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ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO N.° 22.197 — DE 28
DE NOVEMBRO DE 1946

Concede à sociedade "Companhia
Construtora Raymond do Brasil S.
A." autorização para funcionar na
República.

O Presidente da República, aten-
dendo ao que requereu a "Companhia
Construtora Raymond do Brasil S.
A.", decreta:

Artigo único. E' concedida à "Com_
panhia Construtora Raymond do
Brasil S. A.", sociedade norte-ameri-
cana, com sede na cidade de Wilming_
ton, Condado de New Castle, Delawa-
re, autorização para funcionar na Re-
pública, com o capital de Cr$ 	
2.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil cruzeiros), destinado as
suas operações no Brasil, e com os es-
tatutos que apresentou, mediante as
cláusulas que êste acompanham, e-
sMadas pelo Ministro de Estado do
Trabalho, Indústria e Comércio, ficar__
do a mesma sociedade obrigada a
cumprir integralmente as leis e regu-
lamentos em vigor, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da referida
autorização.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de
1946, 125.0 da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. Duns.
Morvan Figueiredo.

CLAUSULAS QUE ACOMPANHAM
O DECRETO N.0 22.19'7, DESTA DATA

A "Companhia Construtora Ray.
mond do Brasil S. A.", é obrigada a
ter permanentemente um representan-
te geral no Brasil, com plenos e ilimi-
tados poderes para tratar e definitiva-
mente resolver as questões que se sus.
citarem, quer com o Govérno quar
com particulares podendo ser deman-
dado e receber citação inicial pela So-
ciedade.

Todos os atos que praticar no Bra-
sil ficarão sujeitos únicamente às res_
pectivas leis e regulamentos e .à ju-
risdição de seus Tribunais judiciários
ou administrativos sem que, em tempo
algum, possa a referida Sociedade re-
clamar qualquer exceção„ fundada era
seus estatutos, cujos disposições não
poderão servir de base para qualquer
reclamação concernente à execução
das obras ou serviços a que eles se re-
ferem.

Fica dependente de autorização do
Govérno qualquer alteração que a So-
ciedade tenha de fazer nos respecti-
vos estatutos.

Ser-lhe-á cassada a autorização
para funcionar na República se in-
fringir esta cláusula.

IV
Fica entendido que a autorização

è dada sem prejuízo do principio de
achar-se a Sociedade sujeita às dispo-
sições de direito que regem as So-
ciedades Anónimas.

V
A infração de qualquer das cláu-

sulas para a qual não esteja cominada
pena especial será punida com a mul-
ta de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e,
no caso de reincidência, com a cas-
sação da autorização concedida pelo
decreto em virtude do qual baixam
as presentes cláusulas.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de
1946. — Morvan Figueiredo.

Eu, Pedro Marques, bacharel em Ciên-
cias Jurídicas e Sociais, Tradutor
Público desta Praça do Rio de Ja-
neiro, certifico que me foi apre-
sentado o certificado de incorpora-
ção da Companhia Construtora
Raymond do Brasil, S. A. exara-
do no idioma inglês, a fim de o
traduzir para o vernáculo, o que
cumpri em razão do meu oficio na
forma abaixo.

TRADUCAO
Certificado de incorporação da

Companhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A.

Nós, abaixo assinados, no intuito de
nos associarmos para fundar uma
companhia com o fim de tratar de
negócios e promover e dirigir os mi-
letivos e os fins que adiante serão
especificados, de acôrdo com as dis-
posições e observadas as exigências da
lei do Estado de Delaware, Estados
Unidos da América, (especialmente
da lei da Assembléia Geral do Estado
de Delaware, denominada ""Ato que
dispõe sôbre a Lei Geral de Socie-
dade Anônimas", aprovada a 10 de
março de 1899 bem como as respec-
tivas leis de alteração e aditamento
da mesma resolvemos organizar, re-
gistrar e arquivar êste certificado de
Incorporação ,e pelo presente atesta-
mos o seguinte:

Primeiro: o nome da Companhia é
— Companhia Construtora Rayniond
do Brasil, S. A., cuja tradução em
inglês é a seguinte: Raymond Cons.
truction Company of Brazil, Inc.

Segundo: A sede da Companhia no
Estado de Delaware é estabelecida no
número 100 da Décima Rua Oeste da
Cidade de Wilmington, Condado de
New ,Castle. O nome e o enderêço do
seu agente residente é The Corpora •

tion Trust Company, estabelecida
número 100 da Décima Rua Doeste da
Wilmington, Delaware.

Terceiro: A natureza dos negócios
da Companhia consiste na Construção,
trabalhos de engenharia e negócios de
contratos em geral e os objetivos ou
fins principais de que a companhia se
propõe a tratar, promover ou rea-
lizar, são:

a) desenho, construção, desenvolvi-
mento, melhoramentos, administração
ou fiscalização de obras e serviços pú-
blicos e particulares de tôda espé-
cie, inclusive estradas, ferrovias, car-
ris, pontes, túneis, instalações elétri-
cas e a vapor, portos, docas canais,
canalizações, obras hiaeaulicas, re-
servatórios esgotos, obras de drena-
gem e de saneamento, campos de
aviação, refinarias de óleos, armazéns
e prédios e construções e serviços
acessórios de toda espécie;

h) requerer, comprar ou adquirir dg_
qualquer outro modo contratos, auto-
rizações e concessões para a execução
e realização dos objetivos acima cons-
tantes ou relativos aos mesmos, e
comprar, vender e negociar bens de
qualquer espécie atinentes aos obje-
tivos e aos fins acima especificados.

A enumeração dos objetivos e dos
fins acima especificada constitui um
desdobramento e não uma limitação
dos poderes gerais conferidos por lei,
não podendo ser considerada como li-
mitando, ou restringindo de modo al-
gum os poderes da Companhia.

Quarto: O total de ações do capital
que a companhia está autorizada a
emitir é dei cinpo mil (5.000) e o va-
lor ao par "de cada uma dessas ações
é de cem dólares ($ 100,00).

Quinto: O carpital mínimo com que
a companhia iniciará as suas opera-
ções será de mil dólares ($ 1,000.001.

Sexto: Os nomes e o local dá re-
sidência de cada um dos incorporado-
res são os seguintes:

Nome — Enderéço
Milo A. Borges, 63 Wall Street, Ci-

dade de Nova York.
Robert C. Fulton Jr., 63 Wall

Street, Cidade de Nova York.
Vernon R. Y. Lynn, 63 Wall Street,

Cidade de Nova York.
Sétimo: A companhia terá existén-

cM perpétua.
Oitavo: os bens particulares dos

acionistas não responderão pelo pa-
gamento das dívidas da companhia
em nenhuma proporção.

Nono: o número de Diretores da
Companhia não será inferior a três
(3) nem superior a nove (9) devendo
ser oportunamente determinado do
acôrdo com os Estatutos: êle3 deverão
constituir a Diretoria. Não será ne-
cessário que os Diretores sejam acio-
nistas. A Diretoria Incumbirá a dire-

reção e a administração dos ne-
gócios e transações da companhia.

Décimo: Os acionistas e a Diretoria
poderão realizar as suas sessões e
manter os livros, registros, documen-
tos e papéis da companhia fora do
Estado de Delaware no local ou lo-
cais que forem oportunamente desig-
nados pela Diretoria ou pelos acionis-
tas, salvo disposição em contrário es-
tabelecida pelas leis do Estado de
Delaware.

Undécimo: A companhia poderá
manter escritórios e promover os seus
objetivos dentro ou fora do Estado de
Dela.ware, bem como nos paise es-
trangeiros onde o julgar conveniente.

Nós abaixo assinados, constituindo
todos e cada um dos incorporadores
acima nomeados para o fim de cons-
tituirmos uma companhia a fim de
realizar as suas operações dentro e
fora do Estado de Delaware, Estados
Unidos da América e de acôrdo com
a Lei Geral de Sociedades A111511111/2S
do Estado de Delaware, organizamos
o presente certificado declarando e
certificando pelo presente que os fa-
tos que no mesmo constam são verda-
deiros, e nestes termos nele apuemos
as nasale assinaturas e os nossos selos
nesta data, quatro de maio do ano de
Nosso Senhor de mil novecentos e
quarenta e seis.

Milo A. Borges (Sêlo).
Roberto C. Fulten, Jr. (Sêlol'.
Vernon R. Y. Lynn (Sêlo).
Em presença de: Richard T. Ryao

ESTADO DE NOVA YORK —
CONDADO DE NOVA YORK

Saibam todos quantos o presente
virem que no dia quatro de Maio do
Ano de Nosso Senhor de mil novecen-
tos e quarenta e seis, compareceram
pessoalmente perante mim, Richad T.
Ryan, Tabelião Público com exercia()
no Condado e Estado acima nomea-
dos, MIM A. Borges, Robert C. Ful-
ton Jr. e Vernon R. Y. Lynn, outor-
gantes do certificado de incorporação
supra, conhecidos de mim.pessoalmen-
te como tais, e cada um deles confir-
mou que o referido certificado era um
ato e instrumento dèles signatários
respectivamente e que os fatos que no
mesmos constam estão fielmente es-
pecificados.

Dado sob a minha assinatura e o
Selo do meu Oficio no dia e ano acta
ma nomeados,

Richad T. Ryan — Tabelião Públi-
co do Condado de Bronx.

Richad T. Ryan, Tabelião Público
do Condado de Bronx. Cartório N.°
126 do Condado de Bronx. N.° 112R7
do Registro. Certificado apresentado
em Nova York. Cartório N.° 451. N.°
254R do Registro. Cartório N.° 47 do



Funcionários:

Capital e Interior:

Anual 	

Semestre 	

Exterior:
Anual 	

Cr$ 56,00

or$ 28,00

Cr$ 88,00

(Assinado): Sotéro Cosme — Côn-
sul Adjunto, Encarregado do Consula-
do Geral.

Tab. 54 c. Recebi $6,00 = Cr$ 6,00
ouro. — (Estão coladas duas estam-
pilhas do selo consular brasileiro do
valor total de seis cruzeiros ouro, de-
vidamente inutilizadas pelo Sélo do
Consulado Geral dos Estados Unidas
do Brasil em Nova York).

(Estao coladas duas estampilhas Fe-
ilerais e uma estampilha de Educação

16849

16850
16852
16853
16856
16858
16802
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'Dezembro de 194.6,

h matéria destinada aos fornais
deverá ser endereçado ao Serviço de
Publicações (5. Pb.) .

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939, devera ser
na feitura do expediente das repar-
tições públicas invariavelmente obser-
vado.

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos jor-
nais oficiais até ás 15 horas e, acis
sábados, até ás 11.30 horas.

Os originais deverão ser devida-
v,en te autenticados.

As rasuras e emendas deverão ser
!.. rmpre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
ados, cvitando-se sempre escrever no

verso.

A matéria paga terá seu recebimento
das 9 as 18,30 horas e, aos sábados,
das 9 as 13,30 horas e será publicada
dentro de 48 horas.

As reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou omissões, Perti

-nentes 4 matéria retribuída, deverdo

Repartições e particulares:

Capital e Interior:

Anual 	  •• •	 Cr$ 70,00

Semestre 	 	 Cr$ 35,00

Exterior:
Anual 	 	 Cr$ 110,00

ser formuladas 4 Seção de Redação,
das 8 às 20 horas, e, no máximo, até 72
horas após a sabia dos órgãos oficiais.

As assinaturas dos Órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam em
80 de junho e 31 de dezembro.

As repartições públicas se cingirão
às assinaturas anuais, renovadas, pelos
orgtios competentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feita d
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos da edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
alimente mediante solicitação.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

Assinalaras:

INTERIOR — Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional — Alfândegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-
derais.

nEXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL.

DIRETOR
FRANCISCO DE PAULA AQUILES

emanai:5W sianveçon na evameiwerna 	 CISIMPA DA saçio	 ..deAczo

MURILO FERREIRA ALVES - EUCLIDE s DESLANDE.S

DIÁRIO OFICIAL
seçAo

impresso nas oficinas da Imprensa Nactonal"
Avenida Rodrigues Alves, 1

ASSINATURAS

o

Págs. I
	N.° 22.197, de 23-11-46
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N.° 22.325, de 23-12-46
	

16837

	

N.° 22.326, de 23-12_46
	

16337 I

	Na 22.327, de 23-12-46 	  16838

	

N.° 22.328, de 23-12-46 	  16838

IN» 22.329, de 23-12-46 	  16838

	

N. 22.330, de 23-12-46 	  16838

	

Na 22.331, de 23-12-46 • 	  16838

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE — Decretos de 23
(1J dezembro de 1946 	  16838

MINISTÉRIO DA FAZENDA
— Decretos de 23-12-46 	  16836

MINISTÉRIO DA GUERRA —

	

Decretos de 16-12-46 	  16239

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGÓCIOS INTERIORES

	

Decretos de 23-12-46 	  16839

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMERCIO
— Decretos de 23-12-46 	

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PUBLICAS — De-
cretes de 10, 11 e 23-12-46 	  16639

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLI-
CA, Secretaria, Departamen-
tos e Conselhos . 	

MINISTÉRIO DA AERONÁU-
TICA . 	  16642

MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA . . 	  16843

MINISTÉRIO DA FAZENDA 16844
MINISTÉRIO DA GUERRA.. 16846
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E

NEGÓCIOS INTERIORES..
MINISTÉRIO DO TRABALHO,

INDÚSTRIA E COMERCIO
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E

	OBRAS PÚBLICAS 	
--NDAS PÚBLICAS 	

:DITAIS E AVISOS 	
PARTE COMERCIAL
anCIEDADES 	
aaaaNCIOS . 	

Condado de Xinga N.° 219R 7 do Re-
gistro. Cartório N.° 1573 do Condado
de Queens. N.° 110 R 7 do Registro.
Minha emissão termina no dia 30
de Março de 1947. (Selo Notarial de
Richard T. Ryan, Tabelião Público
do Condado de . Bronx) .

ESTADO DE DELAWARE

(Impresso o Selo das Armas do Es-
tado de Delaware).

GABINETE DO SECRETÁRIO
DE ESTADO

e Saúde, valendo ao todo seis cru-
zeiros e quarenta centavos, devida-
mente inutilizadas pelo carimbo da
Turma de Verificação da Recebedoria
do Distrito Federal, trazendo a data
de 26 de junho de 1946 e assinado):
Gurgel.

SECRETARIA DE ESTADO DAS RE-
LAÇÕES EXTERIORES

SERVIÇO CONSULAR

Reconheço verdadeira a assinatura
supra de Sotéro Cosme, Cônsul Ad-
junto, encarregado do Consulado Ge-
ral do Brasil em Nova York, Estados
Unidos da América. (Sõbre urna es-
tampilha Federal do valor de dois
cruzeiros): Rio de Janeiro, 28 de
junho de 1946, Pelo Chefe da Divisão
Consular (Assinado): J.C. de Souaza
Falhares, Cônsul. 28 junho de 1946.

(Está apôsto o Seio da Divisão Con-
sular do Ministério das Relações Ex-
teriores).

Por tradução conforme.
(Sôbre três estampilhas do Tesouro

Nacional, do valor total de sete cru-
zeiros e quarenta centavos, inclusive
a taxa de Educação e Saúde, a data
a assinatura seguinte): Rio de Ja-
neizo, 8 de julho de 1946. — Pedro
Marques, Tradutor Público.

—
Eu, Pedro Marques, bacharel em Ci-

ências Jurídicas e Sociais, Tradutor
Público desta Praça do Rio de Ja-
neiro, certifico que me foi apresen-
tado um certificado notarial acom-
panhado do traslado dos Estatutos
da Companhia Construtora Ray-
mond do Brasil S. A., exarados no
idioma inglês, a fim de os traduzir
para o vernáculo, o que cumpri em
razão do meu oficio na forma
abaixo:

TRADUÇÃO
Corapaahia Construtora Ftaymond

Brasil S. A.
ESTATUTOS

ESCRITÓRIOS

Seção I.
Além da sede social situada na Ci-

dade de Wilnungton, Condado de New
Castle, Estado de Delaware, poderá a
companhia possuir escritórios em
quaisquer ' outros lugares dentro ou
fora do Estado de Delaware e dentro
ou fora dos Estados Unidos da Amé-
rica onde oportunamente fbr deter-

_ minado pela Diretoria.

sÉto
Seção II.

O sêlo social deverá trazer Inscrito
o nome da companhia na respectiva
circunferéacia e as palavras "Sêlo
Social Delanare 1916" no centro. O
sélo poderá ver aposto em qualquer
instrumento, onde o mesmo fôr ne-
cessário, por qualquer funcionário da
companhia quando autorizado pelos
presentes Estatutos ou pela Diretoria.
Local das Assembléias dos acionistas

e das reuniões da Diretoria
Seção III.

As Assembléias anuais e especiais
dos acionistas e as reuniões das dire-
tores serão realizadas no local ou lo-
cais, dentro ou fora do Estado de De-
laware e dentro ou fora dos Estados
Unidos da América, que forem opor-
tunamente determinados pela Direto-
ria.

As Assembléias Anuais dos Acionistas
Seção IV.

A assembléia anual dos acionistas
WPóS o ano de 1946 realizar-se-ão
segunda terça- feira de Março de cada
ano, se não fôr feriado obrigatório, e
se o fôr, realizar-se-ão neste caso no
primeiro dia útil seguinte às duas ho-
ras da tarde para o fim de se elege-
rem OS diretores para o ano que se ini-
cia e de se tratar de quaisquer outros
assuntos que forem regularmente
apresentados à assembléa • Dar-se-á
a cada um dos acionistas um aviso
por escrito, cinco dias no minimo an-
tes da data da assembléia, da data e
do local da assernbléa anual, salvo se
houver desistência do aviso no modo
previsto pela Seção XXIV dos presen-
tes Estatutos.
ASSEMBLÉIAS ESPECIAIS DOS ACIONISTAS

Seção V.
As assembléias especiais dos acionis-

tas poderão ser convocadas por qual-
quer dos funcionários, devendo ser
convocadas pelo Presidente ou pelo
Secretário a pedido de qualquer Di-
retor ou dos portadores de um quarto
das ações do capital em circulação.
A cada um dos acionistas dar-se-á um
aviso dessa assembléia pelo correio,
dois dias no mínimo, antes da data da
assembléia, salvo si houver desistén-
aia do aviso no modo previsto pela
Seção XXVI dos presentes Estatutos.
eaocinuçõEs PARA VOTAR E NÚMERO LEGAL

Seção VI.
Em aradas as assembléias dos acio-

nistas cada um dêstes terá direito a
um voto para cada ação do capital que
estiver em seu nome nos livros da
companhia, podendo êste voto ser dado
pessoalmente ou por procurador. Em
qualquer assembléia doe acionistas. os.

SUMÁRIO
ATOE', DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS:

Eu, William F. Storey, Secretario de
Estado do Estado de Delaware, certifi-
co pelo presente que o documento aci-
ma constante e transcrito é cópia
fiel e exata do certificado de incorpo-
ração da "Companhia Construtora
Raymond do Brasil, S. A." que foi
apresentado e arquivado neste Gabi-
nete no dia sete de maio do ano de
Nosso Senhor de mil novecentos e
quarenta e seis, às dez horas da ma-
nhã.

Em testemunho do que assinei o
presente e lhe apus o Sélo Oficial em
Dover no dia sete de maio do ano de
Nosso Senhor de mil novecentos e
quarenta e seis.

16833	 (Assinado): William F. ,Storey —
Secretario de Estado — (Está, apósto
o Selo Oficial do Estado de DelaWare,
Estados Unidos da America).

Reconheço verdadeira a assinatura
retro de William F. Storey, Secretário
de Estado do Estado de Delaware,

16839 Estados Unidos da América. E, para
constar onde convier, mandei passar
o presente, que assinei e fiz selar com
o Sélo das armas dèste Consulado Ge-
ral. Para que êste documento produza
efeito no Brasil, deve a mikha assina-
ttira ser por seu turno legalizada na
Secretaria de Estado das Relações Ex-
teriores ou nas Repartições Fiscais
da República.

16848 Nova York, .4 de junho de 1946.
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prestem fianças nas importâncias é
. com as garantias que a Diretoria jul-
gar suficientes e proporcionadas ao fiel
cumprimepto dos deveres daquele ou
daqueles funcionários.

acionistas presentes quer em pessoa
quer por procuração, constituirão nú-
mero legal para se tratar de quais-
quer assuntos, salvo se a lei exigir a
presença de maior número dos mes-
mos. Não havendo o número legal
exigido, a maioria dos acionistas pre-
sentes em pessoa ou por procuração, e
que nisto tiverem interêsse, poderá
adiar a assembléia de uma para outra
data, sem outro aviso que não o da
comunicação feito na assembléia, até
que se consiga o número legal exi-
gido, podendo então se deliberar sõ-
bre quaisquer assuntos de que se po-
deria ter tratado na assembléia que
foi primitivamente convocado. Todas
as eleições e tôdas as questões de-
verão ser decididas por maioria de
votos.

DIRETORIA

Seção VII.
A companhia será administrada por

uma Diretoria que exereerá todos os
poderes e terá tôdas as autorizações
que lhe forem expressamente confe-
ridos por lei e pelos presentes Es-
tatutos, podendo exercer outrossim
todos os outros poderes e praticar to-
dos os atos que puderem ser exercidos
ou praticados pela companhia. O nú-
mero dos Diretores será o que fõr de-
terminado pelos incorporad.ores ou o
fôr oportunamente pelos acionistas ou
Pela Diretoria quando os acionistas
não estiverem reunidos em assem-
bléia, regular ou especial; em caso al-
gum porém o número de Diretores
não será inferior a três nem superior
a nove. No caso de qualquer aumen-
to do número de Diretores em virtu-
de de eleições realizadas pelos acio-
nistas os cargos de diretor recente-
mente criados constituirão e serão
considerados vagos até a próxima
eleição anual, devendo serem preen-
chidos de modo prescrito pela Seção
XVIII dos 'presentes Estatutos. Não
será necessário que os Diretores se-
jam acionistas.

REUNIÃO ANUAL DOS DIRETORES

Seção VIII.
A Diretoria eleita em qualquer as-

sembléia anual dos acionistas ou em
qualquer outra assembléia convoca-
do para êsse fim deverá realizar uma
sessão, independente de qualquer
aviso e no fim da assembléia em que
houverem sido eleitos ou logo que seja
conveniente, após esta ocasião, para
o fim de se elegerem os funcionários
da companhia para o ano a se iniciar
e até que sejam eleitos e empossados
os seus sucessores. Nesta sessão a Di-
retoria elegerá por ecrutinio dentre
seus pares um Presidente e um Vice-
Presidente. Elegerão tambem um Se-
cretário e um Tesoureiro que não pre-
cisarão ser membros da Diretoria.
Todos os funcionários acima nomeados
exercerão os seus cargos durante um
ano e até que sejam escolhidos e se-
jam empossados em seus lugares oe
seus sucessores.

OUTRAS REUNIefES DOS DIRETORES

Seção IX.
•Além da reunião anual a Diretoria

poderá reunir-se em qualquer tempo
mediante aviso transmitido pelo Se-
certário ou por qualquer outro funcio-
nário, a requerimento do Presidente
ou de qualquer diretor.

AVISO AS REUNIÕES DOS DIRETORES

Seção X.
Transmitir-se-á a cada diretor, pelo

correio ou por telegrama ou pessoal-
mente, um dia no mínimo antes de
respectiva data, um aviso de tbelas as

• reuniões dos Diretores, salvo se houver
desistência do aviso no modo previs-
to pela Seção. XXVI dos presentes Es-
tatutos.

• NÚMERO LEGAL NAS REUNIÕES DOS
DIRETORES

Seção XI.
Em tôdas as reuniões da Diretoria

- 41 número legal c2nstará de um terço

do total dos Diretores que estiverem
então em exercício, mas em caso al-
gum poderá o número de Diretores ne-
cessário à constituição de número le-
gal ser inferior a dois. Na falta de
número legal poderão os Diretores
presentes adiar a sessão, e esta sessão
se realizará na data para a qual foi
adiada independente de qualquer ou-
tro aviso.

FUNCIONÁRIOS

Seção XII.
Os funcionários desta companhia

constarão de um Presidente, um ou
Mais Vice-Presidentes; une Tesoureiro
e um Secretário. A Diretoria poderá
nomear quaisquer outros funcioná-
rios ou agentes que julgar convenien:
tes, para exercerem os cargos durante
o prazo que designar, e êsses funcio-
nários ficarão sujeitos a ser demitidos
pela Diretoria com ou sem motivo e
em qualquer tempo. Os cargos de Se-
cretário e de Tesoureiro poderão ser
ocupados por uma só pessoa.

PRESIDENTE

Seção XIII.
O Presidente será o principal fun-

cionário administrativo e terá a seu
cargo a superintendência e a fiscali-
zação gerais de todos os negócios da
companhia; assinará todos os contra-
tos e acôrdos em nome da companhia,
salvo si a Diretoria determinar o con-
trário. Será membro ex-officfo de tõ-
das as comissões.

VICE-PPESIDENTES

Seção XIV.
Os vice-Presidentes, na ordem da sua

eleição, deverão desempenhar as fun-
ções do Presidente no caso da ausên-
cia deste ou em seus impedimentos,
devendo também cumprir quaisquer
outros encargos que lhes forem opor-
tunamente atribuídos pelo Presidente
ou pela Diretoria

Tesourem°
Seção XV.

O Tesoureiro terá sob sua guarda
todos os fundos e títulos da compa-
nhia bem como tôdas as notas, sa-
ques, documentos aceitos e quaisquer
outros papéis de comércio e documen-
tos de débito de propriedade da com-
panhia e conservará os fundos perten-
centes à Companhia em depósito em
nome da mesma nos estabelecimentos
bancários que forem oportunamente
designados pela Diretoria. Despen-
derá os fundos da companhia median-
te o recebimento dos documentos pró-
prios dessas despesas, devendo man-
ter uma escrita exata de Valas as
suas transações e apresentar relató-
rios sôbre as mesmas e sôbre a situa-
ção financeira da companhia aos Dl-
: etores, em qualquer data a pedido
dos mesmos.

sem-Leites
Seção XVI.

O Secretário será o guarda do selo
social da companhia devendo atestar
tôdas as escrituras, contratos, instru-
mentos e acôrdos feitos pela Compa-
nhia que exigirem o sêlo social, depois
que os mesmos houverem sido assi-
nados pelo Presidente ou por um dos
Vice-Presidentes, apondo nos mes-
mos o selo da Companhia. Será o
guarda de todos os papéis referentes
aos atos da Diretoria, da carta pa-
tente e de todos os certificados, do-
cumentos e instrumentos pertencentes
à companhia, exceto os que se refe-
rirem especialmente às finanças da
companhia, e desempenhará as fun-
ções que ordinariamente incumbem
ao Secretário.

FIANÇAS

Seção XVII,
A Diretoria poderá exigir, à sua diz-

ereção, que o Tesoureiro ou quaisquer
outros funrcienãrios da _ companhia

CERTIFICADO DE AÇÕE$

Seção XXV.
Todos os certificados das ações da

capital da Companhia serão numera.
dos devendo os mesmos ser registra-
dos quando da sua emissão. Deverão
os mesmos trazer o nome do portador.
o número de ações representadas pelo
certificado devendo ser assinados pelo'
Presidente ou por um dos Vice-Pre-
sidentes e pelo Secreeario ou pelo Te-
soureiro ou por um. dos Subsecreta-
rios ou dos Ajudantes do Tesoureiro
e serão munidos do selo da Compa-
nhia. Nenhum certificado poderá ser
transferido a não ser nos livros da
Companhia quer pelo respectivo por-
tador em penda quer pelo seu pro-
curador mediante prévia -entrega da
certificado.

AVISOS

Seção XXVI.
Todas as vezes que as disposições

dêstes Estatutos exigirem a transmis-
são de aviso a qualquer diretor, fun-
cionário ou acionista, não deverá o
mesmo ser interpretado como aviso
pessoal, mas poderá ser transmitido
por escrito depositando-se o mesmo
numa repartição poStal ou numa cai-
xa do correio, em envelope devidamea_
te franqueado e dirigido a ésse dire-
tor, funcionário ou acionista para o
seu enderêço que constar nos registres
da Companhia, devendo êsse aviso ser
considerado como tendo sido trans-
mitido na data em que o mesmo hou-
ver sido pbsto no correio. Todo acio-
nista, funcionário ou diretor poder a
desistir em qualquer tempo, por escrito,
por telegrama ou por cabograma, de
qualquer aviso ou de qualquer outra
formalidade exigida por lei ou pelos
presentes Estatutos. A desistência do
aviso por escrito assinado pela pessoa
ou pessoas que ao mesmo tiverem di-
reito, quer antes quer após a data na.
le especificada, deverá ser considerade
corno equivalente ao aviso.

ALTERAÇÕES

Seção XXVII.
Os presentes Estatutos poderão ser

alterados, sem aviso prévio, em qual-
quer assembléa anual dos acionistas
pelo voto afirmativo da maioria de
votantes, acionistas presentes em pes-
soa ou por procuração. Os presentes
Estatutos poderão outrossim ser al-
terados em qualquer assembléia es-
pecial dos acionistas pelo voto afirma-
tivo da maioria do votantes, acio-
nistas presentes em pessoa ou por pro_
curação ou em qualquer reunião da
Diretoria por maioria de votos dos di-
retores presentes desde que o aviso
ou a respectiva desistência relativos
a essa assembléia dos acionistas ou
reunião dos Diretores tenham sido fei-
tos por escrito e contenham uma de-
claração substancial da 'alteração on
alterações propostas.

COMPANHIA CONSTRUTORA
RAY1VIOND DO BRASIL, S•A.

CERTIDÃO DOS ESTATUTOS

Data: Nova York, 29 de maio de
late.

COMPANHIA CONSTRUTORA
RAYMOND DO BRASIL S.A.

CERTIDÃO DOS ESTATUTOS

Eu, Vernon R. Y. Lynn, cidadão
norte-americano, maior de idade, sol-
teiro, advogado, residente na Cidade
de Nova York, Estado de Nova York,
Estados Unidos da América, certifico
pelo presente:

Que sou secretário da Comnanhia
Construtora Raymond do Brasil, S.
A., companhia organizada e funcio-
nando de acórdo com as leis do Es-
tado de Delaware, Estados Unidos da
América e em virtude das mesmas leis,
tendo sido eleito para Este cargo na
sessão da Diretoria da referida Com-
panhia realizada nesta Cidade de Nova
York, no dia quatorze de maio de
mil .novecentos quarenta e seta.

VAGAS

Seção XVIII.
Se ocorrer a vaga do cargo de qual-

quer ou quaisquer diretores ou de
qualquer funcionário, em virtude de
falecimento, renúncia, incapacidade,
aumento do número de diretores• de-
corrente de votação dos Diretores ou
por qualquer outro motivo, o Dire-
tor ou diretores em exercido, embora
em número inferior ao número legal,
poderão eleger um sucessor .ou suces-
sores que exercerão o cargo durante
o prazo ainda não terminado ou po-
derão deduzir do número total dos Di-
retores o número dessas vagas ocor-
ridas na Diretoria, desde que essa re-
dução não venha em caso algum re-
duzir a Diretoria a menos de três dos
seus membros.

DEMISSÕES

Seção XIX.
A Diretoria poderá por maioria de

votos da Diretoria plena em reunião
regularmente convocado para o fim
da respectiva votação, demitir qual-
quer funcionário da companhia do
seu cargo, com ou sem motivo, em sua
absoluta discreção. No caso de ausên_
eia, de incapacidade ou de demissão
de qualquer funcionário da companhia
ou por quaisquer outras razões que
parecerem suficientes à Diretoria, po-
derá esta delegar as respectivas atri-
buições e funções, que por êle forem
exercidas, a qualquer outro funcioná-
rio ou a qualquer diretor.

RENÚNCIAS

Seção XX.
Qualquer diretor ou funcionário da

Companhia poderá renunaiar o seu
cargo em qualquer tempo mediante
renúncia por escrito submetida à con-
sideração da Diretoria ou remetida
pelo correio ao Secretário da Compa-
nhia para o escritório desta. essa re-
núncia produzirá os efeitos que na
mesma se especificarem. A aceitação
da renúncia será desnecessária salvo
se O exigirem os termos da mesma'.

comissões
Seção XXI.

A Diretoria poderá instituir opor-
tunamente as comissões que juleer
convenientes.

ANO FISCAL

Seção XXII.
O ano fiscal da Companhia terá ini-

cio no dia primeiro de janeiro de cada
ano e encerrar-se-à no dia trinta e um
de janeiro desse mesmo ano.

CHEQUES, sitnurs, ETC.
Seção XXIII.

Todos os cheques, saques, notas, do-
cumentos aceitos ou ordens de paga-
mento em dinheiro deverão ser as-
sinados pelos funcionários que forem
oportunamente designados por meio
de resolução da Diretoria.
RECIBOS E ENDOSSOS DE NOTAS DE ARMA-

ZENAGEM, CHEQUES, ETC.

Seção XXIV.
O Presidente, os Vice-Presidentes,

o Tesoureiro ou o Secretário ou qual-
quer um dêles deverá ter plenos po-
deres e autorização para receber e dar
recibos de tôdas as importâncias de-
vidas ou pagáveis a esta Companhia
e que provierem de tôda e qualquer
fonte bem como para endossar notas
de armazenagem, cheques, notas, sa-
ques, aceites ou ordens de pagamento
em dinheiro em nome e como repre-
sentantes da companhia e passar qui-
ttnti.o. PIP112, 45N. 111-egnok_

r
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Dezembro de 1946

Que o documento anexo é cópia
exata e fiel dos Estatutos da referida
Companhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A., aprovados pelos incorpo-
radores da referida --Companhia na
sessão por êles realizada no dia treze
de maio de mil novecentos e quarenta
e seis e aprovados pela Diretoria da
mencionada Companhia em sessão
realizada no dia quatorze de maio de
mil novecentos e quarenta e seis, con_
sorme consta no livro de atas cia ci-
tada Companhia, do qual sou o guar-
da legal.

E para constar assinei o presente
certificado a que apus o Sé/a da su-
pra mencionada Companhia na Cida-
de, Condado e Estados de Nova York,
nesta data, vinte e nove de maio de
mil novecentos e quarenta e seis.

(Assinado): Vernon R. Y. Lynn.
(Está apõsto em relévo o Sèlo No-

tarial de Vernon R. Y. Lynn, Tabe-
lião Público do Condado de Bronx).
Estado de Nova Yorlc — Condado de

Nova York
Nesta data, vinte e nove de maio

de mil novecentos e quarenta e seis,
perante mim, Richard T. Ryan, Ta-
belião Público, com exercício no refe-
rido Condado, compareceu o Senhor
Vernon R. Y. Lynn, conhecido de
mim e que afirmo ser a pessoa quali-
ficada no certificado supra, pelo qual
me foi declarado que havia expedido
e assinado o mesmo na qualidade de
Secretário da Companhia Construtora
Raymond do Brasil, S. A.; que a as-
sinatura aposta no mesmo certificado
é do seu próprio punho e que o sêio
da referida Companhia foi por êle
apôssto no mencionado certificado.

(Assinado): Richard T. Ryan, Ta-
belião Público.

Tabelião Público do Condado de
Bronx. Cartório n.° 126 do Condado
de Bronx. Número 112R7 do Regis-
tro. Certificado apresentado em Nova
York. Cartório n.° 451. N.° 254R7 do
Registro. Cartório n.° 47 do Condado
de Kings. Número 219R7 do Registro.
Cartório n.° 1.573 do Condado de Que-
ens. Número 110R7 . do Registro. Mi-
nha Comissão tern" no dia 30 de
março de 1947.

(Está apesto ene relêvo o Sêio Nota-
rial de Riehard T. Ryan, Tabelião
Público do Condado de Bronx) .

Estado de Nova York — Condado de
Nova York — ss.; Número 96.803 —
Fórmula n.° 2.

Eu, Archibald R. Watson, Escrivão
de Condado e bem assam Escrivão da
Suprema Côrte do Condado de Nova
York, a qual é Tribunal de Registro
cora sélo próprio, certifico pelo pre-
sente que Richard T. Ryan, cuja as-
sinatura está aposta no certificado ou
prova de confirmação do instrumento
anexo, era, na data em que o lavrou,
Tabelião Público, com exercício no re-
ferido Condado, devidamente comissio-
nado e juramentado, e habilitado a
agir nessa qualidade; que depositou
em Cartório do Escrivão do Condado
de Nova York uma certidão da sua
nomeação e de sua habilitação como
Tabelião Público do Condado de
Bronx, juntamente com o autógrafo
da sua assinatura; que nessa qualida-
de de Tabelião Público estava devida-
mente autorizado pelas leis do Estadc
de Nova York a protestar notas; a to-
mar depoimentos e passar os respecti-
vos certificados; a receber juramentos
e afirmações; a tomar por térmo
quaisquer declarações e a certificar a
confirmação e certidão de escrituras
públicas e de quaisquer. outros instru-
mentos públicos referentes a terras,
posses e heranças que tiverem de ser
existidos como prova ou registrados
reste Estado: e certifico outrossim que
conheço perfeitamente a letra do re-
ferido Tabelião Público e afirmo com
absoluta certeza que a sua assinatu-
ra exarada no referido certificado de
prova ou confirmação. é verdadeira.

Em testemunho do que assinei o
presente ao qual apus o meu sélo ofi-
cial no dia quatro de março de Mil
novecentos e qualsenta e seis.

Por Archibald R. Watson — Es-
crivão de Condado e Escrivão do Su-
premo Tribunal do Condado de Nova
York.

(Assinado): Lewis Levy.
Este certificado deve sal' apresenta-

do fora da jurisdição do Estado de
Nova York.

(Está apôsto em relévo o Saio Nota-
rial de Archibald R. Watson, Escrivão
da Suprema Côrte do Condado de
Nova York).

Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de Lewis Levy
Assistente do Chefe dos Arquivos No-
tariais do Município de Nova York,
Estado de Nova York, Estados Unidos
da América. E, para constar onde con-
vier, mandei passar o presente, que as..
sMel e fiz selar com o sélo das armas
dèste Consulado Geral. Para que êste
documento produza efeito no Brasil,
deve a minha assinatura ser por seu
turno legalizada na Secretaria de Es-
tado das Relações Ex teriores ou nas
Repartições Fiscais da República.

Nova York, 4 de março de 1946.
(Assinado): Sotero Cosme, Cônsul

Adjunto Encarregado do Consulado
Geral.

Recebi $ 6,00 — Tab. 54 C. (Estão
coladas duas estampilhas do Selo Cone
sular Brasileiro do valor total de seis
cruzeiros ouro, devidamente inutiliza-
das pelo sêlo do Consulado Geral dos
Estados Unidos do Brasil ein Nova
York) .

(Estão coladas duas estampilhas
Federais e uma estampilha de Educa-
ção e Saúde, valendo ao todo onze
cruzeiros e quarenta centavos, devida-
mente inutilizadas pelo Saio da Turma
de verificação da Recebedória do Dis-
trito Federal, trazendo a data de 28
de junho de 1946 e assinado) : Gurgel.

SECRETARIA DE ESTADO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

DIVISÃO CONSULAR

Reconheço verdadeira a assinatura
supra de Sotero Cosine, Cônsul Adjun-
to encarregado do Consulado Geral do
Brasil em Nova York, Estados Unidos
da América. (Sõbre uma estampilha
Federal do valor de dois cruzeiros):
Rio de Janeiro, em 29 de junho de
1946. Pelo Chefe da Divisão Consular
(Assinado): J. C. de Souza Falhares,
Cônsul. 29 junho 1946. — (Está após-
to o Selo da Divisão Consular do Mi-
nistério das Relações Exteriores) .

Por tradução conforme.
(Sôbre quatro estampilhas do Te-

souro Nacional, do valor total de dezes-
seis cruzeiros e quarenta centavos, in-
clusive a da taxa de Educação e Saú-
de, a data e a assinatura seguinte) : —
Rio de Janeiro, 8 de julho de 1946. —
Pedro Marques, Tradutor Público.

Eu, Pedro Marques, °racharei em Ci-
ências Jurídicas e Sociais, Tradutor
Público desta Praça do Rio de Ja-
neiro, certifico que me foi apresen-
tado o traslado das Atas dos Incor-
poradores e dos Diretores da com-
panhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A., exarado no idioma in-
glés, a fim de o traduzir para o ver-
náculo, o que cumpri em razão do
meu oficio na forma abaixo.

TRADUÇÃO
COMPANHIA CONSTRUTORA

DO BRASIL, S. A.
Traslado das atas das sessões das

assembléias em que se autorizaram as
operações no Brasil.

Nesta cidade, Condado e Estado de
Nova York, Estados Unidos da Amé-
rica, no dia vinte e nove de maio de
mil novecentos e quarenta e seis, pe-
rante mim. Richard T. Ryan, Tabelião
Público habilitado a funcionar rfõ re-
ferido Condado, e na presença das tes-
temunhas maiores de idade, residentes
nesta cidade, habilitados a agir nessa
qualidade e conhecidos de mim, Se-
nhores Frank Herrmann e Michael
Mantone, compareceu pessoalmern o
§enhor Vernon R. Y. Lynn, cidadão
norte-aniericanO, merfar de iiirdie„Mla

teiro, advogado e residente na cidade
de Nova York, Estado de Nova York.

Eu, Tabelião Público, abaixo assina-
do, certifico pelo presente que o com-
parecente é conhecido de mim pessoal-
mente, que a sua profissão e residência
são as que acima constam; que por
éle me foi assegurado que se encontra
no pleno gózo dos seus direitos Civis,
nada me constando em contrário; que
possui o mesmo, a meu juizo, a capa-
cidade legal necessária ao presente
ato, e que por éle me foi declarado o
seguinte:

Primeiro: Que é Secretário da Com_
panhia Construtpra do Brasil. S. A
companhia organizada e funcionando
de acôrdo com as leis do Estado de
Delaware, Estados Unidos da América
e em virtude das mesmas leis, confor-
me consta do respectivo certificado de
incorporação, cuja cópia autenticada
me foi exibida, tendo sido eleito o
comparecente para o referido cargo
na; reunião da Diretoria da menciona-
da Companhia realizada na Cidade de
Nova York no dia quatorze de maio de
mil novecentos e quarenta e seis, con-
forme consta da ata da referida reu-
nião a qual foi examinada por mim
Tabelião Público.

Segundo: que a cópia que segue è
traslado completo da parte, que inte-
ressa ao presente, da ata da assem-
bléia efetuada pelos Incorporadores da
Companhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A., realizada na Cidade de
Nova York, no dia treze de maio 1:1:1
mil novecentos . e quarenta e seis, au-
torizando as operações no Brasil.

"Ata da Primeira Assembléia dos
Incorporadores da Companhia Cons-
trutora Raymond do Brasil, S. A.,
realizada a 13 de maio de 1946, às
4,30 da tarde nos escritórios da Curtis,
Mallet-Prevost, Colt & Mosle, estabe-
lecida no número 63 da Wall Street
na Cidade de Nova York.

"Presentes: os Senhores Milo A.
Borges, Robert C. Fulton Jr. e Ver-
non R. Y. Lynn, todos incorporadores
nomeados no certificado de incorpo-
ração.

"O Secreilário chamou a atenção
dos presentes para a necessidade de se
registrar a Companhia no Brasil a
fim de habilitá-la a realizar as opera-
ções que se tem em vista e para as
quais foi organizada e para a necessi-
dade de se indicar a importância do
capital da Companhia que deverá ser
destinado à realização de suas opera-
ções no Brasil. Após a discussão e em
virtude de moção regularmente apre-
sentada e apoiada, foram aprovadas as
seguintes resoluções:

"Fica resolvido que se autorize e se
concedam plenos poderes à Diretoria
e assim se lhe determine, como de fato
fica a mesma autorizada pela presente
resolução a tomar as providências ne-
cessárias ao registro desta Companhia
na República do Brasil a fim de ha-
bilitá-la a realizar as suas operações
no referido país e a nomear para êsse
fim procurador ou procuradores bas-
tantes com os poderes que a Diretoria
considerar, a seu juizo, necessários a
êsse fim e relativos à realização das
operações da companhia no referido
país.

"Fica resolvido que se destine a im-
Portáncia de cento e vinte mil dóla-
res ($ 120,000) em moeda corrente,
equipamento ou quaisquer outros bens
representando parte do capital autori-
zado e realizado desta Companhia,
para a realização das operações da
Companhia na República do Brasil".

"Não havendo mais assunto a tra-
tar-se, em virtude de moção regular-
mente apresentada e apoiada, foi en-
cerrada a sessão.

Vernon R. Y. Lynn, Secretário da
Assembléia".

Terceiro: Que a cópia que segue é
traslado completo da parte, que in-
teressa ao presente, da data da sessão
efetuada pela Diretoria da Companhia
Construtora Raymond do Brasil, 13.
A., realizada na Cidade de Nova York,
na tllématene"Ée medo de mil nove-

centos e quarenta e seis autcrizanda
as operaçbes no Brasil.

"Ata da Primeira Reunião da Di-
retoria da Companhia Construtora
Rymond do Brasil, S. A., sociedade
anônima de Delaware, realizada nos
escritórios da Curtis, Mallet-Prevosa
Colt 8; Mosle, estabelecida no número
63 da Wall Sta-eet na Cidade de Nova
York, no dia 14 de maio de 1946, às
10 horas da manhã.

"Presentes os Senhores Milo A.
Borges, Carlos M. Sandoval e Vernon
R. Y. Lynn, que constituem a maio-
ria e o número legal da Diretoria.

"O Secretário chamou a atenção dos
presentes para o fato de haverem os
ineorporadores, em resolução regular-
mente aprovada na Primeira Assem-
bléia dos Incorporadores regularmente
realizada a 13 de maio de 1946, auto-
rizado e determinado que a Diretoria
da Companhia tome tôdas as provi-
dências que forem necessárias para re-
gistrar esta Companhia na República
do Brasil e habilitá-la a realizar as
sus operações no referido pais e de
terem outrossim autorizado a se reser-
var a importância de $ 120,000 em di-
nheiro ou equipamento ou quaisquer
outros bens desta Companhia no va-
lor de $ 120,000 representando parte
do capital desta Companhias a fim de
se realizarem no Brasil as operações
desta Companhia, Em virtude de mo-
ção regularmente apresentada e apoia-
da, foram unanimemente aprovadas
as seguintes resoluções:

"Fica resolvido que se autorize os
funcionários competentes desta Com-
panhia, e assim se lhes determine, co-
mo de fato ficam os mesmos autoria
zados pela presente resolução, a to-
marem tôdas as providências que fo-
rem necessárias a fim de se obter o re-
gisro desta Companhia na República
do Brasil, de modo que possa a mesma
abrir legalmente um ou mais escrita,-
rios ou uma filial ou filiais e realizar
as suas operações na referida Re-
pública; e

"Pica resolvido outrossim que se au-
torize o Presidente ou um dos Vice-
Presidentes e o Secretário ou um doe
Subneeretdrios desta Companhia e
assim se lhes determine, os quais fi-
cam de fato autorizados pela presente
resolução, a outorgar cru favor do
Dr. José T. Nabuco uma procuração
autorizando-o a tomar tôdas as me-
didas que forem necessárias na Re-
pública do Brasil para obter o registro
desta Companhia na mesma Repúbli-
ca e a representar esta Companhia era
todos os seus negócios na referida Re-
pública, concedendo-lhe plenos pode-
res para praticar quaisquer outros atos
e formalidades que os referidos funcio-
nários outorgantes da procuração jul-
garem convenientes conceder-lhe in-
clusive autorização para substarelecer
todos ou parte dos poderes que lhe
forem conferidos pela supra mencio-
nada procuração.

Tendo sido procedida a leitura do
presente instrumento pelo compare-
cento acima nomeado que o assina e
pelas testemunhas, e tendo sido os
mesmos plenamente informados do
conteúdo do mesmo documento, o Se-
nhor Vernon R. Y. Lynn, que compa-
rece na sua qualidade de Secretario da
supra citada Companhia Construtora
Raymon do Brasil, S. A., ratificou e
aceitou o presente instrumento ao as-
sina juntamente com as testemunhas
supra mencionadas, de tudo o que eu,
Tabelião Público, dou fé.

(Assinado): Vernon R. Y. Lynn.
Testemunhas (Assinado): Frank

Herrmann.
(Assinado): Michael Mantone.
Outorgado perante mim (Assina-

do): Richard T. Ryan, Tabelião Pu.
blico.

Richard T. Ryan — Tabelião Pd-
bile° do Condado de Bronx. Cartório
número 126 do Condado de Bronx.
Registro número 112R7. Certificado
arquivado no Condado de Nova York.
Cartório número 451. Registro 254R7.
Cartório número 47 cio Condado de
Nines, Registro nit'mer6 210R7. Car-
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tório número 1573 do Condado de
Queens. Registra número 110R7.

A Comissão termina no dia 30 de
março de 1947.

(Está apôsto em relévo o SM° Nota-
rial de Richard T. Ryan, Tabelião Pú-
blico do Condado de Bronx, Estado de
Nova York).

Estado de Nova York — Condado de
Nova York — ss.: Número 96.806 —
Fórmula 2.

Eu, Archibald R. Watson, Escrivão
de Condado e bem assim Escrivão da
Suprema Cairia do Condado de Nova
York, a qual é Tribunal de Registro e
que tem o seu sêlo legal, certifico pelo
presente que Richard T. Ryan, cuja
assinatura está aposta no certificado
ou prova de confirmação do instru-
mento anexo, era, na data em que o
lavrou, Tabelião Público, com exer-
cício no referido Condado, devidamen-
te comissionado e juramentado, o ha-
bilitado a agir nessa qualidade; que
depositou em Cartório do Escrivão do
Condado de Nova York uma certidão
da sua nomeação e de sua habilitação
como Tabelião Público do Condado de
Bronx, juntamente com o autógrafo
da sua assinatura; que nessa qualida-
de de Tabelião Público estava devida-
mente autorizado pelas leis do Estado
de Nova York a protestar notas; a to-
mar depoimentos e passar os respecti-
vos certificados; a receber juramen-
tos e afirmações; a tomar por Will°
quaisquer declarações e a certificar a
confirmação e certifidões de escritu-
ras públicas e de a outros ins-
trumentos públicos referentes a terras,
posses e heranças que tiverem de ser
exibidos como prova ou registrados
neste Estado; e certifico outrossim que
conheço perfeitamente a letra do re-
ferido Tabelião Público e afirmo com
absoluta certeza que a sua assinatura
azarada no referido certificado de
prova ou confirmação, é verdadeira.

Em testemunho do que assinei o
presente ao qual afixei o Sêlo da re-
ferida Côrte e Condado, nesta data,
quatro de junho de mil novecentos e
quarenta e seis.

Por Archibald R. Watson — Escri-
vão de condado e Escrivão da Supte-
nia Côrte do Condado de Nova York.

(Assinado): Lewis Levy.
Este certificado deve ser apresenta-

do fora da jurisdição do Estado de
Nova York.

(Está apôsto en relévo o Sèlo No-
' tarial de ,Archibald R. Watson, Escri-

vão da Suprema Côrte do Condado de
Nova York).

Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de Lewis Levy,
Assistente do Chefe dos Arquivos No -
tariais do Município de Nova York,
Estado de Nova York, Estados Unidos
da América. E, para constar onde
convier, mandei passar o presente, que
assinei e fiz selar com o sêlo das ar-
mas dêste Consulado Geral. Para que
êste documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizada na Secretaria
de Estado das Relações Exteriores ou
nas Repartições Fiscais da República.

Nova York, 4 de junho de 1946.
Pelo Cônsul Geral (Assinado): So-

taro Cosme, Cônsul Adjunto, Encarre_
gado do Consulado Geral.

Recebi $ 6,00 = Cr$ 6,00 ouro. Tab.
54 c. (Estão coladas duas estampilhas
do Selo Consular Brasileiro do valor
total de seis cruzeiros ouro, devida-
mente inutilizadas pelo saio do Con-

- sulado Geral dos Estados Unidos do
Brasil em Nova York).

(Estão coladas uma estampilha Fe--
deral e uma estampilha de Educação
e Saúde, valendo ao todo cinco cruzei-
ros e quarenta centavos, devidamente
inutilizadas pelo carimbo da Turma
de Verificação da Recebedoria do Dis-
trito Federal, trazendo a data de 26
de junho de 1946 e asinado): Gurgel.

SECRETARIA DE ESTADO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

DIVISA° CONSULAR

Reconheço verdadeira a assinatura
Supra de Sotéro Cosme, Condado Ad-

junto, encarregado do Consulado Geral
do Brasil em Nova York, Estados
Unidos da América. (Saibre unia es-
tampilha Federal do valor de dois cru-
zeiros): Rio de Janeiro, 28 de junho
de 1946. Pelo Chefe da Divisão Con-
sular (assinado): .1. C. de Souza ra-
lhares — Cônsul. 28 junho 1946.

Por tradução conforme.
(Sôbre quatro estampilhas do Te-

souro Nacional, do valor total de nove
cruzeiros e quarenta centavos, inclusi-
ve a da taxa de Educação e Saúde, a
data e a assinatura seguintes): Rio
de Janeiro, 8 de julho de 1946. —Pe-
dro Marques, Tradutor Público.

—
Eu, Pedro Marques, Bacharel em

Ciências Jurídicas .e. Sociais, Tradu-
tor Público desta Praça do Rio de
Janeiro,cartifico que me foi apre-
sentado um Certificado, exarado no
idioma inglês, afim de o traduzir

para o vernáculo, o que cumpri em
razão do meu ofício na forma
abaixo:

TRADUÇÃO:
COMPANHIA CONSTRUTORA RAYMUND DO

BRASIL, S. A.

Certificado do Tesoureiro relativo ao
Balanço

Data: Nova York, em 20 de Maio
de 1946.

Nesta Cidade, Condado e Estado
de Nova York, Estados Unidos da
América, no dia vinte e nove de Maio
de mil novecentos e quarenta e seis,
perante mim, Richard T. Ryan, Ta-
belião Público, autorizado a funcio-
nar no referido Condado, e na pre-
sença das testemunhas maiores de
iaado, residentes nesta cidade, ha-
bilitadas a agir nesta qualidade e
conhecidas de mim, Senhores Frank
Flerrmann e Michael Mantone, com-
pareceu pessoalmente o Senhor Ro-
bert C. Fulton Jr., cidadão norte-
americano, maior de idade, casado,
advogado, residente na Cidade de
Nova York.

Eu, abaixo assinado, Tabelião Pú-
blico, certifico pelo presente que a
pessoa que ora comparece, como a-
cima ccnsta, é conhecida pessoal-
mente de mim; que a sua profissão
e residência são as que acima cons-
tam; que por ela me foi assegurado
que se encontra em pleno gôzo dos
seus direitos civis, nada me constan-
do em contrário; que possui, a meu
juizo, a capacidade legal necessária
para o presente ato e que por ela me
foi declarado o seguinte:

Primeiro: Que é Tesoureiro da
Companhia Construtora Raymond
do Brasil, S. A., companhia organi-
zada e funcionando de acanalo com
as leis do Estado de Delaware, Esta-
dos Unidos da América, e em virtude
das mesmas leis, conforme consta do
respectivo Certificado de Incorpora-
ção, cujo traslado me foi exibido,
tendo sido eleito para o referido car-
go na sessão da Diretoria da referi--
da Companhia realizada nesta Cidade
de Nova York no dia quatorze de
Maio de mil novecentos e quarenta e
seis, conforme consta da ata da ci-
tada sessão, a qual foi verificada por
mim, Tabelião Público.

Segundo: Que o balanço da referida
Companhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A., levantado nesta data,
é o seguinte:

Ativo
Equipamento no valor de $ 120,00

Passivo
Capital em ações emitidas e em cir-

culação $120,00
Tendo sido procedida a leitura do

presente instrumento pelo compare-
cante acima nomeado que o assina e
pelas testemunhas e tendo sido os
mesmos olenamente informados do
conteúdo da mesmo documento, o Se-
nhor Robert C. Fulton Jr., que
comparece na sua qualidade supra ci-
tada de Tesoureiro da supra mencio-

mond do Brasil, S. A., ratificou e
aceitou o presente instrumento • o
assina juntamente com as testemu-
nhas supra mencionadas, de tudo o
que eu. Tabelião Público, dou fé.

(Assinado): Robert C. Falton Jr.
Testemunhas:

(Assinado): Frank Rerrmann.
(Assinado): Michael Mantone.
Outorgado perante mim (Assinado):

Richard T. Ryan, Tabelião Público.
ESTADO DE NOVA YORK — CON-

DADO DE NOVA YORK
Confirmado sob juramento peranto

mim nesta data 29 de maio de 1943
pelo Senhor Robert C. Fulton Jr.

(Assinado): Richard T. Ryan —
Tabelião Público.

Richard T. Rya'a — Tabelião Pú•
bilro do Condado de Bronx. Cartório
n.° 126 do Condado de Bronx. Re-
gistro n.° 112R7. Certificado arquiva-
do no Condado de Nova York. Car-
tório n.° 451. Registro 254R7. Cartó-
rio n.° 47 do Condado de Kings. Re-
gistro n.° 219R7. Cartório n.° 1.573
do Condado de Queens. Registro nú-
mero 110R7.

A Comissão termina no dia 30 de
março de 1947.

(Está apôsto em relevo o &ia No-
tarial de Richard T. Ryan, Tabelião
Público do Condado de Bronx, Estado
de Nova York).

Estado de Nova York — Condado de
Nova York — ss.: — Número 96.804
— Fórmula 2.

Eu, Archibald R. Watson, Escrivão
do Condado e bem assina Escrivão da
Suprema Côrte do Condado de Nova
york, a qual é Tribunal de Registro
e que bem o seu Sêlo Legal, certifico
pelo presente que Richard T. Étyan,
cuja assinatura está aposta no certi-
ficado ou prova de confirmação da
instrumento anexo, era, na data em
que o lavrou, Tabelião Público, com
exercido no referido Condado, devi-
damente comissionado e juramentada,
e habilitado a agir nessa qualidade;
que depositou em Cartório do Escrivão
do Condado de Nova York uma certi-
dão da sua nomeação e de sua habili-
tação como Tabelião Público do Con-
dado de Bronx, juntamente com O
autógrafo da sua assinatura; que nessa
qualidade de Tabelião Público estava
devidamente autorizado pelas leis do
Estado de Nova York a protestar no-
tas; a tomar depoimentos e passar os
respectivos certificados; a receber ju-
ramentos e afirmações; a tomar por
têrmo quaisquer declarações e a cer-
tificar a confirmações e certidões de
escrituras públicas e de quaisquer ou-
tros instrumentos públicos referentes
a terras, posses e heranças que tiverem
de ser exibidos como prova ou regis-
trados neste Estado; e certifico outros-
sim que conheço perfeitamente a le-
tra do referido Tabelião Público e
afirmo com absoluta certeza que a
sua assinatura azarada no referido
certificado de prova ou confirmação,
é verdadeira.

Em testemunho do que assinei o pre-
sente ao qual afixei o Sék, da referida
Côrte e Condado, nesta data, quatro
junho de mil novecentos e quarenta
e seis.

Por Archibald R. Watson, Escrivão
de Condado e Escrivão da Suprema
Côrte do Condado de Nova York.

(Assinado): Lewis Levy.
Este certificado deve ser apresenta-

do fora da jurisdição do Estado de
Nova York.

(Está apôsto em relèvo o Sêlo No-
tarial de Archibald R. Watson, Escri-
vão da Suprema Côrte do Condado de
Nova York).

Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de Lewis Levy,
Assistente do Chefe dos Arquivos No-
tariais do Município de Nova York,
Estado de Nova York, Estados Unidos
da América. E, para constar onde
convier, mandei passar o presen-
te, que assinei e fiz selar com o
Mio das armas Mate consulado Ge-

nada Companhia Construtora Ray- vai. Para que êaste documento produza,
efeito no Brasil, deve a minha assina-
tura ser por seu turno legalizada na
Secretaria de Estado das Relações Ex-
teriores ou nas Repartições Fiscais da
República.

Nova York, 4 de Junho de 1946.
Pelo Cônsul Geral (Assinado): So.

téro Cosme, Cônsul Adjunto, Encar-
regado do Consulado Geral. — Recebi
$ 6,00 = Cr$ 6,00 ouro. Tab. 54 c. (Es-
tão coladas duas estampilhas do Sélo
Consular Brasileiro do valor total de
seis cruzeiros ouro, devidamente inu-
tilizadas pelo Saio do Consulado Ge-
ral dos Estados Unidos do Brasil em
Nova York).

(Estão coladas uma estampilha Fe-
deral e uma estampilha de Educação e
Saúde, valendo ao todo três cruzeiros e
quarenta centavos, devidamente inuti-
lizadas pelo carimbo da Turma de
Verificação da Recebedoria do Distrito
Federal, trazendo a data de 28 de ju-
nho de 1946 e assinado): Gurgel.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores

Divisão Consular
Reconheço verdadeira a assinatura

supra de Sotéro Cosme, Cônsul Adjun-
to, Encarregado do Consulado Geral
do Brasil em Nova York, Estados Uni-
dos da América. (Sôbre uma estampi-
lha Federal do valor de dois cruzei-
ros): Rio de Janeiro, 28 de junho de
1946. Pelo Chefe da Divisão Consular
(Assinado) : J. C. de Souza Palhares,
CUM. 28 junho 1946.

(Está apesto o Sêlo da Divisão Con-
sular do Ministério das Relações Ex-
teriores).

Por tradução conforme.
(Sôbre três estampilhas do Tesouro

Nacional, do valor total de seis cruzei-
ros e quarenta centavos, inclusive a da
taxa de Educação e Saúde, a data e
a assinatura seguintes) : Rio de Ja-
neiro, 8 de julho de 1946. — Pedro
Marques, Tradutor Público.

—
Eu, Pedro Marques, bacharel em Ci-

ências Jurídicas e Sociais, Tradutor
Público desta Praça do Rio de Ja-
neiro, certifico que me foi apresen-
tado um instrumento de procuração,
exarado no idioma inglês, a fim de
o traduzir para o vernáculo, o que
cumpri em razão do meu oficio na
forma' abaixo.

TRADUÇÃO
BRASIL, S. A.-

Instrumento de procuração
Outorgada em favor de Dr. José

T. Nabuco.
Data: Nova York, 29 de maio de

1946.
Companhia Construtora Raymond do

Brasil, S. A.
Instrumento de Procuração

Nesta cidade, Condado a Estado de
Nova York, Estados Unidos da Ame-
rica, no dia vinte e nove de maio de
mil novecentos e quarenta e seis, pe-
rante mim, Richard T. Ryan, Tabe-
lião Público, habilitado a iuncionar
no referido Condado e na presença das
testemunhas, maiores de idade, re-
sidentes nesta cidade, hab;átados a
agir nesta qualidade e conhecidos to
mim, Senhores Frank Harmonia e
Michael Mantone, comparece:atm pes-
soalmente, em nome e como represen-
tantes da Companhia Construtora.
Raymond do Brasil, S. A., (que no
presente instrumento sarai. denomi-
nada "a Companhia") sociedade anô-
nima regularmente organizada de
acôrdo com as leis do Estado de De-
laware, Estados Unidos da América
e em virtude das mesmas leis, o seu
Presidente, Senhor Milo A. Borges e
o seu Secretário, Senhor Vernon R. Y.
Lynn, ambos cidadãos americanos,
maiores de idade, solteiros, advogados,
residentes nesta Cidade de Nova York.
os quais foram eleitos para os seus
respectivos cargos na sessão da Dire-
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fato fica a mesma autorizada pela
presente resolução a tornar as pro-
vidências necessárias ao registra desta
Companhia na República do Brasil a
fins de habilitá-la a realizar as suas
operações no referido pais e a no-
mear para esse fim procurador ou
procuradores bastantes com os po-
deres que a Diretoria considerar, a seu
juizo, necessários a êsse fim e rela-
tivos à realização das operações da
companhia no referido pais.

"Fica resolvido que se destine a im-
portância de cento e vinte mil dólares
($ 120,000) em moeda corrente, equi-
pamento ou quaisquer outros bens re-
presentando parte do capital autori-
zado e realizado desta Companhia,
para a realização das operações da
Companhia na República do Brasil.

Eu, Tabelião Público, abaixo assina-
do, certifico pelo presente que os ou-
torgantes que ora comparecem, COMO
acima consta, são conhecidds de mim
pessoalmente; que as suas profissões
e as suas residências são as que acima
constam; que por eles me -foi assegu-
rado que se encontram no pleno gemo
dos seus direitos civis, nada me cons-
tando em contrário; que os mesmos
possuem, a meu juizo, a capacidade le-
gal necessária para o presente ato e
que por eles me foi declarado o se-
guinte:

Primeiro: Que em cumprimento das
resoluções, acima transcritas, da Di-
retoria e dos Incorporadcres da Com-
panhia referentes ao registro das
Companhia na Repúbli:a do Brasil,
bem como referente à nomeação le
um procurador bastante para repre-
sentar a Companhia em todos os seus
negócios na referida Repúblicas a
fim de que possa a mesma abrir legal-
mente um ou mais escritórios ou urna
filial ou filiais e realizar as suas ope-
rações na referida República, conce-
dem pelo presente instrumento, em
nome da Companhia Construtora Ray-
mond do Brasil, S. A., procuração am-
pla ap Dr. José T. Nabuco, maior de
idadf, advogado, casado, cidadão bra-
sileiro, residente na CiciaCe do Rio de
Janeiro, Brasil, autorizando-o a re-
querer e obter autorização para que
a Companhia realize as suas opera-
ções na República do Brasil cem ple-
nos poderes para azeitar as condições
em que fôr concedida a referida auto-
rização e representar a Companhia
naquele pais em todos os seus negó-
cios na referida República.

Segundo: Para o exercício dos po-
deres que se contém na Cláusula Pri-
meira, acima transcrita, ficará o re-
ferido prceurador bastante autorizado
a tomar quaisquer medidas que forem
necessárias em nome da Companhia,
inclusive as seguintes:

1. Representar a Companhia com
plenos ppderes perante as autoridades
federais, estaduais e municipais e en-
tidades administrativas bem como pe-
rante quaisquer pessoas físicas e ju-
rídicas; e com referência à realização
das operações da Companhia na re-
ferida República, tratar de tôdas c
quaisquer _questões e resolvê-las de
modo definitivo; pagar quaisquer im-
postos e taxas, defender os interesses
da Companhia., apresentar quaisquer
recursos e praticar todos e quaisquer
outros atos que forem necessários, com
plenos poderes para comparecer em
juizo e receber citações iniciais em
nome da Companhia.

2. Alugar escritórios e armazéns e
quaisquer outros locais para os negó-
cios da Companhia, assinando todos
-03 arrendamentos e contratos que fo-
rem necessários, fazendo os depósitos
ou apresentando fianças e praticando
todo e qualquer ato què fôr necessário
para esse fins.

3. Representar a Companhia perene
te o Departamento de Correios e Te-
légrafos da Capital Federal bem como
dos Estados, alugar Caixas Postais, re-
ceber quaisquer correspondências sim-
ples e registradas, com ou sem va-
lor, vales postais, encomendas postais
e demais objetos, passando os respecti-
vos recibos.

4. Admitir e demitir auxiliares, em-
pregados e operários em nome da
Companhia, fixando-lhes os respecti-
vos ordenadas e demais corilições do
emprego.

5. Nomear agentes e representantes
para agirem pela Companhia em hada
ou qualquer parte da República dos
Estados Unidos do Brasil, concedendo-
lhes as procurações que forem neces-
sárias, podendo revogá-las e assinar
todos os documentos que forem neces-
sários nesee sentido.

6. Comprar ou adquirir por qualauer
outro meio quaisquer imóveis em plena
-propriedade bem como direitos reais
sôbre esses imóveis; adquirir, quer por
cessão de terceiros quer por negocia-
ções diretas com o Poder Executivo do
Brasil ou dos diversos Estados do
Brasil e com as Municipalidades do
Brasil, tõdas e quaisquer permissões,
licenças, contratos e concessões que
forem nece ,earlos ou convenientes a
fim de realizar no Brasil os objetivas
para os quais foi organizada a
Companhia; e exercer todos e Miais-
quer outros poderes que forem de ne-
cessidade ou conveniências em rela-
ção aos negócios da Companhia, fi-
cando porém estipulado eme, com re-
ferência à venda, alienação ou quais-
quer ônus de seus bens e concessões,
será necessária -a prévia autorização
da Diretoria comprovada por uma re-
solução expressa devidamente comu-
nicada aos referidos procuradores.

7. Receber bacias e quaisquer im-
portâncias em dinheiro ou bens que
forem devidos 3. Companhia a qual-
quer titulo, conceder descontos, entrar
em mó:dos e passar recibos e qui-
tações.

8. Abrir quaisquer contas nos ban-
cos e institutos bancários, depositar
dinheiros da Companhia, movimentar
estas contas por meio de cheques ou
ordens de pagamento, endossar ene-
ques. letras de cambio, notas promis-
sórias, papéis de comércio, conheci-
mentos de embarque e recibos de ar-
mazenagem e qualsauer outros do-
cumentos do movimento normal dos
negócios da Companhia, sem poderes,
entretanto, para levantar emprésti-
mos de qualquer espécie, em nome da
Companhia.

9. Abrir filiais da Companhia em
qualquer lugar da Replsúlica dos Es-
tados Unidos do Brasil e praticar, para
ésse fim, todos os atos e assinar todos
os papéis que forem necessários.

10. Apresentar petições requerends
o registro de marcas de comércio, no-
mes comerciais e profissionais, paten-
tes de invenção, privilégios, modelos ou
desenhos industriais, modelos de' uti-
lidade e demais registros de proprie-
dade industrial, renová-los, pagar ta-
xas, emolumentos e anuidades, apre-
sentar oposição a pedidos que infrin-
girem a sua propriedade industrial,
interpõr quaisquer recursos e exercer
todo e qualquer ato que fôr necessário
à defesa da propriedade industrial da
Companhia.

11.. Fazer o seguro dos bens e dos
Imóveis da Companhia, contra incen-
dia e quaisquer outros riscos, e no ca-
so de serem estes destruidos, danifi-
cados ou de se perderem, apresentar
as reclamações aos seguradores, re-
ceber a respectiva indenização e assi-
nar os necessarlos recibos e quitações.

12. Representar a Companhia pe-
rante qualquer juizo ou tribunal da
República dos Estados Unidos do Bra-
sil, com poderes Para propôr quais-
quer ações e proseguir nas mesmas,
alterar o andamento das ações, agir
nas falências e concordatas, assinar
quaisquer termos ou atos, inclusive
os de ratificação, ratificação ou desis-
tncia, comparecer nas assembléias de
credores, votar nas mesmas pelo 11-
quidatario e assinar o termo de sin
dico e liquidatario, fazer uso de todas
e quaisquer medidas legais, seguindo-
as em qualquer juizo ou tribunal,
apresentar queixa-crime, requerer in-
quéritos policiais, assinar termos de
afirmação ou obrigação, assinar termo
de inventariante, aceitar e rejeitar

concordatas, requerer falências, assi-
nar dec/araesões de reivindicação, tra-
tar de quaisquer questões e resolve-
las de modo definit ivo, e receber para
este fim citações iniciais, nomear ár-
bitros, receber, entrar em acordos,
dar quitações, representar a Compa-
nhia, como síndico, liquidatário, in-
ventariante, testamenteiro ou em
qualquer outra qualidade judiciária
ou extra-judiciária e passar procura-
ção a advogados.

13. Substabelecer todos ou quaisquer
dos poderes que se contém no presente
Instrumento em favor de uma ou mais
pessoas físicas ou jurídicas com as re-
servas que o procurador, que fizer o
substabelecimento, julgar convenien-
tes e revogar esses substabeleci-
mentos.

Tendo sido procedida a leitura do
presente instrumento em tôdas as suas
partes pelos outorgantes e as teste-
munhas acima nomeados, tendo o Ta_
belião Público abaixo assinado expli-
cado aos Mesmos o vigor e efeitos le-
gais deste instrumento e estando os
referidos outorgantes e testemunhas
plenamente cientes do conteúdo da
mesmo, os outorgantes comparecentes
acima nomeados, em nome e na qua-
lidade de representantes da referida
Companhia, ratificaram e aprovaram
o presente instrumento e o assinam
juntamente com as testemunhas aci-
ma nomeadas, do que tudo eu, Tabe-
lião Público, dou fé.

Pela "Companhia Construtora Ray.
mond do Brasil, S. A.'.

(Assinado): Milo A. Borges, Presi-
dente.

(Assinado) : Vernon R. Y. Lynn, Se-
cretário.

Testemunhas:
(Assinado): Frank Herrmann.
(Assinado): Michael Mantone.
Outorgado perante mim (Assinado).

Rtchard T. Ryan, Tabelião Público do
Condado de Bronx.

(Está apesto em relevo o Selo No-
tarial de Richard T. Ryan, Tabelião
Público do Condado de Brorax, Estado
de Nova York).

ESTADO DE NOVA YORK — CON-
DADO DE NOVA YORK

Confirmado sob juramento perante
mim nesta data 29 de maio de 1946
pelo Senhor Milo A. Borges e peio
Senhor Vernon R. Y. Lynn.

(Assinado): Richard T. Ryan, Ta-
belião Público.

Richard T. Rlan — Tabelião Pú-
blico do Condado de Broma Cartório
Número 126 cio Condado de Brown
Registro número 112R7. Certificado
arquivado no Condado de Nova York.
Cartório Número 451. Registro 254R7.
Cartório número 47 do Condado de
Kings. Registro número 219R7. Car-
tório número 1.573 do Condado de
Queens. Registro número 110R7. A
Comisssão termina no dia 30 de março
de 1947.

(Está apôsto em relèvo o Sêlo No-
tarial de Richard T. Ryan, Tabelião
Público do Condado de Bronx, Estado
de Nova York).

Estado de Nova York — Condado
de Nova York — ss.: — Número
96.807 — Fórmula 2.
trossirn que conheço perfeitamente a

Eu, Archibald R. Watson, Escrivão
de Condado e bem assim Escrivão da
Suprema Côrte cio Condado de Nova
York, a mita é Tribunal de Registro
e que tem o seu Selo Legal, certifico
pelo presente que Richard T. Ryan,
cuja assinatura está aposta no certi-
ficado ou prova de confirmação do ins-
trumento anexo, era, na data em que o
lavrou, Tabelião 'Público, com exercí-
cio no referido Condado, devidamente
comissionado e juramentado, e ha-

Unia da referida Companhia realiza-
da nesta Cidade de Nova York no dia
quatorze de Maio de mil novecentos e
quarenta e seis, conforme consta na
ata da referida sessão, a qual foi exa-
nanada por mim, Tabelião Público.

A autorização em virtude da qual
agem os referidos Presidente e Secre-
tário consta nas resoluções aprovadas
pela Diretoria da Companhia em ses-
são realizada no dia quatorze de mata
de mil novecentos e quarenta e seis.
Da ata, da referida sessão, que ora
me é exibida, passo a transcrever as
referidas resoluções que são dó teor se-
guinte:

"O Secretário chamou a atenção dos
presentes para o fato de haverem os
Incorporadores, em resolução regular-
mente aprovada na Primeira Assem-
bléia dos Incorporadores regularmen
te realizada a 13 de maio de 1.946, au-
torizado e determinado que a Direto-
ria da Companhia tome tôdas as pro-
videncias que forem necessárias para
registrar esta Companhia na Repúbli-
ca do Brasil e habilitá-la a realizar
as suas operações no referido pais e
de terem outrossim autorizado a se
reservar a importância de $ 120,000 em
dinheiro ou equipamento ou quais-
quer outros bens desta Companhia no
valor de $ 120,000 representando parte
do capital desta Companhia, a fim
de se realizarem no Brasil as opera-
ções desta Companhia. Em virtude de
rnocão regularmente apresentada e
apoiada, foram unanimemente apro-
vadas as seguintes resoluções: 	 •

"Fica resolvido que se autorize os
funcionários competentes desta Com-
panhia, e assim se lhes determine, co-
mo de fato ficam os mesmos autoriza-
dos pela presente resolução, a toma-
rem tôda,s as providências que forem
necessárias a fim de se obter o regis-
tro desta Companhia na República
do Brasil, de modo que possa a mesma
abrir legalmente um ou mais escritó-
rios ou uma filial ou filiais e realizar
as suas operaçõe na referida Repú-
blica; e

-Fica resolvido outrossim que se au.
torize o Presidente ou uns dos Vice-
Presidentes e o Secretário ou um dos
Sub-Secretarios desta Companhia e
assim se lhes determine, os quais fi-
cam de fato autorizados pela presente
resolução, a outorgar em favor do
Dr. José T. 1n1', 1^ —n ema proquração
autorizando-o a tomar Vidas as
ilidas que torcei iiaaasarias na Re-
pública do Brasil para obter o re-
gistro desta Com panhia na mesma Re-
publica e a representar esta Compa-
nhia em todos os seus negócios na re-
leáda República, concedendo-lhe ple-
nos poderes para praticar quaisques
outros atos e formalidades que os re-
feridos funcionários outorgantes da
procuração julgarem convenienaes-
cenceder-lhe inclusive autorização pa-
ra substabelecer todos ou parte dos
poderes que lhe forem conferidos pela
supra mencionada procuração".

Os atos acima referidos praticados
pela Diretoria foram reconaendadcs
pelos Incornaradorcs da Companhia
em resolução aprovada na assembléia
realizada no dia. treze de maio de mil
novecentos e quarenta e sais, na qual
compareceram todos os Incorporado-
res da Companhia,'

Da ata da referida assembléia. que
ora tenho à vista, passo a transcrever
a referida resolução que é a se-
guiu is :

"O Secretário chamou a atenção
dos presentes para a necessidade de
se registrar a Companhia no Brasil
a fins de habilitá-la a realizar as ope-
riieões que se tem em vista e para
as quais foi organizada e para a ne-
cess:di:cle de se indicar a importan-
eia do capital da Companhia que de.-

aí. iier destinado ti, rsalização de
Mi a, operações no Brasil. Após a dis-
cussão e em virtude de moção regulais.
nicui.e apresentada e apoiada, foram
aprovadas as seguintes resoluções:

'Fica resolvido que se autorize e ss
oleadam plenos poderes a. Diretaria

c.	 :if; • nu' se lite determine, corno cie
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bilitado a agir nessa qualidade; que
depositou em Cartório do Escrivão do
Condado de Nova York -uma certidão
da sua nomeação e de sua habilitação
como Tabelião Público do Condado
de Bronx, juntamente com O autó-
grafo da sua assinatura; que nessa
qualidade de Tabelião Público estava
devidamente autorizado pelas leis do
Estado de Nova York a protestar no-
tas; a tomar depoimentos e passar os
respectivos certificado; a receber ju-
ramentos e afirmações; a tomar por
termo quaisquer descia:ações e a certi-
ficar a confirmação e certidões de es-
crituras públicas e de quaisquer ou-
tros instrumentos públicos referentes
At terras, posses e heranças que tive-
rem de ser exibidos como prova ou re_
gistrados neste Estado; e certifico ou-
letra do referido Tabelião Público e
afirmo com absoluta certeza que a sua
assinatura exarada no referido cer-
tificado de prova ou confirmação, é
verdadeira.

Em testemunho do que assinei o
presente ao qual. afixei o Selo da re-
ferida Côrte e Condado, nesta data;
quatro de junho de mil novecentos e
quarenta e seis.

Por Archibald R. Watson — Escri-
vão de Condado e Escrivão sia Supre-
mo Côrte do Condado de Nova York.

(Assinado): Lewis Levy.
aste certificado deve ser apresen-

tado fora da jurisdição do Estado de
Nova York.

(Está apdato em relevo o Selo No-
tarial de Archibald R. Watson, Escri-
vão da Suprema Corte do Condado de
Nova York).

Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de Lewis Levy,
Assistente do Chefe dos Arquivos No-
tariais do Município de Nova York,
Estado de Nova York, Estados Unidos
da América. E. para constar onde
convier, mandei passar o presente, que
assinei e fiz selar com O Selo das ar-
mas deste Consulado Geral. Para que
este documento produza efeito no Bra-
sil, deve a minha assinatura ser por
seu turno legalizada na Secretaria de
Estado das Relações Exteriores ou nas
Repartições Fiscais da República.

Nova York, 4 de junho de 1946.
Pelo Cônsul Geral (Assinado). So-

téro Cosine, Cônsul Adjunto Encar-
regado do Consulado Geral.

Recebi $ 6,00 = Cr$ 6,00 ouro. Tab.
54 c. (Estão coladas duas estampilhas
do selo consular brasileiro do valor
total de seis cruzeiros ouro, devida-
mente inutilizadas pelo Selo do Con-
sulado Geral dos Estados Unidos do
Brasil em Nova York) •

(Estão coladas duas estampilhas fe-
derais e uma estampilha de Educação
e Saúde, valendo ao todo oito cru-
zeiros e quarenta centavos, devida-
mente inutilizadas pelo carimbo da
Turma de verificação da Recebedo-
ria do Distrito Federal, trazendo a
data de 26 de junho de 1946 e assina-
do): Gurgel.
Secretaria de Estado das Relações Ex-

teriores
Divisão Consular'

Reconheço verdadeira a assinatura
supra de Sotéro Cosme, Cônsul Ad-
junto, Encarregado do Consulado Ge-
ral do Brasil em Nova York, Estados
Unidos da América. (Sôbre uma es-
tampilha Federal do valor de dois cru-
zeiros): Rio de Janeiro, 28 de junho de
1946. Pelo Chefe da Divisão Consular
(Assinado); J. C. de Souza Palhares
— Cônsul. 28 junho 1946.

(Está apesto o Selo da Divisão Con-
sular do Ministério das Relações Ex-
teriores) .

Por tradução conforme.
• (Sôbre quatro estampilhas do Te-
souro Nacional do valor total de qua-
torze cruzeiroes e quarenta centavos, in-
clusive a da taxa de Educação e Saúde,
a data e a assinatura seguintes) : Rio
de Janeiro. 8 de julho de 1946. —

.51Orat(eaaTradutor Publica., 	 a

Eu, Pedro Marques, Bacbarel em Ci-
ências Jurídicas e Sociais, Tradutor
Público desta Praça do Rio de Ja-
neiro, certifico que me foi apresen-
tado o Certificado da Lista dos A-
cionistat da Companhia 'Construto-
ra Raymond do' Brasil, S. A., exa-
rado no idioma inglês, a fim de o
traduzir para o vernáculo, o que
cumpri em razão do meu oficio na
„fórma abaixo.

TRADUÇÃO
COMPANHIA CONSTRUTORA RAYMOND,

DO BRASIL, S. A.

Certificado da lista dos acionistas

Nesta Cidade, Condado e Estado de.
Nova York, Estados Unidos da Amé-
rica, no dia vinte e nove de maio de
mil novecentos e quarenta e seis, pe-
rante mim, Richard T. Ryan, Tabelião
Público habilitado a funcionar no re-
ferido Condado, e na presença das
testemunhas, maiores de idade, resi-
dentes nesta cidade, habilitados a agir
nessa qualidade e conhecidos de mim,
Senhores Frank Ilerrinann e Michacl
Mantone, compareceu pessoalmente o
Senhor Vernon R. Y. Lynn, cidadão
norte-americano, maior de 'idade, sol-
teiro, advogado e residente na cidade
de Nova York, Estado de Nova York.

Eu, Tabelião Público, abaixo assi-
nado, certifico pelo presente que o
comparecente é conhecido de mim
pessoalmente, que a sua profissão e re-
sidência são as gue acima constam,
que por ela me foi assegurado que se
encontra no pleno gôzo dos seus di-
reitos civis, nada me constando em
contrário; que possui o mesmo, a meu
juizo, a capacidade legal necessária ao
presente ato, e que por ele me foi de-
clarado o seguinte:

Primeiro: Que é Secretário da Com-
panhia Construtora Raymond do
Brasil, S. A., companhia organizada
e funcionando de acôrdo com as leis
do Estado de Delaware, Estados Uni-
dos da América e em virtude das mes-
mas leis, conforme consta do respec-
tivo certificado de Incorporação, cuja
cópia autenticada me foi exibida, ten_
do sido eleito o comparecente para o
referido cargo na reunião da Diretoria
da Mencionada Companhia, realizada
na Cidade de Nova York no dia qua-
torze de maio de rall novecentos e
quarenta e seis, conforme consta da
ata da referida reunião a qual foi exa-
minada por mim Tabelião Público.

Segundo: Que do capital era ações
da referida Companhia forcas emiti-
das e se encontram em circulação mil
e duzentos (1.200) ações do valor ao
par de cem dólares cada uma, que
as referidas ações foram emitidas em
favor dos atuais acionistas da Com-
panhia que são os seguintes:
Nome — Endereço — Profissão —

Ações
Milo A. Borges, 63 Wan Street,

Nova York, Estado de Nova
York, Advogado 	  409

Vernon R. Y. Lyntt, 83 Wall
Street, Nova York, Estado de
Nova York, Advogado 	  200

Vernon E. Y. Lynn, 63 Wall
Street, Nova York, Estado de
Nova York, Advogado 	  200

Ernst Lampe, 63 Wall Street,
Nova York, Estado de Nova
York, Advogado . 	  200
Terceiro: Que as pessoas acima no-

meadas são os atuais acionistas da re-
ferida Companhia Construtora Ray-
mond do Brasil, S. A.

Tendo sido procedida a leitura do
presente instrumento pelo compare-
cente acima nomeado que o assina e
pelas testemunhas, e tendo sido os
mesmos plenamente informados do
conteúdo do mesmo documento, o Se-
nhor Vernon R. Y. Lynn, que compa-
rece na sua qualidade de Secretário
da supra citada Companhia Cons-
trutora Raymond do Brasil, S. A.,
ratificou a acejtold 11...12reCgie 1111V5-

mento e o assina juntamente cora as
testemunhas supra mencionadas, de
tudo o que eu, Tabelião Público, dou
fé.

(Assinado): Vernon R. Y. Lynn.
Testemunhas:

(Assinado) : Frank Herrmann.
(Assinado) : Michael Mantone.
Outorgado perante mim (Assinado):

Richard T. Ryan, Tabelião Público.
ESTADO DE NOVA YORK — CON-

DADO DE NOVA YORK
Confirmado sob juramento perante

mim nesta data 29 de maio de 1946,
pelo Senhor Vernon R. Y. Lynn.

(Assinado): Richard T. RYan —
Tabelião Público.

(Está apeai° em relevo o Selo No-
tarial de Richard T. Ryan, Tabelião
Público do Condado de Bronx, Estado
de Nova York) .

Estado de Nova York — Condado
de Nova York — ss.: Número: 96.802
— Fórmula 2.

Eu, Archibald R. Watson, Escrivão
de Condado e bem assim Escrivão da
Suprema Corte do Condado de Nova
York, a qual é Tribunal de Registro
e que tem o seu Selo Legal, certifico
pelo presente que Richard T. Ryan,
ficado ou prova de confirmação do
instrumento anexo, era, na data em
que o lavrou, Tabelião Público, com
exercício no referido Condado, devi-
damente comissionado e juramentado,
e habilitado a agir nessa qualidade;
que depositou em Cartório do Escrivão
do Condado de Nova York uma certi-
dão da sua nomeação e de sua habi-
litação como '1‘.:, belião Público do Con_
dado de Bronx, juramentado junta-
mente com o autógrafo da sua assi-
natura; que nessa qualidade de Tabe-
lião Páblice estava devidamente auto-
rizado pelaã leis do Estado de Nova
York a protestar notas; a tomar de-
poimentos e passar os respectivos cer-
tificados; a receber juramentos e afir-
marçõe.s a tomar por térmo quaisquer
daclarações e a certificar as confirma-
ções, e certidões de escrituras públicas
públicas rererentes a ¡terras, posses e
heranças que tiverem de ser exebielos
como prova ou registrado neste Estado;
e certifico outrossim que conheço per-
feitamente a letrado referido Tabeliã.°
Público e afirmo com absoluta cer-
teza que a sua assinatura exarada no
referido certificado de prova ou con-
firmação, é verdadeira.

Em testemunho do que assinei o
presente ao qual afixei o Selo da e-
ferida Côrte e Condado, nesta data,
quatro de Junho de mil novecentos e
quarenta e seis.

Por Archibald R. Watson — Escri-
vão de Condado e Escrivão da Supre-
ma arte do Condado de Nova York.

(Assinado): Lewis Levy.
Este certificado deve ser apresen-

tado fora da jurisdição do Estado de
Nova York.

(Está apesto em relevo o Selo No-
tarial de Archibald R. Watson, Es-
crivão da Suprema Corte do Condado
de Nova York).

Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de Lewis Levy,
Assistente do Chefe dos Arquivos No-
tariais do Município de Nova York,
Estado de Nova ,York, Estados Unidos
da América. E, para constar onde con-
vier, mandei passar O presente, que
assinei e fiz Selar com o Selo das Ar-
mas deste Consulado Geral. Para que
este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizada na-Secreta-
ria de Estado das Relações Exteriores
ou nas Repartições Fiscais da Re-
pública.

Nova York, 4 de junho de 1946.
Pelo Cônsul Geral (Assinado) :Sotéro

Cosme, Cônsul Adjunto, Encarregado
do Consulado Geral.

Recebi $ 6,00 = Cr$ 6,00 ouro. Tab.
54 c. (Estão coladas duas estampilhas
do Selo Consular Brasileiro do valor
total de seis cruzeiros ouro, devida-
mente inutilizadas pelo Selo do Con-
sulado Gera/ dos Estados Unidos da
Bresia em Nova York)_,

(Estão coladas uma estampilha Fe-
deral e uma estampilha de Educação e
Saúde, valendo ao todo três cruzeiros
C quarenta centavos, devidamente inu_
tilizadas pelo Carimbo da Turma de
Verificação da Recebedoria do Dis-
trito Federal, trazendo a data de 28
de junho de 1948 e assinado) : Gurgel.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores

Divisão Constelas'

Reconheço verdadeira a assinatina
supra de Sotéro Cosme, Cônsul Ad-
junto, Encarregado do Consulado Ge-
ral do Brasil em Nova York, Estados
Unidos da América. (Sôbre uma es-
tampilha Federal do valor de dois
cruzeiros): Rio de Janeiro, 28 de ju-
nho de 1946. — Pelo Chefe da Divisão
Consular (Assinado): J. C. de Souza
Falhares, Cônsul. 28 junho 1946,

(Está apôsto o Selo da Divisão Con-
sular do Ministério das .Relações Ex-
teriores) .
..Por tradução conforme.

(S8bre três estampilhas do Tesoura
Nacional, do valor total de seis cru-
zeiros e quarenta centavos, inclusive
a da taxa de Educação e Saúde, a
data e assinatura seguintes (Rio de
Janeiro, 8 de julho de 1946. — Pedro
Marques, Tradutor Público.
(N.° 14.331	 4-12-46 — Cr$ 3.814,80)

DECRETO N.° 22.325— DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargos excedentes
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1.0, alínea n, do De-
creto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos ires cargos
da classe K da carreira de Técnico
de Educação, do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Saúde,
vagos em virtude da exoneração
de Wilson Woodrow Rodrigues, Aleis-
no Pedreira do Couto Ferraz e Clélia
Tereza Leal Coqueiro, devendo a do-
tação correspondente ser levada a cré-
dito da conta-corrente do mesmo Que,
dro do referido Ministério.

Art. 2.0 Revogam-se as diaposiçõe*
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946. 125.° da Independência e 58.° da
República.

Euatco G. Diluta.
Clemente Maria mil Bittencourt,

DECRETO N.° 22.326 — DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
térmos do art. 1. 0, alínea n, do De-
creto-lei n.0 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1. 0 Ficam suprimidos dois car-
gos da classe C da carreira de Ateu-
dente, do Quadro Especial do Ministé-
rio da Educação e Saúde, vagos em
virtude da promoção de Carmen Cara
valho do Amaral e Henrique Marques,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revegam-se a4 diaposiçõela
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro dei
1946, 126. 0 da Independência e 58.° dae
República.

EURICO O. Doam. —
Clemente Manietai lifftelieotartel
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DECRETO N.° 22.327 — DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
termos do art. 1.0, alínea n, do De-
creto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril- de
1941, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidos cinco
cargos da classe C da carreira de
Guarda Sanitário, do Quadro Especial
do Ministério da Educação e Saúde,
vagos em virtude da promoção de Al-
varo da Silva Campos, Domingos
Francisco Mondrone, Gentil Nunes
Christianes e José Lopes de Araújo;
e da nomeação para outro cargo de
Jaime da Silva Marques, devendo a
dotação correspondente ser levada a
crédito da conta-ocorrente do mesmo
Quadro do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICo G. DUTRA.

Clemente Mariani Bittencourt.

DECRETO N.° 22.328 — DE 23 nE
DEZEMBRO DE 1946
Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
termos do art. 1. 0, alínea n, do De-
creto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art. 1.° Fica suprimido um cargo
da classe I da carreira de Médico, do
Quadro Especial do Ministério da Edu-
cação e Saúde, vago em virtude da
promoção de Artur da ,Costa Olivei-
ra, devendo a dotação correspondente
ser levada a crédito da conta-corrente
do mesmo Quadro o referido Minis-
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro . de
1946, 125.° da Independência e 58.° cia
República.

EURICO G. DUTRA,

Clemente afariani Bittencourt.

DECRETO N.° 22.329 — DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargo extinto.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
termos do art. 1.°, alínea n, do De-
creto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril de
1941, decreta:

Art.° 1.° Fica suprimido um cargo
da classe J da carreira de Veteriná-
rio, do Quadro Especial do Ministério
da Educação e Saúde, vago em virtu-
de da transferência de Alvaro Gon-
zaga Amorim, devendo a dotação
correspondente ser levada a crédito
da conta-corrente do mesmo Quadro
do referido Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125.* da Independência e 58.0
da República.

Euarco G. DUTRA.

Clemente Mariani Bittencourt.

DECRETO N.° 22.330 — DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e
nos térmos do art. 1. 0, alínea n, do
Decreto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril
de 1911, decreta:

Art. 1. 0 Ficam suprimidos seis car-
ece da casse B da carreira de Ser-

vente, do Quadro Especial do Minis-
tério da Educação e Saúde, vagos em
virtude da promoção de Ana de Sou-
sa, Elvira da Conceição Pinto Cas-
telão, Geraldo Batista Sousa, Geraldo
Pereira dos Santos, Hasenclever de
Freitas e Orlando da Silva Matos,
devendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente
do mesmo Quadro do referido Mi-
nistério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125.° da Independéncia e 58.°
da República.

Eunuco O. Dam.

Clemente Mariani Bittencourt.

DECRETO N.° 22.331 — DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1946

Suprime cargos extintos,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, itera I, da Constituição, e
nos termos do art. 1. 0, alínea n, do
Decreto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1. • Ficam suprimidos dois
cargos da classe B da carreira de
Trabalhador, do Quadro Especial do
Ministério da Educação e Saúde, va-
gos em virtude do falecimento de Ce-.cilia Botelho de Andrade e da pro-
moção de Maria da Silva Esteves, de-
vendo a dotação correspondente ser
levada a crédito da conta-corrente do
mesmo Quadro do referido Ministé-
rio.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani Bittencourt.

MINISTÉRIO DA EOUCAÇÂO
E SAÚDE

DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve

EXONERAR:

De acôrdo com o art. 17, § 9.0, do De-
creto-lei n.o 1.713, de 28 de outubro
de 1939:

Yara Coutinho Camarinha e Maria
Luiza de Queiroz Amâncio dos Santos,
dos cargos de Professor Catedrático
(E. N. M. — U. B.), padrão M, das
cadeiras de Piano da Escola Nacional
de Música da Universidade do Brasil,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, que ocupam
interinamente.

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 14, item I, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:
Arnaldo de Azevedo Estrela, para

exercer o cargo de Professor Catedrá-
tico (E. N. M. —U. B.), padrão M,
da cadeira de Piano da Escola Nacio-
nal de Música da Universidade do
Brasil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Educação e Saúde, vago
em virtude da exoneração de Maria
Luíza de Queiroz Amâncio dos Santos.

Yara Coutinho Camarinha, para
exercer o cargo de Professor Catedrá-
tico (E. N. M. — U. B.), padrão M,
da cadeira de Plano da Escola Nacio-
nal de Música da Universidade do
Brasil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Educação e Saúde, vago em
virtude da exoneração de Yara Couti-
nho Camarinha.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1946
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De actirdo com o art. 14, item III,
letra b, combinado com o art. 17
do Decreto-lei n. • 1.713, de 28 sfe
Outubro de 1930,
Raimundo Carvalho Júnior, para

exercer, interinamente, o cargo da
classe B da carreira de Escrivão da
Coletoria das Rendas Federais em
Lagarto (5. a classe), no Estado de
Sergipe, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, vago em vir-
tudo-da remoção de Manuel da Costa
Pacheco.

REMOVER, POR PERMUTA:

Coriolano Baroni de Castro, ocupan-
te do cargo da classe J da carreira
de Agente Fiscal do Impôato de Con-
sumo do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, da Capital do
Estado de Sergipe, para o interior do
Estado da Bahia, onde está lotado
Antenor Xavier de Almeida.

Anterior Xavier de Almeida,
ocupante do cargo da classe J da
carreira de Agente Fiscal do Impôsto
de Consumo do Quadro Permanente
do Ministério da Fazenda, do inte-
rior do Estado da Bahia para a Ca-
pital do Estado de Sergipe, onde está
lotado Coriolano Baroni de Castro.

REMOVER, A PED/DO:

De acórdo com a regra 3.° do arti-
go 26 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. • 24.502, de 29 de
Junho de 1934,
Clementino de Moura Beleza,

ocupante do cargo da classe B da
carreira de Coletor das Rendas Fe-
derais em Miguel Alves (5. • classe),
no Estado do Piauí, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
para cargo idêntico da Coletoria das
Rendas Federais em Jaicós (5. • clas-
se) no mesmo Estado, vago em vir-
tude da remoção de Anfilóquio Ro-
drigues do Nascimento.

PROMOVER:

De acôrdo cone a regra 1.° do arti-
go 26 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.° 24.502, de 29 de Ju-
nho de 1934,
Alaor Veloso Vieira, do cargo da

classe A da carreira de Escrivão da
Coletoria das Rendas Federais em
Caiapônia (5.° classe), no Estado
de Goiás, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para cargo
idêntico da classe C da Coletoria das
Rendas Federais. em Goiás (4. 4 clas-
se), no mesmo Estado, vago em vir-
tude da transferência de João Pita-
luga Sobrinho.

PROMOVER:

De acôrdo com a regra 2. a do arti-
go 26 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 24.502, de 29 de
Junho de 1934,
Alberico Correia de Almeida, do

cargo da classe C da carreira de Co-
letor das Rendas Federais, em Ma-
ra.gogi (5. • classe), no Estado de Ala-
goas, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idên-
tico da classe D da Coletoria das
Rendas Federais em São Luis do Qui-
tunde (4. a classe), naquele Estado,
vago em virtude da promoção de Má-
rio Duarte Mafra.

TRANSFERIR "EX-OFFICIO", NO INTE-
RÊSSE DA ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com o art.. 64, item
combinado com o'art. 63, item I,
do Decreto-lei n.* 1.713, de 28 de
Outubro de 1939,
Hamilton Neves Nogueira de Sá, do

cargo da classe E da carreira de Es-
criturário do Quadro III — Parte
Permanente — do Ministério da Via-
cão e Obras Públicas, para cargo

idêntico do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, vago em vir-
tude da nomeação de Sebastião Al-
ves Reis para outro cargo.

Marli Nascimento, do cargo da
classe E da carreira de Dactilógrafo
do Quadro Suplementar do Ministé-
rio da Fazenda, para cargo idêntico
do Quadro Permanente do mesmo
Ministério, criado pelo Decreto-lei
n.° 9.657, de 28 de Agôsto de 1946.

Randolfo Luís de Sousa Costa do
cargo da classe G da carreira de Es-
criturário do extinto Quadro II — Es-
trada de Ferro Central do Brasil —
do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, para cargo idêntico do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da nomeação de
Aquiles Coelho de Melo para outro
cargo.	 -
De acôrdo com o art. 64. item II,

combinado com o art. 63, item
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
Outubro de 1939:
Alba Furtado de Mendonça do cargo

da classe E da carreira de Arquivista
do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda, para o cargo da classe E
da carreira de Escriturário do Quadro
Permanente do mesmo Ministério,
vago em virtude da nomeação de Davi
Andrade Correia, para outro cargo.

TRANSFERIR, A PEDIDO:

De acôrdo com o art. 64, item I, com-
binado cone o art. 63, item I, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de Ou-
tubro de 1939:
Maria José Terra do cargo da elas.

se E da carreira de Escriturário de
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, para cargo idén.
tico do Quadro Permanente do Minis.
tério da Fazenda, vago em virtude da
nomeação de Joel Guimarães para
outro cargo.

APOSENTAR:

De acôrdo com o art. 196, ¡tem II,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
Outubro de 1939:
Tendo em vista o que consta do

Processo n.° 315.327-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

Isaura Veresa Flores no cargo da
classe G da carreira de Dactilógrafo
do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda.

CONCEDER APOSENTADORIA:

De aeardo com o art."191, 	 1.0, da
Constituição Federal

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 301.805-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A Eduardo Leite Guimarães no
cargo da classe K da carreira de Ofi-
cial Administrativo do Quadro Perma-
nente do Ministério da Fazenda.

TORNAR SEM EFEITO:

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 319.198-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O decreto de 10 de Age,sto de 1946,
que transferiu a pedido, cie acôrd0
COM o art. 64, item I, combinado cozia
o art. 63, item I, do Decreto-lei nú-
mero 1.713. de 28 de Outubro de 1939,
Francisco Xavier da Costa e Silva do
cargo da classe E da carreira de Es-
criturário do Quadro VI — Parte
Permanente — do Ministério da Via-
ção e Obras Públicas, para cargo
idêntico do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, vago em vir-.
tude da promoção de José de Paria
Prudente.

Tendo em vista o que consta do
Processo seri, de 1946, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O decreto de 4 de Dezembro de 1946,
que nomeou de acôrdo com o art 14,
item 111, letra a, combinado com o
art. 89 do Decreto-lei n.° 1.713, de 28
de Outubro de 1939, Joana Violente,
para exercer, interinamente, como
substituto, o cargo de Ajudante de
Tesoureiro (Recebedoria Federal de
São Pau/o), padrão I, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
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Dezembro de 1946 16839 	o
durante o impedimento do respectivo
titular Gino Maximiliano Turra, em
virtude de se achar êste último subs-
tituindo o Tesoureiro da mesma Re-
cebedoria.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 318.595-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda,

O Decreto de 19 de Julho de 1946,
que removeu, a pedido, de acôrdo
com o dispceto nos Decretos-leis nú-
meros 739, de 24 de Setembre de 1938
e 5.436, de 30 de Abril de 1943, José
Grismão de Andrade, ocupante do
cargo da classe J da carreira de Agen-
te Fiscal do Impôsto de Consumo do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, do interior do Estado de San-
ta Catarina para o interio: do Esta-
do da Behia, vago em virtude da re-
moção de Aguinaldo Barbalhe Sinio-
Uetti.

Tendo em vista o que consta do
processo G. M. sen.°, de 1946, da, Se-
cretaria de Estado dos Negócios da
Fazenda.

O Decreto de 25 de Novembro de
1946, que anulou o de 28 de Outubro
do mesmo ano', que removeu, a pedi-
do, de acórdo com a regra 3•a do ar-
tigo 26 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.° 24.502, de 29 de Junho
de 1934, Manuel da Costa Pacheco,
ocupante do cargo da classe B da car-
reira de Escrivão da Cr:labor/a das
Rendas Federais em Lagarto (5. a clas-
se), no Estado de Sergipe, do Qua-
dro Permanente do Ministério da Fa-
zenda, para cargo idêntico da clas-
se A da Coletoria das Rendas Federais
em Riacho de Santana (6. a classe),
no Estado da Bahia, vago em virtude
da exoneração de Aveline Boatos de
Castro.
De acórdo com o art. 29, 1 2.°

' 
do De-

'creio-lei n.° 1.713, de 28 de Outubro
de 1939,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 318.081-46, da Secreáxia
de Estado dos Negócios da Fazenda,

O Decreto de 12 de Maio de 1945,
que ncmeou Fernando Machado Tei-
xeira, ocupante do cargo da classe E
da carreira de Dactilografo do Qua-
dro Permanente do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Público, para
exercer o cargo da elarn E da car-
reira de Escriturário do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da exoneração de
Jesualdo Gomes da Fonseca.

Tendo em vista o que consta do
• processo n.° 319.196-46, da Secretaria

de Estado dos Negócios da Fazenda,
O Decreto de 21 de Dezembro de

1945, que nomeou João da Silva Bar-
reiro, para exercer, interinamente, o
cargo da classe E da carreira de Es-
criturário do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, vago em vir-
tude da exoneração de Odair Pacheco
Nóbre.

EXoDrERAR:

Epifânio Gonçalves da Piedade Ma-
tos do cargo da classe B da carreira
de Escrivão da Coletoria das Rendas
Federais em Apucarana (5• a classe),
no Estado do Paraná, do Quadro
Permanente do Ministéeio da Fazenda,
que ocupa interinamente.

CONCEDER EXONERAÇÃJ: 	 •
De acôrdo com o art. 93. 1 1.°, alínea
' a, do Decreto-lei n.° 1713, de 28 de

Outubro de 1939,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 312.624-46, da Secretaria
de Estado dos Negóc i os da Fazenda,

A Arquibal Estelita Cavalcanti Pes-
soa do cargo da classe G da carreira
de Escriturárlo do Quadro Permanen-
te do Ministério da Fazenda.

Tendo em vista o que consta do
prccesso ta° 294.328-44, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda.

A Roberto Carvalho Barros do car-
go da classe G da carreira de Aline-
'xerife do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda.

MINISTÉRIO DA GUERRA
DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1945
O Presidente da República resolve:
Nos termos do art. 33 do Decreto-lei

n.° 8.760, de 21 de janeiro de 1946,
Excluir da reserva a que pertence

para incluir no Quadro Auxiliar de
Oficiais o 1.0 Tenente da Arma de
Infantaria Felix Bartholine Caccavo.

RETIFICAÇAO
É João da Cruz Alves Sampaio o

nome do 2.° Tenente de Infantaria,
reformado compulsõriamente e não
João Alves da Cruz Sampaio, como
foi publicado no D. O. de 21-11-946,
página 15.565, 3.a coluna 72.a linha.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEGRETO,S DE 23 DE DEZEMBP.0
DE 1946

O Presidente da República resolve:
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 175 do Decreto-
lei n.° 8.527, de 31 de dezembro de
1945:	 •
Artur Guimarães Leão para exercer,

interinamente, como substituto, o car-
go de 11.0 Promotor Público (Minis-
tério Público da Justiça do Distrito
Federal), padrão K, do Quadro da
Justiça — Parte Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores, durante o impedimento do res-
pectivo titular, Hermelindo de Gus-
mão Castelo Branco Filho, no exercí-
cio de mandato de Deputado Federal.

Ornar Murgel Dutra para exercer,
interinamente, como substituto, o car-
go de 25.° Promotor Público (Minis-
tério Público da Justiça do Distrito
Federal), padrão K, do Quadro da
Justiça — Parte Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores, durante o impedimento do res-
pectivo titular, Edmilson do Rego Fal-
cão, à disposição do Gabinete do Mi-
nistro da Justiça.

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 306 do Decreto-
lei n.o 8.527, de 31 de dezembro de
1945:
Antônio Alves de Moura, Escreven-

te-Auxiliar da 9•a Vara Cível da Jus-
tiça do Distrito Federal, para exercer
a função de Escrevente Juramentado
da mestria Vara.

-Lesmar Antônio, Escrevente-Auxi-
liar da 9.a Vara Cível da Justiça do
Distrito Federal, para exercer a 'fun-
ção de Escrevente Juramentado da
mesma Vara.

Moacir Guimarães, Escrevente Au-
xiliar do 2.° Oficio da la Vara de
órfãos e Sucessões da Justiça do Dis-
trito Federal, Para exercer a função
de Escrevente Juramentado da mesma
Vara e Oficio.

CONCEDER LICENÇA:

Usando da atribuição que lhe confere
o art. 87, n.° XV, da Constituição
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n.° 41.301-46, do De-
partamento do Interior e da Jus-
tiça:

A Walquiria de Oliveira Melo, bra-
sileira, residente no Estado do Pará,
para aceitar e exercer as funções de
Secretária no Consulado dos Estados
Unidos da América, naquele Estado.

CONCEDER A NATURALIZAÇÃO QUE PEDI-
RAM, A FIM DE QUE POSSAM GOZAR DOS
DIREITOS OUTORGADOS PELA CONSTITUI-
ÇÃO E LEIS DO BRASIL:

Na conformidade do art. 1.0
' 

letra t,
do Decreto-lei /t.° 389, de 25 de abril
de 1938:
A Antônio Rodriguez Gonzalez, na-

tural da Espanha, nascido a 20 de
setembro de 1921, filho de Antonio Ro-
drlzues Suares e de &ladina Gonza-

lez Canedo, residente no Distrito Fe-
deral.

A Constantino José Neves, natural
de Portugal, nascido a 9 de setembro
de 1897, filho de Antônio José Gon-
çalves Neves e de Ana Rita Alves, re-
sidente no Estado de São Paulo.

A Edgard Artigas Cancela, natural
do Uruguai, nascido a 5 de janeira de
1923, filho de Eustáquio Marcelo Can-
cela e de Clementina Garcés, residente
no 'Estado do Rio Grande do Sul.

A Heinz Arthur Konigsberger, na-
tural da Alemanha, nascido a 3 de
julho de 1911, filho de Max Konigs-
berger e de Joanne Konigsberger, re-
sidente no Estado de São Paulo.

A Helena Milek da Silva, natural
da Polônia, nascida a 29 de maio de
1908, filha de Ladislau Milek e de
Luisa Milek, residente no Distrito Fe-
deral.

A Maria Martin Barnes, natural da
Espanha, nascida a 31 de maio de
1892, filha de Lorenzo Martin Diez e
de Gertrudes Barnes Bosch, residen-
te no Estado do Rio de Janeiro.

A Nicole Micelli, natural da Itália,
nascido a 13 de julho de 1887, filho
de Gabriel Micelli e de Maria Rucco,
residente no Estado de São Paulo,

A Nicolau Biagio Panzuti, natural
da Itália, nascido, a 9 de abril de 1912,
filho de Agostinho Panzuti e de Luisa
Calvosa Panzuti, residente no Estado
do Pará.

A Pejsach Wrobel, natural da Po-
lônia, nascido a 10 de abril de 1914,
filho de Eli Noech Wrobel e de Cyna
Wrobel, residente no Estado do Rio
de Janeiro.

A Valente Blohine, natrral da Rús-
sia, nanica:, a 16 de fevereiro de 1897,
filho de André Blohine e de Antonina
Blohine, residente do Distrito Federal.
Na conformidade dos 11 2.° e 3. 0 do

art. 40 do Decreto-lei n.° 1.202, de
8 de abri/ de 1939,
A Manuel Francisco da Costa, natu-

ral de Portugal, nascido a 27 de abril
de 1903, filho de Albano Francisco e
de Maria Augusta da Silva, residente
no Distrito Federal.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA: •

De acôrdo com o art. 197 do Decre-
to-lei n.° 1.713, de 28 de outubro
de 1939,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° MTIC — 440.970-46, do
Departamento de Administração,

A João Pedro de Alcântara no cargo
da classe G da carreira de Patrão,
do Quadro Suplementar do Ministé-
rio do Trabalho, Indústria e Comér-
cio,

SECRETARiA
DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

PR 27.441-46 — Exp. n. o 1.512, do
D.A.S.P. — M.E.S. transformação
do cargo de Professor de Francês pa-
drão K da Escola Técnica de São
Paulo no de igual padrão e para a
mesma Escola, de Professor de Cons-
trução de Pontes e Estradas. Ao M.
E.S. em 23-12-46 (assinada Mensa-
gem n. o 133, em 21-12-46, ao Poder
Legislativo).

PR 11.132-46 — Exp. n.° 6.360, da
P.D.F., sôbre "Arznazens Frigorífi-
cos" do Cais do Pôrto. Ao M.F. em
23-12-46, com despacho: "Ao Sr. Mi-
nistro da Fazenda. Necessita a Pre-
feitura do D.F. de um frigoririco
próprio, sem o que não lhe será pos-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1946

Publicado no D.O. de 12-12-4b.

RETIFICAÇÃO

Página 76.353, 4." coluna, onde
se lê:

7 — Mário de Oliveira.
Leia-se:

7 — Mário de Oliveira Gomes.
Página 16.354, 2.° coluna, onde se

lê:
15 — Oziris Nacó.

Leia-se:
15 — Oziris Jaeob.

(*) DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resoive:

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acárdo com o art. 93, 1 1.0
' 

alínea
"a", do Decreto-lei n.° 1.713, de 28
de Outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do
processo reo 27.493, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas:

A Cecilia Maria Giron do cargo da
classe E da carreira de Escriturário,
do Quadro V — Parte Permanente
— do Ministério da Viação e Obras
Públicas, que ocupa interinamente.

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve:

Dectereen:

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 18.444, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas:

Que a promoção, por antigüidade,
de Luis Brigido Nunes de Melo ao
cargo da classe I da carreira de Te-
legrafista, do Quadro III — Parte
Suplementar — do Ministério da Via-
ção e Obras Públicas, constante do
Decreto de 30 de Dezembro de 1949
e publicado rio Diário Oficial de 3
de Fevereiro de 1945, deve ser consi-
derada, para todos os efeitos, a partir
de. 31 de dezembro de 1941.

(*) Reproduz-se por ter saído com
incorreção no D.O. 13 de Dezembre
de 1946.

sivel regularizar o abastecimento ao
carne a esta Capital. Em 23-12-46".

PR 454-46 — Processo n.° 86.068
de 1945, do M.E.S., renovação de
contrato de médico especializado do
S.N.F.A., Dr. Solon de Camargo.
Ao M.E. em 23-12-46, com despacho:
"Ao Sr. Ministro da Fazenda. Era
20-12-46".

PR 30,779-46 — Proc. 103.146-46.
do M.E.S. — Jocelino Emílio de Car-
valho e outros, ampliação do prazo
concedido pelo Decreto n. o 21.033, de
1932, para provisionamento de grua.
da-livros. Ao M.E.S. cai 23-12-46.
com despacho: "Arquive-se. Em 21-12
de 1946".

PR 27.226-46 — Exp. n.* 1.916, do
M.A. — José Joaquim Lima Perei-
ra, sôbre Aerbnomn.a danuele Muda.-

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA
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Uri°. Ao M.A. em 23-12-46 com pai e a Comissão do Plano da dida- PR. 33.572-46- Exp, G. M. 1.918
do M. Ag. nomeação de José Leandro
Bomfira Lago e António Nuno de
Sousa para exercerem, interinamente
o cargo da classe J da carreira de
Agrónomo. Ao D. A. S. P. em 23 de
dezembro de 1946 com o despacho:
Ao D. 'A. S. P. •

deSpacho: "Arquive-se. Ea1 21-12-46.
PR 22.979-46 - Proc. 84.325, do

M.E,S. Alcindo Dalrel, Waldel
liagem e João Sclils, funcionamento
da Comissão da Região de Assistén-
cio de Cristalina, de Ipameri, Goiás,
Ao M.E.S. em 23-12-46, com despa-
cho; "Arquive-se. Em 21-12-46".

PR 22.487-46 - Proc. 101,543, do
M.E.S. - Antônio de Sousa e Silva,
licenciamento corno dentista prático.
Ao M.E.S. em 23-12-46, com despa-
eho: "Arquive-se. Em 21-12-46".

PR 21.670-46 - Proc. 58.786-46, do
M.E.S. - Serviço Nacional de Malá-
ria admissão de José de Pinho, Ao
D.A.S.P. em 23-12-46, com despa-
cho: "D.A.S.P.".

PR 21.477-48 -Proc. 80.866-46, do
dicas do Estado de São Paulo, sôbre
M.E.S. - Jairo Ramos e outras, rné-
Conselhos de Medicina, Ao M.E.S.
em 23-12-46, com despacho: "Arqui-
ve-se. Em 21-12-46".

PR 16.998-46 - Exp. n.° 357, do
- Severino de Albuquer-

que Lucena, contagem de tempo de
zerviço. -1to 11.V.O.P. em 23-12-46,
com despacho; "Arquive-se. Em 21-12
de 1946".

PR 13.942-46 - E. n.° 358, do
- Carlos Elaumarui,

pleiteando indenização. Ao M, F. em
23-12-46, com despacho: "Ao Minis-
tério da Fazenda, para opinar. Em
21.12-46". •

PR 19.184-46 - Exp. n..a 1.457, do
.D.A.S.P. - M.E.S., sôbre o ensino
do canto orfeônico." Ao M.E.S. em
23-12-46, com despacho: "De acOrdo
com o parecer. Ao Ministério da Edu-
cação. Em 20-12-46" (pelo reèxame
do assunto).

PR, 10.277-46 - Exp. n. 0 1.505, do
D.A.S.P. - M.A., níveis das car-
reiras de Engenheiro, Engenheiro de
Minas e Tecnoiogista. Ao M.A. Em
23-12-48, com despacho: "Arquive-se.
Ern 21-12-46".

PR 3.146-46 - Proc. 102.752, do
- Jaime Vieira e outros, ní-

veis da carreira de Arquivista. Ao
M.E.S. em 23-12-46, com despacho:
'Arquive-se. Em 21-12-46".

PR 46,744-45 - Anexos - Pr 9.096
de 1943 e PR 9.602-44 - Exp. mi-
nero 678, do M.V.O.P. ,- Nascimen-
to Jorge da Costa, reconsideração de
despacho que lhe negou reversão a
atividade. Ao M.V.O.P. em 23-12-46,
com despacho: "Arquive-se. Em 21-12
de 1946".

PR 25,429-46 - Publicado no Diá-
rio Oficia/ de 20-11-46 - retificação:

"Considerando o que consta do
processo e ainda a necessidade do
pronunciamento de 'todos os órgãos
Interessados na solução do assunto,
resolvo: I) determinar que se _reexa-
mine o problema de localização- da
Cidade universitária bem como se
estude -as bases do financiamento da
construção, instalação e equipamen-
to, atendidos os recursos disponíveis;
II) confiar esse reexame e estudo,
aesim como outros aspectos que de-
vam ser apreciados, a uma Comissão
de que participem os órgãos interes-
sados, a qual será presidida pelo Di-
retor da Divisão de Edifícios Piebli-
cos do D.A.S.P., ficando assim cons-
tituída: ale de um representante dos
Ministérios da Guerra Agricultura,
Trabalho, Educação, indicados pelos
respectivos Ministros de Estado; b)
de um representante da Prefeitura do
Distrito Federal, indicado pelo Pre-
feito; c) de um representante da Es':
trada de Ferro Central do Brasil. in-
dicado pelo respectivo diretor: d) de
diretor do Serviço do Património da
União; e e) do chefe do Escritório
Técnieo da Cidade Universitária; II/)
ordenar que a Comissão ouça, espe-
cialmente, os dirigentes de órgãos fe-
derais e municipais, sediados na re-
gião da Quinta da Boa • Vista, bem
como a Comissão incumbida do pro-
jeto e construção do Estádio Munici-

de; e IV) deterrainar que a Comis-
são constituída promova o rápido an-
damento dos seus+ trabalhos, apresem-
tando n relatório conclusivo, ficando o
respectivo Presidente Incumbido de
providenciar a sua instalação e ado-
tar as demais medidas' necessárias ao
seu funcionamento; V) o represen-
tante do Ministério da Educação deve
ser o Reitor da Universidade do Bra-
sil".

PR, 33.558-46 - Proc. 105.645-46
do M.E.S., Carolina Secron de Nie-
meyer, inspetora de ensino secundá-
rio, olicita autorização para ausen-
tar-se do país. - Ao M.E.S. em
23-12-46 com o despacho: "Autori-
zado: Em 21-12-46".

PR. 33:559-48 - Of. n.° 212 do
Sr. Presidente do Supremo Tribunal
Federal solicitando informar quanto
ao que alega so requerente do Man-
dado de Segurança n.° 776, do Dis-
trito Federal, Dr. Heitor Rocha Fa-
ria. '.- Ao M.J.N.I. em 23-12-46 coar
o despacho: "Ao Sr. Ministro da
Justiça. Em 21-12-46".

PR, 33.562-46 - Exp. G.M. 1.919
do 54. Agr. a Seção de Fomento
Agrícola do Estado de Minas Gerais
propõe a alteração da lotação num -
rica a fim de serem incluídos cinco
Cargos de . Agrônomo e um de Quí-
mico. - Ao D.A.S.P. em 23-12-46
com o despacho: "Ao D,A.S.P.".

PR. 33.563-46 - Proc. n.° 102.432.
de 1946 do M.E.S., Dep. Nacional
de Saúde solicita providências no
sentido de que seja pôsto à disposi-
ção do 5. N. de Febre Amarela o
Médico sanitarista Berbert da Silva
Sá Antunes. - Ao AU .S. em 23 de
deezmbro de 1946 com o despacho:
"Autorizado. Em 21•12-46".

PR, 33.584-46 - Exp. n.° G. M.
1.917 do 54. Agr. criação de dois
cargos de Agrónimo-Economista. -
Ao, D.A.S.P. em 23-12-46, com o
deepacdo: "Ao D.A.S.P."

PR. 33.565-46 .- Exp. G.M. 1.921
do I M. Agr., autorização 'ptese que a
Inspetoria Regional em São Luiz do
Maranhão, da •D.F.n:A., possa ad-
quirir uma caminhonete. - Ao M.
da Agr. em 23-12-46 com o despa-
cho: "Autorizado. ,Em 21-12-46".,1	 -

PR. 33.566-46 - Exp. G . M. 1.922
do M. Agr. preenchimento das fim-
ções de auxiliar de escritório, moto-
rista auxiliar e servente, do Servi-
ço de Comunicações. - Ao D.K.S.P.
em 23-12-46 com o despacho: "Ao
D. A . S .P . "

PR. 33.567-48 Exp. n.° 665-054.
do . M.V.O.P. autorização para que
ol D.N.E.R. contrate os serviços
profissionais do Dr. Acilino Pessoa.

Ao D.A.S.P. em 23-12-46 com o
despacho: "Solicito o parecer do
D.A.S.P. Em 21-12-46".
I PR. 33.568-46 - Exp. ri." 359 do

m.v.O.P. autorização para que o
D. N. o. s . aplique suas dotações, me-
diante coleta de preços. Ao M.
V. O, P. em 23-1246, com' o despa-
cho: "Autorizado. Ene 21-12-46".

PR. 33.569-46 - Exp. n.° 352 . do
M.V.O.P. autorização para que o
Agente de Estrada de Ferro, Boaner-
ges Araújo, fique á disposição da
Viação Férrea Federal Leste Brasi-
leiro. - Ao M.V,O.P. em 23-12-46
com. o despacho: "Autorizado. Em
21-12-46".

PR. 33.570-46 - Exp., n.° 356 do
M.V.O.P. autorização para que o
D.N.O.C.S. aplique, mediante adian-
tamento, a dotação de Cr$ 80.000.00,
da Subconsignação 01-02/40, Consig.
I da Verba II - Material, - Ao
M.F. em 23-12-46 com o despacho:
"Ao M. da Fazenda. Em 21-12-46".

PR. 33.571-46 - Exp. sie 353 do
M.V.O.P. crédito de Cr$ 8.000.000,00,
o pagamento devido pela União à
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro. - Ao M.F. em 23-1248
com o despacho: "Ao Ministério da
Fazenda »ara :opinar. Em 21-22-46".

PR. 33.573-46 - Exp. DP-59-312.6
do M. R. E. autorização para que o
Oficial Administrativo do M. da Fa-
zenda, Humberto Soares de Pinho,
continue a prestar serviços ao M. das
R. Exteriores. Ao M. R. E. em 23
de dezembro de 1946 com a despacho:
Autorizado. Em 21 de dezembro de
1946.

PR. 33.574-46 - Afonso Valente de
Lima, pedindo transferência para a
1.° Procuradoria da República no Es-
tado . de São Paulo. Ao 54 J. (. I,
em 23 de dezembro de 1946 com o des-
pacho: Ao Ministério da Justiça. Em
12 de dezembro de 1946.

PR. 33.575-46 -- Exp. n.° 2.496.do
ME. M. proposta do Diretor da Im-
prensa Naval sóbre a criação de car-
gos isolados, de "Revisor". Ao I). A.
S. P. em 23 de dezembro de 106
com o despacho: Ao D. A. S. P.

PR. 33.576-46 - Exp
-
. G. M. 1913

do M. 'Ag autorização para ser - con-
cedido ao Conselho N. de Proteção

•aos Indios adiantamento de Cr$ ...
65.740,00, por conta da Verba 2--
Material.. Ao M. F. em 23 de dezem-
bro de 1946 com o despacho: Ao Mi-
nistério da Fazenda. Em 21 de dezem-
bro de 1946.

PR. 33.57746 - Exp. G. M. 1909
do M. Ag. nomeação de Valrair Sam-
paio Goudim para exercer, interina-
mente, o cargo da classe D da carrei-
ra de Prático Rural. Ao D. A. S. P.
em 23 de dezembro de 1946 com o
despacho: Ao D. A. S. P.

PR. 33.578-46 - Pape G. M. 1.920
do M. Ag. Seção-de Fomento Agríco-
la no Estado'do-Paraná e a Divisão
de Inspeção de Produtos de Origem
Animal propõem alteração da lotação
numérica do Ministério. Ao D.A.S.P.
em 23 de dezembro de 1946 com o des-
pacho: Ao D. A. S. P., para opinar.

PR. 33.579-46 - Proc. 103.788-46
do M. E. S. designação do Professor
Edgar Magalhães Gomes, sem ônus
para -o Tesouro e para estudar, nos
Estados Unidos da América, a or gani-
zação da assistência ao cardíaco. Ao
M. E. S. em 23 de dezembro de 1946
com o 'despa.cho: Autorizado. Em 20
de dezembro de 1946.
• PR. 33.584-48 - Exp. DIJ-DZ-
33.801-46-599 do M. J. N. I. projetos
de decretos-leis das .Preteituras de
Penapolis e Manduri, Estado de São
Paulo, que dispõem sabre isenção de
Impostos e emolumentos em favor dos
cegos, que vendam artigos de sua fa-
bricação. Ao M. J. N. I. em 23 de
dezembro de 1946 com o despacho: -
Aprovado. Em 21 de dezembro de
1946. (Pela aprovação dos projetos) •

PR. 38.585-46 - Exp. D. F. S. P.
D. A. S. P. 40.953-46 do M. 3. N. I.
Tribunal Regional Eleitoral do Dis-
trito Federal solicita seja posto à dis-
posição daquele Tribunal o Detetive
da classe H - Paulo de Sousa Co-
rirababa. Ao M. J. N. I. em 23 de
dezembro de 1946 com o despacho:
Autorizado. Em 21 de dezembro de
1946. '

PR. 33-586-46 - Exp. DI.1-01-
31.011-46-593 do M. J. N. I. projeto
de decreto-lei da Prefeitura de Tom-
bou, São Paulo, que regula o serviço
de emplacamento dos prédios urbanos,
Ao M. J. N. I. em 23-12-46 coar o
despacho: Aprovado. Em 21 de de-
zembro de 1946. Aprova o projeto, ob-
servadas as emendes sugeridas.

P.. R. 33.587-46 - requerimento do
Sr. Deputado Daniel Faraco pedindo
ao Poder Executivo informes sôbre
a cunhagem de moedas. Ao M. F,
em. 23 de dezembro de 1946 com o
despacho: Ao Sr. Ministro da Fazen-
da.

PR. 33.588-46 - Lourival de Son-
sa Moreira, Presidente do Orfanato
Teresa Cristina, solicitando despa-
chos de requerimentos dirigidos ao
Prefeito do Distrito FlIcleral. ,•-•- A
P.' D. F. em 23-12-46, com o despa-
cho: Ao ér. Prefeito do Distrito Fe-
deral, E m22-12-46.	 ••

PR. 33.589-46 - 3. Janot Pache-
co, considerações em tOrno da indus-
trialização do petróleo. - Mo Minis-
tério da Agricultura, em 23-12-46, com
o despacho: Ao Sr. Ministro da A gri-
cultura. Em 22-1246,

PR. 33.590-46 - Exposição número
DIJ-D1130.838-461592, do M.J.N.I.,
projeto de decreto-lei da DIterveri-
teria Federal em Pernambuco, que
torna extensivo aos Tabeliães e Es-
crivães 'dos cartórios do interior do
Estado o direito de indicarem ao Go-
vérno o nome de uni. Escrevente para
seu substituto'. - Ao M. -J. N. I.,
em 23-12-46, com o despacho; Apro-
vado. Em 21-12-46. Pela aprovação
do projeto, feitas as emendas sugeri-
das..
- PR. 33.591-48 - Exposição número
DIJ-D1122-461573, do M. J. N. I.,
submetendo à aprovação o decreto-
lei que fixa o efetivo da Una Poli-
cial do Estado do Rio de Janeiro. -
Ao M. J. N. I., em 23-12-46, com o
despacho: Aprovado. Em 21-12-46. -
Pela aprovação da medida.

PR. 33.592-46 - Exposição número
DIJ-DI137.592-461584 do M.J.N.I.,
projeto de decreto-lei da Prefeitura de
São Luiz Gonzaga, Rio Grande do Sul,
que- a autoriza a contrair cem a Caixa
Econômica Federal do mesmo Estado
um empréstimo de Cr$ 3.000.000,00.
- Ao M. J .N. I., ene 23-12-46, com
o despacho: Aprovado. Em 21-12-46.
Pela aprovação do projeto.

PR. 33.593-46 - Exposição número
DIJ-DI128.355-461577, do M.J.N,I.,
projeto de decreto da Interventoria
Federal em São Paulo, (Me aprova 0
regulamento das Bandas de Música,
de Clarins e de Corneteiros e Tambori-
leiros da Fôrça Policial do Estado.
- Ao M. J. N. I., em 23-12-46, com
o despacho: Aprovado. Em 23-12-46.
Pela aprovação do projeto, com as
alterações em causa.

PR. 33.594-46 - Exposição mime-,
ro 6.340, da P., D. F., abertura de
crédito de Cr$ 288.500,00, suplementar
às verbas que menciona. - A Pre-
feitura do Distrito Federal, em 23 de
dezembro da 1946, com o despacho!,
Autorizado. Em 23-12-40.

PR. 33.595-46 - Exposição nútne-
ro 6.351, da P. D. F-., crédito de Cr$
70.000,00, suplementar à verba 611)
- Departamento de Tuberculose, có-
digo local 226.1. - A Prefeitura do
Distrito Federal, em 23-12-46, com. o.
despacho: Autorizado. Em 23-12-46,

PR. 33,596-46 - Exposição nume-
ro 882, do Aj. T. C., Departamen-
to Nacional de Imigração. Desapro-
priação , da Xarqueada Taponl. -
Ao M. 4m 23-12-46, com o des-
pacho: Submeto à apreciação do se-
nhor Ministro da Fazenda.. - Em
23-12-46.

PR. 33.597-46 - Exposição nfune-
to 941, do M. T. 1. C., autorização
para ausentar-se do pais em, gôzo de
férias, pelo prazo de vinte dias, o
médico Lourenço José Maria Pe.rel-
ra da Cunha. - Ao M. T. I. C.,
em -23-12-46, com o despacho: Autol
rindo. Em 23-12-46.

PR. 33.598-46 - Exposição númerd
DIJ-D1136.256461582, riO ,	 J .N
projeto de decreto-lei da Interven-
toria em Golas, que prorroga isenção
tributária. às Cooperativas de Golas.
- Ao M. J. N. I., em 23-12-46, com;
o despacho: Aprovado. Em 21-12-46e1
(Pele} aprovação do projeto).

PR. 33.599-46 - Exposição númerc/1
DI7-D111.098-431590, do M. J. N. I..

.Berminia Sousa de Jesus teclara&
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providências no sentido de que lhe
seja concedido o arrendamento de
um lote de terras no Estado do
Pará. - Ao M. J. N. I., em 23-12-46,
com o despacho: De acôrdo com o
item 5. Em 21-12-46. (Por que o
arrendamento seja feito ¡mediante
concorrência pública.
• PR. 33.600-46 - Exp. DIJ-DI/37
153-46/583 do M. J. N. I. projetos de
Decretos-leis: um, da Prefeitura de
Arcos, Estado de Minas, que a autoriza
a contrair um empréstimo com a Caixa
Econômica Federal do Rio de Janei-
ro e outro, daquela Interventoria,
que dá garantia ao referido emprés-
timo. - Ao M. J. N. 1. em 23-12 de
1946 com o despacho: "Aprovado.
Em 21-12-46". Pela aprovação dos
projetos, feitas as alterações . propos-
tas.

PR. 33.601-46 - Exp. DIJ-DI/570-
46/575 do M. J. N. I. projetos de
Decretos-leis: um, da Prefeitura de
Frutal, Minas Gerais, que a autoriza
a contrair um emprestimo com a
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro; outro, da Interventoria. que
dá garantia ao referido empréstimo.
- Ao M. J. N. I. em 23-12-46 com
o despacho: "Aprovado. Em 21-12-
46". Pelo acolhimento do projeto.

PR. 33.602-46 - Exp. DIJ-DI/32
147-46/579 do M. J. N. I. projeto
de Decretos-lei da Interventoria na
Bahia que estende aos estabelecimen-
tos industriais que explorarem a fabri-
cação de papelão, meia pasta e celulo-
se, os favores concedidos pelo Decre-
to-lei n. 12.025. - Ao M. J. N. 1.
em 23-12-46 com o despacho: "Apro-
vado, na forma do item 8. Em 21-12
de 1946".

PR. 33.603-46 Exp . DIJ-DI/38
450-48/587 do M. J. N. 1. projeto de
Decreto-lei da Interventoria em São
Paulo que dispõe sôbre o acórelo fei-
to nos autos da ação divisória promo-
vida por Manuel de Camargo Ribeiro
e outros, em caie é interessada a Es-
trada de Ferro Sorocabana, relativa-
mente a terrenos situados na paragem
Amador Bueno, Município de Cotia.
- Ao M. J. N. 1. em 23-12-46 com
o despacho: "Aprovado. Em 21-12-46".
Pela aprovação do projeto.

PR.. 33.604-46 - Exp. DIJ-DI/37
173.46/596 do M. J. N. 1. projeto de
Decreto-lei da Prefeitura de João
Pessoa, Paraíba, que isenta de todos
os impostos municipais, pelo prazo
de cinco anos, fábrica de artefatos
de ágave. - Ao M. J. N. 1. em 23-12
de 1946 com o despacho: "Aprova-
do" Em 21-12-46".

PR. 33.606-46 - Exp. DIJ-DI/37
763-46/597 do M. .J. N. 1. projeto
de Decreto-lei da Interventatia em
Minas Gerais, que autoriza o Gover-
no do Estado a dar garantia ao em-
préstimo a ser contraído pela Prefeitu-
ra de Itajubá, na Caixa Econômica
Federal do Rio de Janeiro. - Ao
M. J. N. I. em 23-12-46 com o des-
pacho: "Aprovado. Em 21-12-46".
Pela aprovação da medida.

PR. 33.606-46 - Exp. D. A./D. P./
S. M. P./43.606-46/18.223 do M.J.N.I.
submetendo pedido do Sr. Chefe de
Policia para que seja pôsto à disposição
do D. F. S. P. o Médico, classe "I"
Vítor Messano. - Ao M. J N. I.
em 23-12-46 com o despacho: "Auto-
rizado. Em 21-12-46",

PR. 33.601-46 - Exp. D. A./
(D. P . /S . M. P./39.724-46/18.175
do M. J. N. I. submetendo pedido
do Sr. Ministro da Agracultura, para
que seja pôsto à disposição daquele
Ministério o Oficial Administrativo
D10211510 da Silveira Sousa. - Ao
M. J. N. I. em 23-12-46 com o des-
pacho: "Autorizado. Em 21-12-46".

PR. 33.608-46 - Exp. DIJ-DI/
34,367-46/594 do M. J. N. I. projeto
de D.2creto-lei do Govêrno do Terri-
tório do Rio Branco contendo a codi-
ficação tributária do Município de
Boa Vista. - Ao M. J. N. I. em
23-12-46 com o despacho: "Aprovado
(item 10). Em 21-12-46". (Pela
aprovação da medida, com as emen-
das sugeridas).

PR. 33.609-46 - Exp. D/J-DI
38.000-46/$98 do M4 J. N. I. Proje-
tos de decretos-leis das Prefeituras
de Cândido Mota e Mirandópolis, que
Isentam de todos os impostos as pro-
priedades urbanas e rurais pertencen-
tes a hanseianos pobres. - Ao M. J.
N. I., em 23-12-46 com o despacho:
"Aprovado. Em 21-12-46" (Pela apro-
vação dos projetos em causa)

FR. 33.610-46 - Exp. DIJ-DI
38.003-46/60 do M. J. N. 1. Pro-1
jeto de decreto-lei da Interventoria
em São Paulo sóbre apreensão de
animais 'soltos nas vias públicas para
a Estância de Lindoia e os da Prefei-
tura de Birigui e outras, sôbre o mes -
mo assunto. - Ao M. J. N. I., em
23-12-46, com o despacho: "Aprovado,
Em 21-12-46" (Pela aprovação dos
projetos)

PR. 33.611-46 - Exp. DIJ-DI
38.445-48/586 do M. J. N. 1. Proje-
to de decreto-lei da Interventoria em
Minas que autoriza aquele Governo a
dar garantia ao empréstimo a ser
contraído pela Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Ferros, com o Ban-
co Hipotecário e Agrícola do Estado.
- Ao M. J. N. I., em 23-12-46, com
o despacho: "Aprovado. Em 21-12
1946" (Pela aprovação do projeto).

PR, 33.612-46 - Exp. DW-DJ-SI-
N.° 17.699 do M. J. N. I. Indulto
de José Francisco Paulino. - Ao M.
J. N. I., em 23-12-46, com o despa-
cho: "Indeferido Em 21-12-46".

PR. 33:613-46 - Exp. DIJ-DI
39.187-46/568 do M. J. N. I. Projeto
de decreto-lei da Prefeitura de Santa
Cruz do Sul, Rio Grande ào Sul, que
a autoriza a contrair, com a Caixa
Econômica Federal um empréstimo de
Cr$ 2.1(30.000,00. -- Ao M. J. N. I.,
em 23-12-46, com o despacho: 'Agra-
vado. Em 21-12-46".

PR. 33.614-46 - 7xp. DIJ-DI
531-46/574 do M. J. N. 1. Projeto de
decreto-lei da Interventoria em Goiás
que institui e regulamenta o Serviço
de Transmissão da Fôrça Policial do
Estado. - Ao M. J. N. I., em 23-12
1916, com o despacho: "Aprovado.
Em 21-12-46" (Pela aprovação do
projeto)

PR. 33.615-46 - Exp. DIJ-DI
662-46/576 do M. N. I. Sarojeto de
decreto-lei da Interventoria na Paraí-
ba que autoriza o Governo do Esta-
do a contrair, com a Caixa Econômi-
ca do Rio de Janeiro, Uni emprésti-
mo de Cr$ 60.000.000,00, destinado a
diversos melhoramentos públicos. -
Ao M. J. N. 1., em 23-12-46, com
o despacho: "Aprovado. Em 21-12-46"
(Pela aprovação do substitutivo apre-
sentado)

PR. 33.616-48 - Exp. DIJ-DI
38.864-46/601 do M. J. N. I. Proje-
to de decreto-lei da Prefeitura de,Ju-
queri, São Paulo, que dispõe sõbre o
serviço de emplacamento de prédios,
vias e logradouros Públicos ou par-
ticulares. - Ao M. J. N. I., em
23-12-46, com o despacho: "Aprovado.
Em 21-12-46" (Pela aprovação do
projeto)

PR. 33.617-46 - Exp. MJ-Dl
32.149-46/580 do M. J. N. I. Proje-
to de decreto-lei da Pmreityra de
Miguel Calmon, Bahia, que a autori-
za a contrair, com o Instituto Central
de Fomento Económico daquele Es-
tado, um empréstimo de 	
Cr$ 150.000,00. - Ao M. J. N. 1 	 ,
em 23-12-46, com o despacho: "Apro-
vado. Em 21-12-46" (Pela aprovação
do substitutivo apresentado)

PR. 33.642-46 - Interventor em
Minas pedindo providência para que
seja postro e, sua disposição o fun-
cionário do Itamarati David Lins. -
Ao M. R. E. em 23-12-46 com o des-
pacho: "Autorizado. Em 23-12-46".

PR. 33.618-46 - Exp. DIJ-DI
34.716-46/581 do M. J. N. 1. Pro-
jeto de decreto-lei da Interventoria
no Estado do Rio (Prefeitura de Rio
das Fakes) que concede isenção de
impostos e taxas municipais ao Pa-
tronato de Menore - Ao M. J. N.
I., em 23-12-48, com o despacho:
"Aprovado. em 21-12-46" (Pela arpro-
nulo do projeto)

PR. 33.619-46 - Exp. n.o 1.461 ,do
DASP Proc. em que o M. E. S. pro-
põe a alteração da carreira de Técni-
co de Laboratório de seu Quadro Es-
pecial. --- Ao M. E. S. em 23-12-46,
com o despacho: 'Arquive-se. Em
20-12-46".

DESPACHOS DO SENHOR
SECRETARIO

PR. 34.862-40 - Anexos: PR.
14.461-45, PR. 22.406-46, PR. 23.554-45
e PR. 31.690-45. - Henrique Flôres
Perez, Escrivão de Coletoria Federal,
e outros, transferência para agente
fiscal do imposto de consumo. - Ac
M. P. em 23-12-46, com despacho:
"Arquive-se no M. F., à vista do D.
L. 9.750-46.'Em 20-21-46".

PR. 25.926-46 - Of. n. o 563, do
M. A. -- A/cindo Moia Amorim Sil-
va. Nomeação para Melai Adminis-
trativo. - Ao M. A., em 23-12-46,
com despacho: "Restitua-se ao M.
A., a fim de que a D. P. Mforrne o
Interessado e o instrua, ouanto às
normas do direito de petição, e ar-
quive. Em 21-12-46",

PR. 23.136-46 - Of. n.° 5.564, do
M. V. o. P. - Associação Comer-
cial de Bagé, sôbre o serviço de cabo-
tagem - Despacho: "V. resposta,
por telegrama e arquive-se no M. V.
Publique-se. Em 18-12-46".

PR. 18.538-46 - Of. n.o 2.635, do
M. G. - Francisco Antônio da Cos-
ta Palmeira - Melhoria de situação
para seus filhos, Despacho: "'Iraria-
mita-se a Informação e arquive-se no
M. G. Era 21-12-46".

PR. 16.627-46 - Of. n.o 3.a37, do
M. G. - José Borges Braga - Pro-
ventos de aposentadoria. - Ao M. G.
em 23-12-46, com despacho: "Solici-
to ao Sr. Secretário Geral do M. G.,
que mande juntar ao PR indicado e
responda ao interessado, arquivando-
se o processo. Em 2-12-46".

PR. 16.218-46 - Of. 2.634, do M.
G. António Procópio da Silva -
Reforma Wilson de Oliveira e Silva.
Despacho: "Transmita-se a informa-
ção e arquive-se no M. G. Em 21-12
1946".

PR, 15.764-46 - 01, na 2.628, do
M. G. - André Leontino Lindozo -
Aumento de vencimentos concedido
pelo D. L. 5.976-43. Despacho : "So-
licto ao M. G. que transmita a sua
Informação ao interessado e arquive.
Em 21-12-46".

PR, 9.012-46 - Of. n.o 559, do M.
A. - Sebastião O-ornes de Sousa, só-
bre autorizações de pesquisa conce-
didas a António Ferreira Brant e Se-
bastião Alves Martins. - Ao M. 'A.,
em 23-12-46, com o despacho: "Res-
titua-se ao M. A., a fira de que, à
vista da sua informação, esclareça o
interessado e adote as providencias
cabíveis. Arquive-se, depois. Em 21-12
1946",

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO
EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

N.o 1.444 - Em 6-XII-1946 - Ex-
celentíssimo Senhor Persidente da
República:

O Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas encaminhou a V. Ex." o anexo
projeto de decreto considerando Luis
Brigido Nunes de Melo promovido,
para todos os efeitos, à classe I da
carreira de Telegrafista do Quadro
III - Parte Suplementar, do mesmo
Ministério, a partir de 31 de dezem-
bro de 1941.

2. Enclarece aquele Min'atério:
a) que o interessado foi readmitido

a 19-11-33 em cargo da classe H da
aludida carreira;

b) que em 3-2-45 foi promovido à
classe 1 da sua carreira;

c) que, por decreto de 14-8-46,
V. EX." houve por bem reintegrar o
interessado no cargo da classe H da
referida carreira;

d) que o ato de reintegração asse-
gura, por lei, ao mesmo funcionário
a contagiem do tempo de clame a
partir de 1-1-31;

e) que, assim, teria êle direito a
promoção à classe I, pelo critério de
antigüidade, a partir de 31-12-41 dia
da publicação no Diário Oficial cies
decretos datados de 29 do mcsnue
mês.

3. Examinando o assunto, verifi-
cou êste Departamento:
• a) que procedem as razões apre-
sentadas por aquele Ministério, uma
vez que a reintegração de f incionario
importa em atender-se à evolução
normal do cargo, como se ocupado
estivesse;

b) que, na forma do artigo 74 do
E.F., a reintegração é o ato pelo
qual o funcionário demitido rein-
gressa no serviço público, cem res-
sarcimento de prejuízo; e

c) que, assim, a medida selicitode
pelo Ministério da Viação é ama de-
corrência natural do ato de reinte-
gração.

4. Nestas condições, este Deporta-
mento tem a honra de restituir o
processo a V. Ex." e opinar por que.
sob o ponto de vista legal, nada se
opõe à assinatura do projeto de de-
creto elaborado pelo Ministério da
Viação, ao qual deve ser encaminha-
do o mesnlo processo, para Os devi-
dos fins.

Aproveito a oportunidade para re-
novar a V. Ex." os protestos Io meu
mais profundo respeito. -- Abílio
Mindêlie Balthar, Diretor Geral.

(Assinado Decreto em 23-XII-4(a

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Processo n.° 3.433-46 - Antônio Ri.
beiro Guimarães, Dactilografa clas-
se G, do Q. 5, do Ministério da Fa-
zenda, solicita transferèneta para a
carreira de Escriturário, do Q. P. do
mesmo Ministério.

Parecer: Dou por muito judiciosas
as ponderações do Sr. Chefe da S. P.,
sobre a impossibilidade de se aceitar
o concurso realizado pelo requerente
há 24 anos, como razão bastante para
que o dispensemos da prestação de
provas.

Assim, reexaminando o assunto, con-
forme determinação superior, insisto
no primeiro parecer desta D. S. A.,
qual seja o de submeter-se o Sr. An-
tônio Meie° Guimarães ao conjunto
de provas do concurso para Escritu-
rário.

D. S. A. do D. A. S. P., em 5 de
julho de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho :"De Betado com a trens.
ferência, submetendo-se o candidato
apenas às provas de Direito Adminis-
trativo e Geografia do Brasil, tendo
em vista que o mesmo já obteve apro-
vação em concurso para a carreira de
Agente Fiscal do Impôsto de Con-
sumo.

Em 23-12-46. - Abílio MindCllo
thar, Diretor Geral.

Processo n.° 10.755-46 - Hélio Hoe-
ppner solicita inscrição no concurso
para a carreira de Inspetor do Tra-
balho, após o encerramento.

Despacho: Indeferido, à vista do pa-
recer da S. I.

D. S. A. do Dl A. S. P., em 20 do
dezembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Direotr de Divisão.

Processo n.° 10.766-46 - Wanderley
Nogueira da Silva solicita inscrição
no concurso para a carreira de Mé-
dico e Médico Clinico, independente
da apresentação do respectivo diploma.

Despacho: Deferido, desde que prove
haver concluído o curso de medicina.

D. S. A. do D. A. S. P., em 20
de dezembro de 1946. - Walter de To-
ledo Piza, Diretor de Divisão.
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Processo n.° 10.856-46 — Amarflis
Teresinha Elena Couto solicita ins-
• . rição no concurso para a carreira de
Laactilégrafo, independente do limite
de idade.

Despacho: Deferido, de acôrdo com
o parecer da S. I.

D. S. A. do D. A. 5. P., em 20
de dezembro de 1946. — Walter de To-
ledo Piza, Diretor de Divisão.

ATOS

Dia 16 de Dezembro de 1946
Foram designados para servir na

e2ção Eleitoral a ser instalada neste
Ministério, nas eleições a serem reali-
zadas em Janeiro próximo, os seguin-
tes oficiais: Major Tindaro Pereira
Dias, Capitão David Fernandes Perei-
ra e 1.° Tenente da Reserva Convoca-
do Torquato Cedia) Mata, o primeiro
para presidente e os demais para me-
anos.

Dia 19 de Dezembro de. 1946
Por necessidade do serviço, foi feita

a seguinte movimentação de oficiais:
a) Transferências:

Para Chefe do D.C.I.Aer.:
Coronel Intendente de Aeronáutica

Benedito Climaco de Holanda Caval-
cante Chefe do S.I. da 3a Zona Aérea.

Para Chefe do 5.1. da 3.a Zona
Aérea:

Major Intendente de Aeronáutica
Carlos Schmitz de Campos, Chefe do
5.1. da 1.a Zona Aérea.

Para Chefe do S.l, da la Zona
Aérea:

Major Intendente de Aeronáutica
Ari Lopes, Chefe de Seção da D.P.I.
Aer.

Para Chefe da Seção da D.P.I.
Aer.:

Capitão Intendente de Aeronáutica
Alvaro Luis da Cunha Barbosa, da
Base Aérea de Santa Cruz.

Para a Base Aérea de Santa Cruz:
Capitão Intendente de Aeronáutica

lambera Rei, da Diretoria de Obras.
Para o Serviço de Pronto Socorro

dos Afonsos:
Capitão Médico Dr. Cirus de Car-

valho Orecchia, do Hospital Central
da Aeronáutica.

b) Classificaçáo:
No 1.° Regimento de Aviação:
Major aviador Lafaiete Cantarino

Rodrigues de Sousa.
Na Diretoria de Obras: -
Capitão intendente de Aeronáutica

Jose Augusto Viana.
Foi tornada sem efeito a transfe-

rência do 1.° Tenente Intendente da
Aeronáutica Altair do Prado, da Base
Aérea do Galeão, para a Base Aérea
de Florianópolis.

Foi designado, para monitor da dis-
cipliea de Instrução Militar da Escola
de Especialista de Aeronáutica, o
1S-Q-IG-FI, José Brito da Rocha.

Foram designados, por necessidade
do serviço, para monitores das disci-
plinas de Porta-bombas e Bombardeio
A. S. da Escola de Especialistas de
Aeronáutica, o 1S-Q-A1, Manuel dos
Santos Neri e o 2S-Q-AR Adelino Mos-
cheta.

Requerimentos:
Dia 19 de Dezembro de 1946

kdroaldo Barbosa da Silva, 1.0 te-
nente IG., solicitando pagamento por
exercícios findos da diferença de ven-
cimentos correspondentes ao período
(ni que, como 1.0 Tenente, exerceu
loução inerente ao pôsto de capitão
av iador. — Mantenho o despacho an-
terior.

Tenente coronel aviador — Alcides
noitinha Neiva, tendo ultrapassado

Lioe ceerangeiro o período de 30 dias

Processo n.° 10.866-46 — Iêda Ar-
ruda Monteiro solicita inscrição no
concurso para a carreira de Dactiló-
grafo, Independente do limite de
idade.

Despacho: Deferido, de actedo com
o parecer da S. I.

D. S. A. do D. A. S. P., em 20
de dezembro de 1916. — Walter de To-
ledo Piza, Diretor de Divisão.

de trânsito a que tinha direito, soli-
cita pagamento de vencimentos e van-
tagens durante o periodo de 12 de
Agósto a 28 de Setembro do corrente
ano, como se no estrangeiro estivesse.
— Autorizo o pagamento, dadas as
circunstâncias especiais que forçaram
o prolongamento da sua permanência
nos Estados Unidos da América do
Norte.

Dia 20 de Dezembro de 1946
Lourival Ferreira Lima, solicitando

autorização para funcionar o campo
de pouso que foi construído na Fazen-
da Cachoeira, Município de Pirape-
tinga, Estado de Minas Gerais. —
Autorizo o funcionamento referido.

Requerimento de Mílton Castro, 1.0
Tenente Aviador do Q.O.Aux., de 10
de Dezembro de 1946. — Complete o
sêlo, na forma da lei.

Requerimento de Juliana Luís Te-
nan, L° Tenente Aviador do Q.O.Aux.
de 17 de Dezembro de 1946. — Com-
plete o sêlo, na forma da lei.

Por ato de 13-12-46, publicado no
Diário Oficial de 18-12-46, foi trans-
ferido, por necessidade do serviço,
para o Serviço do Pronto Socorro
do Galeão — Divisão de Seleção e
Contrôle, o I.° Tenente farmacêutico
— Ciro Gonçalves de Siqueira.

Companhia Aeronáutica Paulista,
solicitando autorização para exportar
10 aeronaves CAP-4 "Paulistinha" a
serem remetidas para a República do
Chile, consignadas ao Sr. Merry Dei
Vai & Cia. Ltda., estabelecidos em
Santiago do Chile à Agustinas. —
Autorizo a exportação.

Linhas Aéreas Paulistas S.A., jun-
tando recorte de anúncio saibre a cons-
tituição de uma outra emprésa que se
denominaria "Linhas Aéreas Paulis-
tanas S.A.", solicita sejam tomados
da mesma, esclarecimentos a respeito
de tal publicação. — Aprovo as me-
didas legais tomadas pela DAC na
salvaguarda do interêsse público.
Quanto ao mais cabem à peticionária
os recursos judiciários.

PORTARIA N.° 428 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministep de Estado dos Negócios
da Aeronáutica,

Resolve dispensar, de acôrdo com o
art. 86 do Decreto-lei n.° 1.713, de 23
de outubro de 1939, combinado com o
art. 2.° do Decreto-lei n.° 5.517, de 24
de maio de 1943, Jorge Campos May-
nard, ocupante do cargo da classe M,
da carreira de Engenheiro do Quadro
Permanente dêste Ministério, da fun-
ção de Chefe de Serviço de Obras da
5•a Zona Aérea, do mesmo Quadro e
Ministério. — Tenente Brigadeiro do
Ar, Armando F. Trompowsky de Al-
meida.

PORTARIA N.° 429 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica,

Resolve designar, de acôrdo com o
art. 86 doDecreto-lei n.° 1.713, de 28
de outubro de 1939, combinado com o
art. 2.° do Decreto-lei n.° 5.517, de 24
de maio de 1943, Mozart Pinto Cor-
deiro, ocupante do cargo da classe M,
da carreira de Engenheiro do Quadro

Permanente dêste Ministério, para
exercer a função de Chefe de Serviço
de Obras da 5." Zona Aérea, do mesmo
Quadro e Ministério. — TenenteeBri-
gadeirodao Ar, Armando F. Ti F..,po-
wsky de Almeida.

PORTARIA N.° 413 DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, na conformidade do
artigo 52, do Código de Contabilidade
da União e atendendo às peculiarida-
des da administração militar, reconhe-
cidas pelo artigo 5.° final, do Decre-
to-lei n.° 4.185, de 16 de março de 1942,
e de que resultou o aviso n.° 94, de 26
de dezembro de 1945,

Resolve autorizar, durante o ano de.
1947:

a) Concorrência permanente para
fornecimentos ordinários destinados
aos órgãos ou Unidades Administra-
tivas da Aeronáutica;

b) Coleta de preços entre os comer-
ciantes inscritos na concorrência per-
manente, extensivas, se necessário, e
outros comerciantes idôneos, destina-
das aos fornecimentos de necessidade
urgente, para os quais não haja cota-
ção nos quadros de inscrição daquela
concorrência.

1. Para cumprimento da presente
Portaria deverão ser atendidas, nos
processos de concorrência ou coleta de
preços:

a) as disposições contidas no Regi-
mento do S. I. Aer. (art. 32, pará-
grafo único, re° 1; art. 41: art. 52,
n.° 2; art. 56, n. o 2; art. 84, n.° 16)
no que se refere ao material de in-
tendência,

b) as normas e instruções da Dire-
toria do Material referentes a mate-
riais permanentes, de consume ou
transformação e todo o demais mate-
rial afeto à Diretoria do Material, seus
órgãos supridores ou de manutenção.

2. Na realização da concorrência de-
ve-se observar o seguinte:

a) o expediente será feito pelos ór-
gãos com atribuições próprias;

b) o's respectivos editais serão pu-
blicados na íntegra (no Diário Oficial,
pelas Unidades sediadas no Rio e nos
jornais de maior circulação, pelas Uni-
dades com sede nos Estados) uma úni-
ca vez,lazendo-se nas publicações pos-
teriores apenas referência a êsses edi-
tais;

c) no requerimento deverá ser de-
clarado que os concorrentes se sujei-
tam às condições estipuladas no edital
e na legislação em vigor;

d) a inscrição deverá ser requerida
ao Agente Diretor da Unidade e pre-
valecerá durante o ano civil;

e) nos editais deverão ser declarados
quais os documentos exigidos para o
julgamento da idoneidade dos reque-
rentes;

1) dos artigos que forem objeto de
concorrência, quando numerosos, serão
extraídas relações que, depois de au-
tenticadas, entregues aos interessadcs,
prescindindo-se, neste caso, de sua pu-
blicação oficial, mas feita essa refe-
rência no edital;

g) entre a abertura da concorrência
e o seu encerramento deve decorrer
um prazo mínimo de 15 (quinze) dias
e entre o recebimento e a abertura dos
propostas, um prazo máximo de 10
(dez) dias, destinado éste ao julga-
mento da idoneidade dos proponen-
tes;

h) satisfeitas as exigências legais,
será ordenada a inscricão do eoncoa
rente, que constará de ficha própria:

1) O prazo para a apresentacãe de
preços em função de coletas, será indi-
cado nas mesmas, segundo a necessi-
dade.

3. Publicados os editais de concor-
rência ou expedidas as coletas de pre-
ços, as propostas que lhes forem rela-
tivas devem ser apresentadas, em en-
velopes lacrados, em duas vias (a pri-
meira devidamente selada). sendo en-
tregues no local, em dia e hora ie ige

-nados, sob pena de não serem levadas
em consideracão.

4. Por ocasião da abertura das pro-
poatas_,os propeneages ou seus repre-

sentantes as rubricarão. A adminis-
tração, em seguida, organizará os res-
pectivos mapas comparativos de pre-
ços, pelos quais será dado conhecitnen.
to a 'cada interessado dos fornecimen-
tos que lhes forem adjudicados.

5. Os preços propostos vigorarão:
a) por um período mínimo de 4

(quatro) meses, para as concorrências
permanentes; as alterações de preços
requeridas semente se tornarão efeti-
vas após 15 dias do despacho que orde-
nar sua anotação;

b) para as quantidades ou prazos
indicados, no caso de çoletas.

B. Para os fornecimentos que exi-
jam amostra, dependam de exame téc-
nico ou de homologação, devem os
proponentes apresentar aquela ou fa-
zer prova desta, dentro do prazo que
lhes fór indicado, sob pena de ser con-
siderada nula a respectiva proposta.

7. O fornecedor que se recusar a sa-
tisfazer o fornecimento legalmente pe-
dido em acórdo com a sua proposta,
será excluído do registro de inscrição,
correndo por sua conta a diferença
entre o preço de aquisição e o que ha-
via proposto. Nos casos de que trata
o § 2.° do artigo 741, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, o for-
necedor será declarado inidôneo.

8. Se o fornecedor não entregar O
material encomendado dentro do res-
pectivo prazo, indicado no pedido, res-
salvados os casos fortuitos ou de fôr-
ça maior, a juízo da administração, fi-
cará sujeito à multa progressiva, cal-
culada sôbre a importância total do
fornecimento em atraso, da seguinte
forma:

a) o 3% por dia que exceder do pra-
zo, até 15 dias de atraso;

b) o 5% por dia que exceder, até 30
dias de atraso.

9. Ocorrendo atraso de entrega su-
perior a 30 (trinta) dias, o material eia
causa será adquirido em outra fonte,
correndo a diferença de preços por
conta do fornecedor em falta, a quem
se notificará para que recolha, dentro
de 5 (cinco) dias úteis a respectiva
importância.

10. Quando a administração julgai
conveniente, poderão ser exigidas do
concorrentes as seguintes cauções:

a) 3% 'para os fornecimentos que
não ultrapassarem de Cr$ 100.000;00
— (cem mil cruzeiros) por ano;

b) 2% sôbre os fornecimentos supe-
riores a Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros).

11. A multa será descontada az cau-
ção, ficando o fornecedor obrigado a
completá-la dentro do prazo de 10
(dez) dias úteis, após notificado. Caso
não exista caução a importância da
multa será recolhida à Unidade Admi-
nistrativa dentro de igual prazo.

12. Ao fornecedor do material que,
por não satisfazer as condições para a
sua aceitação, fôr recusado pela pri-
meira vez, aplicar-se-á a multa de 2%
(dois por cento) .s6bre o total do for-
necimento em atraso; havendo segun-
da recusa, aplicar-se-á o disposto no
número 9.

13. Se a necessidade do serviço não
permitir delongas, logo que se dê qual-
quer atrazo de entrega, a administra-
ção adquirirá algures o material pe-
dido e não entregue, aplicando-se o
que a respeito dispõe o ne° 9, mas dis-
pensando-se a multa do n. o 8.0.

14. Quando o fornecedor faltoso não
tiver caução e deixar de recolher, em
tempo, a importância que fôr devida
em face da aplicação dos números 8,
9, 12 e 13, será considerado inielôneo,
na forma prevista pelo § 2.° do art.
741 do R.G.C.P.

15. Para os fornecimentos em geral,
devem as firmas fazer prova da sua
capacidade:

a) Comercial, como produtores, re-
presentantes ou negociantes no gê-
nero;

b) Financeira, para o cumprimento
das obrigações a assumir, segundo o
Volume da encomenda;

MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA

-GABINETE DO MINISTRO
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO
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instalações e aparelhamentos ade-
quados às fabricações ou confecções a
realizar.

16. A apresentação de proposta em
virtude das concorrências permanen-
tes e coletas de praeos expedidas de
conformidade com ás presentes normas
obrigará o proponente ao que aqui fica
estabelecido, ex-vi do que prescrevem
os artigos 1.030, 1.087, 1.122, 1.12e,
1.127 e 1.135 do Código Civil; 127, 191,
197 e 202 do Código Comercial.

Sob a presidência do Dr. Luciano
Pereira da Silva e com a presença dos
seguintes membros: José Palhano de
Jesus. Luis Emidio de Melo Filho,.
Paulo Ferreira de Sousa, Rui de Lima
e Silva, António da Cunha Baima,
Abelardo de Brito, Raimundo Pimen-
tel Gomes, Mileto Alvares de Sousa
Coutinho e Adrião Caminha Filho.
Aberta a sessão e depois de lida e
aprovada a ata da sessão anterior,
procedeu-se a leitura e despacho do
expediente que constou de um pro-
cesso da Prefeitura, do Distrito Fe-
deral em que a Sul América Capitah
zação S. A., solicita delimitação de
núcleo industrial para exploração de
uma pedreira no sitio denominado
"Massarti" na Estrada da Barra da
Tijuco. — distribuído ao Conselheiro
Rui de Lima e Silva; e telegrama dos
Srs. Moacir Oliveira e José Bom cn-
enunicando a fundação e instalação
no dia vinte e dois de Outubro da Ag=
sociação Rural Florianópolis, no Es-
tado de Santa Catarina, para o es-
tudo, em primeiro plano, do reflores-
tamento da ilha de Santa Catarina,
pedindo a colaboração e sugestões do
Conselho — despacho: "encaminhe-se
ao Serviço Florestal e expeça-se tele-
grama à referida Associação dizendo
que o Conselho tomou conhecimento
com satisfação e oportunamente en-
viará a colaboração solicitada". O
Conselheiro Antônio da Cunha Baima
leu o parecer emitido pela Comissão
de que faz parte para o estudo do pro-
cesso originado de uma carta do Agrô-
nomo Osvaldo da Cunha Valpassos,
referente à proteção das matas do Dis-
trito Federal; pôsto em discussão o
parecer o Conselheiro Mileto Alvares
de Sousa Coutinho solicitou vistas do
processo, o que lhe foi concedido pelo
Sr. Presidente. Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a sessão, la-
vrando eu, Alexandre dg Lima Araújo
Góis Neto, esta ata que dato e assino
na qualidade de Secretário do Conse-
lho. Rio de Janeiro, 18 de Novembro
de 1946. — Alexandre de Luna Araujo
Góes Neto, Secretário. — Luciano Pe-
reira da Silva, Presidente.

RESUMO DA ATA DA SESSÃO
REALIZADA EM 18 DE NOVEM-

BRO DE 1046

Sob a presidência do Dr. Luciano
Pereira da Silva e com a presença dos
seguintes membros: José Palhano
de Jesus, Rui de Lima e Silva, Luis
Emidio de Melo Filho, Paulo Ferrei-
ra de Sousa, Francisco Alípio Bruno
Lôbo, Antônio da Cunha Baima, Abe-
lerdo de Brito, Raimundo Pimentel
Gomes, Mileto Alvares de Sousa Coa-
tinha, Humberto Gotuzo e Adrião
Caminha Filho. Aberta a sessão e
depois de lida e aprovada a ata da
sessão anterior, procedeu-se a leitura
e despacho do seguinte expediente: Ofi-
cio do Sr. Paulo de Tarso Leal co-

municando haver tomado posse e en-
trado em exercício no cargo de Dire-
tor da Divisão de Orçamento; circular
do Diretor do Departamento de Ad-
ministração sôbre ordens de serviços
internos e recado do Secretário Geral
do leLinistério das Relações Exteriores,
encaminhando uni telegrama da Le-
gação do Brasil em Copenhague, fa-
zendo uma série de perguntas refe-
rentes às indústrias' de papel e pape-
lão no Brasil — distribuído ao Conse-
lheiro Paulo Ferreira de Sousa. Por
proposta do Conselheiro Abelardo de
Brito, foi aprovado um voto de satis-
fação pela escolha do Conselheiro An-
tônio da Cunha Baima para Assisten-
te Técnico do Gabinete do Sr. Minis-
tro. O Conselheiro Mileto Coutinho
leu as considerações que formulou no
processo referente à conservação das
matas do Grajaú. O Sr. Presidente
diz que as considerações do Conse-
lheiro Mileto Cantinho serão encarai-
nhadas à Comissão designada para
estudar o referido processo. O Conse-
lheiro Antônio da Cunha Baima,
Relator da Comissão solicita o enca-
minhamento do processo ao Prefeito
do Distrito Federal com o parecer da
Comissão e mais as considerações
formuladas pelo Conselheiro Mileto
Coutinho, de vez que a emissão está
de acôrdo com o trabalho apresenta-
do por aquele Conselheiro. O Conse-
lheiro Bruno Lobo declara que respei-
ta o ponto de vista do Conselheiro
Mileto Coutinho, porem não está de
acordo com o seu relatório e acha que
para ser o mesmo remetido ao Pre-
feito como sendo do Conselho, neces-
sário se torna que o Conselho aprove
as sugestões con.sts eites no relatório
apresentado. O Conselheiro José Pa-
lhano de Jesus falando sôbre a maté-
ria acha que o Conselho pode aprovar
as sugestões apresentadas pelo Agrô-
nomo Osvaldo da Cunha Valpàessos
na carta que deu origem ao processo
em discussão, o que vem de ecerdo com
o parecer da Comissão. O Conselheiro
Bruno Lôbo propõe que seja nomea-
da uma Comissão para, tomando como
paradigma o trabalho do Conselheiro
Mileto Coutinho, estudar a questão
das favelas como causa dae destruição
das matas. O Conselheiro Mileto Cou-
tinha declara não concordar com a
sugestão do seu colega e insiste para
que suas conelderações façam parte
do proceeso a ser encaminhado
Prefeitura do Distrito Federal. O se-
nhor Presidente declara Que vai pôr
em votação as considerações do Con-
selheiro Mileto Coutinho, consideran-
do o seu trabalho como substitutivo
ao parecer da Comissão. O Conselho
concorda e feita a vetação verificou-
se a rejeição do trabalho como subs-
titutivo, por onze votos contra um.
P5sto em votação, logo a seguir, o pa-
recer da Comissão foi este aprovado
contra o voto do Conselheiro Abalar-
do de Brito. O Conselho resolveu en-
caminhar ao Prefeito do Distrito Fe-
deral, o trabalho do Cons. Mileto
Coutinho como voto em separado.
Nada mais havendo a tratar, roi en-
cerrada a sessão, lavrande eu .Me-

xandre de Lima Araújo Góis Neto
esta ata que dato e assino, na quali-
dade de 'Secretário do Conselho. Rio
de Janeiro, 22 de Noveriroro de 1946.
— Alexandre de Lusa Araujo Góis
Neto, Secretário. — Luciano Pereira
da Silva, Presidente,

RESUMO DA ATA DA SESSÃO
REALIZADA EM 22 DE NOVEM-

BRO DE 1946
Sob a presidência do Dr. Luciano

Pereira da Silva e com a presença dos
seguintes membros » José Palhano de
Jesus, Rui de Lima e Silva, Luís Erni-
dio de Melo Filho, Humberto Gotu-
zo, Paulo Ferreira de Sousa, Francisco
Alípio Bruno Lôbo, Abelardo de Brito,
Mileto Alvares de Sousa Coutinho e
Antônio da Cunha Baima. Aberta a
sessão e depois de lida e aprovada a
ata da sessão anterior, procedeu-se a
leitura e despacho do expediente que
constou de um processo referente à,
exploração de matas em Itatiaia, cons-
tando do mesmo as providencias to-
madas pelo Administrador do Parque
Nacional ali existente e a cópia do
auto judicial sare o embargo feito
contra a firma exploradora das ma-
tas limítrofes com o Parque. O se-
nhor Presidente evocou o processo.
O Sr. Presidente deu ciência ao Con-
selho de que foi procurado em seu
Gabinete pelo Sr. Martim Francisco
Martins que lhe fèz entrega de um
trabalho sôbre o aproveitamento da
serragem de madeira como combustí-
vel, pedindo seu parecer. Comunicou
ao referido Sr. que submeteria o tra-
balho ao Conselho para dizer sôbre a
matéria. O trabalho foi distribuído
ao Conselheiro Paulo Ferreira de Sou-
sa. O Conselheiro Rui de Lima e Sil-
va solicitou diligência no processo de
demarcação de área para exploração
de uma pedreira pertencente à Sul-
América Capitalização S. A., no sen-
tido de um engenheiro da Corepanhia
interessada acompanhá-lo ao local —
despacho: "faça-se o expediente ne-
cessário". O 'Conselheiro Paulo Fer-
reira de Sousa leu e foi aprovado o
parecer que deu no processo do Mi-
nistério das Relações Exteriores sObre
a indústria de papel e papelão no Bra-
sil. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão, lavrando eu Ale-
xandre de Lima Araújo Góis Neto
esta ata que dato e assino, na quali-
dade de Secretásre do Conselho. Rio
de Janeiro, 6 de Dezembro de 1946. —
Alexandre de Luna Araújo Góes Neto,
Secretário. — Luciano Pereira da
Silva, Presidente.

Sr. Presidente:
No presente processo intitulado —

Inquérito Econômico — Combustível
Sólido —o Sr, Martim Francisco
Martins, do Conselho Técnico de
Economia e Finanças, lança um "Ma-
nifesto" — Prospecto e Projeto de
Estatutos da Indústria de Combus-
tível Sólido, que pretende instalar no
pais.

Justificando o "Manifesto" o autor
invoca trechos de um discurso do se-
nhor ex-embaixador, Dr. Adolf Ber-
le Jr., refere-se aos debates travados
durante o II Congresso Brasileiro de
Engenharia e Indústria, cita palavras
do ex-Ministro da 'Viação, Coronel
Edmundo Macedo Soares, e salienta o
conceito moderno da palavra "técni-
ca", exarado pelo Engenheiro Edison
Passos, Presidente do Clube de En-
genharia, por ocasião do mencionado
Congresso de Engenharia e Indús-
tria.

Tôdas essas autoridades são unâni-
mes com relação aos seguintes con-
"echos:

a) o mundo inteiro aspira uni nível
de vida cada vez mais elevado:

b) que O nosso problema é o da
produção;

c) que a característica dominante
dos povos civilizados é o progresso
tecnológico, e

d) que a palavra "técnica", moder-
namente, significa; aplicação, práti-
ca, realidade.

Baseado nesses conceitos o autor
borda interessantes comentários sô-
bre as fontes de energia, no Bras:1,
apontando os quatro combustíveis por
nós utilizados: lenha, carvão de pe-
dra, energia hidráulica e álcool.

A seguir, o autor dá uma lição de
história sôbre a devastação florestal
e transcreve longos trechos do memo-
rial de 26 de julho de 1945, dirigido
ao Sr. Ministro da Agricultura —
Dr. Apolônio Salas, pelo nosso sau-
doso ex-Presidente, Dr. José Maria-
no Filho, sôbre a magnitude do pro-
blema e a gravidade da situação flo-
restal do país, conforme os dados por
mim apresentados a este Conselho,
com relação ao consumo de lenha,
dormentes, postes, carvão vegetal, etc.

Destacando a importância da le-
nha, como combustível, o autor pro-
põe duas medidas, para solução dêsse
problema:

1.a — Iteflorestamento intensivo
onde se fizer necessário.

2.e — Criação e instalação de uma
nova indústria, de um combuativel
sólido, substituto da lenha, que seja,
realmente, o "Combustível do Podre
e Defensor do nosso Patrimônio Fio.
restar.

Sôbre o seguinte item o autor diz:
"A indústria é interessante, porque o
combustível é obtido dos refugos de
serrarias e pode ser apresentado no
comércio, para consumo, em forma de
briquetes, por processo, molde e fór-
mula já implantados com sucesso nos
Estados Unidos da América do Norte.

Em seis páginas consecutivas, o au-
tor apresenta dezoito recortes de jor-
nais desta Capital, clamando contra
a devastação das matas, o preço da.
lenha e do carvão, a falta de água,
etc., e para ilustrar os artigos foram
juntadas quatorze fotografias, focali-
zando os principais aspectos de der-
rubada de matas, incêndios, extração
de madeira e de lenha, fabricação de
carvão, transporte em cam'nhão, le-
nha empilhada à beira de linhas
férreas, etc. etc.

A seguir, o autor tece comentários
selbre a devastação das matas no nor-
te, no nordeste e no sul do país,enal-
tecendo, porém, a iniciativa paulista,
com os seus trabalhos da refloresta-
mento, e os de algumas empresas e
companhias aceitando as lições do
nosso antigo companheiro neste Con-
selho, o ilustre Dr. Navarro de An-
drade, criador da maior reserva flo-
restal artificial de eucalipto que se
tem noticia çin todo o mundo.

Numa série de consideraçôos foca-
liza, ainda, o consumo de carvão be-
tuminoso, linhite, óleo combustível,
gasolina, querosene, benzol, etc., para
salientar que a lenha ou o seu subs-
tituto proposto, será, a inda, por mui-
tos anos ,o combustível indispensável
para atender às necessidades de gran-
de número das nossas emprásas in-
dustriais.

Vários artigos do Código Florestal
são citados e comentados, no propes
sito de chamar a atenção dos parti-
culares sôbre a sua fiel observân-
cia.

Traçado ésse vasto panorama da
situação florestal do pais, o autor
apela para o esfôrço conjugado de
Interessados e autoridades, para a
criação de uma indústria — a do novo
combustível sólido, proveniente da
utilização dos refugos, aparas, sobras
e pós de serra da indústria madei-
reira.

O autor apresenta tôdas as carac-
teristicas do combustível, como ta-
manho, formato, peso, poder calori-
fico, etc., e suas vantagens e princi-
pais aplicações, apelidando-o de com-
bustível maravilhoso.

Os dados estatísticos mencionados,
com relação ao volume e ao valor
dos combustíveis consumidos no Dis-
trito Federal e São Paulo, e a expor-
tação de madeira do país, mostram
a necessidade de cer criada a indús-
tria ora pr000sta. do combustível se-e

Conselho Florestal Federal
RESUMO DA ATA DA SESSÃO
REALIZADA EM 1 DE NOVEM-

BRO DE DE 1946

c Profissional, demonstrada pela efl- 17. As Unidades devem procurar ia-
ciência em trabalhos da mesma nata- i l,e-oessar os produtores nos forneci-
reza já realizados ou pela posse de mentos diretos à Aeronáutica.

18. As aquisições no Pais, de má-
quinas de escritório, de contabilidade
e de refrigeradores elétricos ficam na
dependência de autorização expressa
do Diretor de Intendência.

19. Serão nulas de pleno direito as
propostas cujos signatários infringirem
os princípios estatuídos no artigo 148
da Constituição, ficando os infratores
sujeitos à penalidade prevista no e 2.°
do artigo 741 do R.G.C.P. — Tenen-
te Brigadeiro do Ar, Armando P.
Trompowsky de Almeida.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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lido, que se baseia na recuperação dos
resíduos das serrarias.

Para conseguir és” objetivo o au-
tor pede o apóio do Sr. Presidente
ao Conselho Florestal Federal, do
Presidente do Conselho Florestal do
Estado do Rio, do Presidente do Ins-
tituto Nacional do Pinho, do Diretor
rio Serviço Florestal, do Chefe da St-
c° de Proteção Florestal e do Chefe
da Seção de Tecnologia de Produtos
Florestais.

A página 52 do processo apresenta
um prospecto da Sociedade, sua fina-
lidade, etc., que peço vênia para ler:

....

...	

Conclusão - 0 . autor pede o apóio
elè.te Conselho e de outras autdrida-
dc s incumbidas de zelar pelo patri-
mônio florestal do pais, a fim de con-
seguir a adesão de dez serrarias, pelo
menos, para a incorporação do ca-
pital indispensavel,a concretização da
idéia da nova indústrat - fabricação
de um combustível sólido pelo apto-
witsmiento dos resíduos das serra-
rias.

Sou de parecer que a idéia -do se-
rhor Martins Francisco Martins me-
rece o apóio ciaste Conselho, nos ter-
mos da solicitação constante do pro-
cesso.

Sala das sessões. 6 de dezembro de
1946. - Paulo F. Solea.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
Seção de Administração

EdairleallelalaITE DO S. MINISTRO
Dia 17-12-46

N.o 5.850-46-- Eduardo de Sampaio
Terres. - Concedo prorrogação de
prazo para pagamento das taxas. (60
dias).

GABINETE DO MINISTRO
Dia 21 de dezembro de 1946:

Processos despachados pelo Se-
nhor Ministro:

SC. 303.625-46 - Administração do
Pôrto do R. de .Janeiro solicita pa-
gamento. Despacho:

Pague-se, de acôrda com a claesia
ficacão de lauda retro. a importância
de Cr$ 3.575.829,10.

SC. 318.044-46 - M. R. E. - re-
lativo à pagamento a Djalma Pinto
Ribeiro Lesse. Despacho.

Paguz;.-se. de acôrdo com a classifi-
cação de lauda retro, a importancia
ale Cr$ 5.250,00,

AVISOS
Ao Sr. Ministro Presidente do Tri-

Seroai de Contas:
N.° 236 - SC. 150.988-45 - Tm:is-

ente o processo referente ao Liam° de
contrai() assinado pela Cia. Estrada
sie Ferro e Minas de São Jerônimo,
para gozar dos favores i do Decreto-lei
as 24-2-938, e solicita seja examinado
per esse tribunal, para fins de registra,
m face do disposto no capítulo IX do

Derreto-lei n.o 426, de 12 de maio do-
ceira E.' ano.

2.7 - SC._ 327.690-46 - Aten-
earicio ao que solicita o Ministério das
1Ze1ações Exteriores, transmite para os
lins de registro e distribuição dos cré-
ditos pela forma indicada, as tabelas
eus acompanharam o aviso que trata
l.as verbos Pesscal, Material, Serviços
e Encrgos e eventuais, do orçamento
daquele Ministério para o exercieM
1947, (anexo n.o 20, da lei n.° 3, de 3
Ce dezembro de 1946).

EXPEDIENTE DO SR. DIRE'TOR,
GERAL

Dia 18-12-46

N.° 7.614-45 - Hipolito Joaquim
Ribeiro. - O interessado deve apre-
sentar a desistência por meio de do-
cumento devidamente selado e com
firma reconhecida.

N.° 5.880-46 - Virgillo Barenco
Coelho. - Deve declarar se lhe inte-
ressa a parte que resta descontadas as
dos dois Decretos n.° 15.351, de 12 de
abril de 1944 Diário Oficial do 15-4-44
e 16.669, de 27-9-44, Diário Oficial de,
29-9-44. Comunico-lhe, outrossim,
que para essa parte restante, terão
omito de preferência as proprietários
do solo, que serão oportunamente in-
terpelados, na forma da lei. (Prazo de
6,0 dias).

N.° 5.1a2-46-- Cerâmica Santa Hele-
na Ltda. - Requeira autorização para
funcionar corno empresa de minera-
ração.

Parecer do Sr. Diretor Geral emi-
tido no processo D. N. P. M. 3.233-46.

Sr. Ministro
O interessado no presente pedido de

autorização de pesquisa, Sebastião So-
brinho, teve seu pedido arquivado por
não ter apresentado os comprovantes
de haver pago as taxas dentro de
prazo legal.	 -

Pelo D. N. P. M. 5.800-46 vem.
Lados ao processo a cópia de de:ereto
agora o requerente pedir sejam jun-
e as guias pagas; estando a área li-
vre e sendo Sebastião Lopes Sobrinho,
proprietário do solo, proponho a Vossa
Excelência reconsideração de seu des-
pacho de arquivamento. 4-12-46, '-
Antonio José Alves de Sousa.

Deepacho do Sr. Ministro.
De acórdo. 17-12-46. - Daniel de

Carvalho.

N.o 238 - SC. 326.713-46 - Aten-
dendo _à. solicitação do Conselho Fe-
deral do Comércio Exterior, transmite
para os fins ele registro e distribuição
dos créditos pela forma indicada, as
tabelas relativas às verbas de Pessoal,
Material, Serviços e Encargos e Even-
tuais, do orçamento do referido Con-
selho para o exercício de 1947 (anexo
n.° 6 da li n.° 3. d 2-12-46), no total
de Cr$ 2.891.800,00.

N.o 239 - SC. 326.007-46 - Aten-
dendo ao que solicita a Divisão do Or-
çamento do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, transmite para
os fins de registro e distribuição dos
créditos pela forma indicada, as tabe-
las relativas às verbas Serviços e En-
cargos e Eventuais, do orçamento da-
quele Ministério para o exercício de
1947 (anexo na, 21, da lei n.° 3„ de
2-12-46).

CIRCULAR N.o 80
Dia 23 de dezembro de 1946:

Declaro aos Srs. Chefes das repar-
tições aduaneiras do pais, para seu
conhecimento e devidos fins, que per-
durando as dificuldades de praça em
navios nacionais para embarque de
produtos exportáveis, fica permitido
o transporte de mercadorias de cabo-
tagem em vapores estrangeiros, latias
as vezes que não existam embarcações
nacionais nos portos de embarque, em
condições de atender às necessidades
do comércio local. - Correa e Cas-
tro

AVISO
Ao Sr. Presidente do Banco do Bra-

sil S. A.:
N.0 1.055 - SC. 242.614-46 - Auto-

riza o Banco a pagar à Société Meta-
lurgique d'Enghlen Saint Eloi, da Bél-
gica, eior débito da conta-despesas da

União, a importância correspondente a
Belgas 1.643.395,13, proveniente de
fornecimento feito à Rede de Viação
Paraná-Santa Catarina, devendo esse
estabelecimento encaminhar à Conta-
doria Geral da República, devidamen-
te quitadas, as 18 cambiais sacadas
pela mesma sociedade.

OFÍCIOS

Ao Sr. Presidente do 2.° Conselho de
Contribuintes:

N.o 221 - SC. 230.268-45 - Comu-
nica que o Sr. Ministro tendo em vista
o processo em que é interessada a fir-
ma Babcock Wilcox (Caldeiras) Li-
mitada, com sede em Santos, Estado
de São Paulo, e a que se refere o acór-
dão desse Conselho n.° 17.955, de ja-
neira último, proferiu o seguinte des-
pacho: - De acôrdo com os pareceres,
dispenso a multa, por eqüidade.

N.° 222 - SC. 193.538-46 - Comu-
nica que o Sr. Ministro tendo em vis-
ta o processo de interesse das firmas
Teixeira Martins & C.° e Ferreira Se
C.°, e a que se refere o acórdão desse
Conselho n.° 17.703, publicado rla
Diário Oficial de junho último, profe-
riu o seguinte despacho: "De, aciardo
com os pareceres, deixo de atender a
proposta do 2.° Conselho de Contribu-
intes.

N.o 223 - SC. 227.214-45 - Comu-
nica que o Sr. Ministro tendo em vis-
ta o processo em que é interessada a
Otis Elevator C.° sediada nesta capi-
tal, e a que se refere o acórdão desse
Conselho n.o 17.975, de 29 de janeiro
deste ano, proferiu o seguinte despa-
cho: - De acofiado com os pareceres,
dispenso a multa, por eqüidade.

N.o 224 - SC. 163.380-45 - Comu-
nica que o Sr. Ministro tendo em vis-
ta o processo de interesse da Fábrica
de Cadarços e Bordados Ilaco Ltda.,
com Sede em Itaipava, município de
Blumenau, Estado de Santa Catarina,
e a que se refere o acórdão dêsse Con-

n.° 17.833, de novembro findo,
proferiu o seguinte despacho: - De
acôrdo com os pareceres, dispenzo a
multa, por eqüidade.

Recebedoria do Distrito Federal
Seção Preparatória

do Julgamento
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 6 de dezembro de 1946

.N.° 226.345-45 - Imobii'aria Her-
cules Ltda. e Instituto Brasileiro de
Educação - Rua Uruguaiana n." 104.
- Considero devedores remissos e,
como tal, incursos nas sanções do De-
creto-lei n.° 5, de 1937. Multa de Cr$
200,00 a cada um dos interessados.

N.° 68.161 -46 - Anselmo André. -
Imponho a indenização de novo selo
no documento de fls. 2.

N.° 139.519-46 - Enes Gonçalves
Toledo e Cesar Marques Mala Sobri-
nho. - Imponho a multa de Cr$ ..
50,00 a cada uni dos responsáveis.

N.° 247.474-46 - Planos Imobiliários
Guanabara S. A. - Imponho a multa
de Cr$ 6.789,25, além de Cr$ 13.578,50
de imposto do selo penitenciário.

N.° 248.564-46 - Aliança do Lar Li-
mitada. - Imponho a multa de Cr$
2.441,85, com a obrigação de recolher
o impósto do silo penitenciário na
Importância de Cr$ 4.883,90.

N.° 304.949-46 - Clara Bortiman e
Francisco Todesco. - Imponho a
multa de Cr$ 50,00 a cada um dos
contratantes, com obrigação de reco-
lherem a quantia de Cr$ 4,00 de dife-
rença de impasto devido.

N.° 305.596-46 - José João de Fi-
gueiredo Almeida e Carolina Copulo
Teixeira. - Imponho a multa de Cr$
50.00 a cada um dos contratantes.

N.° 306.621-46 - Maria Praga Paca-
lido e Epitácio Tenório Cavalcante.
- Imponho a multa de Cr$ 50,00 a
cada um dos contratantes.

N.° 307.639-46 - Laca Feijó Sam-
paio e outros e Suplimex Sociedade
Sul Americana de Importação e Ex-
portação Limitada. - Imponho a
multa de Cr$ 50,00 a cada um dos con-
tratantes.

Dia 10 de dezembro de 1948

N.° 82.313-43 - Kappaum & Cia. -
Suspendo as sanções do Decreto-lei
n.° 5, de 13-1-37, de vez que a /Irma.
efetuou o recolhimento da quantia
exigida neste processo.

.	 .N.° 51.395-46 - A. Galluzzi. -
Suspendo as sanções do Decreto-lei
n.° 5, de 13-11-37, de vez que a firma
efetuou o recolhimento da quantia
exigida neste processo.

N.° 115.759-46 - S. Condorelli. -
Suspendo as sanções do Decreto-lei
n.° 5, de13-11-37, de vez que a firma
efetuou o recolhimento da quantia
exigida neste processo.

N.o 8.359-46 - NicoLas Rastegaeff.
- Julgo procedente, imponho a multa
de Cr$ 1.090,00, além da obrigação de
recolher Cr$ 4,00 de impôsto devido.

N.o 70.538-46 - Laboratório &a-
trais Ltda., de São Paulo. - Julgo
procedente e imponho a multa de Cr$
1.000,00, além da obrigacão de reco-
lher a importância de Cr$ 352,00 de
adoido com o art. 163, do Decreto-lei
n.° 7.000, de 22-3-45.

N.° 163.885-45 - Casa Granado La-
boratórios Farmácias e Drogarias e
Laboratórios Novoterápica Ltda. (su-
cessora). - Julga procedente e impo-
nho à, firma Laboratórios Novoterapi-
ca Ltda. (sucessora), a multa de Cr$
17.906,40.

N.° 171.847-46 - Ultra-Plast-Indús-
tria de Artefatos Plásticos Ltda. -
Julgo procedente, imponho a multa de
CP$ 1.000,00.

N.° 179.846-46 - Libman Se Compa-
nhia Ltda. - Julgo procedente, im-
ponho a multa de Cr$ 121.095,30, além
da obrigação de recolher igual quan-
tia de impôsto devido.

N.o 192.038-45 - Bernardo Mondes-
chein. - Julgo procedente, Imponho
a multa de Cr$ 1.000,00.

N.° 197.019-46 - Avelino Dominguaz
Gomez. - Julgo procedente. imponho
a multa de Crit 2.500.00. além da obri-
gação de recolher Cr$ 1.024,70 de im-
pinto devido.

N.° 306.268-46 - João de Barros &
Cia. - Julgo procedente, imponho a
multa de Cr$ 2.000,00, além da obri-
gação de adquirir a importância de
Cr$ 172,80 em selos, para a selagem
do produto apreendido.

Dia 11 de dezembro de 194C

Iam:esse-e:

N.° 198.254-44 - Diária; Associados.
- Arquive-se.

N.° 229.38a-44 - Drogaria Sul Ame-.
ricana. - Arquive-se. .

N.° 224.508-44 - Ariur Monteiro de
Lemes Silva, representante da firma
Produtos Alimentícics "Regios", de São
Paulo. - Determino o argaivantento
do processo.

N.° 5.250-45 - Manuel C. Pinho.
- Determino c arquivanarizo cio pro-
cesso.

N.° 70.063-45 - Empresa Cosmopo-
litana de Comercio Geral Limando. -
Determino o arquivamento do pro-
cesso.

N.° 130.794-46 - 7.° Oficio de Notas
- Julgo procedente para impôr ao
tabeliã e cio 7.° Oficio de Notas a mul-
ta de Cr$ 416.00 - duas vezes o lelor,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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sélo devido de C4 -208,00, o qual
, deverá ser recolhido pelos responsa-
vela - Ana las Casas de Oliveira, e
Comp. de Seguros Marítimos e Ter-

irestres União dos Praprietárlos.
NP 191.005-46 - R, /. Moreira So-

ciedade Anônima (Casa Bancária).
Indefiro o pedido formulado a M-

I lhas 10, determinando o prossegd-
mento do feito.

N.o 254.781-46 - B. Dannernann.
Julgo, em parte, procedente, para

impôr aos contratantes solidariamen-
te, o pagamento do :Alo em dôbro -
doze cruzeiros (Cr$ 12,00) e mais a
Taxa de Educação e Saúde, também
era dobra.

N.0 115.649-44 - Onofre Fernandes
de Oliveira - Avenida Suburbana nú-
mero 6.664-11. - Em face do recolhi-
mento efetuado, reconsidero o despa-
cho em que foram impostas as san-
ções do Decreto-lei n.° 5, de 1937, à
firma supra.

N.o 131.712-48 - J. Bog-ossian -
Rua da Alfândega n.° 368. - Despa-
cho Idêntico.

N.° 156.545-46 - Barras & Amaral
- Rua Haddock Lôbo n.o 122. -- Des-
pacho idêntico.

N.o 163.535-46 - P. Vasconcelos
Alvarenga - Rua General Polidor°
n.° 156. - Despacho idêntico.

N.0 166.591-46 - Vítor A. Fernan-
des - Rua General Pclicioro n.° 178.
- Despacho idêntico.

NP 171.276-46 - Augusto Pereira
Frade - Rua Barão de Mesquita nú-
mero 141. - Despacho idêntico.

N.° 190.992-46 - Antunes dr Araújo
- Rua Campos da Paz n.° 200. - Des-
pacho idêntico.

Considero a firma abaixo Mencio-
nada devedora remissa e. Como tal in-
cursa nas sanções do Decreto-lei nú-
mero 5, de 1937, e por multa Imposta
por infração do Decreso-lei n.o 4.655,
de 3 de setembro de 1942:

N.o 221.315-46 - Canor Nogueira -
Rua Barão do Amazonas nP 421 -
Niterói - Cr$ 2.000,00 e mais o sélo
devido na importância de Cr$ 6,20.

Processo n.° 116.880-45 - Artur
Rodriues dos Santos e Pasquale Bot-
tino. - Suspendo as sanções do De-
creto-lei n.° 5, de 13-11-1937, ficando
de nulo efeito o despacho de 25-5-46.

Processos despachados:
Dia 13 de dezembro de 1948

Processos:
N.o 277.661-46 - Arnaldo Fernan-

des Troina. - Averbe-se a partir de
1947, impondo à firma a multa de
Cr$ 50,00, mínimo da lei.

NP 259.768-46 - Dr. Benjamim
Ferreira Guimarães, de acôrdo com a
informação e o parecer, mantenho o
lançamento até 1945, impondo a multa
de Cr$ 125,00, médio da lei.

N.° 293.616-46 - E. Janot Witzer,
de acôrdo com a informação, pode ser
alterada de Cr$ 17.800,00 para
Cr$ 22.275,00, o valor locativo do ne-
gócio em questão em 1947.

N.° 270.834-46 - Salomon Goldszajd
- Faça-se a Inscrição, impondo a
multa de Cr$ 100,00, mínimo da lei.

N.° 294.348-46 - Joaquim Mareira
de Sousa (idêntico).

N.° 294.395-46 - Sean patinar Fri-
ber (idêntico).

N.° 294.396-46 - Telefonakitiebola-
get L. M. Ericsson Stockolm (idên-
tico).

N.° 160.700-45 - A, Martins & Lo-
pes. - Encaminhe-se à, P.G.F.P.
para que se digne providenciar pó-
bre a inscrição da dívida em nome da
firma.

NP 192.005-45 - Manuel Ferreira,
de Araújo (idêntico) .

N.o 297.1507-46 - Sebastião P. de
Almeida es Comp., Limitada.- Trans-
fira-se, impondo à firma a multa de
Cr$ 50,00 mais a Cr$ 45,00, corres-
pondente a 30% sôbre emolumentos
de registro.

N.° 801.197-46- Euclides Francisco
de Freitas. - Imponho a multa de
Cr: 50,00 e mais a de Cr$ 36,00, cor-
respondente a emolumentos de regis-
tro.

N.° 299.71i1-46 - Gracinda de Mo-
rais Rebelo. - Transfira-se, impondo
a multa de Cr$ 50,00 e mais Cr$ 54.00
gdiestr3or sôbre emolumentos de re-

DT:o 305.788-46 - Adelaide Pereira,
- Transfira-se. Imponho à firma a
multa de Cr$ 50,00 e mais Cr$ 63,00,
sôbre 30% de emolumentos de re-
gistro.

N.° 306.538-46 - Abrahâ'o Nicolau
Daher. - Transfira-se. Imponho a
multa de Cr$ 50,00, mínimo da lei. .

N.° 301.997-46 - António Alexana
dre Fernandes. - Transfira-se. Im-
ponho a multa de Cr$ 50,00, mínimo
da lei.

NP 262.909-46 - Transfira-se para
as firmas individuais Luiz Carvalho
de Oliveira e António Fernandes Ri.
beiro, a multa de Cr$ 50,00, o em se-
guida transfira-se a mesma para a
razão social L. de Oliveira & Ri-
beiro e finalmente desta para L. Cor-
reia e Ribeiro.

N.o 249.206-46 - M. Vaz & Lopes.
- Transfira-se. Imponho a multa cio
Cr$ 50,00, mínimo da lei

N.° 286.843-46 - Transfira-se para
Ccnstantino Ainb Biliar em seguida
para a firma Pinto 84 Seabra Limi-
tada. Imponho ao primeiro a multa
de Cr$ 125,00, médio da lei.

N.° 306.678-46 - Transfira-se para
os nomes individuais de Luis Fernan-
des Macedo e Abacté Pereira de Al-
meida, aos quais imponho a mu/ta de
Cr$ 125,00, em seugida para a razão
social Almeida Lima Ferragens Li-
mitada.

N.° 238.966-48 - Luis Rocha Limi-
tada. - Transffea-se. Imoonho a
multa de Cr$ 125,00, médio da lei.

N.° 266.737-46 - Tranfira-se Para
as firmas -Serafim Martins da Mota
e Manuel Montenero. Imponho aos
mesmos a multa de Cr$ 125,00. médio
da lei. Transfira-se em seugida para
a razão social Bar e Sorveteria S. Mota
Limitada, a quem imponho a multa,
de Cr$ 50,00 supra citada, acrescida
de Cr$ 156,00, de 30';, sôbre emolu-
mentos de ,registro,

DEPARTAMENTO FEDERAL DE COMPRAS
ISELAÇA0 DE ANALISES DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 1946 - N.° 220

Análises Fornecedores Requisição	 Item

4.480
4.481

4.482

4.493

Papelaria Natal, S. A.
Vaidemar C. Pinto & Com

panhia Limitada.......
Valdemar C. Pinto & Com

panhia Limitada 	 .
Tietê de Papéis Ltda. ...

157.025	 	

268.059 	

268.059
203.038	 	

1

2

1
5

4.494 The Caloria C.° 	 272.042	 	 1-a
4.495 Standard Oil Company of

Brazil 	   133.106	 	   1
4.496 The Texas C.° Ltd.	 ... 101.158	 . 	
4.497 Distribuidora de Papéis e

Artes Gráficas Ltda. .. 151.021 1
4.498 Distribuidora de Papéis e

4.499
Artes Gráficas Ltda. ..

Companhia	 Paulista	 de
141.046. 	 g	 2

Papéis e Artes Gráficas o
Limitada 	  155.028-A 	 3

4.505 Casa Sousa Batista Li-

4.514
mitada	 , 	

Tietê de Papéis Ltda. ...
201.294 	
601.238 	

3
1

4.515 Tietê de Papéis Ltda. ... 601.236 	 2
4.616 Tietê de Papéis Ltda. ... 601.236 	   3
4.519 The Texas C.° (S.	 A.)

4.526
Limited 	

Papelaria Natal Sociedade
272.042.,	 	 1

4.527
Anônima 	

Papelaria Natal Sociedade
132.123 3,

Anónima 	 132.123	 	  2
4.528 Papelaria Natal Sociedade

Anónima 	 132.123	 	 1
4.533 Papelaria Natal Sociedade

Anônima	 ..' . ... . - 156.009 1
4.559 L. J. Costa & Companhia

Limitada 624.01	 . 	 1
4.560 L. J. Costa & Companhia

4.561
Limitada

L. J. Costa & Companhia
624.501	 , 	 2

Limitada 	 624.501	 • 	 3
4.582 L. J. Costa & Companhia

Limitada 624.501 4

Material examinado Resultado

Papel quadriculado 	 Aceito.

Flâmula de filele 	 Aceito.

Flâmula de filete 	 Aceito.,
Cartolina 0-215 	
Querosene 	 Aceito.

5
Óleo lubrificante SAE-20 Aceito.	 ..
Óleo lubrificante SAE-20 Recusado, I

Ficha C-270 	

AS-75 	

ea4149...44

ea9.0eki.

Recusado,

Aceito.

Envelope AP 94 	 •••••~• Aceite.

Calção de brim branco. . . .8...4 • Aceito.
Cartolina C-215 	 Aceito.
Cartolina 0-215 	
Cartolina C-215 	 illo•re,••••• 11. Mb •

Aceito,
Aceito.

Querosene 	 •. Aceito.

Impresso AP-75 	 Aceito., •••

Impresso AP-75 	

Impresso AP-75 	

AP-76 	  

Aceito,,

Aceito,

Aceito.

AP-94 	 ... Aceito.

AP-110 	   Aceito.

AP-57	 	 Aceitos

Ala-75 	   Aceito.

As análises acham-se à disposição dos senhores fornecedores no gabinete do Diretor da D. T. - Sala 801. - Lad,ario de Carvalho, Diretor,
da D. T.
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Divisão do Material
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 18 de dezembro de 1946:
S. C. 309.088-46 - Perminio de

Castro e Silva Júnior, agente fiscal do
Impósto do consumo no interior da
Paraíba, solicita indenização de pas-
sagens.

Despacho: - A vista do que consta
da informação e parecer da S. A. 10
(fls. 16 v. item 10, e fls. 17, item 2)
defiro a petiçãe de fls. 14, para o fim
de ser o interessado indenizado da ira-
portáncia de dois mil oitocentos 3 no-
venta e quatro cruzeiros e setenta
centavos (Cr$ 2.891,70), dispendida pe-
lo mesmo com as suas passagens entre
Manaus e Recife.

2. Publique-se e, em seguida, enca-
minhe-se à S. E. F., para os devid
fins.

GABINETE DO MINISTRO
REQUERIMENTO DESPACHADO
PELO SR. PRESIDENTE DA RE-
PUBLICA
lidas Esteves - Ex-combatente da

FEB. Pedindo um amparo do Estado.
-- Arquive-se.

EXPEDIENTE DO MINISTRO
Dia 23 de dezembro de 1946

Avisos:
N.° 1.575 - Urgente - Em adita-

mento ao Aviso n.° 1.420, de 13-11-46,
a 5.° R. M. deverá fornecer, no mês
de janeiro, um contingente de 1.600
conscritos à 1.a R. M., com destino ao
Batalhão de Guardas.

Com o objetivo de facilitar a sele-
ção dos componentes desse contin-
gente por forma a atender as exigên-
cias atualmente em vigor para a in-
corporação naquela unidade, autori-
za a 1.a R. M. a mandar um oficial
àquela Região Militar.

N.° 1.576 - Tendo em vista solu-
cionar a situação no Exército dos re-
servistas que foram reincluidos, como
voluntários, nas unidades da 3.8 R.
M. em virtude do rádio n.° 449, de
16 de julho de 1942, do Ministro da
Guerra ao Cint. daquela R. M., de-
claro que a essas praças não se deve-
rá aplicar o disposto no aviso núme-
ro 143-138, reservado, de 25-7-1946,
uma vez que, no caso, houve delega-
ção de poderes.

Os sargentos que tenham sido li-
cenciados e tenham sido aceitos co-
rno voluntários em virtude do rádio
449 acima citado poderão ser reincluí-
dos pelo Cmt, da R. M. e a sua cri-
tério.

Despacho:
Nomeação:

Nomeio para Delegados da la cir-
cunscrição de Recrutamento, os 2.°s
Tenente R-1, Raimundo José Tono,
Carlos Caminha de Moraes, Zenóbio
de Menezes Silva e Gualberto Brasa
de Oliveira.

Requerimentos:
Agenor Rodrigues Soares de Melo,

2.° Sargento do Regimento Sampaio
- Medalha de Cruz de Combate de
2.a classe. - Indeferido em face das
informações.

Akebiades lienevenuto Vieira, 1.0
Sargento - Regimento Sampaio -
Cruz de Combate de 2. a classe. -
Indeferido em face das informações.

Alfeu Couto, 2.° Sargento - Regi-
mento Sampaio - Cruz de Combate
de 2.a classe. - Indeferido em face
das informe:/is.

Alfeu Dantas Novais Filho, 2.° Sar-
gento - Regimento Sampaio - Cruz
de Combate de 2.a classe. - Indeferi-
do em face das informações.
. Alvaro Bitencourt - Capitão I. E.
- Inscrição no exame de admissão
0, Escola Preparatória de Fortaleza.

Indeferido. Já foi feita ampla to-
kitncia d lnn ano.

Dia 20 de dezembro de 1946:
S. C. 269.372-46 - Manuel Japi da

Frota, agente fiscal do impdato do con-
sumo no interior de Alagões, exercen-
do a função de inspetor fiscal do mes-
mo impôsto no Amazenas, solicita in-

denizaçã.o de passagens.

Despacho: - À vista do que vieste
da informação e parecer da S. A. F.
(fls. 14v., itens 10 e 11), defiro a pe-
tição de fls. 3, para o fim de ser o
Interessado indenizado, apenas, da Im-
portância de Cr$ 920,40, correspenden-
te ao preço das passagens com o aba-
timento concedido ao Govêrno.

2. - Publique-se e, em seguida, en-
caminhe-se o processo à S. E. F.,
para os devidos fins.

Américo de Araújo, 3. 0 Sargento
reservista - Pedindo reconsideração
de despacho. - Reconsidero o des-
pacho anterior tendo em vista as re-
ferencias elogiosas obtidas na FEB
e ter requerido dentro do prazo es-
tabelecido no Decreto-lei n. o 8.1S9,
de 3-9-1946. Seja reincluido.

Antero Contrera, 3.0 Sargento re-
servista - Reinclusão. - Seja rein-

Antônio Cristóvão da Silva, 2.° Sar-
gento - Regimento Sampaio - Cruz
de. Combate de 2.a classe. - Indefe-
rido em face das informações.

Astrogildo Fernandes Pegas, 2.0
Sargento - Regimento Sampaio -
Cruz de combate de 2.4 classe. -
Indeferido em face das informações.

Benedito de Sousa Pires - Reser-
vista da FEB. - Nova inspeção de
saúde. I - De acôrdo com o parecer
da D. S. E. 2 - Seja submetido a
nova inspeção de saúde pela J. S. S.

Braudelino Prates de Vargas - 2.°
Sargento - 3.0 B. C. C. Permanên-
cia nas fileiras do Exército. - Inde-
ferido. Requeira nos termos do artigo
158 do Decreto-lei n.° 9.500 de ....
23-7-1946.

Carlos José da Silva - Reservista
da FEB. Reinclusão. - Seja rein-
cluido.	 •

Domingos Lago de S'ousa - Matri-
cula no C. P. O. R. -- Arquive-se.
O requerente poderá matricular-se no
C. P. O. R. desde que satisfaça o
disposto no Decreto-lei n.o 9.673, de
29-8-1946 e as demais condições le-
gais.

Elpidio Merichl Ladeira - 3.° Sar-
gento N. F. T. de Paraquedistas. -
Permissão para candidatar um filho
nos exames de admissão do Colégio
Militar. - Deferido.

Eudóxio da Silva Passos - 2.0
Sargento - Regimento Sampaio -
Cruz de combate de 2.a classe. - In-
deferido em face das inforanações.

Flávio de Oliveira Amorim - 3.°
Sargento reservista - Reconsideraçãe
de despacho. - -Indeferido, à vista
das informações e por não satisfazer
a última parte da letra d do aviso
2.523 de 15-94945.

Francisco Braga Rableo - 1. 0 Sar-
gento - Regimento Samapio - Cruz
de Combate de 2.° classe. - Indefe-
rido em face das informações.

Frankiin de Oliveira Leão - 2.°
Sargento - Regimento Sampaio -
Cruz de Combate de 2.a classe. -
Indeferido em face das informações.

Gabriel de Oliveira Deus - Mú-
sico de 1.a classe da reserva - Rein-
clusão.	 Seja reincluido.

João Paulo Montenegro - Sargen-
to ajudante - 2.° R. I. - Inscrição
para o concurso de admissão à ma-
tricula no Colégio Militar para uni
seu filho. - Deferido.

José Alvas Fernandes - 2.0 Sar-
gento reservista - Reinclusão. -
Seja reincluido, tendo em vista a le-
tra a do aviso n.o 3.480, ele 13 de no-
vembro de 1944 e estar amparado pelo
aviso n.° 2.523, de 15-9-1945.

José Alves Pereira - Pedindo li-
cenciamento de seu filho Osvaldo
Pereria do Regimento Sampaio. -
Indeferido por falta de amparo legal.

José Antônio Pinheiro - 2.° Sar-
gento - Regimento Sampaio - Cruz
de Combate de 2.a classe. - Inde-
ferido em face das informações.

José Crisóstomo Filho - 2.° Sar-
gento - Regimento Sampaio - Cruz
de Combate de 2.a classe. - Indefe-
rido em face das informações.

José Lourenço - 2.° Sargento -
Regimento S'ampaio - Cruz de Com-
bate de 2.a classe. - Indeferido em
face das informações.

José Maria Figueiredo - Dispensa
do Serviço Militar. - Indeferido a.
vista das informações .

José Pinto Monteiro Esteves - As-
pirante a Oficial R-2 - Estágio no
12.° R. I. - Deferido, correndo as
despesas de transporte por conta do
requerente.

José Ramos dos Santos - Reser-
vista músico Reinclusão. - Seja
reincluido.

Jovelino Amaro do Nascimento -
2.° Sargento Regimento Sampaio -
Cruz de Combate de 2.a classe. -
Indeferido cai face das informações.

Júlio Almeida Silva - I.° Sargen-
to da Cia. de Comando Regimento
Sampaio - Cruz de Combaee de 2.a
classe. - Indeferido em face das in-
formações.

Lidio de Abreu Santos - 30 Sar-
gento reservista - Reinclueão. -
Indeferido. O requerente não saldsfez
a exigência do art. 16 do Decreto-lei
n.° 8.159 de 3-10-1945.

Linésio •Ferreira - 2.° Sargento
Enfermeiro - Reservista - Rein-
clusão. - Seja reincluido à vista das
informações.

Luiz Engelke - 2.° Sargento reser-
vista da FEB. - Reinclusão. - In-
deferido. O requerente não satisfaz
as condições exigidas pelo aviso nu-
mero 2.523 de 15-9-1945.

Marcelino Pereira da Cunha - Sub
Tenente - Regimento Sampaio -
Medalha de Cruz de Combate de 2.1
classe. - Indeferido em face das in-
formações.

Mário Ritael - 2.° Sargento -
Reinclusão. - Seja reincluido com a
graduação de 3.° Sargento.

Orestes Rodrigues - 2.° - Sargento
reservista - Reinclusão. - Indefe-
rido, a vista das informações. -

Osvaldo Alves da Costa - 2.° Sar-
gento reservista - Reinclusão. -
Seja reincluido.

Pedro Beraldo - 2.° Sargento re-
servista - Reinclusão. - Seja rein-
cluido.

Raimundo Gama - 3.0 Sargento
reservista - Reinclusão. - Indefe-
rido. O requerente não satisfaz a exi-
gência do art. 16 do Decreto-lei nú-
mero 8.159, de 3-10-1945.

Renato da Costa Serrano - 2.°
Sargento - Regimento Sampaio -
Cruz de Combate de 2.a classe. - In-
deferido em face das informações.

Severino Gondim - 2.° Sargente
músico reformado -- Tempo de servi-
ço. - Deferido. Seja computado o
período de 17-11-1925 a 3-1-1933.

Valdemiro Mauro - Sub-Tenente
- Regimento Sampaio - Cruz de
Combate de 2.a classe. - Indeferido
em face das informações.

Wilson Curi - Aspirante da reser-
va estagiário do 10.0 B. C. - Ma-
tricula no Curso de Oficiais da Re-
serva. - Indeferido por falta de
amparo legal.

RETIFICAÇÕES
Expedito Mendes Correia - Major

de Artilharia - Anulação de puni-
ções. - Concedo cancelamento das
punições, de acierdo com o Decreto
n.° 20.874 de 28-3-46.

José Manuel Faria Filho - Capitão
de Infantaria - Cancelamento re
punições. - Concedo de acardo com
o Decreto n.° 20.874, de 28-3-46.

Reproduzidos por terem sido publi-
cados com e&correções no D. O. de
26-9-1946.

Luiz Gonzaga Pereira da Cunha -
Capitão de Infantaria - Anulação de
punição. - Deferido. Concedo o
cancelamento das punições de acôrdo
com o estabelecido no Decreto núme-
ro 20.874 de 28-3-1946.

Reproduzido por ter sido publicado
com incorreções no D. O. de ....
22-11-1946.

•

Secretaria Geral

Primeira Divisão
Requerimentos despachados:

Alipio Marques de Oliveira, 2.° te-
nente R/2, pedindo pagamento de
diárias: - Arquive-se, em face do que
declara o Aviso n.o 1.191, de 20-9-46;
(D/1 - 7.178-46).

Benedito de Freitas Diniz, capitão
pedindo pagamento de adicional: -
Indeferido, por falta de amparo le-
gal; (D/1 P. 16.813-46).

Clovis Oliveira, 2.° tenente R/2, pe-
dindo pagamento de diárias. - Ar-
quive-se, em face do que declara o Avi-
so n.° 1.191, de 20-9-46; (D/1 P. 7.249
de 1946).

Euclides Joaquim Ferino, 1. 0 sargen-
to da reserva remunerada, pedindo
seja despachado favoravelmente o seu
requerimento em que reclama paga-
mento de vencinientoS e etapas ordi-
nárias e suplementares. - Arquive-se.
O processo relativo ao pedido de pa-
gamento, reclamado, foi submetido à
consideração do Sr. Ministro; (D/1
-P. 39.808-46).

Gustavo de Sá e Silva, Aspirante a
Oficial R/2, pedindo pagamento de
diárias. - Arquive-se, em face do que
declara o Aviso n.o 1.191 de 20-9-16;
(1)11 - P. 7.180-46);

José Machado, aspirante a oficial
R/2, pedindo pagamento de diárias.
- Arquive-se, em face do que declara
o Aviso n.° 1.191, de 20-9-46: (D/1 -
P, 52.818-45).

José Maria Franco de Carvalho, 2.°
tenente R/2, pedindo pagamento de

- Arquive-se, em face do
que declara o Aviso ri.° 1,191, de 20-9
de 1946; (D/1 - P. 7.215 -46) .

Manoel Leopoldino de Faria, aspi-
rante a oficial R/2, pedindo paga-
mento de diferença de vencimentos:
- Arquive-se, visto já ter o requeren-
te recebido a diferença a que tinha
direito pelo Exército, de acórdo com o
art. Lo, 4 0, do Decreto-lei número
5.012, de 24-6-43 (D/1 - P. 36.975-
de 1946).

Nelson Teixeira. Candelária, 2.° te-
nente R12, pedindo pagamento de diá-
rias. - Arquive-ce, em face do lua
declara o Aviso n.° 1.191, de 20-9-46;
(D/1 - 7.176-46).

Nicolau Viana Osternack, aspirante
a oficial I. E. R/2, pedindo pagamen-
to de diárias: - Arquive-se, em faca
do que declara o aviso n.° 1.191 de
20-9-46).

Orlando 13arretta, aspirante a ofi-
cial R/2, pedindo pagamento de diá-
rias. - Arquive-se, em face do que
declara o aviso n.o 1.191, de 20-9-46;
(D/1 - P. 7.224-46).

Osvaldo Pinto Pinheiro, 2.° tenente
R/1, pedindo pagamento de adicional
de 20%. - Indeferido, por falta de
amparo legal; (D/1 - P. 25.135-46).

Otávio Rocha Campos, 2.° tenente
R/2, pedindo pagamento de diárias:
- Arquive-se, em face do que declara,
o Aviso n.° 1.191, de 20-9-46; (D/ -
P. 7.164-46).

Porfirio da Silva Melo, 2.° tenente
R/2, pedindo pagamento de diárias.
- Arquive-se, em face do que declara
o aviso n.° 1.191, de 20 de setembraa
de 1946- (D/1 	P. 7.177-46).

Valdemar Mercadante Filho, aspi-
rante a oficial R/2, pedindo pagamen-
to da diárias. - Arquive-se, em faca
elo que declara o Aviso n.0 1.191, da
20-9-46). (D/1 - P. 7.221-46).

Dia ,29-1.1-946
Alexandre Ferreira Bomfim, gem-x-&-

do cabo Joel Lins Bomfim, falecido
em 25-7-45, pede para a sua filha Es-
ter Bomiim, irmã do referido cabo, a
concessão de uma nensfue. Indef
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Relação de antiguidade dos Oficiais Administrativos do Quadro Suple-
mentar do Ministério apurada de 1-1-1937 ou da data do ingresso nas res-
pectivas classes até 31-VIII-1946, reorganizada de acordo com o parecer do
Departamento Administrativo do Serviço Público, datado de 19-12-1946, no
processo n.° 55.694-46 da Secretaria Geral do Ministério da Guerra.

QUADRO SUPLEMENTOR

N.° de Ordem - Nomes - Tempo de Serviço - Classe - Ministério -
Serviço Pública

CARRWRA DE OFICIAL ADMINISTRATIVO.

Classe
1 - Vago.

Classe
•

"27"

"24"

1 - Isolino	 Alonso	 	 1.964 10.855 10.855
2 - Eurico de Andrade Neves ?liba 1.823 10.015 10.015
3 - Humberto Pereira Gonçalves . 1.546 10.764 10.764
4 - Armando Magno da Silva 	 212 15.555 15.555
5 - Frederico Cúrio de Carvalho 	 186 13.119 13.119

Classe "22"

1 - Carlos Carneiro de Barros Aze-
vedo Sobrinho 	 1.964 10.044 10.044

2 - Eduardo da Silva Barros 	 1.964 10.176 11.044
3 -. José Eusébio de Carvalho Oli-

veira Filho 	 1.964 10.007 10.007
4 - Sebastião Figueiredo Leite	 	 1.964 12.437 12.437
5 - Alvaro de Lamare Leite 	 1.964 10.053 10.053
6 - João Lopes	 Pereira	 de Car-

valho	 	 • ,. 1.964 10.165 10.996
7 - Mário Batista Nunes 	 1.823 10.007 10.001

8 - Nélson Daniel Mendes 	 1.670 11.349 / 11.349
9 - Renato Pfa.hler Vinhais 	 1.546 9.963 9.963

10 - Oscilio de Moura Maia 	 1.546 8.023 8.023
11 - Mário Coutinho 	 1.497 10.696 10.696
12 - José de Anchieta Gondim 1.095 8.766 9.823
13 - Agenor Rodrigues da Mota Tei-

xeira	 	 501 10.244 11.119
14 - Marcelino Ribeiro da Silva 	 212 8.613 14.066
15 - Raul Rodrigues Xavier 212 7.964 12.rs'r
16 - Paulo Emílio de Noronha Mena

Barreto	 	 212 8.730 8.148
17 - José Veloso da Silveira 	 212 4.432 12.170
18 - Aloisio Salazar de Macedo 109 9.841 9.841
19 - Fausto D'Eça Rangel 	 6.376 8.339

Classe "19"

1 - Helvécio Alberto Carlos 	 	 1.823 7.641 7.641
2 - Américo de Brito Gomes 	 1.823 7.247 8.688
3 - Silvio Cavalcanti da Cunha 	 1.823 6.580 6.580
4 - Antônio Jebe 	 1.823 6.441 6.441
5 - João Xavier de Campos 	 1.684 10.823 10.823
6 - Antônio de Melo Cardoso 	 1.546 --

-'0svaldo dos Reis e Sousa 	 1.546 5.144 5.141
8 - Oscar Gibson 	 1.546 5.144 5.144
9 - José Basílio Pyrrho Filho 	 1.546 5.144 5.144

10 - Vasco Ferreira Rogé 	 1.460 5.354 5.354
11 - Hélio Santos da Fonseca 	 1.170 5.720 5.720
12 - Cristiano de Lamare Leite 	 1.095 5.144 6.332
13 - litigo Filipinas Fernandes 848 5.136 5.136
14 - Edgar Faro 	 431 5.074 5.074
15 - Dionísio Martins Portela 	 109 5.127 5./27
16 - Aloisio de Melo Matos 	 109 4.352 4.352
17 - IIaroldo Vanier	 	 4.947 4.947

zra
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do por falta de amparo legal; (D/1 -
p. 1.041-46).

Gertrudes Nogueira Barbosa, viúva
do 2.° sargento Honorio José Barbosa,
pedindo pagamento do montepio rela-
tivo ao período de 21-6-41 a 20-6-942.
- Arquive-se. A requerente já está
habilitada, em definitivo, pelo Minis-
tério da Fazenda; (D/1 - P. 6.651
de 1944).

Joviano Marques de Oliveira, 2.° te-
nente R/I, convocado para o serviço
tartivo do Exército, pede autorização
para contribuir para o montepio do
Oslo de 1.0 tenente. - Indeferido por
alta de amparo legal. (D/1 - P.
.'733 -46).
Mario Campos, 3.° sargedto reser-

vista, pedindo restituição das cotas
que descontou, para o montepio mili-
tar, período de 2-12-942 a 29-9-45. -
Indeferido. O requerente como aar-
gento efetivo, estava obrigado ao des-
conto para montepio; (D/1.- P.
115-46).

Angelina Rantighieri Bertini, geni-
tora do soldado Carlos Bertini, que
morreu em combate na Italia, pede
seja reconhecido o seu direito a uma
pensão especial. - A requerente no
momento da morte do soldado Berthil
hão era considerada por lei herdeira
do mesmo. Indeferido pois, o pedido.
1(D/1 -P. 27.141-16).

Processos de dividas reconhecidas,
encaminhadas ao Ministério da Fa-
zenda para pagamento pelo Tesouro
Nacional.

Dia 5 de dezembro de 1946
Lóide Brasileiro. (Prot. 46.740, de

2-3-46) - Três contas de transportes
na importância de Cr$ 517,70 (ofício
6.683-- D/1).

Companhia Comércio e Navegação
- Prot 49.002-46) - Uma conta de
transportes na importância de Cr$ ..
1.411,10 (ofício 6.884 - D/1).

Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro - Prot. 49.429-46 - Urna conta
de transportes na importância de Cr$
12.339.50 (oficio 6.885 - D/1).

J. Dias Pais & Comp. Ltda. -
Prot. 49.449-46 - Uma conta de trans-
portes na importância de Cr$ 780,90
(ofício 6.886 - D-1).

Navegação União Fluvial do Cai Li-
mitada -- Prot. 50.200-46 -- Uma
Conta de transportes na importância
de Cr$ 351,00 (ofício 6.887 - D-I).

Navegação Bahiana - Prot. 50.203,
de 1946 - Duas contas de transportes,
na importância de Cr$ 3.462,00 (ofício
6.888- D-1).

Companhia Vale do Rio Doce, S. A.
- Prot. 50.459-46 - Urna conta de
transportes, na importância de Cr$
1.446,00 (ofício 6.889 - D-1).

Pana& do Brasil, S. A. - Prot.
50.460-46 - Duas contas de trans-
portes na importância de Cr$ 5.802,60
(oficio 6.890 - D-1).

Companhia Paulista de Estradas de
Ferro:

- Prot. 49.085-46 - Uma conta de
transportes, na importância de Cr$
5.237,30.

- Prot. 49.554-46 - Uma conta de
transportes, na importância de Cr$
2. 054,40.

- Prot. 49.624-46 - Uma conta de
transportes, na importância de Cr$
4.232,30.

- Prot. 50.206-46 - Uma conta de
transportes na importância de Cr$
2.813,10 (ofícios 6.891 a 6.894).

São Paulo Railway Company -
Prot. 46.694-46-- Unia conta na im-
portância de Cr$ 50,00. Prot. 48,995-46
- Uma conta na importância de Cr$
1.787,40. Prot. 49.627-46 - Uma conta
na importância de Cr$ 50,30 (ofícios
6.895 a 6.89; - D/1).

Estrada de Ferro Central do Brasil
- Prot. 44.611-46 - Uma conta na
Importância de Cr$ 1,81,9,00. Prot.
50.174-46 - Uma conta na impor-
tância de Cr$ 2.561,70. Prot. 50.176,
de 1946 - Uma conta na importância
de Cr$ 6.563,10 (ofícios 6.833 a 6.900
- D-1).

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:
- Prot. 46.706-46 - Uma conta de

transporte, na importância de cr$
1.076,10.

- Prot. 46,710-46 - Duas contas.
na bnnortáncia de Cr$ 8.095,40.

- Prot. 48.993-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 7.734,60.

- Prot. 49.548-9/46 - Duas contas
de transportes, na importância de Cr$
5.091,70.

- Prot. 49.621-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 6.038,10.

- Prot. 50.179-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 11.289,40.

- Prot. 50.197-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 10.323,00.

- Prot. 50.216-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 790,70.

- Prot. 50.222-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 18.605,10.

- Prot. 50 542-46 - Uma conta na
importância de Cr$ 498,80 (ofícios
6.901 a 6.910- D-1).

Estrada de Ferro Sorocabana:
- Prot. 40.696-46 - Uma conta na

importância de Cr$ 347,70.
- Prot. 46.697-46 - Uma conta na

Importância de Cr$ 50,70.
- Prot. 46.699-46 - Uma conta na

importância de Cr$ 193,80.
- Prot. 49.700-46 - Tês contas; na

importância de Cr$ 1.473,60.
- Prot. 46.727-46 - Uma conta, na

importância de Cr$ 40,00.
- Prpt. 46.810-46 - Duas contas,

na importância de Cr$ 530,40.
- Prot. 46.814-46 - Uma conta, na

Importância de Cr$ 225,50.
Prot. 49.366-46 - Duas contas, na

Importância de Cr$ 173,40.
- Prot. 50 175-46 - Uma conta, na

Importância de Cr$ 363,80.
- Prot. 50.185-46 - Uma conta, na

Importância de Cr$ 7.534,00.
- Prot. 50.212-46 - Uma conta, na

Importância de Cr$ 1.786,70.
- Prot. 50.436-46 - Uma conta, na

Importância de Cr$ 5,80.
- Prot. 50.437-46-Duas contas, na

importância de Cr$ 52.094,00.
- Prot. 50.439-46 - Uma conta, na

importância de Cr$ 242.80.
- Prot. 50.440-46 - Unia conta, na

Importância de Cr$ 1.285,20.
- Prot. 50.433-46 - Uma conta, na

importância de Cr$ 551,00.
- Prot. 50.450-46 - Tês contas, na

importância de Cr$ 353,20.
- Prot. 50.451-46 - Uma conta, na

importância de Cr$ 96,00.
- Prot. 50.543-46 - Três contas,

na importância de Cr$ 15.170,70.
- Prot. 50.582-46 - Uma conta, na

importância de Cr$ 1.195,50 (ofícios
5.911 a 6.930 - D-1).

Viação Férrea do Rio Grande do
Sul:

- Prot. 49.0a6-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 1.871,70.

- Prot. 50.189-46 - Uma conta, na
Importância de Cr$ 329,50.

- Prot. 50.198-46 - Uma conta, na
Importância de Cr$ 7.974,90.

- Prot. 50.209-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 12,70.

- Prot. 50.209-46 - Uma conta, na
Importância de Cr$ 1.609,20.

- Prot. 50.217-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 22.555,40.

- Prot. 50.431-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 3.411,40.

- Prot. 50.432-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 2.870,30.

- Prot. 50.433-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 26.910,90.

- Prot. 50.434-46 - Uma conta, na
importânci de Cr$ 8.407,30.

- Prot. 50.235-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 4.421,70.

- Prot. 50.441-46 - Unia conta, na
importância de Cr$ 1.734,40.

- Prots. 50.455-6/46 - Tês contas,
na importância de Cr$ 24.582,80.

- Prot. 50.465-46 - Três contas,
na importância de Cr$ 4.248,60.

- Prot. 50.468-46 - Duas contas,
na importância de Cr$ 772,50.

- Prot. 50.470-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 3.417,60.

- Prot, 50.472-46 - Duas contas,
' na importância de Cr$ 231,00.

- Prot. 50.541-46 - Duas contas,
na importância de Cr$ '724,00.

- Prol. 50.548-46 - Duas contas,
na importância de Cr$ 2.949,10.

- Prot. 50.583-46 - Uma conta, na
Importância de Cra 14.778,60.

- Prot. 50.584-46 - Uma conta, na
importância de Cr$ 65.846,30 (ofícios
6 931/4a 6.951 - D-1)

Diretoria de Intendência
do Exército

ATOS DO SR. DIRETOR
Dia 16 de dezembro de 1946

Foi feita, por necessidade do serviço,
a seguinte movimentação de oficiais:
I. E.

Transferências:
Cap. Julio Echeverria, da E. A. O.

para o E. S. da 2.° R. M.;
1.0 Ten. João Evangelista Cidade. da

5." Cia. Int. para o 5.° Btl. Engenha-
ria;

Dia 17
Transferências:

Cap. Custódio Arinelin Guanals, do
E. C. F. para o 2.° B. C. C.;

Cap. Elpides Crisóstomo de Olivei-
ra, do 11.0 R. C. para o E. C. F.;

Cap. Gustavo Blanco, do D. M. I.
da 5." R. M. para o 11.0 R. C.;

1,0 Ten. Leoy Fernandes Pena, da
E. S. A. para o C. M. do Rio de Ja-
neiro;

2.° Ten. Antônio dos Santos, da
1. 0/4.0 R. 0./105 para a 4.° Cia. d
Intendência;

2.° Ten. Francisco Cipoll Montene•
gro, da F. P. Vargas para a 2.° Cia.
de Transmissões;

Retificação de classificação:
1.0 Ten. QAO. José Ferreira, no E.

C. F. e não 2.° C. R.;
Classificação:

1.° Ten. QAO. João Benevides Ca.
nela, na 2." C. R.;

Dia 18
Transferências:

1.0 Ten. Joaquim da Silveira Var-
jão, do E. C. P. para a C.E.R/.6;

1.0 Ten. QAO. Tito Assis. do 8.•
G. A. Cav. 75 para o C.P.O.R.
Pôrto Alegre.
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GABINETE DO MINISTRO

Comissão de Estudos
dos Negócios.

Estaduais
.A.TA LA 43.' SEÇAO ORDINÁRIA

DE 1946
As neve horas e quarenta minutos

do dia 6 cie dezembro de 1946, reuniu-
e, no Departamento do Interior e da

Justiça, a Comissão de Estudos dos
Negócios Estaduais, sob -a prestdên-
ela do Senhor A. Junqueira Aires.

Estavam presentes, também, os Se-
nhores Raimundo Macedo, Leal Mas-
carenhas, Alípio Machado, Carlos Li-
berali, Carlos Medeiros e Jaime Leo-
nel.

Aberta a sessão, foi lida a ata da
reunia° anterior, retificada ~ente

eseepelo Senhor Alípio Machado, que de-
- 4:larou ter mantido, no Processo nú-

mero 28355-46, o termo "tamborilei-

Com a palavra, o Senhor Leal de
Mascarenhas requereu a inserção em
ata de um voto de pesar pelo faleci-
mento do Senhor Gabriel Monteiro
da Silva.

Recordou a atuação do antigo Di-
reter do Departamento das Municipa-
liciades do Estado de São Paulo, "por
onde ficou conhecido desta Comissão,
através dos inúmeros pareceres apre-
sentados e pelo valor dos estudos fei-
tos a fim de que a administração mu-
nicipal paulista atingisse é. eficiência
desejada e reconhecida por todos nós.
Dos méritos pessoais, prosseguiu - na-
da poderia acrescentar à unanimida-
de dos conceitos dos que privaram com
o ilustre morto: - era um bom, uma
grande formação de justiça e honra-
dez, e neste tumulto de ambições, de
desejos e de insatisfações que são o
ambiente da vida rotineira, era um
ceitil°, uni equilibrado, e por asse fei-
tio, conduzia a calma, ao equilíbrio,

- a ponderação, os que o ouviam, os que
o cercavam e distinguiam". O Se-

- 'nhor Carlos Liberali propôs outrossim
fóesem enviados à família do extinto
e ao Senhor Presidente da República
telegramas de condolências.

O Senhor Presidente também desta-
cou traços da vida do Senhor Gabriel
Monteiro da Silva, e a grande tarefa
que ao mesmo, quando privou direta-
mente com a CENE, coube à frente do
referido Departamento.

Por unanimidade de votos, foram os
req uerimentos aprovados.

Na ordem do dia, resolveu-se:
1) projetos de decretos-leis da Pre-

feituras de Cândido Mota e Mirandó-
polis, ambas de São Paulo. que dis-
põem sôbre isenção' de impostos às
propriedades de hansenianos pobres
tProcesso 33.800-46) - opinar, una-
nimemente, pela aprovação, nos ter-
mos do parecer do Conselho Adminis-
trativo:

2) projetos de decretos-leis das Pre-
feituras de Penápolis e Manduri, São
Pulo, que diepõem sôbre isenção de
im postos aos cegos que vendam arti-
gos de sua fabricação (Processo nú-
mero 38.801-46) - opinas, unânime-

:711 mente, pela aprovação, nos termos do
parecer do Conselho Adrninistrarvo;

3) proketos de decretos-leis da Pre-
feituras de Birigui, Araçatuba, Cara-

t uba. Bocaina, aliguelópolis e da
Interventoria Federal em São Paulo,
para a Prefeitura de Lindóia, que dis-
põem saibre apreensão de animais
soltos na via pública e dão outras pro-
vidências (Processo n.° 38.803-46) -
opinar, unânime-mente, pela anrova-
cao, nos têrmos do parecer do Conse-
lho Administrativo;

4) projeto de decreto-lei da Prefei-
tura de Juquerí, São Paulo, que dis-
põe ,;ôbre o serviço de emplacamento
de imóveis (Proc. 38.864-46) - opi-
nar, unanimemente, pela aprovação,
1 c)s tèrmos do parecer do Conselho
Administrativo:-

e) projetes de decretos-leis: a) da
Crefeltura d Arcos, qde a adtoriza, a

contrair um empréstimo interno; e b)
da Interventoria Federal em Minas
Gerais, que dá garantia ao referido
empréstimo (Proc. 37.153-46) - opi-
nar, unanimemente, pela aprovaçao,
nos termos do parecer do relator;

6) projeto de decreto-lei da Inter-
ventaria Federal em Minas Gerais, que
a autoriza a dar garantia ao emprés-
timo a ser contraído pela Prefeitura
de Itajubá (Proc. 37.763-16) - opi-
nar, unanimemente, pela aprovação;

7) projeto de decreto-lei da Inter-
ventoria Federal no Espírito Santo,
que cria mais três cargos de juiz subs-
tituto (Proc. 38.134-46) - opinar,
unanimemente, pela aprovação;

8) projeto de decreto-lei da Prefei-
tura de Ribeirão Prèto, São Paulo, que
dispõe sôbre o impôsto predial (Pro-
cesso 37.166-46) - conceder vista ao
Senhor Raimundo Macedo:

9) representação formulada por Plí-
nio Moreira de Vargas, antigo Fiscal
Gederal de Obras do Município de
Dom Pedrito, Rio Grande do Sul (Pro-
cesso n.° 36.675-46) - opinar, una-
nimemente, por que não se conheça do
assunto, por ser intempestiva a recla-
mação;

10) projeto de decreto-lei da Inter-
ventaria Federal em Pernambuco, que
estende aos Tabeliães e Escrivães dos
Cartórios do interior daquele Estado o
direito de indicarem o seu escrevente
substituto e dá outras providências
(Proc. 30.838-46) - opinar pela apro-
vação, contra o voto do Senhor Rai-
mundo Macedo, que confirmou seu pa-
recer, no sentido de ser indispensável
a audiência do Tribunal de Justiça;

11) projeto de decreto-lei da Inter-
ventoria Federal em Pernambuco, que
dispõe Vibre u'a melhor distribuição
das„privatividades forenses dos dois
cartórios do Município de Palmares
(Proc. 33.968-46) - opinar pela apro-
vação, contra o voto do Senhor Rai-
mundo Macedo, que confirmou seu pa-
recer, no sentido de ser indispensável
a audiência do Tribunal de Justiça; o
Sr. Leal de Mascarenhas, justifican-
do seu voto, declarou: "Pela aprova-
ção do projeto, não só em face das ra-
zões apresentadas pelo ilustre relator,
mas também, porque não afeta o pro-
jeto em causa a divisão judiciária
(territoório), ou sua organização (ele-
mento humano), cuida-se apenas, e
com fundamento na própria lei de or-
ganização judiciária do Estado, de de-
terminar a privatividade de cada um
dos ofícios já criados. Essa privati-
vidade seria determinada pelo movi-
mento forense da Comarca. Uma vez
atingido ésse limite, a privatividade
seria estabelecida pelo Govèrno. Não
está em causa o art. 124, n.° I, da
Constituição".

12) recurso interpôsto por Alfredo
Lucena, contra ato da Interventoria
Federal no Rio Grande do Sul (Proc.
398-45) - opinar, unanimemente, par
que seja o recorrente reintegrado, mas
sem direito a atrasados, pois aos mes-
mos renunciou, de modo expresso;

Compareceu mais o Sr. M. Paulo
Filho.

13) projeto de decreto-lei da Pre-
feitura de Santa Rosa, Rio Grande tio
Sul, que a autoriza a contrair um em-
préstimo interno (Proc. 29 679-46) -
opinar, unanimemente, pela aprova-
ção, feitas as entendas propostas pelo
relator;

14) projeto de decreto-lei da Ter-
ritório do Rio Branco, que dispõe sô-
bre a codificação tributária do Muni-
cípio de Boa Vista (Proc. 34 367-46)
- opinar, unanimemente, pela apro-
vação, feitas as emendas propostas
pelo relator;

15) indicação referente a auxílio fi-
nanceiro a ser concedido aos Municí-
pios (Proc. 36.537-46) - submeter à
apreciação do Sr. Ministro os aspectos
já focalizadas, unanimeMente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES
16) projeto de decreto-lei da Pre-

feitura de Três Pontas, Minas Gerais,
que dispõe sôbre a concessão de ga-
rantias à Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, para realização de um
empréstimo (Proc. 34.544-46) - opi-
nar pela aprov:ção, retirado o art. 2.°
o Sr. M. Paulo Filho entendeu que o
empréstimo devia ser contraído com a
Caixa Económica do Estado de Minas
Gerais;

17) representação formulada por Al-
fredo Feitosa (Proc. 37.316-46) -
opinar por que não se tome conheci-
mento do assunto pela intempestivi-
Ude do pedido e por que seja a re-
presentação enviada ao Govêrno de
Minas Gerais para a consideração que
merecer; o Sr. Leal de Mascarenhas
manteve o parecer que proferiu sôbre
o caso.

18) representação formulada por
Eurico Ramos (Proc. 38.857-46) -
opinar, unanimemente, por que sejam
solicitadas informações à Intervento-
ria no Pará:

19) projeto de decreto-lei da Pre-
feitura de Santa Cruz do Sul, Rio
Grande do Sul, que a autoriza a con-
trair um empréstimo interno (Proc.
39,187-46) - opinar, unanimemente,
pela aprovação, feitas as emendas in-
dicadas pelo relator;

20) projetos de decretos-leis: a) da
Prefeitura de Frutal, Minas Gerais,
que a autoriza a contrair um emprés-
timo interno; e b) da Interventoria
Federal naquêle Estado que dá ga-
rantia ao referido empréstimo (Proc.
570-46) - opinar pela aprovação, fei-
tas as emendas indicadas pelo relator;
o Sr. M. Paulo Filho entendeu que o
empréstimo devia ser contraído com a
Caixa Econômica do Estado;

21) projeto de decreto-lei da Inter-
ventoria Federal em Sergipe, que re-
organiza o Departamento do Serviço
Público daquêle Estado e dá outras
providências (Proc. 471-46) - opinar
pela aprovação do substitutivo apre-
sentado pela Divisão do Interior; o
Sr. M. Paulo Filho, propôs mie o as-
sunto aguardasse a instalação da as-
sembléia legislativa do Estado'

22) projeto de decreto-lei da Inter-
ventcala Federal na Paraíba, que a
autoriza a contrair um empréstimo
(Proc. 662-46) - opinar, unanime-
mente, pela aprovação, retirado o ar-
tigo 6.°.

Foi adiado o pronunciamento da
Comissão nos processos 29.161-46 e
37.855-46.

Esteve presente à reunião o Sr. Se-
cretário da Interventoria no Paraná.

Encerrou-se a sessão às 11 horas e
40 minutos. Eu, Fernando Bessa de
Almeida, Chefe de Seção dos Negócios
Estaduais, redigi a presente. -
Junqueira Ayres, Presidente. - JOSÉ

Leal de Mascarenhas, secretário.

DEPARTAMENTO DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Políticos
ATOS DO SR. MINISTRO

Expediente de
Processos:

N.° 3,352-43 - Ernesto Wilke, re-
sidente no Estado de Minas Gerais,
em favor de quem seus herdeiros so-
licitam o título declaratório de ci-
dadania brasileira. - Arquive-se o
processo, sem embargo do reeonhe-
cimento de ter adquirido a naciona-
lidade brasileira, ex-vi do art. 69,
n o 5, da Constituição Federal de 24
de fevereiro de 1891, conforme prova
feita perante êste Ministério.

N.° 32.264-46 - Joana Lúcia
Bowman, residente no Estado de
Pernambuco, declarando opção pela
nacionalidade brasileira.. - Autorizo.

17 de dezembro de 1946

N.° 33.260-46 - Irmgard Clara.
Stoli.z, residente no Distrito Federal,
declarando opção pela nacionalidade
brasileira. - Autorizo.

Por portarias de 28-11-46, foram
declarados brasileiros, os seguintes
cidadãos:

Processos:
N.° 13.497-46 - José Maria Mar-

ques Bom, natural de Portugal, re-
sidente no Estado de São Paulo.

N.° 39.245-46 - José Eaganello.
natural da Itália, residente no Esta-
do de São Paulo.

Por portaria de 30 de novembro
de 1946:

Processos
N.° 38.940-46 - Amatore de Cia-

como, natural da Itália, residente n)
Estado de Minas Gerais.

Por portarias de 5 de dezembro de
1946:

Processos:
N° 25.055-46 - Andreas Herroni-

mus Krapp, natural da Rússia, re-
sidente 'no Estado de São Paulo.

N.° 21.139-42 - Francisco Bordas,
natural da ' Espanha, residente no
Estado de São Paulo.

N.° 14.960-44 - Francisco Pecoraro,
natural da Itália, residente no Es-
tado de São Paulo.

N.° 25.481-46 - João da Silva, na-
tural de Portugal, residente no Es-
tado do Rio de Janeiro.

N.° 22.509-46 - José Audino, na-
tural da Itália, residente no Estado
do Rio Grande do Sul.

Por portarias de 9 de dezembro
de 1946:

Processos:
Proc. n.o 37.173-45 - Antônio Cor-

rera, natural da Itália, residente no
Estado de São Paulo.

N.° 24.223-46 - Adolfo dos San-
tos de Morais Campilho, natural de
Portugal, residente no Distrito Fe-
deral.

N° 16.521-46 - Abraham Carne-
netsky, natural da Rumania, resi-
dente no Distrito Federal.

N.° 26.603-46 - Dan Herbert Be-
rude, natural dos Estados Unidos da
América, residente no Distrito Fe-
deral.

N.° 32.573-46 - Frederico Parri,
natural da Itália, residente no Esta-
do de São Paulo.

N.° 9.689-45 - João Alegrini, na-
tural da Itália, residente no Estado
de São Paulo.

N.° 35.057-45 - Josefa Donato,
natural da Espanha, residente no Es-
tado de São Paulo.

N.° 40.922-46 - Luis Aldrighl, na-
tural da Itália, residente no Estado
de São Paulo.

N.° 40.250-46 - Mariano Mias.
natural da Polônia, residente no Es-
tado do Rio Grande cio Sul.

N.° 25.992-46 - Manuel Pinto Ma-
chado, natural de Portugal, resi-
dente no Distrito Federal.

N.° 38.835-46 - Olga Bachur, na-
tural da Síria, residente no Distrito
Federal.

N.° 35.677-46 - Paulo Sanai, na-
tural da Itália, residente no Estado
de São Paulo.

N.0 20.767-46 - Tomás Barbosa
Pinto, natural de Portugal, residente
no Estado do Rio de Janeiro.

Por portarias de 11 de dezembro
de 1946:

N.° 30.745-45 - Alexandre Mor-
bidelli, natural da Itália, residente
no Estado de Minas Gerais.

N.° 22.202-46 - Diogo Ramos Mo-
reno, natural da Espanha, residente
no Estado de São Paulo.

N.° 2.249-45 - João Tincani, na-
tural da Itália, residente no Estado
de São Paulo.

N.° 38.687-46 - José Batista da
Rocha Azevedo Filgueiras, natural de
Portugal, residente no Distrito Fe-
deral.

N.° 24,141-46 - José Fernandes
Lico, natural de Portugal, residente
no Estado de São Paulo,
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N.° 41.311-46 - Miguel Jorge, na-
tural da Sina, residente no Estado
de São Paulo.

N.° 24.592-46 Moisés Curi, na-
tural da Síria, residente no Estado
do Piai.

POR PORTARIA as 13-12-46
Processos:

N.° 33.185-44 - Alfredo Torquetti,
natural da Itália, residente no Es-
tado de Minas Gerais.
ATOS DO SR. DIRETOR GERAL

Processos:
Na 41.208-45 - Ernst Mayer, re-

sidente no Estado do Rio Grande do
Sul, solicitando retificação - Por
apostila de 26-11-46, foi declarado
que o referido naturalizado passou
a usar, por tradução, o nome Er-
nesto Mayer.

N.° 26.698-46 - Carlos Pavesi, re-
sidente no Estado de São Paulo, so-
licitando retificação - Por apostila
de 3-12-46 foi declarado que o refe-
rido naturalizado residente no Esta-
do de São Paulo, e não como consta
no referido decreto.

ATOS DO SR. DIRETOR DE
DIVISÃO

Processos:
N.° 3.469-41 - Massara Muhaich

Bunduki, residente no Estado de São
Paulo, solicitando certidão de pare-
cer. - Indeferido. O requerente, se
assim o quizer, poderá ter vista de
processo, por si ou por procurador.

N.° 25.054-41 - Angelo ' Cipriano,
residente no Distrito Federal, soli-
citando devolução de documentos. -
Restituam-se.

N.° 5.071-46 - Robert Nicot, re-
sidente no Distrito Federal, • solici-
tando devolução de documentos. -
Restituam-se.

N.° 6.145-46 - Antônio Nunes de
Carvalho, residente no Estado de
Minas Gerais, solicitando devolução
de documentos. - Restituam-se.

N.° 19.393-46 - Fábio Sapiro, re-
sidente no Estado de São Paulo, so-
licitando retificação. - Junte o ori-
gina/ do decreto.

N.° 21.509-46 - Paulo Alberto
Krelle, residente no Estado de Santa
Catarina, solicitando título declara-
tório. - Junte nova certidão da
Delegacia de Ordem Política e Social.

ATOS DO CHEFE DE SEÇÃO
Processos:

N.° 13.884-40 - José Martins Ca-
nuto, residente no Estado de São
Paulo, solicitando título declaratório.
- Prove que a partir de 1928 não
manifestou a intenção de conservar
a nacionalidade de origem.

N.° 16.621-40 - Maria Antonfe Wi-
lhelinine Gierlich, residente no Esta-
do de São Paulo, solicitando natura-
lização. - Junte atestado negativo
de antecedentes político-sociais pas-
sado pela Delegacia de Ordem Poli-
tica e Social.

N.° 2.429-41 - Asse De Werk, re-
sidente no Estado do Rio Grande do
Sul, solicitando naturalização. -
Prove (rue está desobrigado com o
serviço militar no pais de origem.

N.° 3.058-41 - Davi dos Santos
Faria, residente no Distrito Federal,
solicitando naturalização. - Prove
profissão atual e sele peças do pro-
cesso.

N.° 7.378-41 - Rosa ,Berg. residen-
te no Distrito Federei, solicitando
naturalização. - Prove que tem fi-
lho brasileiro e junte atestade
Declgacia de Ordem Politica e Social.

N.° 36.671-45 - Pedro Mediei Ste-
fani, residente no Estado de São
Paulo, solicitando título cleclaratório.
- Mande retificar o seu nome na
certidão do Registro de Imóveis re-
fdente ao imóvel adqurido em 15 de
julho de 1921. Esclareça os nomes
dos genitores.

N.° 5.879-46 - Romano Ramponi,
residente no Distrito Federal, soll-

citando naturalização. - Sele peças
do processo.

N.° 23.252-48 - Hilde Cruenbatun,
residente no Distrito Federal, solici-
tando naturalização. - Sele peças
do processo.

Na 24.021-46 - Armando Cata-
briga, re-eidenfb no Distrito Federal,
soletitando titulo deelaratório. -
Junte certidão que declare ter con-
tinuado na posse do imóvel até de-
pois de 1916.

N.° 25.870-46 c- Wilhelm Heinrich
Cari Overbeck, residente no Estado
da Bahia, solicitando título declara-
tório. - Prove estar transcrito o
Imóvel adquirido em 1928, ou prove
que o adquirido em 1909 só foi ven-
dido depois de 1913.

N.° 31.466-46 - Pedro Pezzuti, resi-
dente no Estado de Minas Gerais, so-
licitando título declaratório. - Com-
plete Selo, mande reconhecer a firma
da certidão de imóvel e declare o seu
exato nome, et vista de constar tan.-
bem o prenome Armando.

N.° 35.996-46 - Luis Crivallaro, re-
sidente no Estado do Paraná, solici-
tando título declaratório. - Esclareça
as divergências no nome materno.

N.° 41.805-46 - Germano Ernesto
Carlos Harth, residente no Estado do
Paraná, solicitando título declarató-
rio. - Junte atestado de que não
manifestou a intenção de conservar a
nacionalidade de origem onde conste
a qualificação civil dos atestantes.
Promova o reconhecimento de firma
no atestado de residência. Esclareça
divergência dos nomes doe genitores.

N.° 41.8G6-46 - Manuel Sá dos San-
tos, residente no Estado do Espírito
Santo, solicitando titulo declaratório.
- Prove que, a portei- e 1933. não
manifestou a inteneão de manter a
nacionalidade de . origem.

N.° 41.808-46 - Iolanda Ruozzi Ra-
belo, residente no Estado de São Paulo,
solicitando título declaratório. - Pro-
ve que a partir de 1924 não manifestou
a intenção de manter a nacionalidade
de origem.

N.° 41.812-46 - Peter Otto Friedrich
Nicklas, residente no Estado to Rio
Grande do Sul, solicitando naturali-
zação. - Junte fotocópia, autenticada.
da carteira modelo 19, - Prove que
tem filhos brasileiros.

N.o 41.814-46 - Alexandre Rodolfo
Kurt Trepper, residente do Distrito
Federal, solicitando naturalização. -
Prove que está desobrigado com o ser-
viço militar no pais de origem.

N.° 41.821-46 - Januário Malzoni,
residente no Estado de São Paulo, so-
licitando titulo declaratório. - Junte
atestado de que não manifestou a in-
tenção de conservar a nacionalidade
de origem onde conste a qualificação
civil dos atestantes. Declare a data
exata do nascimento. Prove residência
no Brasil e junte passaporte con: que
viajou para a Itália.

N.° 41.990-46 - Mauricio Kersz, re-
sidente no Estado do Rio Grande do
Sul, solicitando naturalização. - Pro-
mova o reconhecimento de firmas em
peças do processo. Esclareça diver-
gência do nome da genitora.

N.° 41.992-46 - João Paria, resi-
dente no Estado do Rio Grande do
Sul, solicitando naturalização. - De-
clare qual o nome completo do seu
genitor e prove sua profissão atual.

N.° 41.994-46 - Válter Bernard, re-
sidente no Estado do Paraná, solici-
tando naturalização. - Junte original
do passaporte militar. Mande auten-
ticar a fotocópia da carteira nmelélo
19. Sele peças do processo. Declare
qual a exata grafia do nome de sua
genitora.

Marcelo Pipito, residente 1ln is'stad0
do Rio Grande do Sul, solleetande na-
turalização. - Esclareça divergência
do nome paterno.

N.° 42.105-46 - Laurinda Campos
Rodrigues Lima, residente no Estado
do Pará, solicitando titulo deciaratorio.
- Esclareça o nome materno e a data
de seu nascimento. Mande reconhecer
as firmas das certidões. Prove, com
atestado policial, residencia desde 1930
e prove que, desde essa data, não nia-

nifestou a intenção de manter a na-
cionalidade de origem.

N.° 42.306-46 - Rani:mixt Paul
Canet de Matos Vieira, residente no
Distrito Federal, declarando o pção Peia
nacionalidade brasileira. - Prove re-
sidência no pais na vigência da Cons-
tituição de 1891.

N.° 42.437-46 - Otto Muehlbauer,
residente no Distrito Federal, solici-
tando naturalização. - Junte foto-
cópia, autenticada da carteira mo-
delo 19 e prove profissão atual.

N.o 42.438-46 - Kurt
dente no Distrito Federal, solicitando
naturalização. - Junte atestado po-
licial de residência contínua nos últi-
mos 10 anos. Prove que está desobri-
gado com o serviço militar no pais de
origem.

N.° 42.542-46 - Lea Woff, residente
no Estado de São Paulo, solicitando
naturalização. - Esclareça divergên-
cia do nome do genitor.

Nos processos de naturalização, in-
fra relacionados„ os interessados de-
verão requerer o" andamento cio pro-
cesso quando tiverem completado as
condições previstas na Resolução nú-
mero 10, da Comissão de Reparações
de Guerra, publicada no Diário Oficial
de 28-10-46.

N.° 11.937-41 - Friedrich Meyer, re-
sidente no Distrito Federal.

N.° 21.745-41 - Eduard Hartmaren,
residente no Distrito Federal.

N.° 12.882-45 - Eva Rosemarie Rie-
del, residente no Distrito Federal.

N.° 36.317-45 - Robert Donati, ee-
sidente no Estado do Rio de Janeiro.

N.° 41.093-45 - Hans Gieseke, resi-
dente no Estado de Minas Gerias.

N.° 19.293-46 - Gerda Hedexig
Kupka, residente no Estado de Santa
Catarina.

N.° 28.568-46 - Friedrich Wilhelm
Beutner, residente no Estado do Rio
de Janeiro.

N.° 41.811-46 - Margarete NP- -
mann, residente no Estado do Rio
Grande do sul.

N.° 42.546-46 - Herta Meyer, re-
sidente no Distrito Federal.

DEPARTAMENTO DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Politicos
Seção de Aissuntos Políticos
- ATOS DO SR. MINISTRO
Proc. ne, 1.577-46 - Armando Bar-

celos da Silva e outros, acionistas da
Companhia de Seguros de Vida Previ-

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
EXPEDIENTE DO GABINkra DO

SENHOR MINISTRO

Dia 25 de novembro de 1946
(aditamento)

(D. 19-12) - Foram aprovadas as
previsões orçamentárias para o exer-
cício de 1947, dos seguintes: 438.075:
"Sindicato da Indústria de Azeite e
Óleos alimentícios, no Estado de São
Paulo"; 438.076: "Sindicato da In-
dústria de Explcsivos no Estado de
São Paulo"; 438.119: "Sindicato da
Indústria de Balanças, Pesos e Medi-
das no Estado de São Paulo"; 432.412:
"Sindicato do Comércio Varejista de
Barretos, no Estado de São Paulo";
438.099: "Sindicato da Indústria Co
Trigo, no Estado ele Serie Paulo";
438.077: "Sindicato da Indústria da
Galvanoplástica e Niquelação, no Es-
tado de São Paulo",

&nela do Sul, com sede na Capital
do Estado do Rio Grande do Sul, re-
clamando contra a decisão tomada
pela referida Companhia em âssem-
biela Geral realizada em 11-2-46, a qual
impediu que 8 ações preferenciais
pertencentes aos interessados fôssem
convertidas em ruões ordinárias.
"Aprovo os pareceres e, em conse-
qüência, defiro o requerimento. Ern
10-12-46".

ATOS DO SR. DIRETOR GERAL

Proc. n.° 42.404-46 - Associação
Cristã de Moços de São Paulo, com
sede na Capital de São Paulo, solici-
tando reconhecimento como institui-
ção de utilidade pública. "Inclua ar-
tigo em seus estatutos declarando eive
os cargos da diretoria não são remu-
nerados. Em 14-12-46",

ATOS DO SR. DIRETOR DE
DIVISA()

Proc. n.° 15.321-40 - Sociedade
Beneficente de Alaoitas, com seda na
Capital Federal, solicitando registro
nos termos do Decreto-lei 383-38.
Cumpra as seguintes exigências:

a) indique o fundo Social e esclare-
ça se possui órgão de publicidade e
em caso afirmativo, nome, sede, dire-
tores ou responsáveis;

b) apresente relação da diretoria
atual, com dados sôbre nacionalida-
de. naturalidade, idade e estado ci-
vil de cada membro;

c) torne estensiva a peoibição con-
tida no art. 1.°, I 2.° dos estatutos à
participação de qualquer atividade
política estrangeira;

d) inclua artigo proibitivo da parti-
cipação, sob qualquer forma, de brasi-
leiras natos ou naturalizados, no seu
quadro social;

e) Indique o destino do pitrimônio
social, em caso de dissolução da so-
ciedade;

I) apresente certidão da averbação
das alterações acima mencionadas.
Em 11-12-46.

Proc. n.° 42.174-43 - Manso-
Mattar - brasileiro, casado, residen-
te nesta Capital consulta se as asso-
ciações civis de caráter recreative,
literário, esportivo e social, constituí-
das de brasileiros e estrangeiros, po-
dem ou não usar na denominação ex-
pressões que lembrem ceeracteristicos
alienígenas. "Este Ministério não é
órgão consultivo de particulares".

Dia 26 de novembro de 1946
(D. 19-12) - Foi aprovada a pre-

visão orçamentária para o exercido
de 1946, do seguinte: 427.212: "Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
de Fiação e Tecelagem, de Campinas,
Estado de São Paulo".

(D. 19-12) - Foi aprovada a pre-
visão orçamentária para o exercício de
1946, do seguinte: 336.000: "Sindicato
dos Oficiais de Máquinas e dos Moto-
ristas e Condutores em Transportes
Pluviais, no Estado do Pará", com as
alterações propostas pela Divisão de
Organização e Assistência Sindical.
(E' a seguinte alteração proposta: "-
Averba 237 - Auxílios Diversos - de
ve ser totalmente custeado per conta
das rendas próprias").

(D. 19-12) - Foi aprovada a pre-
visão orçamentária para o exercício
de 1946, do seguinte: 446.918:"Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
de Panificação e Confeitaria dos Mu-.
nicipios de Ilhéus e Itabunas, no Esta-
do da Bahia", ficando essa entidade
notificada de que deverá cumprir o
que determina o artigo 550 da Conso-
hdacão das Leis do Trabalho.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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(D. 19-12) — Foi aprovada a pre-
visão orçamentária para o exercício de
1947, do seguinte: 432.416: "Sindicato
do Comércio de Vendedores Ambulan-
tes, de São Paulo".

(D. 19-12) — Foi aprovada a previ-
são orçamentária para o exercício de
1947, do seguinte: 432407: "Sindicato
dos Médicos, de São Paulo".

(D. 19-12) — Foram aprcvadas as
previsões orçamentárias para o exer-
cício de 1947, dos seguintes: 438.092:
"Sindicato da Indústria da Codstru-
ção Civil de Grandes Estruturas, no
Estado de São Paulo"; 438.100: "Sin.
dicato da Indústria de Artefatos de
Borracha, no Estado de São Paulo".

Dia 27 de novembro de 1946

Paulo; 441.246; "Sindicato de Hotéis
e Similares, de Santos", no Estado de
São Paulo; 439.639: "Sindicato dos
Engenheiros, de São Paulo"; 439.636:
"Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de Produtos Químicos para
fins industriais de Santo André", no
Estado de São Paulo; 451.438: "Sin-
dicato das Empresas de Transportes
de Passageiros, no Estado de São
Paulo"; 452.157: "Sindicato dos Au-
xiliares da Administração do Comér-
cio Armazenador, de Santos", no Es-
tado de São Paulo; 458.542: "Sindi-
cato dos Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros de Santos", no Estado de
São Paulo; 458.547: "Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Cer-
veja e Bebidas em geral, de São
Paulo" no Estado de São Paulo;
458.557: "Sindicato do Comércio Va-
rejista de Gêneros Alimentícios, de
São Paulo"; 459.S:2: "Sindicato do
Comércio Varejista, de Piracicaba",
no Estado de São Paulo,

Dia 11 de dezembro de 1946
(aditamento),

N. o 323.209 — (D. 19-12) — Sin-
dicato dos Operários Estivadores de
São Gonçalo, Itaboral e Niterói, re-
querendo nova apreciação do proces-
so n.° MTIC 323.209. — Despacho:
Reformo, em parte, o despacho pro-
ferido a fls. 19, para determinar: a)
que a estiva própria, consoante os
termos da lei, amante poderá ser fei-
ta por empresa que em data de 23
de fevereiro de 1940 já a fizesse com
pessoal estranho aos sindicatos de es-
tivadores (1 4.° do art. 260 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e De-
creto-lei n.° 6.353, de 20 de março
de 1944; b) que, exceção feita das
empresas que faziam estiva com pes-
soal estranho aos sindicatos de esti-
vadores em 23 de fevereiro de 1940,
cabe aos sindicatos de estivadores o
fornecimento do pessoal necessário ao
trabalho de estiva, pelo sistema de
rodízio, previsto no art. 266, pará-
grafo único da Consolidação das Leis
do Trabalho. — Morvan Dias de Fi-
gueiredo.

RETIFICAÇÕES
Na publica-ão do Diário Oficial de

16 de outubro do corrente ano, à pá-
gina 14.207, faz-se a correção se-
guinte:

Processo:
N.° 121.893 — Onde se lê Karl The-

dor .9Semundo Wieland, alemão, soli-
citando reconsideração do despacho
que autorizou a rescisão de seu con-
trato de trabalho com a Companhia
Química Merck do Brasil S. A. leia-se
Karl Thedor Sigmundo Wieland e
Karl Franz Hix, alemães, solicitando
reconsideração do despacho que au-
torizou a rescisão de seus contratos
de trabalho com a Companhia Quí-
mica Merck do Brasil S. A. (Seguem-
se o parecer e o despacho emitidas
a respeito e publicados no Diário Ofi-
cial e fls. acima aludidos).

Na publicação do Diário Oficiai de
10 do corrente, à página 16.292, faz-
se a correção seguinte:

Processo:
N.° 44.923, leia-se: 446.823.

vo, a título precário, os modelos de
Propostas (fls. 7 a 9, 28 a 31 e 36 a
39) e de apólices (fls. 4 a 6, 32 a
35 e 24 a 27), r;spectivamente, para
seguros "Incedio", "Transportes Ter-
restres" e "Transportes Marítimos".
(Proc. n.° 467.919-46).

Dia 18

Caixa Nacional de Capitalização
S. A. — Autorização para funcionar
e aprovação de estatutos. — Prove
a requerente a publicação do Decre-
to n.° 22.258, de 12 de dezembro de
1946. (Proc. n.° 451.908-46.

Dia 20

Companhia de Seguros Terrestres e
Marítimos "União Comercial dos Va-
rejistas" — Alteração de estatutos.
— Prove a requerente a publicação
do Decreto n.° 22.259, de 12 de dezem-
bro de 1946. (Proc. n.° 415.976-46).

GABINETE DO MINISTRO
ATOS DO SR. MINISTRO
Dia 17 de dezembro de 1946

Processos despachados:
N.° 28.421-46 — Panais do Brasil,

S. A., com sede nesta Capital, solici-
tando autorização para instalar na
sua estaçãr de rádio em Pirapora, Es-
tado de Minas Gerais, roais um trans-
missor PAA, modelo 12GLX-2A, com
a potência de 1.200 watts, ,ue funcio-
nará como equipamento de emergên-
cia. Despacho: I) — Dederido, em face
do parecer n.° 675-46, da C. T. R.;
II) — De acôrdo ainda com o mesmo
parecer, aprovo as plantas, especifi-.
cações técnicas e orçamento do trans-
missor.

N.° 28.SO7-46 — Empresa Arco Iris
Viação Aérea S. A., sediada nesta
Capital, submete à aprovação as plan-
tas, especificações técnicas e orça-
mento do transmissor, de 200 watts,
de sua estaão, instalada à Rua Pero-
bas — São Paulo. Despacho: Em face
do parecer n.o 679-46, da C. T. R.,
aprovo as plantas, es: scificações técni-
cas e orçamento do transmissor.

N.° 28.654-46 — Rádio Clube de Per-
nambuco S. A., cone sssionária do
serviço de radiodifusão por decreto
n.o 402, de 31 de outubro de 1935, pede
seja renas sda, por mais dez anos, a
referida concessão. Despacho: Defe-
rido, em face aos pareceres na. 686-16
e 687-46, da C. T. R.

N.° 28.6E-46 — Rádio Clube de
Guaxupé, Limitada, em cumprimento
ao despacho de 13 de novembro últi-
mo, exarado no prr-esso em que so-
licita permissão para instalar uma
estacão radiodifusora cem a potência
de 100 'watts, na cidade mineira de
Guaxupé, apresenta, ar: a , prova de
Publicação rio contrato social no Jor-
nal Oficial do Estado, certidão de seu
arquivamento na Junta Comercial,
recibo de depósito correspondente a
10% do seu capital social e prova de
nacionalidade da cotista Dr. Antônio
dos Santos Coragem. Despacho: De-
ferido, em "ace do parecer n.° 694-46,
da C. T. R. (A interessada deverá
atende- oportunamente, às exigências
de ordem técnica).

DEPARTAMENTO •
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento
PORTARIA N.° 1.132, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, atendeúdo ao

que solicitou a "Ali America Cables
and Radio, Inc.", e de acordo com o

(a) Instituto de Resseguros doBra-
sil para Joaquim Vilela & Cia., E.
Schmitdt & Cia. Ltda., Júlio Pasquint
& Cia. Ltda., Manuel de Barros Lou-
reiro Filho, Barros & Cia., Rocco
d'Ottaviano & Filhos, Armazéns do
Norte S. A. e Tecidos Vicente Soares
S. A. — Seguro no estrangeiro — Em
face do desinteresse do IR.B e do pa-
recer do Inspetor Téonico, defiro os
pedidos de fls. 3, 7, 11, 15, 19, 23, 27 e
31. Processo n.° 451.792-46.

(x) Atalaia Companhia de Seguros
Gerais — Modelos de apólices e pro-
postas de seguros contra acidentes pes-
soais — Apesar da restrição feita pe-
lo Assistente Jurídico, aprovo os mo-
delos de apólices e propostas de segu-
ros contra acidentes pessoais, uma vsz
que a cláusula impugnada já consta
de outros modelos aprovados por este
Departamento. — Processo n. 435.820-
1946 .

(x) Nova publicação por ter saído com
Incorreção no D. O. de 20-12-46.

parecer do Departaozanto dos Correios
e Telégrafos, constante do oficio nú-
mero 8.549, de 25 de novembro de 1946,

Resolve autorizar a requerente a au-
mentar para Cr$ 0,70 (setenta centa-
vos), por palavra, a taxa básica em
vigor do serviço telegráfico interior
entre Rio de Janeiro, Santos e São
Paulo, aprovadas pela portaria n.° 250,
de 20 de março de 1946. — Clovis Pes-
tana.

(N.° 14.91 — 24-12-46 — Cr$ 29,60)

Serviço de Comunicações
RETIFICAÇÃO

Na publicação da portaria n.° 1.113,
no Diário Oficial de 20 do corrente.
página 16.686, 2.° coluna,

Onde se lê:
•*... no oficio n.° 1.958-DG, ..."

Leia-se:
"... no ofício n.° 1.953-DG, ..."

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS DO SR. DIRETOR GERAL
Dia 18 de dezembro de 1946

Requerimentos despachados:
N.° 11.213-46 — Genésio de Araújo

Rocha — Relevação de multa. — In-
deferido, em face das informações.

N.o 12.736-46 — Companhia Rodo-
viária de Transportes — Relevação de
multa. — Deferido, de acôrdo com as
informações.

Dia 19
N.° 12,238-46 — Castelo Branco So-

ciedade Anônima — Engenharia-Co-
mércio-Indústria — Inscrição. — De-
ferido, de acôrdo com as informações.
Inscreva-se.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Departamento de Previdência
DESPACHOS DO SR, DIRETQR
Expediente dos dias 4, 12 e 16 de

dezembro de 1946
Distrito Federal

HBF — 1.718 — Ex-contribuinte
Adilio Vieira. — Indefiro o requerido
a fls. 46, de acôrdo com a conclusão.

HBP — 3.501 — Ex-contribuinte
João José de Sampaio. — Defiro o re-
querido a fls. 30, de acôrdo cora os
pareceres.

(aditamento)
(D. 19-12) — Foram aprovadas as

.previsões orçamentárias para o exer-
• cicio de 1946, dos seguintes: 438.557:

'Sindicato dos Foguistas em Trans-
portes Fluviais, no Estado do Amazo-
nas"; 411.233: "Sindicato da Indús-
tria da Construção e Montagem de
Veículos no Estado de São Paulo";
451.426: "Sindicato da Indústria de
Espelhos de Polimento e Lapidação de
Vidros, de São Paulo"; 451.441: "Sin-
dicato do Comércio Varejista de Car-
nes Frescas, de Santos", no Estado de
São Paulo; 451.446; "Sindicato da In-.
dástria da Malharia e Meias, no Es-
tado de São Paulo"; 451.698: "Sindi-
cato do Comércio Varejista de Ma-
quinismos, Ferragens e Tintas de San-.
to André", Estado de São Paulo;
451.704: "Sindicato de Hotéis e Si-
milares, de Santo André, no Estado de
São Paulo; 451.705: "Sindicato dos
Lojistas do Comércio, de Santo An-
dré", no Estado de São Paulo.

N.o 445.210 — (D. 19-12) — Foi
aprovada a previsão orçamentária
para o exercício de 1946 do seguinte:
"Sindicato dos Condutores de Vai-
eulos Rodoviários de Jequié e Conquis-
ta", no Estado da Bahia, ficando essa
entidade notificada de que deverá

do' cumprir o que determina o art. 550 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

(D. 19-12) — Foram aprovadas as
previsões orçamentárias para o exer-
cício de 1947, dos seguintes: 452.479:
"Sindicato dos Médicos de Ribeirão
Prêto, no Estado de São Paulo;
452.481: "Sindicato dos Empregados
no Comércio de Rio Préto", no Es-
tado de São Paulo; 441.215: "Sindi-
cato da Indústria de Ladrilhos Hi-
dráulicos e Produtos de Cimento, no
Estado de São Paulo"; 452.480: "Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias da Construção Civil de Ladrilhos
Hidráulicos e Produtos de Cimento e
de Mármcres e Granitos de Ribeirão
Preto", no Estado de São Paulo.

Dia 2 de dezembro de 1946
(aditamento)

287.175 — (D. 19_12) — Foi apro-
vada a previsão orçamentária para o
exercício de 1946, do seguinte: "Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Fiação e Tecelagem de São
João Nepomuceno", no Estado de
Minas Gerais.

D. 19-12) — Foram aprovadas as
previsões orçamentárias para o exer-
cício de 1947, dos seguintes: 452.155:
"Sindicato dos Mestres e Contrames-
tres na Indústria de Fiação e Tece-
lagem. no Estado de São Paulo";
452.151: "Sindicato do Comércio Va-
rejista de Itapetininga", no Estado de
São Paulo; 451.702; "Sindicato dos
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores
na Indústria de Móveis de Madeira,
Junco e Vime de Vassouras, de Santo
André", no Estado de São Paulo;
451.4.44: "Sindicato das Empresas de
Artes Fotográficas, de São - Paulo";
451.442: "Sindicato do Comércio Va-
rejista de Carnes Frescas, de San-
tos", no Estado de São Paulo;
451.440: "Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria de Fiação e Tecela-
era de Americana", no Estado de
ão Paulo; 451.430: "Sin%cato da

Indústria de Olaria, no Estzdo de São

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS E

CAPITALIZAÇÃO
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 10 de dezembro de 1946
Requerimentos despachados

(*) Mauá Companhia de SEguros
Gerais — Aprovação de modelos de
apólices e propostas. — Tendo em
vista o parecer da 6.a D. R. S., apro-
-

(*) Nova publicação por ter saído
com incorreção, no Diário Oficial de
13-1246.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS  PÚBLICAS



N.° 19,136-46 -
dos Santos. - De

N.° 23.257-48 -
Alves. - Deferido

N.° 19.977-46 -
Cruz. - Deferido.

N.° 5.923-46
- Deferido

Benedito Martins
ferido.

Anastácio Vicente

Lúcio Ferreira da

Pedro Felipe San-
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BBF - 3.889 - Ex-contribuinte Fe-
liciano Antônio de Santana. - Pro-
ceda-se de acerdo com a conclusão.

Processo 55.181-46 - Miguel Grego-
rio Isidoro Gonçalves. - Autorizo o
pagamento, de acôrdo com a conclusão.

Processo 25.813-46 - Aristóteles
Poch. - Autorizo o recebimento das
consignações em atraso, de acórdo com
a conclusão.

Inscrição 66.994 - José de Sousa
Prata. - Proceda-se de acôrdo com
a conclusão.

Sinistro de Luís Galdino de Sousa.
Sinistro de Maria Carolina Marques.
- Autorizo a liquidação, de acôrdo

com a conclusão.
São Paulo

Processo 41.948-46 - Cícero Caval-
canti Machado. - Autorizo a resti-
tuição, de acôrdo com a conclusão.

Rio Grande do Norte
Processo 14.858-45 - Manuel Bar-

bosa da Silva. - Reconsidero o des-
pacho de fls. 10 v. e autorizo a res-
tituição, de acôrdo com a conclusão.
Relação dos beneficiários cuja habi-

litação foi homologada por despacho
de 12 e 16 de dezembro de 1916, do
Sr. Diretor do D.P. e que se publica
para os efeitos do disposto nos ar-
tigos 68 e 71, do Decreto-lei n.° 2.865,
de 12 de dezembro de 1946.

Distrito Federal
De Albino da Silva Soares (HBP

2.124). - Homologo a habilitação dos
filhos Esmeralda (1/5) e Emílio (1/5),
de acôrdo com a conclusão.

De Arnaldo Ferreira Johnson (HBP
4.287). - Homologo a habilitação do
filho Teócrito Johnson, de acôrdo com
a conclusão.

De José Ferreira dos Santos (HBP
4.075). - Homologo a habilitação dos
filhos E'rico (1/10), Darei (1/10),
Araci (1/10), João de Deus (1/10) e
José (1/10), de acôrdo com a con-
clusão.

De Artur Pereira da Fonseca (HBP
3.919). - Homologo a habilitação do
filho Ademar (1/10), de acôrdo com
a conclusão.

De Jorge Rodrigues da Silva (HBP
4.008). - Homologo a habilitação da
viúva Maria Martins da Silva à se-
gunda meação.

Paraná,
De Fiorentino José de Oliveira (HBP

3.813). - Homologo a habilitação da
filha Marcia Maria (1/12), de acôrdo
com a conclusão.

Rio Grande do Sul
De Teófilo Azevedo (HBP 4.173). -

Homologo a habilitação dos filhos
maiores Mário (1/8), Newton (1/8),
Olavo (1/8) e Teófilo (1/8), de acôrdo
com a conclusão.

Pará
De Manuel Agostinho de França

(HBP 3.079)-. - Homologo a habili-
tação da filha Rosa Josefa (1/4), dc
acôrdo com a conclusão.

•INSTITUTO
DE APOSENTADORIA

E PENSõES DOS MARÍTIMOS
Departamento de Acidentes

do Trabalho
DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

Período de 25 a 30-11-46
Despesas com funeral:

Proc. n.° 1.922-46 - Delegacia em
Itajai (funeral). - Autorizado o pa-
gamento.

Período de 1 a 7-12-46
Indenização por morte compro-

vada
Proc. n.c 1.911-46 - Francisco Ne-

to da Silva. - Autorizado o paga-
mento.

Período de 9 a 14-12-46
Contas de Assistência Médica
Processos:

N.° 1.867-46 - Sanatório S. Ale-
Icandrina. - Autorizado o paga-
mento.

N.° 28.171-46 -- Maria.na Laran-
jeira dos Santos. - Autorizado o
pagamento.

N.° 1.883-46 - Delegacia em São
Mateus do Sul. - Autorizado o pa-
gamento.

N.° 1.886-46 - Dr. José M. Cas-
tro. - Autorizado o pagamento.

N.o 1.868-46 - Delegacia em Pôrto
Alegre. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.870-46 - Delegacia em Re-
cife. - Autorizado o 'pagamento.

N.0 1.871-46 - Delegacia em São
Paulo. - Autorizado o pagamento.

N. 1.872-46 - Delegacia em São
Paulo. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.873-46 - Delegacia em São
Fundo (Reembõlso). - Autorizado o
pagamento.

N.° 1.875-46 - Delegacia em Sal-
vador. - Autorizado o pagamento.

N. 1.876-46 - Delegacia em Sal-
vador. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.877-46 - Delegacia em Ilhéus.
- Autorizado o pagamento.

N.° 1.878-16 - Delegacia em Cabo
Frio. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.877-46 - Laboratório Análi-
ses Clinicas. - Autorizado o paga-
mento.

N.° 1.912-46 - Casa de Saúde Ica-
raí S. A. - Autorizado o paga-
mento.

N.° 1.897-46 - Delegacia em San-
tarém. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.908-46 - Onofre Ferreira
(ReembóLso). - Autorizado o paga-
mento.

N.° 1.899-46 - Delegacia em Be-
lém. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.898-46 - Delegacia em An-
tonina. --- Autorizado o pagamento.

N.° 1.957 -46 - Deelgacia em Ilhéus.
- Autorizado o pagamento.

N.° 1.930-46 - Delegacia em Cabo
Frio. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.928-46 - Delegacia em San-
tos. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.927-46 - Delegacia em Pelo-
tas. - Autorizado o pagamento. -

N.° 1.919-46 - Delegacia em Cara-
velas. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.924-46 - 'Delegacia em San-
tos. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.917-46 - Delegacia em Pôrto
Alegre. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.918-46 - Delegacia em Ca-
ravelas. - Autorizado o pagamento.

N.° 1.956-46 - Dr. José M. Cas-
tro. - Autorizado o pagamento.

N.o 1.963-46 - Sanatório S. Ale-
xandrina. - Autorizado o paga-
mento.

N.° 1.948-46 - Farmácia São José.
- Autorizado o pagamento.

N.° 1.910-46 - Serviço Transfusão
de Sangue. - Autorizado o paga-
mento.	 •

N.o 1.955-46 - Laboratório Análi-
ses Clinicas. - Autorizado o paga-
mento.

N.° 1.915-46 - Delegacia em Pôrto
Alegre. --Autorizado o pagamento.

Departamento de Benefícios
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Aposentadoria:
Processos:

N.° 22.214-46 - José Machado Fer-
reira. - Deferido.

N.° 23.045-43 - Mário Hartt. -
r :ferido.

N.° 28.698-46 - Osvaldo José de
Araújo. - Deferido.

N 0 29.200-46 - Sebastião Roberto•da Silva. - Deferido.
N.° 17.080-46 - Mabel Coelho de

Sousa. - Deferido.
N.° 26.539-43 - João Barbosa de

Abreu. - Deferido.

N.° 14.560-46 - Balduino Guilherme
Dietrich. - Deferido.

N.° 22.472-46 - João da Cruz Bran-
dão. - Deferido.

N.o 8.009-46 - Gregório Gomes Mu-
nhoz. - Deferido.

N.° 25.153-45 - João Lopes dos San-
tos. - Deferido.

N.° 29.065-46 - Guilherme Augusto
de Sousa. - Deferido.

N.° 20.213-46 - Domingos Vicente
Ferreira. - Deferido.

N.° 24.239-46 - Pedro Bernardino
de Borba. - Deferido.

N.° 28.113-46 - Aldernar Cardoso do
Nascimento. - Deferido.

N.° 21.052-46 - João Manuel de
Morais. - Deferido.

N.° '1.40e-46 - Pedro Jeremias da
Silva. - Deferido.

N.° 12.997-46 - José Amaro dos
Santos. - Indeferido.

N.° 24.636-45 - Atanázio Tomé
Marcelino. - Deferido.

N.° 7.C.64-45 - Manuel Vaz Valente
(Revisão de Cálculos). - Indeferido.

N.° 13.976-46 - Armando Pinto
Mandarim. - Deferido.

N.° 26.283-46 - Pedro Antônio
Garcia. - Deferido.

N.° 28.709-46 - Valdivino José de
Vargas. - Deferido.

N.° 28.584-46 - Manuel José Boa-
ventura Chaves. - Deferido.

N.° 28.020-46 - José Oliveira dos
Santos. - Deferido.

N.° 22.473-46 - Gentil Celestino dos
Santos. - Deferido.

N.° 26.527-45	 Júlio Gomes Ma-
rins. - Indeferido.

N.° 1.905-43 - João Calheiros
Cruz (Pedido encaminhamento re-
curso) . - Indeferido.

N.° 18.839-42 - Damião Baleluino
de Oliveira (Cancelamento). - Man-
tenha-se a aposentadoria.

N.° 28.726-46 - Alvaro Maciam Cer-
queira. - Deferido.

N.° 28.608-46 - Carlos Batista Fer-
reira. - Deferido.

N.° 22.914-46
sio da Silva. -

N.° 27.929-46
ros. - Deferido.

N.° 28.561-46
Deferido.

N.° 1.260-43 - José Bezerra dos
Santos (Confirmação). - Mantenha-
se a aposentadoria.

N.° 25.576-46 - Rodolfo José da
Silva. - Deferido.

N.° 24.061-43 - Giovanni Rassetti
(Revisão). - Deferido.

Pensão:
Processos:
N.° 23.699-45 - Sulamita Ferreira

da Costa. - Deferido.
N.° 27.718-46 - Haidée Ferreira Du-

que Estrada Gianni e filhos. - De-
ferido.

N.° 23.604-46 - Carlos Alberto Bo-
caiuva Carvalho. - Deferido.

N. 027.726-46 - Leontina Batista de
Carvalho e filhos. - Deferido.

N.° 24.227-46 - Madalena Santos
Barbosa e filhos. - Indeferido.

N.° 28.123-46 - Zilda Siido Soares
e filha. - Deferido.

N.° 25.280-46 - Maria Albertina de
Sousa. - Deferido.

N.° 28.197-46 - Martinha da Silva.
- Deferido.

N.° 28.235-46 - Jorgins, Lourenço
Rodrigues. - Deferido.

N.° 22.104-46 - Maria Madalena
Vieira e filhos. - Deferido.

N.° 26.843-46 - Joaquina Noberta
dos Santos e filha. - Deferido.

N.° 24.929-46 - Regina Eusébia do
Nascimento. - Deferido.

N.° 24.957-46 - Iracema Maria
Leite e filhas. - Deferido.

N.° 24.927-46 - Eudócia de Albu-
querque Mesquita. - Deferido.

N.° 26.318-46 - Maria de Jesus Ai-
res. - Deferido.

N.o 13.771-46 - Maura Correia de
Sousa e filhas. - Deferido.

N.° 22.716-46 - Maria Alice Rodri-
gues. - Deferido.

N.° 17.177-45 - Rosa Pais Belo. -
Indeferido.

N.° 28.367-46 - Rosalina Fernandes
Couto. - Deferido.

N.° 24.658-46 - Arinda Rocha Fer-
reira da Silva a filhos. - Deferido.

N.o 9.278-45 - Antônio e Adalgisa,
Ferreira da Costa (Revisão de Cál-
culos). - Deferido.

N.° 21.261-46 - Eunice, Cleonice e
José Ribeiro de Jesus. - Deferido.

N.° 11.359-46 - Albertina Reis'Her-
nandes e filhas. - Deferido.

N.0 13.030-46 - Patrício Paulo de
Queiroz. - Deferido.

N.° 26.362-46 - Albertina da Costa
Belo. - Deferido.

N.° 21.767-46 - Jilelaval, Genny,
Gildete e Georgete. - Deferido.

N.° 28.209-46 - Raimundo Fonseca
Cardias e filha. - Deferido.

N.° 28.701-46 - Orlandina Alves.
- Deferido.

N.° 6.076-41 - Rute Madei (Rever.
são). - Deferido.

N.° 13.651-46 - Manuel Miguel. -
Deferido.

N.° 23.639-46 - Arminda Virgínia
de Sousa e filha. - Deferido.

N.° 28.532-46 - Ceai() Augusto da
Silva, Maria da Glória da Silva e Ma-
nuel Augusto da Silva. - Deferido.

N.° 4.884-46 - Dorvalina Zeferina
da Rosa e filha. - Deferido.

N.° 27.502-46 - Emílio da Silva
Henrique e filhos. - Deferido.

Auxilio enfermidade:
Processos:
N.° 24.788-46 - Pedro Paulo Laus.

- Deferido,
N.° 20.178-46 - Augusto Fernandea

da Silva. - Deferido.

N.o 29.405 -46 - Francisco Dias de
Sousa. - Deferido.

N.° 26.646-46 - Norberto dos San-
tos. - Deferido.

N.° 25.652-46 - Edgard Ferreira. -
Deferido.

N.° 25.832-46 - Clemente Fernan-
des. - Deferido.

N.° 29.176-46 - Mariano Vicente de
Moura. - Deferido.

N.° 5.927-46 - Severino Carneiro de
Miranda. - Deferido.

N.° 12.435-46 - Alcides Nunes doa
Santos. - Deferido.

N.° 931-16 - Benedito Marcondes
dos Reis. - Deferido.

N.° 30.339-46 - Nino Xavier de Al-
meida. - Deferido.

N.° 30.115-46 - Feliciano do Monte
Ferraz. - Deferido

N.° 24.785-46 - Celestino Gomes
dos Santos. - Deferido.

N.° 30.298-46 - Antônio Maximino
Resende. - Deferido.

N.° 28.650-46 - Carolino Rodrigues
de Carvalho. - Deferido.

N.° 30.351-46 - Mateus Bernardo,
Cardoso. - Deferido.

N.° 2.014-46 - Antônio . Lisboa
Braga. - Deferido.

N.° 27.506-46 - João Alves Barbosa.
- Deferido.

N.° 29.315-46	 Pedro Argemiro
Silva. - Deferido.

N.° 30.354-46 - Claudionor Felicjo
da Costa. - Deferido.

N.° 26.611-46 - Antônio Pinto. -
Deferido.

N.° 30.166-46 - Leonidio Soares de
Almeida. - Deferido.

N.°29.011-46 - Manuel An4nlo
Araújo 2.0 . - Deferido.

N.° 30.056-46 - Décio Neves Gar-
cia. - Deferido.

N.° 30.352-46 - Moacir de Freitas
Caldas. - Deferido.

N.° 30.034-46 - Felinto José da
Costa. - Deferido.

N.° 30.356-46 - Manuel da Penha
Gama. - Deferido.

N.° 25.717-46 - José Osvaldo de
Sousa. - Deferido.

N.° 5.942-46 - Alípio Alves de
Sousa. - Deferido.

N.° 23.354-46 - Joaquim Carneiro
de Melo. - Deferido.

N.o 25.986-46 - Manuel José da
Silva. - Deferido.

N.° 23.215-46 - Nelson de Oliveira.
- Deferido.

N.° 29.318-48 - João Aureliano de
Queiroz. - Deferido.

- Benedito Ambró-
Deferido.

- Iraci Alves Medel-

- João Batista. -
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Auadlio-Enfermidade:
Processos:

N.° 28.355-46 - Francisco Xavier
Frazão - Deferido.

N.° 30.035-46 - Anfilófio Borges
Vargas - Deferido.

N.° 30.031-46 - Manuel Diôgo Ra-
mos - Deferido.

N.° 29.888-46 - Edmundo Carvalho
- Deferido.

N.° 28.797-46 -
:eira - Deferido.

N.° 30.350-46 -
onelopo - Deferi
N.° 25.978-46 -

Arruda - Deferid
N.° 29.308-46 -

Deferido.
N.° 29.192-46 - Manuel Messias da

Luz - Deferido.
N.° 30.060-46 - Ernani da Silva

Paulo - Deferido.
N.° 29.924-46 - Catulino José Bar-

bosa - Deferido.
N.° 29.177-46 - Ricard3 de Holan-

da Maia - Deferido.
N.° 29.742-46 - Mode:ao Nélson

I erreira - Deferido.
N.° 29.740-46 - João Antônio Al-

ves - Deferido.
N.° 30.030-46 - Valdernar Correia,

dos Santos - Deferido.
N.° 30.169-45 - Salomé de Almeida

Soares - Deferido.
N.° 26.642-46 - Valdernar Gonçal-

ves Cardoso - Deferido.
N.° 28.489-46 - Francisco Onofre

Coelho - Deferido.
N.° 22.627-46 - Latira Pereira de

Vasconcelos - Deferido.
N.° 28.075-46 - Lauro dos Santos

- Deferido.
N.° 39.037-46 - Alberto de França

Melo - Deferido.
N.° 28.172-46 - Luis Manuel da

Silva - Deferido.
N.° 29.995-46 - Manuel Ferreira da

Silva - Deferido.
N.0 29.379-46 - João Mendes dos

Santos - Deferido.
N.° 28.039-46 - Arlindo de Olivei-

ra Lima - Deferido.
N.° 30.348-46 - Gentil Rodrigues

de Góis - Deferido.

N.• 18.903-16 - Júlio de Sousa Du-
tra - Aprovado o pagamento.

N.0 16.339-46 - Eduardo Cruz da
Silva - Autorizado o pagamento.

N.° 29.745-46 - Eduardo Luís de
Carvalho - Autorizado o pagamento.

N.° 30.392-46 - Antônio Pereira
dos Santos - Autorizado o pagamen-
to.

Inscrição:
Processos:

463.279.30

40.248.744,80
36.310.307,40

3938.437.40

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Receita Global:

De 1 de janeiro a 23 de
dezembro de 1946 	  1.200.861 138.30

De 1 de janeiro a 23 de
dezembro de 1945 	  588.339.814,90

Diferença da receita arre-
wtdada a mais em 1948 612.321.523,40

Manuel Alves Pe-

Adalgiso AfonS3
do.
Nélson de Oliv=ira

o.
Alfredo Coupey -

-n.021
N.° 29.585-46 - Conde Lespinasse

- Deferido.
N.° 28.069-46 - Marina Paula Bas-

tos - Deferido.
N.° 28.629-46 - Artur Martins da

Oliveira - Deferido.
N.° 29.380-16 - João Batista dos

Santos - Deferido.
N.° 24.635-46 - João Freire Bevi-

laqua - Deferido.
N.° 29.268-46 - Ari Nunes Barreto

- Deferido.
N.° 29.605-46 - Alvaro França -

Deferido.
N.° 26.627-46 - Valdemiro Aniaeto

da Cruz - Deferido.
N.° 29.175-46 - Manuel da Silva

loledo - Deferido.
N.° 29.586-46 - Antônio Leandro -

Deferido.
N.° 27.427 -46 - Francisco Solano

Vieira - Deferido.
N.° 17.681-46 - João Gonçalves de

Sousa - Indeferido.
N.° 29.591-46 - Domingos dos San-

tas - Deferido.
N.° 29.594-46 - Domingos Fortes do

Nascimento - Deferido.
N.° 29.593-46 - Agostinho Cisneiras

de Barros Lima - Deferido.
N.° 29.396-46 - Manuel Passos dos

Santos - Deferido.
N.° 29.590-46 - Vivaldo da Silva -

Deferido.
N.° 29.307-46 - Pedro Antônio do

Nascimento - Deferido. -
Funeral:
Processos:

N.° 28.643-46 - Dorcilio de Carva-
lho - Autorizado o pagamento.

N.• 28.610-46 - Anselmo Lemos
Gaivota - Autorizado o pagamento.

N.° 19.308-46 - Serapião Cosme
de Santana - Aprovado o pagamen-
to.

N.° 29.815-46 - Maurício Joaquim
dos Santos -Aprovado o pagamento.

N.° 28.813-46 - Demétrio Paseoal
Ia Rocha - Aprovado o pagamento.

Diferença para menos neste
ano 	

De 2 de janeiro a 20 de
dezembro de 1946 	

Em igual período de 1945

Diferença pa, mais neste
ano 	

N.° 121.563-46	 - Armando	 Pinto
Mandatim - Aprovada.

N.° 7.093-42	 - José	 Amaro	 dos
Santos - Aprovada.

N.° 120.158-45	 - Atanázio	 Tomé
Maroelino - Aprovada.

N.° 117.065-43 - Osvaldino José de
Araújo - Aprovada.

Cr$
De 2 a 20 de dezembro de

1946	 	 	 	 	 115.682 776,00
Em 21 de dezembro de 1946	 1.719.810,40

Alfândega de Vitória
COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Cr$
De 1 a 13 de dezembro da

1946	 	 	 290.030.10
Em 14 de dezembM de 1946 	 19.523,70

Total	 	 	 117.402.58840
Em Igual	 período de	 1945	 94.632.$P1.50

N.° 108.556-40 - Sebastião Roberto
da Silva - Aprovada. Diferença para mais neste

ano-	 	 	 22.789.894,90
Total	 	 	 309.553.80

Em igual pertodo de 1945	 233.041,40.
N.° 121.432-46 - Mabel Coelho de

De 2 de	 janeiro a 21 de
dezembro de 1946 	  7.025.483.133,50

Em igual período de 1945 1.498.989.550,20

Diferença para mais neste
ano	 	 	 76.512,40

Sousa -Aprovada.
N.° 113.693-41 - Anast .,,elo Vicente

Alves - Aprovada.
N.° 122.536-46 - Guilherme Augus-

to de Sousa - Aprovada.
N.° 107.916-40 - Domingos Vicen-

te Ferreira - Aprovada.

De 2 de janeiro	 a	 11 de
dezembro de 1946	 	 	 11.828.710,00

Em Igual período de	 1945	 8.790.295,10
Diferença para mais neste

ano	 	 	 526.473.583,30
N.° 19.807-46 - Pedro Bernardino

de Borba - Aprovada. MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Diferença para mais neste

ano	 	 	 3.038.414.90
N.° 9.148-44 - Aldemar Cardoso do

Nascimento - Aprovada.
N.° 119.527-43 - João	 Manuel	 de

Cr$	 Cr$
De 2 a 20-12-46:

Diversas	 .	 .	 1.780.513,50
MOVIMENTO DE DEPÓSITOS

Morais - Aprovad a. Ob.	 Guerra .	 17.358 60	 1.797.872.10 Cr$	 Cr$
N.° 12.535-44 - Pedro Jeremias da

Silva - Aprovada.
N.° 109.057-40	 - Pedro	 Antônio

Garcia - Aprovad a.

De 1 a 13-12-46:
Diversos	 .	 25.519,46
Ob. Guerra	 27,20
Comia, de des-

Em 21-12-46:
Diversos	 .	 .	 144.264,00
01). Guerra	 144,264,00.

N.° 116.805-42 - Valdivino José de pachantes .	 16.408,40	 41.555,06

Total 	 	 1.942.138.10
Em	 igual periodo de	 1945	 2.278.349,70

Vargas - Aprovad a.
N.° 19.310-46 - Manuel José Boa-

ventura Chaves - Aprova da.
Em 14-12-46:

Diversos	 .	 .	 1.753,20
Ob. Guerra .

Diferença para menos neste
ano	 	 	 336.213.60

Comia. de. des-
pachantes .	 2.820.00	 4 573,20

N.° 19.515-46	 - Gentil	 Celestino
dos Santos - Aprovada.

N.° 56.716-37 - José Oliveira elos
Total	 	 	 96.528,20Santos - Aprovada.

N.° 4.266-41 - Rodolfo José da Sil-
va. - Aprovada.

N.° 117.860-42 - Benedito Ambró-
sio da Silva - Aprovada.

De 2 de	 janeiro a 21 de
dezembro de 1946 	 	 40.393.008.80

Em igual período de 1945	 36.327.505.70

Em Igual período de	 1945	 49. 097,02

Diferença para menos neste
ano	 	 	 2.558,80

N.° 81.722-39 - Carlos Batista Fer- Diferença para mais neste
reira - Aprovada.

N.° 29.584-36	 - Alvaro	 Mareiam
ano	 	 	 4.065 503,10 De 2 de janeiro	 a 14 de

dezembro de 1946	 	 	 2.278 084,30
Cerquelra - Aprovada. Em igual período de 1945	 2.375.867.20

N.° 10.449-44 - Iraci Alves Medei-
ros - Aprovada.

Pecúlio: Alfândega	 do	 Rio	 de	 Janerro
Diferença para menos neste

ano	 	 	 99.782,90

Processos:
N.° 18.058-46 - Marinha Cabral Bi-

tetti e filhos - Deferido
N.° 25.311-46 - Ignes Azevedo de

Castro - Deferido.

RECEITA ARRECADADA

Cri

Receita do dia:

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Cr$
De 1 a 14 de dezembro de 	 •

1946	 	 	 309.553 80
Devolução de contribuições: Em 16 de dezembro de 1946	 26.852,10

N.° 28.382-45 - Charles Henry Hu-
ghes - Indeferido.

Em 21 de dezembro de 1946 	 2.573,903,70
Em 21 de dezembro de 1948	 2.940.829,20 Total	 	 	 338.415,90

Em igual período de 1945	 240.655.30
Receita mensal:

RENDAS PÚBLICAS De 1 de dezembro a 21 de
dezembro de 1946 	 	 82.611.535,50

Diferença para mais neste
ano	 	 	 95.760.60

Recebedoria do Distrito Federal De 1 de dezembro a 21 de
dezembro de 1945 	 	 41.882.002,60

De 2 de janeiro a 16 de
dezembro de	 1946	 	 	 11.855.512,10

SEÇÃO DL CONTRISLE5 ISTATISTICA Em	 Igual reriodo de	 1942	 8.797.009.00
COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Cr$
De 2 a 19 de dezembro de

1946	 	 	 109.720 e71,90

Diferença da receita	 arre-
cadada a mais em 1946 	 40.729.532,90 Diferença para mais neste

ano	 	 	 3.057.663.10Receita global:
Em 20 de dezembro de 1946 	 5.962.704,10 De 1 de janeiro a 21 de

dezembro de 1946 	  1 . 188 596. 239,40
De 1 de janeiro a 21 de

dezembro de 1945 	 	 585 . 052 . 835,80

MOVIMENTO DE DEPÓSITO
Cr$	 Cr$

De 1 a 14-12-46:
Total	 	 	 115.682.778,00

Em igual período de 1945	 88.480.298.80

Diferença para mais neste
ano	 	 	 29.202.477,20

Diversos	 .	 .	 27.272,611
Ob. Guerra .	 27,20
Comia, de des-

pachantes .	 19.228.40	 48 526,20
Diferença da receita arre-

cadada a mais em 1946 .. 	 603.545 403,60
De 2 de janeiro a 20 de

dezembro de 1948 	  2,023.743.323,10
Em Igual perlodo de 1945 1.490.837.157.50 RECEITA ARRECADADA

Em 18-12-46:
Diversos	 .	 .	 2,46

Cr$Diferença para mala néate
ano	 	 	 532.906.165,80

01). Guerra .
Comia, de des-

pachantes	 18.00	 20.40

MOVIMENTO DE DEPÓSITO
Receita do dia: 46.048,60

Em igTuoatialperíodo de 1945	 60 617,00Em 23 de dezrnbro de 1946	 12.062.898,90
Cr$	 Cr$ Em 23 de dezembro de 1945

Diferença para menos neste
ano	 	 	 14.06.3,40De 2 a 19 - 12-48:

Diversos	 .	 . 1.756.31060 Receita mensal:
Ob. Guerra .	 17.276,00	 1.773.586,60 De 1 de dezembro a 23 de

dezembro de 1946	 	 	 94.674.434,40 De 2 de janeiro a 16 de
Em 20-12-46: De 1 de dezembro a 23 de dezembro de 1946	 	 	 2.276.104,70

Diversos	 .	 24.202.90
Ob. Guerra	 42,00	 24.285,50 dezembro de 1945 	 	 45.183.781,70 Era igual período de 1945	 2.387.387.20

Diferença da receita arre-
cadada a mais em 1946	 49.505.652.70

Diferença para menos neste
ano	 	 	 11.082 .50Total	 	 	 1.797.872,10

Em Igual período de	 1945	 2.261.151,40
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EED1TAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público
Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

TRANSFERÊNCIA PARA A CARUMA DE
ascarroaMuo

Mi Silva, candidato à transferancia
para a carreira de Escriturário, está.
convidado pelo presente edital a com-
parecer no Edifício do Ministério da
Fazenda, 70 andar, sala 711, no pró-
ximo dia 3 de janeiro, às 15 horas,
a fim de se submeter à prova de Di-
reito.

D.S.A. do D.A.S.P., em 23 de
dezembro de 1946. - Walter José do
Valia Corrêa, substituto do Chefe
da Seção de Execução.

CONCURSO PARA PROVIMENTO rm CARGOS
DA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE
oficina ADMINISTRATIVO DO s. P . r.

C. - 105
Faço público, para conhecimento dos

Interessados, que, tendo em vista o
despacho exarado no processo número
18.061-46, às notas do candidato
abaixo, inscrito em Recife, passam
a ser as seguintes:
N.° de insc. -Nome - Port. Dir. Adm.

Mat. Est. Cont. - Dir. Civ. Pau.
Cons. - Geogr

102. Tadeu Gon-
çalves da Ro-
cha 	  68,5 68,5 58,0 91,2

22. Zeferino Pina Costa.
23. Mauricio Magnin Filho.
24. Alceu Herculano de Oliveira.
25. Fabio Ferreira Pinto.
26. Alkindar Milheiro de Alcanta
27. Luís Geraldo de Carvalho.
28. Ismael Jorge Mala Cruz.
29. Gilberto da Fonseca Almeida
30. Calino Menezes Filho.
31. Deolindo Fernandes Serra.
32. Abilias Bispo de Amorina,
33. Abdias Paiva Júnior.
34. Mário Soares Pinto.
35. Haroldo de Oliveira.
36. Milton Pereira France.
37. Agnaldo Rodrigues da Silva
38. Eni Pereira Marques.
39. Alberto Ferreira Lima.
40. Edir Mourão.
41. Oséias Lira.
42. João Paulo Dutra.
43. Jair de Santiago.
44. Custódio Boavista Faio.
45. Nelson Inácio Cardoso.
46. Libânio da Costa Lobo.
47. Lúcia Gomes de Oliveira.
48. Dalvo do Nascimento.
49. Renato da Andrade Kropf.
50. , Jonas Ribeiro de Sousa.
51. Almir Correia.
52. Osvaldo dos Santos Ferreira.
53. Edelson Ribeiro Maríano.
54. Hildebrando Pinto Ferreira.
55. Valdemar Duarte da Silva.
56. Alencar Pereira Mercadante.
57. Espedito Fernandes.
53. Normane Guimarães.
59. Lourival Alves dos Santos.
60. Lourival Gomes Avelino.
61. Manuel Higino da Rocha.
62. Alcebiades Pacheco de Sousa.
63. Armando dos Santos.
64. Luís Gonzaga de Lima.
65. Osmar Ventura.
66. Jorge Teófilo dos Santos.
67. Dirceu Ribeiro da 'Silva.
68. Valter Gouveia Costa.
69. Virgílio Alves.
'70. Antônio de Brito.
'71: Miguel Arcanjo Dias Filho.
'72. Olavo Guimarães Ferreira.
73. Osmar Callxto dos Santa.S.
74. Hilton Moldo Brandão.
'75. João Correia das Neves.
76. Antônio de Paula Faria.
77. Rubem Moreira Neto.
78. Neli Santa Rosa.
79. Valentim Moreira de $

Filho.
80. Genaro Pedrosa Caldas.
81. Pascoal José Mauro.
82. Carlos de Almeida Dias,
83. Armando Ferreira Amaro.
84. José Isaac Paraíso.
85. Jaime de Lima Pinto,
86. João Ferreira de Almeida.
87. José Rêgo do Nascimento.
88. Hedwiges José da Silva.
119. Valter de Brito Fontes.
90. Luis José Reis de Macedo
91. Roberto Luís Simões.
92. Ari Luis Correia.
93. Valdaí de Sousa.
94. Renato de Sousa França.
95. Ernesto da Fonseca Lassa,
96. Newton Luís do Rêgo.
97. Altir Nazaré.
98. Hélio Graça Mouta.
99. Aureo Rodrigues.

100. Neuton Rondon.
101. Francisco Paiva.
102. João Pantaleão dos Santos
103. Alcione Mário de Gouveia.
104. Teodoro Cavaliéri.
105. Feliz Cardoso das Santos.
106. Paulo Gabriel Coelho Poch.
107. Carlos de Oliveira Cabeda,
108. Hélio de Oliveira.
109. Augusto Dias Costa.
110. Deraldo Farias Gomes.
lia. José de Sá Dias.
112. Lauro da Gama e Sousa.
113. Armando da Gama e Sousa.
114. Manuel Tenório de Sá.
115. Sílvio Ribeiro Monteiro.
116. Wilson de Barros Vieira.
117. Kleber José Ribeiro Xavier.
118. Manuel Valentim Gomes.
119. Newton Gomes Machado.
120. Romero José Caldeiron.
121. Renato Rafael Tomé.

Serão publicados, sucessivamente os
nomes relacionados nas demais letras.

O Diário Oficial de 7-12-46 publicou
os relacionados nas letras L M.

LETRA N
Nadir de Mello Guimarães.
Nair Nilza Perez.
Nair Abrer Perez.
Nelson Lemgruber Monnerat.
Newton Marques da Silva.
Newton Sobral ,Marrocos.
Nilo Nascimento.
Nilo de Paiva Lemes.
Nilor Tomé Macedo.
Nilson Pinto Magalhães.
Nilton Pinheiro de Souza Una.,
Nilza Mansores da Rocha.
Nilza Santos.
Noberto Harold Schmidt.
Normando Guedes Pereira.
Nuto Motta Ribeiro.

LETRA O
Obede Dias de Oliveira.
Oberland Coelho.
Otacilio Menna Barreto Ilenavide.a.
Otávio Bezerra de Araújo.,
Otávio Braga.

Otávio Moreira Fialho.
Otávio Prestes Júnior.
Octavio Silva.
Odete Fernandes Fortuna.
Odete Heinzelmann.
Odete Queirós de Oliveira.
Odilon Bernardas Barcelos.
Olga Alacid Parasoll.
Olga Aparecida Negrão.
Olga Barreto Jambo.
Olímpio Morais Martins.
Olinto de A. Castilhos.
Olival Guimarães Linhares.
Oliver Rangel Barata.
Olívia Sampaio Xavier Rodrigues.
Olímpio Morais.
Onaldo dos Santos Gaivão.
Oraida Duarte Mendes.
Oriosvaldo Alvares.
Orlando Alexandrias dos Anjos.
Orlando Luis Camargos.
Omilo da Silva Aragão.
Oscar Correia de Oliveira.
Oscar Medina, de Abreu.
Osvaldo de Carvalho.,
Osvaldo Ferracini.
Osvaldo Ferreira.
Osvaldo Macedo.
Osvaldq Paulo da Silva.
Osvaldo Vasconcelos Borges.
Oto Vieira.
Oyama Olivar de Oliveira.

ra.

•

011sa.

P. H. - 1.830
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que aprovei, nesta
data, as inscrições referentes à prova
de habilitação para extranumerário-
mensalista, do Depósito de Aeronáu-
tica do Rio de Janeiro, do Ministério
cia Aeronáutica - Auxiliar de Escri-
tório XI e X, dos seguintes candi-
datos:
N.° de insc.	 Nome

1. Francisco Ambrósia Filho.
2. Manuel Ferreira Jatobá.
3. Osvaldo Viana de Mendonça.
4. Ari Correia Gama.
5. Juvêncio de Vasconcelos.
6. João Batista Duarte dos Santos.
7. Justo Antônio dos Santos.
8. Breno de Oliveira.
9. Walter Pereira da Fonseca.

10. Orlando de Almeida Santos.
11. Manuel Lima de Carvalho.
12. Décio Guimarães.
13. Areli Estêves de Sousa.
14. Ari Junquilho Albuquerque.
15. Paulo Pinto da FonSeca.
18. Walter Bandeira Moreira.
17. Milton Paiva da Silva.
18. Renato Augusto Pereira de Melo.
19. Ordep Merat.
20. Irineu Lôbo Rodrigues.
21. Jamti Pachá.

122. Laert Viana.
123. Mário -Guimarães.
124. Milton Gonçalves.
125. Geraldo Marques de Araújo
126. Otávio de Sousa.
127. Aracimir Tourinho.
128. José dos Reis Fernandes.
129. Valtensir Dutra,.
130. Jaime da Fonseca Velez.
131. Ivo Teixeira Barbosa.
132. Aldemar Sérvulo da Silva Jú-

nior.
133. Osvaldo Guimarães.
134. Bernardino Ferreira.
135. Osmany Chaves Lopes.
136. Paulo Fonseca Teixeira.
137. António Constantino Gifalli.
138. José Ramos.
139. Valter Lopes.
140. Joaquim Dias de Oliveira Filho.
141. João do Espirito Santo.
142. Abdel Krim Halabi.
143. Hélio Cleto Clito Cunha.
144. Ismael de Andrade Ferreira.
145. Edir Monteiro Teixeira.
146. Osmar Fernandes de Sousa.
147. Valfredo de Oliveira.
148. Alexandre Fortunato Pinheiro.
149. Valter de Carvalho Gomes.
150. Banido de Almeida Rodrigues.
151. António Ferreira Chiaradia.
152. Geraldo de Jesus Ferreira Po-

vôo.
153. Geraldo Horácio de Oliveira.
154. José Joaquim Luzia de Araújo.
155. Alcides Pereira Lemos.
156. João Miraglia Neto.
157. Luis Gonzaga de Luna Freira.
158. José dos Santos.
159. Israel Guimarães.
160. Milton de Matos da Silva.
161. Maciel Gomes Rangel.
162. Artur Nogueira Campos.
163. Orlando Alves Silva.
164. Alberto Maciel.
165. Luís José dos Santos Alves
166. Henio Inácio de Azevedo.
167. Geraldo Nei Costa.
168. Emanuel Teixeira Mendes.
169. Enio de Andrade Medeiros.
170. Cândido Borges.
171. Dante Duarte Vattimo.
172. Abelardo Joaquim Vieira Filho.
173. José Bezerra da Costa.
174. Licurgo Pinto Martins.
175. Jomar de Vassimon Freitas.
176. Nelson Medeiros.	 •
177. Amaro cie Barros Vieira.
178. Artur Gonçalves Pinheiro.
179. José Ribeiro Silva.
180. Erotides Ferrtira de Almeida-
181. Davi Fernandes Alexandre.
182. Júlio de Pinho Paiva.
183. Manuel José da Silva.
184. Paulo Meneses Pinheiro.
185. Genaro Vilaça Martins.
186. Cifaco Hélio Rizzo.
187. João Batista Mendes.
188. Osvaldo Lopes Gomes.
189. Dimas Gonçalves Dias Filho.
190. Albertg Saul.
lal. Oscar Martins Lopes.
192. Robinson Marques do Amaral.
193. José Portela.
194. Claudino de Jesus Belo.
195. Orêncio Longino A. Gomes.
196. Jovelino Ribeiro.
197. Carlos Moreira de Assunção.
198. ASiZO Fonseca Simões:
199. Paulo Grassi da C. Bastos.
200. Manuel Marcolino dos Santos.
201. Martinho Batista da Nóbrega.
202. Elzimar Leitão Veloso.
203. Sílvio Barcelos.
204. Geralalo Drumond da Luz.

D. S. A. do D. A. S. P., em 23
de dezembro de 1946. - Aroldo Faria
de Lannes, Substituto do Chefe da
Seção de Inscrições.

Faço pública pelo presente, a rela-
ção de candidatos que entregaram do_
aumentos a esta Divisão, até dezem-
bro de 1941, para efeito de inscrições
em concursos e provas de habilitação.

Para o recebimento dos mesmo fi-
cam os interessados convidados a
comparecer neste órgão, à sala 725, 70
andar do Palácio da Fazenda, de 11 às
17 horas, diariamente.

LETRA P
Paulino de Medeiros.
Paulo Aguiar de Morais.
Paulo Alencastro Guimarães.
Paulo Atalde de Aquino.
Paulo Aires de Camargo.
Paulo César Cursino de Moura.
Paulo Céraar de Paiva.
Paulo Cicero Miranáa.
Paulo da Costa Gerhardt.
Paulo Monteiro.
Paulo de Oliveira Costa,
Paulo Oliveira Marques.
Paulo Saldanha.
Paulo Strauch Filho.
Paulo Toledo de Morais.
POIO de Freitas Romena,
Pedro Ezie/ Cileno.
Pedro Jcsé de Sousa Pires.
Pedro Nunes Goulart.
Péricles Maninho Neiva.
Péricles Silva Martins. 	 -
Périclea de Sousa Monteiro.
Planto Bezerra de Lima.
Pitagoras Ipiranga de Sousa Darita3

LETRA Q •
Quirino de Carvalho e Silva.

LETRA R
Rafael Gonçalves Andrade.
Raimundo Nonato Lopes dos San.
tos.
Raimundo Poincaré.
Ranairo Varela Freire.
Rafael de França Melo.
Raul d'Almeida Lampert.
Raimundo Feliciano de Canad.
Raimundo Freire de Farta.
Raimundo Lima.

2. Nestas condições, êssa candidato
passa a constar do resultado final,
relativo àquele Estado, com média
70,02.

D.S.A., do D.A.S.P., em 23 de
dezembro de 1946. - José Carlos No-
gueira Ribeiro, Chefe da Seção de

_ Organização e Julgamento.

CONCURSO PARA PROVIMENTO EM CARGOS
DA CLASSE INICI AL DA CARREIRA DE
sscanandatio DO S.P.F.

C. - 142
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que deve figurar na
relação dos candidatos que poderão
ser aproveitados como Auxiliares de
Escritório, relativa ao Estado do Ceará,
o candidato n.° 505, Mário Barbosa
Cordeiro, com nota 69,2.

D.S.A. do D.A.S.P., em 21 de
dezembro de 1946. - José Carlos
Nogueira Ribeiro, Chefe da Seção
de Organização e Julgamento.
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Regina Arcar'.
Reginaldo Passos Silva.
Regina Thagild.
Renan de Sousa Lima.
Renato Arteira Serrano.
Renato Batista Nunes Filho.
Renato da Costa Dória.
Renato Duarte de Sousa.
Renato Grisi.
Renato Ribeiro Travassos.
René Pereira Deslandes.
Rita de Cássia.	 z
Roberto de Abreu Gaivão.
Roberto Albino Alves.
Roberto Andrés Ribeiro de Oliveira.
Roberto Carlos Eugênio Strutt.
Roberto de Meneses.
Roberto Moreira Sampaio.
Roberto Otávio Gonçalves.
Roberto Ribeiro de Oliveira Resende.
Roberto Ulisses de Freitas Arnizatit.
Rolando Carneiro Barbosa.
Romeu Barone.
Romeu Emílio Buchholz.
Rennulo Augusto de Almeida.
Reimula Gonçalves.
Rosa Beatriz Cavalcanti Pontes
Miranda.
Rosalina Calmon Santos.
Rosalina das Neves Rocha.
Resina Saraiva de Vasconcelos.
Rossine Barbalho Gadelha.
Rubem Almeida Serra.
Rubem de Castro Leite.
Quadro comparativo dos preços

Rubem Santana Ribeiro.
Rubens de Almeida.
Rubens Lima Ribeiro. r
Rubens Maia.
Rubens Martinelli Facokrint-
Rubiclio Pereira Seixas.
Rufino José da Silva.
Rute Albuquerque.
Rute Barcelos de Magalhães:'
Rute Bos de Holanda.
Rute Montedônio Bezerra de
neses.
Rui Campos.
Rute Silva.
D. S. A. do D. A. S. P,, em 23 de

dezembro de 1946. - Aroldo Faria de
Lannes, Substituto do Chefe da Seção
de Inscrição. .

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Escola de Aeronáutica
Serviço de Intendência

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital de inscrição para
concorrência e tomada de preços pu-
blicada no Diário ()racial de 17 do
corrente, à página 16.529.

Fábrica do Galeão
CONCORRÊNCIA

De ordem superior, torna-se públi-
co ter sido cancelada a Concorrên-

eia para venda de resíduos e sucatas
que realizar-se-la no dia 27 de de-
zembro corrente.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1946. - José Marsicano Filho, Cap.
I. Aer., Chefe do S. I.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Departamento de Administração

Divisão do Material

Ata da concorrência administrativa
para fornecimento de material agrí-
cola destinado à Divisão de Fomento
da Produção Vegetal (SC. 44.370-46)
As quinze (15) horas do dia vinte

e nove (29) de outubro de mil nove-
centos e quarenta e seis (1946) reuniu-
se, no Gabinete do Sr. Diretor da Di-
visão do Material do Departamento
de Administração do Ministério da
Agricultura a comissão designada para
receber e julgar as propostas para for-
necimento de material agrícola des-
tinado à Divisão de Fomenta da Pro-
dução Vegetal e composta dos funcio-
nários: Heloisa Elvira Suckow de Oli-
veira, Oficial Administrativo classe
K, como Presidente, Alípio de Morais

Peçanha, Auxiliar de Escritório, refe-
rência X e Edgar da Silveira, Prati-
cante de Escritório, ref. VI.

Verificada a presença das firmas
Hime Comércio e Indústria S. A., Adol-
fo Botelho, Mesbla S. A., Sociedade
Agri-técnica de Representações Limi-
tada, Somacol, Sociedade Máquinas e
Comércio Ltda., Companhia Fábio
Bastos Comércio e Indústria, Campa.
nhia Materiais de Engenharia e A. G.
Duarte, que foram julgadas idôneas
pela Comissão de Concorrência, à vis-
ta dos documentos apresentados, fo-
ram abertas e visadas as propostas,
sendo então, organizado o quadro com-
parativo dos preços oferecidos, o qual
evidenciou um empate entre as firmas
Sociedade Agri-técnica de Represen-
tações Limitada e Adolfo Botelho para
o fornecimento de extintores Favorita.
O Sr. Presidente convidou as mencio-
nadas firmas a apresentarem novas
propostas para o referido item, solici-
tando também aos demais concorren-
tes a declaração, por escrito, das mar-
cas dos materiais oferecidos. E, por
nada mais haver a tratar, eu, Alípio
de Morais Peçanha, servindo de Se-
cretário, lavrei a presente ata que, de-
pois de lida e achada conforme, é as-
sinada por tôda a comissão. Divisão
do Material, 29 de outubro de 1946. -
Heloisa Elvira Suckow de Oliveira. -
Edgard da Silveira. - Alípio de Mo-
rais Peçanha.

de

Me-

apresentados à concorréncia administrativa realizada em 30-10-46, para fornecimento de materiais destinados à Divisão
de Fomento da Produção Vegetal

Material
Rime

St
Comp.

Somacol 1 Botelho	 I
Comp.
Mat.

Engenh.

•
Mesbla

.
Fábio

Agri-

técnica

A. G.

Duarte

Firmas	 que	 apre-
sentaram	 mano.,
res preços.

-.

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

1	 Debulhadores de milho manual com cai-
xa de madeira, matefial forte e bem
acabado	 	 - 460,00 374,00 - 330,00 - - - Botelho

2	 Pulverizadores costais com capacidade de
18	 litros	 em	 latão	 ou	 cobre,	 tipo trilai
único semelhante 	 - - - - - - 430,00 -

3	 Extintores "Z Werneck" n.° 6 ou seme-
lhante 	 - 420,00 - - - - 417,00 - Agri-técnica

4	 Extintores	 "Favorita"	 ou	 semelhante,
tipo bomba para usar bisulfureto de Favorita Favorita
carbono 	 - - - - 339,50 - 344,90 - Agri-técnica

5	 Máquinas manuais para beneficiame”to
c'.e arroz tipo Belo Amigo ou seme-
lhante	 	 - .	 - - - - - 450,00 598,00 Mesbla

6	 Engenhocas manuais de 3 cilindros para
cana, montado sôbre base ou mesa Record Record Veloz Agri-técnica
metálica	 	 - 1.745,00 1.610,00 - 2.500,00 - 630,00 770,00 Agri-técnica

7	 Arados pequenos	 de	 aiveca reversível,
timão e rabiças de madeira e de Montanha Corradi
pêso até 30 quilos 	 - - 344,00 - . 295,00 260,00 430,00 - P. Bastos

8	 Arado tipo bico de pato com armação Georgia
de madeira acompanhado com 2 bicc.s - - 187,00 - 125,00 - - - Mesbla.

9	 Grac'..e.s de 30 dentes, tdda de ferro com
dentes móveis acionado por alavanca. - - - - - - - - -

10	 Enxadas de 2 1/2 lgs. tipo "Jacaré" 	 - - 25,50 - - - - 34,80 A. Botelho
11	 Arado médio de aiveca reversível rabiças

e timão de madeira e de pêso de 30 Corradi
a 40 quilos	 	 - - 878,00 - - .280,00 480,00 - F. Bastos

12	 Enxadas de 3 lgs. tipo "Jacaré" 	 - - 26,90 - - - - 36,80 Botelho
13	 Machad•os Faisca de 3 1/2 lgs. 	 	 28,20 .ffial• 34,90 - - - - 35,80 llime
14 Pás	 de	 bico	 ou quadradas_ n.o 4 de

boa qualidade, com cabo marca "An-
cora", "Mineira" ou semelhante 	 26,80 - 32,60 34,80

.
- - - • 29,80 Rime

26,80 - - - - 39,00 - - Hime
13	 Facões tipo "Jacaré", de 16" sem bainha - - - - - . - - 54,80 A. G. Duarte
16	 Chibancas	 com duas partes cortantes,

vertical e transversal e pês° de 5 1/2
libras	 	 -

,

39,60

.

- - - - 35,80 A. G. Duarte
17	 Ancinhos de 10 dentes, resistentes, com

cabo	 	 - - 16,50 - - - - 19,80 Botelho

13	 Tesouras para podar, de 20 cms. com .
-

23 cms
só 70

meia e Mello metálico 	 - 35,90 • - 25,00 - - Fábio Bastos 70

A. Botelho 30

Ministério da Agricultura - Departamento de Administração - Divisão do Material - Senhor Diretor do D.A. A vista da exposição retro da
PFPV, que evidencia diferença apreciável entre os preços mais vantajosos obtidos na concorrênciá ali realizada e os oferecidos àquela repartição para
aquisição do meterial mediante adiantamento, sou ele parecer que seja no caso, adotado êste último regime. Divisão do Material, 6 de dezembro de
1946, - Antonic de Carvalho Barbosa, Diretor. Não havendo mais tempo suficiente para a requisição do adiantamento, adjudique-se o fornecimenta
às firmas que tenham oferecido menores preços na concorrência. Restitua-se o processo à DNPV - D.A., em 14-12-46. - Sebastião de Sant'Anna e
Silva, Diretor. A vista do despacho do Sr. Diretor do D.A., aprovo a cozi corrência e adjudico 0 fornecimento às firmas que apresentaram OS menores
preços. Rio, 17-12-46. - A. Carvalho Barbosa, Diretor.
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Havendo o Exmo. Sr. Ministro da
Marinha resolvido anular a concor-
rência havida em 29 de novembro
próximo findo, visto julgar deficien-
te os preços alcançados, de ordem do
Sr. Capitão de Mar e Guerra da Re-
serva Remunerada, Diretor 'deste De-
partamento, faço público que de acôr-
do com o art. 4.0 do Decreto-lei nú-
mero 8.256, de 30 de novembro de
1945, com as modificações do Decre-
to-lei n.° 8.983, de 14 de fevereiro
de 1946, no dia 18 de janeiro de 1947,
na sede do DARM, edifício n.° 51, da
Ilha das Cobras, às 14 horas, serão
recebidas propostas para alienação
de cada um dos cascos dos ex-contra
torpedeiros "Maranhão", "Mato Gros-
so", ex-navios mineiros "Iguapé",
"Itapemirim" e "Itajaí", no estado
em que se encontram sob as seguin-
tes condições:

1.°) No dia, hora e local acima re-
feridos, os concorrentes ou seus re-
presentantes legalmente habilitados,
entregarão ao Diretor do Departa-
mento Administrativo de Recupera-
ção do Material, dois invólucros
sendo:

a) um invólucro fechado e lacra-
do, tendo subscrito "Comprovação de
idoneidade", contendo os documentos
que provam a idoneidade técnica e
financeira do proponente, quitação
co ma Fazenda Nacional, Estadual e
Municipal pelos impostos devidos e
depósito a título de caução, feito
neste Departamento, de vinte rhil
cruzeiros (Cr$ 20.000,00);

b) um invólucro fechado e lacra-
do, tendo subscrito: Proposta do
concorrente, contendo a proposta que
faz para a alienação dos cucos aci-
ma declarados, em três vias, sendo
a primeira selada, com o preço de
cada um deles mencionado por ex-
tenso e em algarismos, declaração
de que o concorrente submete-se in-
tegralmente a tôdas as condições do
presente edital, tudo sem emendas,
rasuras ou entrelinhas.

2.°) Recebidos os dois invóluetos
acima referidos, o Diretor do DARIA,

EDITAL
-

O Diretor da Caixa de Amortização
avisa aos senhores subscritores com-
pulsórios de obrigações de guerra —
recolhimentos relativos ao lançamen-
to da Delegacia do Impôsto de Ren-
da para o exercício de 1946 — que não
atenderam à chamada para a resti-
tuição de que trata o Decreto-lei nú-
mero 9.138 de 5 de abril último, que a
restituição em aprôço deverá ser 'pro-
cessada até 31 de dezembro corrente,
data em que serão consideradas, de-
finitivamente, subscritas as impor-
tâncias não reclamadas.

CONCURSO DE ADMISSÃO

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o ditai de inscrição ao'
concurso de admissão ao Quadro
de Cirurgiões Dentistas do Corpo de
Saúde da Armada, publicado no Diá-
rio Oficial, de 4 do corrente, à pa-
gina 16.070.

Departamento Administrativo de
Recuperação do Material

MINISTÉRIO DA FAZENDA na presença dos interessados abrirá
os invólucros relativos à comprova-

Caixa de AmortizaçLo ção da idoneidade dos concorrentes
a que se refere a alínea a, da cláu-
sula primeira, procedendo ao seu
julgamento. Em geguida o Diretor
do DARM abrirá os invólucros dos
concorrentes julgados idôneos rubri-
cando, cada um, as propostas dos
demais; nesta ocasião serão restituí-
dos os invólucros contendo as pro-
postas dos concorrentes julgados Mi-
démeos. Será então, lavrada uma.
ata mencionando por extenso, as
vantagens oferecidas pelos concor-
rentes e outras circunstâncias que
convenham ser registradas.

3.0) Dentro de cinco dias, após a
abertura das propostas, o Diretor do
DARM mandará fazer a publicação
das propostas, por extenso no Diá-
rio Oficial, na ordem em que tive-
rem sido classificadas pelas vanta-
gens em dinheiro, oferecidas para ca-
da um dos casos, submetendo essa
classificação à raprovaçã.o do Exmo.
Sr. Ministro da Marinha.

4°) Aprovada que seja a classi-
ficação, será o concorrente classifi-
cado em primeiro lugar para a alie-
nação de . cada casco, convidado a re-
colher ao DARM a importância da
sua proposta; no caso de recusa ou
do não comparecimento, sem justi-
ficativa, perderá a caução de Cr$ ..
20.000,00 (vinte mil cruzeiros). Neste
caso, se o DARM julgar convenientes
e satisfatórias as propostas que ee
lhe seguirem serão convidados suces-
sivamente os demais concorrentes, na
ordem de sua classificação, a recolher
a importância da sua oferta, fican-
do também sujeitos à penalidade
aplicável ao primeiro caso, desde que
os mesmos não compareçam ou se-
recusem ao recolhimento mencio-
nado.

5.°) A alienação dos cascos será
feita do seguinte modo:

a) as Propostas podem se referir a
qualquer número de cascos;

b) oferta de preços para cada casco
designado por seu nome, não sendo
aceitas propostas de preço global
para o conjunto;

MINISTÉRIO DA MARINHA

CONCORRÊNCIA

Departamento Nacional
da Produção

Mineral

O engenheiro de minas e civil An-
tônio José Alves de Sousa, Diretor
Geral do Departamento Nacional da
produção Mineral, faz saber que Velo-
ao Filho 84 Cia. Ltda. requereu auto-
rização para pesquisar granito e gnais
numa érea de 20,3360 Ha, situada na
Freguesia do O, município e comarca
de São Paulo, Estado de São Paulo,
que é delimitada por um polígono ten-
do o vértice I a 60m do rumo magné-
tico NS a partir do ponto de referên-
cia (P.R.) que é o cruzamento do
Ribeirão Tiaga Clara com a estrada
de rodagem da Repartição de Aguas
e Es,gôtos de São Paulo (R.A.E.S.
P,) Os lados desse polígono têm os se-
guintes comprimentos e rumos magné-
ticos:

1-2 80,00m — 400 SW; 2-3 72,00m —
'70° SW; 3-4 108,00b 50° NW 4-5 ..
172,00m 600 SW; 5-6 44,00m NS; 6-7
44,00m 65° SW; 7-8 120,00m 20° SW;

* 8-9 144,00 38° SW; 9-10 96,00m 530
NW; 10-11 92,00m 5 9 SW; 11-12 32,00m
70° SW; 12-13 60,0Om 700 NW; 13-14
136,00 32° NW; 14-15 100,00m 23° NW;
15-16 28,00m 65° NW; 17-17 172,00m
60 SE; 17-18 240,00m 43° SE; 18-19
82,0Cm 80 SE; 19-20 124,00m 43 NE;
20-21 244,00m 70° NE; 21-22 150,00m
32° NE; 22-23 84,00m 8° SE e ciais se-
guindo o curso do Ribeirão Tia Clara
até o ponto 1, numa distância de ..
3110,00m. Menciona como proprietário
do solo João Batista Rodrigues do Pra-
do. Ficam por este edital, que será pu-
blicado no Diário Oficial e no órgão
oficial do Estado de São Paulo, bem
como afixado no local de costume, no
fórum do município de São Paulo, o
proprietário mencionado ou outros que
o forem realmente e que isso provarem
por documento hábil, convidados a
exercerem o seu direito de preferência
na ferina do art. 153, e 1.° da Cons-
tituição, devendo para isso juntar os
seguintes documentos:

1) prova de nacionalidade brasilel-
ra;

2) prova de capacidade financeira
para executar os trabalhos de pesquisa
da jazida em causa.

3) prova de ser proprietário da área
a pesquisar.

Findo o prazo de 90 dias, a contar
da data da divulgação dêste, sem que
os proprietários se tenham manifesta-
do, terá andamento no Departamento
Nacional da Produção Mineral o pe-
dido do requerente, nos termos dos
Decretos-leis n.° 1.985, de 29 de janei-
ro de 1940, 9.449, de 12 de julho de
1946 e legislação correlata.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1946. — Antonio José Alves de Souza,
Diretor Geral.

O engenheiro de minas e civil An-
tónio José Alves de Sousa, Diretor Ge-
ral do Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral, faz saber que a Ce-
etimica Santa Helena Limitada reque-
reu autorização para pesquisar argi

-la em áreas de 63 e 40,8 hectares, si-
tuadas no local situado no distrito de
Alexandra, município de Paranaguá.
Estado do Paraná, que são assim defi-
nidas:

1.a área — uni polígono que tem as
seguintes linhas de divisas: partindo
do ponto de afluência do rio Tora no
rio Ribeirão segue com rumo 4° 30'
NE numa estensão de 335 metros; do

"fim dessa linha segue no rumo 85° 3e'
NW numa extensão de 70Q metros; do
fim dessa linha segue no Immo 4° 30'
SW numa extensão de 900 metros; do
fim dessa linha segue no rumo 85° 30'
SE numa extensão de 300 metros; do
fim dessa linha segue no rumo 41° 30'
NE numa extensão de 634 metros até
encontrar o ponto de partida.

2.a área é delimitada por um retan-
bulo e tem as seguintes Unhas de divie

sas: ponto de referência, o vértice Sul
da frente do prédio da estação ferro-
viária de Alexandra, da Rede de Via-
ção Paraná-SantaCatarina, linha Pa-
ranaguá-Curitiba, a 350 metros desse
ponto, em rumo 86° 20' SW, acha-se o
vértice do retângulo que abrange a
área requerida. Desse vértice segue-se
em linha retra, no rumo 39° 10' NW
numa extensão de 900 metros, onde se
atinge outro vértice; desse ponto, se-
gue-se no rumo 500° 50' NE, numa ex-
tensão de 700 metros até o outro vérti-
ce; desse ponto, em rumo 39° 10' SE,
mede-se 900 metros até outro vérti-
ce, de onde, em rumo 50° 50' SW, me-
de-se 700 metros, até atingir o vérti-
ce que foi ponto de partida. Mencio-
na como proprietário do solo o reque-
rente e Artur Gomes, Albino Giusep-
pe. Ficam por este edital, que será
publicado no Diário Oficial e no órgão
oficial do Estado do Paraná, bem como
afixado no local de costume, no fó-
rum do município de Paranaguá, os
proprietários mencionados ou outros
que o forem 'realmente e que isso pro-
varem por documento hábil, convida-
dos e exercerem o seu direito-da pre-
ferência .na forma do art. 153, e 1.0
da Constituição, devendo para isso
juntar os seguintes documentos:

1) prova de nacionalidade brasilei-
ra;

2) prova de capacidade financeira
para executar os trabalhos de pesquisa
da jazida em causa.

3) prova de ser proprietário da área
a pesquisar.

Findo o prazo de 90 dias, a contar
da data da divulgação deste, sem que
os proprietários se tenham manifesta-
do, terá andamento no Departamento
Nacional da Produção Mineral o pe-
dido do requerente, nos termos dos
Decretos-leis n.° 1.985, de 29 de janei-
ro de 1940, 9.449, de 12 de julho de
1946 e legislação ccrrelata.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1946. — Antonio José Alves de Souza,
Diretor Geral.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAúDE

Universidade do Brasil

Escola Nacional de Quimica

De ordem do Sr. Vice-Diretor, Pro-
fessor Aníbal Cardoso Bittencourt,
comunico aos alunos da Escola Na-
cional de Química, da Universidade
do Brasil, que se Reliam abertas nes-
ta secretaria, a partir desta data até
o dia 20 de fevereiro as inscrições
para o concurso destinado a ser con-
ferido o "Prêmio Seabra Moggi".

I — As condições de inscrição são
as seguintes:

a) ser atualmente aluno do 3.° ano.
b) o número de concorrentes não

deve ser superior a quatro.
II — a) as provas verifiearão a

cultura cientifica e o domínio das
teorias gerais, da Química Orgânica
e a técnica de laboratório.

b) os candidatos deverão obter a
média final igual ou superior a nove.

ç) as provas deverão ter início no
dia 3 de março de 1947.

d) o prêmio constará de uma me-
dalha, dum diploma e da impor-
tância de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
zeiros),

e) a comissão julgadora será com-
posta pelos professôres Mário Sarai-
va, Militino Cesário Rosa e Atos da
Silveira Ramos.

Secretaria da Escola Nacional de
Química, em 21 de dezembro de 1946
— Celeste dos Santos Baptista, Se-
cretária.

c) os preços oferecidos deverão ser
superiores a Cr$ 291.000,00 (duzentos
e noventa e um mil cruzeiros) para
o ex-CT "Maranhão"; a Cr$ 	
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
para o ex-CT "Mato Grosso"; a Cr$
75.000,00 (setenta e cinco mil cru-
zeiros) para o navio mineiro "Ita-
pemirim"; a Cr$ 55.000,00 (cinqüenta
e cinco mil cruzeiros) para o "Itajai";
a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru-
zeiros) para o "Iguapé";

d) são excluídos da alienação an-
coras, ancorotes, amarras e embar-
cações;

e) a retirada dos cascos alienados
deverá ser feita dentro de 8 dias após
o pagamento.

6.°) Os =correntes poderãd visi-
tar os cascos em concorrência, com
prévia licença deste Departamento.

7.°) Feitos os pagamentos das alie-
nações, os concorrentes que obtive-
rem classificações posteriores poderão
requerer ao Diretor do DARM o le-
vantamento das suas cauções.

8.°) O DARM reserva-se o direito
de anular a presente concorrência se
os preços oferecidos forem julgados
.naceitávels, ou se outras circunstân-
cias assim o aconselharem.

9.0 . Tôdas as informações necessá-
rias serão prestadas pela Secretaria
do DARM.

10.°) Os casos duvidosos ou omissos,
serão submetidos ao Diretor do DARM
e por ele resolvidos.

Departamento Administrativo de
Recuperação do Material, Rio de Ja-
neiro. em 24 de dezembro de 1946.
— Alberto dos Santos, Capitão de
Corveta, da R. Rm., Secretário.

Diretoria de Saúde Naval
QUADRO DE CIRURGIÕES

DENTISTAS
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MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento Nacional
do Trabalho

Divisão de Fiscalização

Devem apresentar suas defesas ao
Protocolo Geral do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, .no
andar térreo do Palácio do Trabalho
sito na Avenida Presidente Antanio
Carlos, dentro do prazo de cinco (5)
dias úteis após esta publicação con-
forme preceitua o . art. 629 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vado pelo Decreto-lei n o 5.452. de 1
de maio de 1943, as seguintes firmas:

Firma	 Auto
Antônio Fernandes de Sousa 	 19.741
An ônio ?emendes de Sousa. 	 19.742
António Fernandes de Sousa	 19.743
José Rodrigues do Outeiro.	 19.740
A. Cardoso	 Machado 	 19.834
Seapin Artefatos de Con-

creto Ltda. 	 	 19.836
A. Cardoso & Machado	 19.835
1. Sauer	 Filhos Ltda.	 18.857
Ana Bertot Hasslocher	 lg. 770
Ana Bertot Hasslocher	 19.769
Venerando A. Coelho (es-

pólio)	 19.852

Rodoviária Tupã S. A. 	 	 19.851
José Rodrigues Teixeira 	 	 19.843
.Aurelio Cabral Peixoto (ou

sucessores)	 19.844
Coa:lano Rodrigues Gonza-

lez	 19.866
Farmácia Pedro II Ltda.	 19.846
Charutaria Pedro II Ltda. 	 19.847
Iconor Simões 	 	 19. 5
Scapin Artefatos de Concre-

to Ltda. 	 	 19.888
P Saldanha, Cruz & Cia 	

Ltda. . 	 	 18.858
Scapin Artefatos de Concre-

to Ltda. 	 	 19.837
Fertnino de Abreu 	 	 19.831
J. Alvarenga 	 	 19.859
Antônio Antunes Correia 	 	 19.872
Sociedade de Novos Hotéis

Brasileiros Ltda. 	 	 19.863
C. P. do Canto & Melo •	 19.864
Carmo & Fonseca Ltda. 	 	 19.867
:Empresa de Transportes Ae-

rovias S. A 	

•	

15.861
Porfirio Santos 8: Sousa .. 	 19.845
.N. S. Guimarães & Cia 	

Limitada 	 	 19.600
• Rodrigues & Irmão	 19.853
armaria Vitor Ltda. 	 	 19.865
E. Ferreira & Conceição 	 	 19.848
Carlos Carneiro & Cia. 	 	 19.860
Joaquim Vaz Martins &

Cia. Ltda. 	 	 19.853
Restaurante Café e Bar

Sul Americano Ltda. 	 	 19.862
Aparelhos Elétricos Tonelux

Limitada 	 	 19.849

S. Riveiro Lopes 	 	 19.841
Severino Ribeiro Lopes 	 	 19.842

Fermine de Abreu 	 	 19.832
Fermino de Abreu 	 	 19.833
Sociedade de Expansão Co-

mercial "	  	 19.782
Fanprêsa União de Ferro

e Máquinas Ltda. 	 	 19.783
Matias da Silva & Cia 	

Limitada 	 	 19.525
Gama & Silva Ltda. 	 	 19.736
Emprésa União de Ferro e

Máquinas Ltda. 	 	 19.784
Eduardo Chamne 	 	 19.785
Einpr. de Transp. Pes-

tana Transporte Ltda. 	 	 19.786
A. S. Pires & Cia. 	 	 19.781
Gama & Silva Ltda. 	 	 19.737
Pires & Figueira 	 	 19.739
Correaxia Ouro Ltda. 	 	 19.623
atra á Figueira	 - 0.7311

José do Nascimento Pinto .	 19.767
A. de Freitas Ribeiro 	

	
19.645

Antônio Herman() Weytingh
	

19.869
A. C. Metias & Amado 	

	
19.871

Orlando de Oliveira 	
	

19.870
Bar Ca/elinha Ltda, 	

	
19.879

Asa Artes Gráficas S. A 	
	

10.873
Mendes & Aquino 	

	
19.876

A. Valente & Moreira 	
	

19.873
M. Cunha & Ferreira 	

	
19.768

Augusto da Costa 	
	

19.874
T. Ribeiro & Barbosa 	

	
19.761

Joaquim Pereira Martins 	 19.877
Agostinho Coelho Barbosa .	 19.875
A. de Freitas Ribeiro 	

	
19.646

Manuel Inácio Peixoto 	
	

19.801
Frederico Giese & Cia. 	

	
19.667

Tinturaria Silva Ltda. (ou
sucessores)
	

19.762
Alberto Azevedo (ou suces-

sores) 	
	

19.763
Marciano Ferreira Chaves 	

	
19.765

João da Silva 	
	

19.764
A Mariposa Armarinho e

Miudesas Ltda. 	
	

19.666
Alexandre Rodrigues (es-

pólio)-	 19.766
Manuel da Conceição 	

	
19.735

A. de Freitas Ribeiro 	
	

19.644
Martinho Pinheiro & &Cia 	

	
19.858

A Casa Livro Ltda. 	
	

19.855
M. Davi 	 	

19.857
Silva Costa 8z Costa 	

	
19.856

Gomes de Oliveira & Aba-
de Ltda. 	 	 19.854

João de Aveiro 	
	

18.026
Hélcio de Sant'Ana & Pe-

reira Ltda. 	
	

19.733
Rodrigues 8: Ramos Ltda 	

	
19.202

Rio de Janeiro. 20 de dezembro
de 1946. - Assuero E. de Macedo,
no Impedimento.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
.e Telégrafos

Diretoria Regional
do Distrito Federal

Irénio de Matos Pereira deve, den-
tro do prazo de dez (10) dias, nos
termos do -art. 254 do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis, apresen-
tar razões de defesa, em virtude de
não ter aguardado em exercício a
solução do requerimento em que pe-
diu a exoneração do cargo de car-
teiro da classe "D" incorrendo desse
modo na pena cominada no § 2.° do
art. 238 do mesmo Estatuto, além da
Instauração do processo-crime para
sanção prevista no art. 323 do Có-
digo Penal. (Proc. n.° 14.909-46).

BANCO DO BRASIL, S. A.
TRANSFERÊNCIAS DE AÇÕES

De ordem do Sr. Presidente, faço
público que as transferências de ações
dêste Banco estarão suspensas a par-
tir de 2 de janeiro, próximo futuro,
inclusive,saté à data em que começar
o pagamento do dividendo relativo
ao segundo semestre do ano em cur-
50.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1946. - Pedro de Mendonça Lima, Su-
perintendente.

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODON-
TOLOGIA DE ALFENAS

ESTADO DE MINAS GERAIS
RECoNRECIDA PELO COVÊRNO FEDERAL,
"EX-VI" Do DECRETO 14.0 22.632, DE

10 DE ABRIL DE 1933
Concurso de habilitação

De ordem do Sr. Diretor em exer-
eido, Comunico que estarão abertas,

de 10 de janeiro até às dezoito horas
de 10 de fevereiro de 1947, as inscri-
ções para Concurso de Habilitação, a
que se referem a Portaria Ministerial
n.° 664, de 28 de novembro de 1946,
e demais instreções vigentes, deven-
do os candidatos apresentar à Secre-
taria desta Escola os seguintes do-
cumentos:

a) requerimento devidamente sela-
do, no qual haja expressa menção das
datas e de todos os estabelecimentos
de ensino cursados, instruídos pelos
seguintes doctunentos:	 a

b) certidão de exames ou conclu-
são cio secundário, de acôrdo com a
legislação em vigor;

c) carteira de identidade;
d) atestado de idoneidade moral;
e) certidão que prove idade míni-

ma de 17 anos;
f) atestado de sanidade física e

mental;
g) prova de quitação com o serviço

militar;
h) prova de pagamento da taxa de

Cr$ 200,00;
i) duas fotografias 3x4.

O número de vagas fixado pelo
Conselho Técnico Administrativo é de
35 alunos para a primeira série de
cada curso - Farmácia e Odonto-
logia.

As inscrições poderão ser feitas pelo
próprio interessado ou por procura-
dor, das 12 às 16 horas, na Secreta-
ria da Escola.

Secretaria da Escola de Farmácia
e Odontologia de Alienas, 13 de de-
zembro de 1946. - Professor Antonio
Marcial Faria, Secretário.

Visto. - Professor Aprigio de Car-
valho Júnior, Diretor em exercício.

(N.° 14.932 - 24-12-46 - Cr$ ..
86,70).

UNIVERSIDADE DO PARANA'

Faculdade de Engenharia
EDITAL N.° 16-46

Levo ao conhecimento dos interes-
sados que, de conformidade com o
que estabelece a Portaria Ministerial
n.° 664, de 23 de novembro do cor-
rente ano, acham-se abertas nesta
Secretaria, a partir de 2 de janeiro
próximo vindouro, as inscrições para
o Concurso de Habilitação à matri-
cula inicial no Curso de Engenheiros
Civis, para o próximo ano letivo.

O pedido de inscrição será feito me-
diante requerimento dirigido ao Di-
retor do Estabelecimento (isento de
selos), no qual sejam mencionados as
datas e todos os estabelecimentos de
ensino secundário cursados pelo can-
didato, instruido com os seguintes do-
cumentos:

a) Provas de conclusão do curso
secundário completo, por qualquer
uma das modalidades que prescreve a
Portaria n.° 492, de 9 de dezembro
de 1944;

b) Carteira de identidade e atesta-
do de idoneidade moral;

c) Documento de sanidade física e
mental (carteira de saúde);

d) certidão de nascimento passada
por Oficial do Registro Civil;

e) Prova de se achar em dia com
as obrigações relativas ao serviço mi-
litar;

f) Prova de pagamento cia taxa de
inscrição.

Os requerimentos, devidamente ins-
truidos, deverão ser apresentados 14é
11) de fevereiro.

O concurso versará sôbre as seguin-
tes disciplinas: Matemática, Física,
Química e Desenho.

Cientifica-se que o Conselho Téc-
nico Administrativo da Faculdade fi-
xou em 200 o número de vagas na
la série para o próximo ano letivo.

Demais informações serão prestadas
aos interessados por esta Secretaria,
nos dias teis, no expediente, das 8
às 11 e meia horas.

Secretaria da Faculdade de Enge-
nharia da Universidade do Paraná,
em 17 de dezembro de 1946. - llde-
fonso Clemente Puppi, Secretário.

Visto. - Romulo H. Gutierrez, Ins-
petor Federal.

FACULDADE DE FILOSOFIA DO
INSTITUTO "SEDES SAPIEN-
TIAE" DA UNIVERSIDADE CA-
, TóLICA DE SÃO PAULO

Por ordem da Diretora da Faculda-
de de Filosofia do Instituto "Sedes Sa-
pientiae" da Universidade Católica de
São Paulo, comunico que se achara()
abertas, nesta Secretaria, a partir de
2 de janeiro até 10 de fevereiro pró-
ximo futuro, as inscrições para o Con-
curso de Habilitação das candidatas às
diferentes Seções da Faculdade.

Poderá increver-se no Concurso de
Habilitação a candidata que apresen-
tar, mediante requerimento dirigido à
Diretora, na forma da lei, os seguin-
tes documentos:

a) prova de conclusão de curso se-
cundário completo;

•
b) carteira de identidade e atestado

de idoneidade moral;
c) certidão de nascimento, passada

pelo oficial do registro civil;
d) certidão de sanidade física e

mental;
e) prova de pagamento da taxa de

inscrição.
Tôdas as firmas dos documentos de-

vem ser reconhecidas.
Não se aceitam públicas formas de

quaisquer documentos.
O número de vagas a serem preen-

chidas é de 80 para cada Seção.
As disciplinas sabre que versará o

Concurso são as indicadas Pela Por
-taria n.o 664, de 28 de novembro de

1946 e os programas são os publicados
no Diário Oficial de 30 de novembro
de 1944.

São Paulo, Secretaria da Faculdade
de Filosofia do Instituto "Sedes Sa-
pientiae", 18 de dezembro de 1946. -
Anna Maria M. de Moraes, Secretá-
ria.
(N.0 14.802 - Dias 23, 24 e 26-12-46 -
19-12-46 - Cr$ 214,20).

PARTE COMERCIAL

Câmara Sindical da Bolsa
de Valores do Rio de Janeiro

BOLETIM DE COTAÇÕES DO CAMBIO
neceino EM 20 DE DEZEMBRO DE 1946

PRAÇAS	 km:cimos
Livre	 Moedas

Cr$	 Cr9
Londres	 ... 95,4521
França 	 	 0.1576
Portugal 	 	 0.7693
Bélgica - Francos

Bélgas 	 	 0,4276
Suíça 	 	 4,3821
Suécia 	 	 5,2183	 -
Tcheco-Slovaquia	 0,3744
Nova York 	  18.73	 ¶9,50
Uruguai. 	  19,6938	 -
argentina 	 	 4.666R

- U94



Cobertura do Banco do Brasil aos Bancos:
Nova York 	  18.61	 -

A BOLSA

A Bolsa hoje, 21. não funcionou por
falta de número legal de corretores.

Secretaria da Câmara Sindical da 13,51-
sa de Valores do Rio de Janeiro. em 21 de
deezmbro de 1946. - Ary de Alineula
Silva, Síndico.

-
BOLETIM DE COTAÇÕES DO CAMBIO
FIXADO EM 21 DE DEZEMBRO DE 1946

PRAÇAS

Londres 	
França 	
Portugal 	
Bélgica - Francos

Belgas 	
Suíça 	
Tcheco-Slováquia
Nova York 	
Uruguai 	
Argentina 	
Chile

MERCADOS

Urre	 Moedas

Cr$	 Cr$
75.4455

0.1582
0.7682

0,4273
4,4383
0,3744

18,73	 19.84
10.6920
9.6515	 4.80
0,0039

COTAÇÕES OFICIAIS DE TÍTULOS EM
23 DE DEZEMBRO DE 1946

Apólices e Obrigações:

Cr$
Diversas Emissões. de Cr$ 1.000,00.

5 %. Port. 	 	 780,0

Debêntures:

Cia. Docas da Balda, de Fra.
500, 2.* série, 6 % 	 	 47,00

Secretaria da Câmara Sindical da Bóias
de Valõres do Rio de Janeiro, em 23 de
dezembro de 1948. - Ary de Almeida. e
Silva, Síndico,

MOVIMENTO DA BOLSA DE VALORES
DO RIO DE JANEIRO, EM 23 DE DEZEM-

BRO DE 1946

DIVIDA PÚBLICA

Quantidade - Títulos - PreNss
Unido:

Apólices:
Cr$

1 D Erniss , pers. 	
202 Reajustamento 	

Obrigações:
2 Guerra, de Cr$ 100,00

70 Idem 	
250 Idem 	
37 Idem, de Cri 200,00 	
10 Idem
15 Idem, de Cr$ 500,00 	

6514 Idem, de Cr$ 1.000.00
95 Idem 	
76 Idem 	
50 Idem 	

514 Idem, de Cr$ 5.000,00

820,00

73,50

/48,50

370,00

745.00

3 . 740,00

199,00

17640

178,00

62.50

594,00

229,00

1.118,00

184,00

184,00

170,00

123,00

135,00

780,00
830,00

75,00
74,00

' 73,50
148,50
148.00
370,00
745,00

746,0
748,00
743,00

3 740,00

HIINN.•n••n•,~1011+0.

SERVIIC
iP) z
REELVIRCF5E3S©,

A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, editadas

*pela Imprensa Naclonalg
• quando feita pelo S ERVIÇO

DE REEMBÔLSO POSTAL,
oferece apreciável comodidade.

Entre as vantagens decorrentes do
sistema, enumeram-se as seguintes:

a) pronto atendimento;
b) pagamento no ato da entrega pela

Repartição Postal;
C) isenção de porte.

Os pedidos devem:
V, ser dirigidos por carta ou telegrama

ã IMPRENSA NACIONAL;
trazer a declaração Serviço de Re:
emb6lso;

3.', conter endereço claro, enunciando nome
por extenso, localidade, rua e Estado;
enumerar, com precisão, as obras e pu-
blicações pretendidas.

•

Quinta-feira 26 DIÁRIO OFICIAL (Seção I)	 Dezembro de 1946 16857
	 -	 -

Reajustamento Econômico, de Cr$
1.000,00, 5 %. Port 	

Obrigações de Guerra, de Cr$
100,00, 6

Obrigações de Guerra, de Cr$
203,00, 6 '7,, 	

Obrigações de Guerra, de Cr$
50000, 6 Vi 	

Obrigações de Guerra. de Cr$
1.000,00, 6 % 	

Obrigações de Guerra, de Cr$
5.000 00, 8 % 	

Minas Gerais, de Cr$ 200.00,5
port. (1939), 1.* série 	

Minas Gerais, de Cr8 200.00, 5 %,
port. (1939), 2. a série 	

Minas Gerais, de Cr$ 200.00,5 To.
port. (1932), 3.. série 	

Pernambuco, de Cr$ 100;00, 5 %.
ort.	 	

Rodoviária do Estado do Rio, de
Cr$ 600,00, 8 %, port. . 	

São Paulo, de CrS 200,00. 5 %.
Port.. 	

Uniformizadas de São Paulo, de
Cr$ 1.000,00, 8 %, port 	

Empréstimo Municipal de 1917,
iort., de Cr$ 200,00, 6

Empréstimo Municipal de 1920,
port,, de Cid 200.00. 6

Empréstimo Municifsi, de 1531,
port., de Cr$ 200.00, 6 %

Ações de Companhias:
Carbonifera Minas de Butiá, de

Cr$ 100,00 	
Siderúrgica Nacional, de Cr* 	

200,00 	

Estaduais:
Apólices:

138 Minas, 1. a série 	
118 Idem, 2.. serie 	
170 Idem 	
15 Idem 	

132 Idem, 3.. série 	
2 Idem 	

132 Pernambuco, c/j 	
100 Rod. E. Rio 	
108 São 'Paulo 	

1 Idem 	
168 Idem, unif. 	

Municipais do Distrito
Federal:

	45 Emp. 1917, port_	 	
8 Idem, 1920' 	
1 idem. 1931 	

Ações:
Companh i49:

100 Carbonifera allnris de Bu-
tifs, de Cr$ 100,00, CTD.

20 1316. Nacional, de Cr$ 	
200,00 	
Debêntures:

3.000 Cia. Docas da Barita. Fris.
500, 2.. série

199.00
176,50
176.00
177.00
178 03
177,00
85,00

594,00
229.00
228 00

1.118,00

184,00
184.00
170,00

112.00

135.09

97,00

DIVIDA PARTICULAR

Quantidade - Títulos - Preço,
Cr$



16858 Quinta-feira 26
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Dezembro de 1946

COMPANHIA DE ESTANHO MINAS
BRASIL SOCIEDADES COMPANHIA COMERCIAL DE MA-

TERIAIS

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E CoMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do senhor Diretor, exarado em
petição protocolada scb número qua-
tro mil trezentos e nove:lite e três,
em vinte e quatro de novembro de
mil novecentos e quarenta e cinco,
que a Companha de Estanho Minas
Brasil arquivou nesta Divisão, sob o
n.° 2.448, por despacho de 26 de no-
veenbro de 1945, os seguintes do-
cumentos: a) exemplar do Diário
Oficial de 23 de novembro de 1945,
que publicou a escritura pública de
constituição da sociedade e as certi-
eões do arquivamento, na Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais;
b) exemplar do Diário Oficial de 25
de agosto de 1945, com a publicação
do Decreto n.° 19.389, de 8 de agosto
de 1945, que concedeu autorização à
sociedade para funcionar como em-
préea de mineração; c) exemplar do
Diário Oficial de 17 de novembro de
1945, que publicou ia ata da assem-
bléia geral extraordinária de 15 de
outubro de 1945 e a certidão do re-
gistro e averbação da mesma na Di-
visão de Fomento da Produção Mine-
ral; d) certidão da Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais,
ccm o inteiro teor dos atos constitu-
tivos da sociedade, e do decreto de
autorização supracitado; e) certidão
emanada da mesma Junta, com o in-
teiro teor da ata da assembléia geral
extraordinária, de 15 de outubro de
1945, que deliberou transferir a sede
social para esta Capital, e reformou
os estatutos, do Diário Oficial da
União. de 17 de novembro de 1945,
que publicou essa ata e da certidão
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, da averbação da mesma ata,
do que dou fé.

Departamento Nacional da Indús-
tr:a e Comércio, Divisão do Registro
do Comércio, em vinte e sete de novem-
bro de mil novecentos e quarenta e cin-
co. — Eu, Maria Izabel Assumpção de
Mello, dactilógrafo, classe D. a dac-
tilografei e assino. — Mar.a Izabei
Assumpção de Mello.

Visto: Ernesto Jenearerti, Chefe do
Arquivo.

(Firma reconhecida no Cartório do
19.0 Ofício de Notas) .

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉVIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico que a Companhia de
Estanho Minas Brasil arquivou nesta
Divisão, sob o n. 05.160, por despacho
de 20 de dezembro de 1946,
os seguintes documentos: a) folha do
Diário Oficial de 24 de julho de 1946.
com a publicaçãc da ata da assem-
bléia geral extraordinária, de 30 de
abril de 1946, e da certidão expedida
peio Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral, comprobatória da
aprovação da reforma estatutária da
sociedade; la) ata da assembléia ge-
ral extraordinária, realizada em 30
de abril de 1946, que aprovou a re-
forma de seus estatutos, do que dou
fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão dc Registro do
Comércio, em 23 de dezembro de 1946.
— Eu, Carmen Cruz, auxiliar de es-
critório IX. escrevi, conferi e assino.

— Carmen Cruz. — Eu, Carmen Eu-
ler, chefe substituto, da S. R. E.,
a subscrevo e assino. — Carmen Eu-
ler, chefe, substituto.

(Selada com Cr$ 5,80).
(Proc. n.° 17.897).
(Firma reconhecida no Cartório do

19.° Oficio de Notas) .

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACICNAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro cio Comércio
Certidão

Certifico que a Ccnipanhia de
Estanho Minas Brasil arquivou nesta
Divisão, sob o n.° 5.159, por despacho
de 20 de dezembro de 1946,
a ata da ass;mibléia geral ordinária,
realizada em 30 de abril de 1946, que
aprovou as contas do •exercício de
1945, elegeu a Diretoria e os membros
do Conselho Fiscal, bem como fixou
a remuneração dos f Iree.is, do que
dott fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão do Registro do
Comércio, em 23 de dezembro de 1946.
— Eu, Carmen Cruz, auxiliar de es-
critório IX, escrevi, conferi e assino.
— Carmen Cruz. — Eu, Carmen Eu-
ler, chefe substituto, da S. R. E.,
a subscrevo e assino. — Carmen Eu-
ler, chefe, substituto.

(Selada com Cr$ 4,80)
(Firma reconhecida no Cartório do

19.° Ofício ee Notas) .
(Proc. n.° 11.004-46).

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACICNAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico que a Companhia de
Estanho Minas Brasil arquivou nesta
Divisão, sob o n.° 5.161, por despacho
de 20 de dezembro de 1946,
os seguintes documentos: a) fêlha do
Diário Oficial de 23 de setembro de
1946, com a publicação da certidão
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, comprobatória da aprovação
estatutária da scciedade. realizada
pela ata da assembléia geral extra-
ordinária, de 8 de julho de 1946;
b) ata da assembléia geral extraor-
dinária, realizada em 8 de julho de
1946, que aprovou a reforma estatutá-
ria e elegeu nova Diretoria, do que
dou fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão 'do Registro do
Comércio, em 23 de dezembro de 1946.
— Eu, Carmen Cruz, auxiliar de es-
critório IX, escrevi, conferi e assino.
— Carmen Cruz. — Eu, Carmen Eu-
ler, chefe substituto, da S. R. E.,
a subscrevo e assino. — Carmen Eu-
ler, chefe, substituto.

(Selada com Cr$ 5,80) .
(Firma reconhecida no Cartório do

19.0 Ofício de Notas) .
(Proc. n.° 22.101-46) .
(N.° 14 . 885-2a-12-46—Cr$ 204,00) .

COMPANHIA DE ESTANHO SÃO
JOÃO DEL REI

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do senhor Diretor, exarado em
petição protocolada sob número quatro
mil trezentos e noventa e dois, em
vinte e quatro de novembro de mil
novecentos e quarenta e cinco, que

a Companhia de Estanho São João
dei Rei arquivou nesta D'evisão, sob
o n.° 2.447, por despacho de 26 de no-
vembro de 1945, os seguintes do-
cumentos: a) exemplar do Diário
Oficial de 12 de maio de 1945, que
publicou o Decreto n.° 18.574, de 10
ele maio de 19:5, pelo qual foi con-
cedida à sociedade autorização para
funcionar como emprêsa de minera-
ção; b) exemplar do Diário Ofi-
cial de 12 de maio de 1945, que pu-
blicou a escritura de constituição da
sociedade; c) exemplar do Diário Ofi-
cial de 14 de junho de 1945, conten-
do a publicação das certidões de re-
gistro e arquivamento, no Departa-
mento Nacional da Produção IX/lerei,
neste Departamento, e na Junta CO-
mercial do Estado de Minas Gerais,
do citado decreto de autorização nú-
mero 18.574, de 10 de maio de 1945;
d) exemplar do Diário Oficial de 17
de novembro de 1945, com a publica-
ção da ata da assembléia geral ex-
traordinária, de 28 de setembro de
1945, que resolveu transferir a sede
social para esta Capital e reformou
os estatutos e a certidão de registro e
averbação da mesma, pelo Departa-
mento Nacional da Produção Mine-
ral; e) exemplar do Diário Oficial
de 23 de novembro de 1945, que pu-
blicou as certidões do arquivamento
na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais; I) certidão da Junta
Comercial do Etsado de Minas Gerais,
do inteiro teor dos atos constitutivos
da sociedade, do que dou fé.

Departamento Nacional da Indús-
tria e Comércio, Divisão do Registro
do Comércio, em vinte e sete de no-
vembro de mil novecentos e quarenta
e cinco. — Eu, Mar i a Izabel Assump-
ção de Mello. dactilógrafo D. a daria-
lografel e assino. — Maria Izabel
Assumpção de Mello.

Visto: Ernesto Jencarelli, Chefe do
Arquivo.

(Firma reconhecida no Cartório do
19.° Oficio de Notas).

(Selada com Cr$ 6,40).

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDUSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACICNAL DA INDÚSTRIA
E coademo

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do senhor D"retor desta Divi-
são, exarado na petição protocolada
sob o n.° 2.055, em trinta e um de
maio do corrente ano, que a Compa-
nhia de Estanho São João del Rei
arquivou nesta Divisão, sob o número
3.578, por despacho de seis de junho
de mil novecentos e quarenta e seis,
a ata da assembléia geral ordinária,
realizada em vinte e nove de abril
de mil novecentos e quarenta e seis,
que aprovou as contas do exercício de
mil novecentos e quarenta e cinco,
elegeu os membros do Conselho Fis-
cal e fixou os seus honorários.

E, para constar, eu. Manoel de
Souza Corréa, Escriturário, classe F
dactilografei a presente certidão. que
vai assinada pelo Chefe do Ar-
quivo.

D. N. I. C. — Divisão do Registro
do Comércio. — Rio de Janeiro,
doze de junho de mil nove-
centos e quarenta e seis. — M2noel
de Souza Corrêa, Escriturário clas-
se F.

Visto: Rubem Lima, Chefe do Ar-
quivo, substituto.

(Selada com Cr$ 5,40).
(Firma reconhecida no Cartório do

19.° Ofício de Notas).
(N.° 14.886-23-1a-46—Cr$ 163,20) .

MITtISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Em cumprimento ao despacho exa-
rado no requerimento de Companhia
Comercial de Materiais, em 5 de
agosto de 1944, pelo senhor Diretor
dêste Departamento, certifico que se
acham devidamente arquivados nesta
Repartição, sob o n.° 30.574, os se-
guintes documentos: a) escritura pú-
blica de sua constituição, lavrada em
notas' do 18.° Ofício desta cidade, em
13 de julho de 1944, contendo a trans-
crição dos estatutos e demais atas
constitutivos, bem como a composição
da primeira Diretoria e Conselho Fis-
cal; b) escritura de retificação e ra-
tificação à de constituição, lavrada
em notas do 18.° Ofício desta cidade,
em 3 de agôsto d.e 1944. — Pagou de
sélo de arquivamento a importância
de Cr$ 100,20. — Departamento Na-
cional da Int:Estria e Comércio —
Divisão do Registro .do Comércio.

Rio de Janeiro, 7 de agessto de
1944. — Carmen Cruz.

Visto: Ernesto Jencarelli, Chefe do
Arquivo.

(Firma reconhecida no Cartório do
19.° Oficio de Notas) .

(Selada com Cr$ 6,20),

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico que a Companhia Comer-
cial de Materiais S. A. arquivou nes-
ta Divisão, sob o número 2.172, por
despackho de 18 de setembro de 1945,
cópia da ata da assembléia geral or-
dinária de 28 de abril de 1945, que
aprovou o relatório de contas e pare-
cer do Conselho Fiscal do ano de
1944; elegeu fiscais e suplentes para
o novo exercício e nova Diretoria para
o novo mandato, do que dou fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Dieisão do Registro do
Comércio, em 19 de setembro de 1945.
— Eu, Maria da Glória Esteves, dac-
tilografa classe D, interino, escrevi,
conferi e assino. — Maria da Glória
Esteves. — Eu, Renato Adolpho Pen-
na Barros, chefe da S. R. E., a
subscrevo e assino. — R. A. Penna
Barros.

(Firma reconhecida no Cartório do
19.° Ofício de Notas) .

(Selada com Cr$ 4,40) .
(Proc. n.° 10.955-45).

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Divisão do Registro do Comércio
Certidão

Certifico cíue a Companhia Comer-
cial de Materiais arquivou nesta Di-
visão, sob o n.° 5.088, por despacho
de 11 de dezembro de 1946, a ata
da asserriblé"a geral ordinária de 27
de abril de 1946, que aprovou as con-
tas do exercício de 1945, elegeu os
membros do Conselho Fiscal e fi-
xou-lhes a remuneração, bem como
elegeu a Diretoria, do que dou fé.

Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão do Registro do
Comércio, em 12 de dezembro de 1946.
— Eu, Dirce Barbosa de Almeida,
Dactilógrafo, classe E, escrevi, conferi



a assino. — Dirce Barbosa de Almei-
da. — Eu, Carmen Euler, chefe, subs-
tituto, da S. R. E., a subscrevo e
assino. — Carmen Euler, chefe subs-
tituto.

(Firma reconhecida no Cartório do
19.° Ofício de Notas).

(Selada com Cr$ 4.80).
(Proc. n.° 11.002-46).
(N.° 11. 887--23 -124-46--Cia, 153,00) .
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conhecimento da renúncia de dois Di-
retores, resolver sôbre a mesma e ele-
ger os seus substitutos. Até a reali-
zação da Assembléia ficam suspensas
as transferências de ações. Rio de Ja-
neiro, 13 de novembro de 1946. — Os
diretores: João Gomes da Cruz, Vi-
ce Presidente. — José Penalva San-
tos, Secretário". — Submetido à apre-
ciação da Assembléia, foi o assunto
aprovado. Pediu a palavra o Doutor
João Gomes da Cruz para explicar
que, em 5 de outubro de 1946, confor-
me termo lavrado no "Livro de Pos-
ses da Diretoria", assumiu o cargo de
Diretor-Secretário o Doutor José Pe-
nalva Santos, elemento por todos co-
nhecido, pela sua alta projeção nos
meios comerciais e industriais desta
praça, esperando, portanto, que essa
decisão fosse aprovada pelos Senhores
Acionistas. Pôsto em discussão o as-
sunto, pediu a palavra o acionista A.
J. de Miranda, para propor que, tra-
tando-se de uma escôlha tão feliz

COMPANHIA INTEGRIDADE DE
SEGUROS GERAIS

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL FXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA Em 28 DE NOVEMBRO DE 1946.
As vinte e oito dias do mês de no-

vembro de 1946, reuniram-se em pri-
meira convocação para a Assembleia
Geral Extraordinária, na Sede Social
à Avenida Almirante Barrso, 91 — 5•0
andar, sala 509, acionistas represen-
tando mais de dois terços do capital
social, como se verifica pelo "Livro
de Presença" fls. 8 verso com as de-
clarações exigidas na Lei. O Doutor
João Gomes da Cruz, Vice-Presidente
da Companhia, convidou os Senhores
Acionistas, em número legal. a desig-
narem o presidente da reunião. A es-
côlha recaiu sôbre o acionista Manuel
Gomes Moreira que agradecendo a
honrosa incumbência, convidou para
secretariar a mesa, respectivamente
Primeiro e Segundo Secretários, os
acionistas Anibal Artur Peixoto e Jo-
sé Gonçalves do Couto. Dando por
aberta a sessão, o Senhor Presidente
pediu ao Segundo Secretário para ler
o anúncio da convocação da Assembléia,
publicada de acôrdo com as exigências
legais no Diário Oficial dos dias 16, 20
e 26 e "Jornal do Comércio" dos dias
15, 22 e 28, nos seguintes termos:
Companhia "Integridade" de Seguros
Gerais, Sede: Avenida Almirante Bar-
roso n.° 91 — 5.° andar, Assembleia
Gerais Extraodinária. — São convi-
dados os Senhores Acionistas a se re-
unirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, rio dia 28 de novembro de
1946, às 14 horas, na sede social, à
Avenida Almirante Barroso n.° 91 —
5.° andar, sala 509, a fim de tomarem

rídicas, sob o número de ordem 54 e'
do Protocólo Lúmero 3.227, em 22 de
março de 1938, onde tem sede e faro,
por tempo indeterminado, com seu
fundo Social a constituir-se e ilimi-
tado número de sócios (os quais não
respondem, nem solidária, nem sub-
sidiariamente pelas obrigações con-
traidas pela Associação, Por seus di-
rigentes, em nome da mesma, e tem
por fim: a) Reunir e aproximar es-
piritualmente todos que trabalham,
na propaganda ou pela propaganda;
b) Defender -os interesses da classe
onde quer que estejam ameaçados; c)
Propugnar pelo desenvolvimento da
propaganda no Brasil; d) Promover
a formação e aperfeiçoamento de téc-
nicos de propaganda, pelo amplo in-
tercámbio de idéias, experiência e
conhecimentos entre seus associados
e pela instituição de bibliotecas es-
pecializadas, cursos conferências
congressos, exposições, concursos, etc.;
e) Manter serviços de assistência ad-
ministrativa, técnica e cultural para
uso de seus associados; 1) Promover
boa camaradagem entre os homens
da propaganda e entre as associações
de classe tanto nacionais como do es-
trangeiro; g)Exercer ação conciliató-
ria nas divergências entre sócios,
quando a isso solicitada. A -Associa-
ção será administrada por uma Dire-
toria composta de 20 Diretores, com
os seguintes cargos Presidente (que
será o seu representante em Juizo e
fôra clêlé podendo delegar poderes) —
3 Vice-Presidentes — 3 Secretários
(um 1.0 Secretário e dois substitu-
tos) 1.0 e 2.° Tesoureiros — Bibliote-
cário, 10 Diretores e urna Comissão
Fiscal composta de 3 membros e 3 su-
plentes. A revogação dos presentes
Estatutos ou a dissolução ou a trans-
formação da presente associação, só
serão resolvidos em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, que disporá sôbre
o destino a der ao patrimônio que
houver. Para reforma ou modificação
dos Estatutos, seri, indispensável a
convocação de uma Assembléia Ge-
ral Extraodinária, que tratará exclu-
sivamente do assunto, procedendo-se
a Sila reunião na conformidade do
que dispõem os artigos deste capitulo.
A Diretoria atual consta em apenso
aos Estatutos. (Cicero Leuenroth)
(N.° 14.882 — 23-12-46 — Cr$ 132,60).

para os destinos da Companhia,-
aprovação deveria ser por aclamaço.
Submetida a proposta à Assembléia
foi a mesma aprovada, com urna salva
do palmas ao novo Diretor. Passan-
do o Senhor Presidente à ordem do
dia, ou seja, a renúncia dos dois Dire-
tores e eleição dos seus substitutos,
mandou o Primeiro Secretário ler a
carta que se achava sôbre a mesa, di-
rigida à Companhia pelos Doutores
Pedro Ferreira Neves e Celso Ramos
de Melo, do seguinte teor: — "Rio, 22
de novembro de 1946 — Era. Senhor.
— Pela presente renunciamos expres-
samente aos cargos de Diretor-Presi-
dente e Diretor-Tesoureiro da Compa-
nhia Integridade de Seguros Gerais,
e firmamos esta para que seja lida em
Assembléia Geral Extraordinária de
28 do corrente. Agradecendo aos Se-
nhores Acionistas a confiança em nós
depositada, rogamos sejam aceitos os
nossos votos de prosperidade e de so-
erguimento, para a qual, no desempe-
nho de nossos encargos', contribuímos
com o melhor de nossos esforços. Em-
bora exonerados de tôda e qualquer
responsabilidade pela aprovação de
nossas contas e de nossos atos reafir-
mamos que permanecemos ao intei-
ro dispôr da sociedade para qualquer
esclarecimento ou precisão que mister
fôr. Quanto aos colegas e demais fun-
cionários desta Companhia manifes-
tamos a nossa _gratidão pela colabora-
ção eficiente e leal. — Pedro Ferreira
Neves e Celso Ramos de Mello". —
Pôsto em discussão o conteúdo da car-
ta, tomou a palavra o acionista Dou-
tor Arménio Rocha Miranda, que, em
breves palavras, enalteceu a Direção
dos renunciantes durante o período em
que colaboraram na Companhia, la-
mentando que a mesma fôsse privada
da continuação desses elementos cuja
atuação merecia uni voto de louvor.
Submetida a aprovação da proposta,
o Senhor Doutor João Gomes da Cruz,
pediu a palavra para apresentar sobre
o assunto o parecer do Conselho Fis-
cal do teor seguinte, lido pelo Senhor
primeiro Secretário: — "Parecer — O
Conselho Fiscal da Companhia Inte-
gridade de Seguros Gerais, por seus
membros, tendo examinado as contas.
balancetes e demais documentos, esta
de parecer que estes e os atos adminis.
trativos dos dois Diretores retirantes
sejam aprovados, sendo-lhes dado a
devida quitação e autorizado o levan-
tamento de suas cauções. — Rio de
janeiro, 24 de novembro de 1946. —
Guilherme da Silveira Filho. — Ciro
Ribeiro Abreu. — Oswaldo Costa".
— Finda esta leitura foi o assunto
encerrado e assim concedida a renún-
cia dos referidos Diretores com a apro-
vação de seus atos e de suas contas,
conforme balancete de 31. de outubro
do ano em curso. O Senhor Presiden-
te conmunicou então que ia proce-
der a eleição dos novos Diretores em
substituição aos renunciantes. O acio-
nista Doutor Armênio Rocha Miran-
da pediu a palavra para propor que,
melhor seria não preencher esses car-
gos, sugerindo que a presidência da
Companhia fôsse ocupada pelo atual
Secretário, Doutor José Penalva San-

ORGANIZAÇÃO MATTOSO LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO
Pelo seu contrato particular de 17

de dezembro de 1946, foi ajustada a
organização de uma Sociedade por co-
tas de responsabilidade limitada, com
a denominação supra, com sede nes-
ta Capital, composta dos sócios José
Matoso de Carvalho, brasileiro, casado,
Vitorino 13ardellini, brasileiro, soltei-
ro, Francisco de Paula Dias de Almei-
da, brasileiro, casado e Sidnei Ramos
de Carvalho, brasileiro, solteiro, todos
residentes e domiciliados nesta Capi-
tal, sendo o seu objetivo a exploração
dos serviços profissionais de advoca-
cia, contabilidade, administração de
bens e corretagem em geral. O ca-
pital da Sociedade será de cem mil
cruzeiros (Sr$ 100.000,00) dividido em
cem cotas de um mil cruzeiros (Cr$
1.000,00) cada uma dividida da se-
guinte forma: 40 (quarenta) cotas
para o cotista José Matoso de Carva-
lho neste ato integralizado pelo va-
lor dos bens móveis, 20 (vinte) cotas
para o sócio Vitorino Bardellini, 20
(vinte) cotas para o sócio Francisco
de Paula Dias de Almeida, 20 (vinte)
cotas para o sócio Sidnei Ramos de
Carvalho, os quais poderão integra-
lizá-los como melhor lhes convier. A
responsabilidade dos sócios é limitada
a importância total do Capital da So-
ciedade. A sociedade será repre-
sentada em Juízo e fora dele pe-
lo Diretor-Superintendente Senhor
José Matoso de Carvalho. A sua
duração será por tempo indeterminado
e só poderá ser dissolvida por acôr-
do de todos os sócios cotastes. Na pá-
meida quinzena do mês de janeiro
de cada ano, na ocasião da reunião or-
dinária da sociedade, será apre-
sentado e lido pelo Diretor-Te-
soureiro o balancete corresponden-
te ao ano financeiro findo em
31 de dezembro do ano anterior, se
houver saldo, será o mesmo dividido
entre os cotistas na proporção de suas
cotas, depois de deduzido 20% (vinte
por cento) que constituirá o patrimô-
nio da Sociedade. No caso de faleci-
mento interdição ou incapacidade físi-
ca de qualquer dos cotistas. a socieda-
de se dissolverá. Dentro de 48 horas,
após a verificação de qualquer daque-
les atos será procedida a apuração dos
haveres do cotista premorto ou inca-
paz, efetuando-se o pagamento a seus
herdeiros na seguinte forma: 50% em
moeda corrente e o restante 50% (cin-
qüenta por cento) em cinco (5) pro-
missórias tôdas de igual valor e com
vencimentos mensais, assinados pela
Sociedade e endossados por todos os
cotistas. Qualquer modificação ou al-
teração feita neste instrumento só
será reconhecida valiosa de pleno di-
reito depois de registrada no cartório
de registro das Sociedades Civis e de-
vidamente transcritas no livro de atas
da Sociedade. Os casos omissas neste
contrato serão regidos pelo Decreto
n.° 3.708, de 10 de janeiro de 1919.
O selo devido foi pago por verba no
Tesouro Nacional. — José Mattoso de

. Carvalho.
(N.° 14.863 — 28-12-46 — Or$ 142,80).

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
PROPAGANDA

Extrato de Estatutoa

REFORMA

Fundada nesta capital, em 16 de Ju-
lho de 1937, com sua pessan jurídica
adquirida no 4.° Ofício de Registro de
Títulos e Documentos, no livro nú-
mero um de Registro de Pess6as Ju-

tos, e, o cargo de Tesoureiro. pelo
Doutor João Gomes da Cruz, vice..
Psesidente. Seria isto a título provi-
sório, até março de 1947, ocasião em
que seria convocada uma Assembléia
para eleição de nova Diretoria. Sub-
metida a proposta à aprovação, foi a.
mesma aprovada unanimemente. Usou
então da palavra o Doutor José Penal-
va Santos declarando que se sentia sen-
sibilizado pela confiança com que a
Assembléia o distinguia, acrescentan-
do que, em virtude da fase econômi-
da necessária à reorganização estrutu-
ral da Companhia, aceitava a suges-
tão, renunciando porém, a qualquee
ma/oração de vencimentos, oriunda des-
sa acumulação de cargos. Em seguida
pediu a palavra o Doutor João Gomes
da Cruz que, fazendo das palavras do
Doutor José Penalva Santos as suas
próprias, também abria mão dessa fa-
culdade, em favor da Companhia.
Submetida a aprovação foi a propos-
ta aceita, após um elogioso comentá-
rio do presidente da mesa sôbre a ati-
tude elegante dos citados Diretores,
digna de maiores elogios. E os feli-
citando deu por empossados nos res-
pectivos cargos. Pediu novamente a
palavra o Doutor José Penalva Santos
para levar ao conhecimento da As-
sembléia que, tendo verificado que, até
a presente data, o Departamento Na-
cional de Seguros Privados e Capita-
lização não havia ratificado a modifi-
cação dos Estatutos aprovados pela
Assembléia Geral Extraordinária, recta
Peada em 28 de julho de 1946, nem
autorizado o pedido de aumento de
honorários dos Diretores, que atual-
mente são de Cr$ 2.500,00 mensais,
propunha á Assembléia, que, embora
o assunto não estivesse previsto na
convocação desta Assembléia, o can-
celamento expresso do que feira apro-
vado naquela Assembléia, quer no to-
cante à alteração de Estatutos, au-
mento de capital quer aos honorários
dos Diretores, deixando o assunto para
discussão em outra Assembléia Extra-
ordinária, que será especialmente con-
vocada para tal fim. Submetida ft
aprovação, após alguma discussão, a
proposta foi aprovada por unanimi-
dade. Pediu novamente a palavra o
Doutor Arménio Rocha Miranda, para
solicitar um votos de louvor à mesa,
pela maneira brilhante como condu-
ziu os trabalhos. Peato em discussão
foi aprovado. O Senhor Presidente
suspendeu a Sessão para a lavratura,
da presente ata e reaberta a mesma
foi esta lida por mim Segundo Secre-
tário e por todos os acionistas presen-
tes achada conforme. E por assim ser,
foi datada e encerrc.da pela mesa e
assinada por. todos os presentes, tudo
de acôrdo com as exigências legais.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1946. — Manoel Gomes Moreira, Pre-
sidente. — Annibal Arthur Peixoto,
1.0 Secretário. — José Gonçalves do
Couto, 2.° Secaetário. — José Penalva
Santos. — J. Gomes da Cruz. — Ar-
menio Rocha Miranda. — Annibal Ar.
Unir Peixoto. — José Goncalves do
Couto. — Antonio Joaquim de Miran.
da.
(N.° 14.867 — 23-12-46 — Cr$ 357,00)'s

•
COMPANHIA MANUFATÓRA FLIN

MINENSE DE TECIDOS

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
TERCEIRA CONVOCAÇÃO PELAS 10 nonas
DA MANHÃ DO DIA 12 DE SETEMBRO Dn1946, DA COMPANHIA MANUFAToRA
FLUMINENSE DE TECIDOS, EM SUA
SEDE SOCIAL, À AV. RIO BRANCO, 120, 7.0
ANDAR, NO DISTRITO FEDERAL

Aos doze dias do mês de setembroi
de mil novecentos e quarenta e seis,
às 10 horas, na sede da Companhia,
à Av. Rio Branco, 120, 7•0 andar, nesta
Capital, presentes acionistas em nú-
mero bastante, representando una
total de 94.952 ações e outros tantos
votos, conforme as respectivas assina-
turas lançadas no "Livro de Presen-
ça", com as declarações que a letexige, o Diretor-superintendente, se-
nhor Wagih Assad Abdalla, na amena
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eia do Diretor presidente, Sr. Aasad
~lana, de acôrdo com os Estatutos
em vigor, declarou abertos os traba-
lhas, convidando para secretário o
acionista Thompson Lemos da Silva
que incontinenti tomou lugar à mesa
Em seguida, pelo citado diretor, foi
declarada instalada a Assembléia Ge-
ral Extraordinária, que fóra regular-
mente convocada por anúncios publi-
cados no Diário Oficial e Jornal do
Comércio, dos dias 30 e 31 de Agôsto
de 1946 e 2 de Setembro de 1946, do
seguinte teor: - "Não tendo sido
realizada, por falta de número, a
Assembléia Geral Extraordinária
animeláda em segunda convocação
para o dia 18 de Julho último, fi-
cam pelo presente, convidados os se-
nhores acionistas para se reunirem,
no próNimo dia 12 de Setembro vin-
douro, às 10 horas, na sede social à
Avenida Rio Branco, 120, 7. 0 andar,
para deliberarem sôbre uma propos-
ta de reforma geral dos Estatutos So-
ciais. - Rio de Janeiro. 23 de Agasto
de 1946. cai Wagih Assad Abdalla.
diretor superintendente - . - Prosse-
guindo, o Sr. Presidente declarou que
a presente Assembléia, nos termos da
convocação, tinha por fim tomar co-
nliecimetto e deliberar sôbre uma
proposta de reforma geral dos Estatu-
tos sociais, cuja leitura mandou que
fó.-;se procedida pelo Sr. Secretário, do
teor seguinte: - Estatutos - Capitulo
1.0 - Denominação, fins, sede e dura-
ção - Art. 1.0 A Companhia Manu-
fa tora Fluminense de Tecidos, que é
a antiga Companhia Manufatora Flu-
minense, sociedade anóMina brasilei-
ra, tem sede e ft:ao na Capital da Re-
pública dos Estados Unidos do Brasil,
e estabelecimentos industriais no Es-
tado do Rio de Janeiro, podendo abrir
escritórios, agências ou instalar fábri-
cas em outras praças do país e do
estrangeiro, a critério da Diretoria.
- Art. 2.° O objeto e o fim da Com-
panhia são a fiação e tecelagem de
algodão, e o comércio dos produtos
de sua fabricação e acabamento. -
Art. 3.0 O prazo de duração da So-
ciedade é de cinqüenta anos, contados
de 1.° de Janeiro de 1929. - Art. 4.°
A Companhia reger-se-á por estes Es-
tatutos que revogam os anteriores, bem
como pelas disposições legais, que lhe
forem aplicáveis, - Capítulo II -
Capital e Ações - Art. 5.° O capital
social é de vinte milhões de cruzeiros
(Cri 20.000.000,00), todo êle realizado
e dividido em cem mil (100.000) ações
ordinárias, do valor nominal de du-
zentos cruzeiros (Cr$ 200,00), cada
unia. - Art. 6.° As ações terão a
forma nominativa ou ao portador, à
vontade do acionista, que poderá sem-
pre converter de uma forma em ou-
tra, pagando as despesas de conversão.
- Art. 7.° A cada ação corresponde
um voto nas deliberações da Assem-
bléia Geral. - Art. 8." Os títulos ou
documentos das ações serão, obriga-
toriamente assinados por dois direto-
res. - Art. 9.0 A Sociedade poderá
emitir cautelas ou títulos múltiplos de
cinco ações, até o máximo de mil ações
por título. - Capítulo III - Admi-
nistração. - Art. 10. A Companhia
será administrada por uma Diretoria
composta de cinco membros. acionis-
tas ou não, todos éles residentes no
pais, dos quais um será o Diretor pre-
sidente. - Art. 11, Os Diretores serão
eleitos pelo prazo de três anos, pela
Assembléia Geral, podendo ser reelei-
tos. - Art. 12. Para garantia de sua
gestão, cada Diretor caucionará cem
ções da sociedade. - Art. 13. Cada

diretor fica individualmente investido
dos poderes necessários para a prá-
tica dos atos e operações destinados
a assegurar na conformidade do objeto
social o funcionamento regular da
Sociedade e representá-la em Juízo ou
fora dele. - Parágrafo único. Compe-
te, especialmente, ao diretor presiden-
te: a) Presidir a Assembléia Geral e
as reuniões da Diretoria; b) Designar
seus substitutos nos casos de ausência,
ou impedimentos ocasionais e tempo-
rários; c) Orientar e superintender
todos os negócios da Sociedade. -
Art. 14. Todos e quaisquer documen-
tes ou papéis que constituam a Com-

panhia em obrigação, especialmente
cheques, duplicatas, notas promissórias,
avais e endossos, contratos e corres-
pondência geradora de obrigaçõaf ou
que exonerem a responsabilidade de
terceiros para com ela, ~ente serão
o oniveis à Companhia se contiverem,
obrigabbriamente, a assinatura do Di-
retor presidente com a de outro Dire-
tor, e, nos casos de ausência, ou im-
pedimentos ocasionais e temporários
do Diretor presidente, este designará
os Diretores que o substituam e que
devam assinar, em seu lugar, tais do-
cumentos juntamente com outro qual-
quer Diretor. - Art. 15. Os Diretores
reunir-se-ão sempre que os interesses
sociais o exigirem e as suas resoluções
ou decisões constarão sempre do livro
de 'Atas das Reuniões da Diretoria".
- Art. 16. A Diretoria tem poderes
de alienar, hipotecar, apanhar, com-
prar e vender bens móveis, imóveis,
maquinismos, fábricas ou instalações,
bem assim os de prestar fianças e
avalizar títulos de crédito, sempre que
julgar conveniente e necessário aos
interesses da Companhia. - Art. 17.
A Diretoria pode constituir, em nome
e- Sociedade, mandatários ou procura-
dores, especificando nos instrumentos
respectivos, os atos e operações que
poderão praticar. - Art. 18. No caso
de impedimentos temporários de qual-
quer dos diretores, e observado o dis-
posto na letra b, do parágrafo único,
do art. 13, a Sociedade continuará a
ser administrada pelos demais Direto-
res, podendo estes, todavia, convidar
qualquer acionista para o exercido das
funções, enquanto durar o impedimen-
to. - Parágrafo único. Vagando o
lugar de Diretor, a Diretoria reunir-
se-á para designar o substituto que
exercerá as funções até realização da
primeira Assembléia Geral, à qual
compete eleger o substituto definitivo.
- .Art. 19. Os Diretores terão a re-
muneração fixa, mensal, que lhes fôr
anualmente atribuída pela Assembléia
Geral e a variável prevista nestes
Estatutos, cuja percentagem fôr vo-
tada também pela Assembléia Geral.
- Capítulo IV - Conselho Fiscal -
Art. 20, O Conselho Fiscal, compor-
se-á de três membros efetivos e três
suplentes, residentes no país, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral,
podendo ser reeleitos. - Art. 21. O
Conselho Fiscal tem as atribuições e
os poderes que a lei lhe confere, -
Art. 22. A remuneração dos membros
do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembléia Geral que os eleger. -
Capitulo V - Assembléia geral - Ar-
tigo 23. A Assembléia Geral reunir-
se-á, ordinitriamente, dentro de qua-
tro meses após a terminação do exer-
cício social, e, extraordinàriamente,
sempre que os interesses sociais exi-
girem o pronunciamento dos acionistas.
- Parágrafo único. Os anúncios de
convocação serão publicados como
manda a lei e deles constarão a ordem
do caa, ainda que sumàriamente, o
dia, hora e local da reunião. -
Art. 24. A Assembléia Getal será pre-
sidida pelo Diretor presidente ou pelo
seu substituto, que convidará um ou
dois acionistas para servirem de secre-
tários. - Capitulo VI - Exercício
social - Art. 25. O exercido social
terminará em 31 de Dezembro de cada
ano, quando será levantado o balanço
geral do exercício. - Parágrafo único.
A Diretoria, quando julgar convenien-
te, poderá determinar o levantamento
de balanço de apuração no fim do
primeiro semestre de cada ano, po-
dendo, também, determinar a distri-
buição de dividendos aos acionistas, de
conformidade com os lucros líquidos
apurados. - Art. 26. Levantado o
balanço e feitas as necessárias amorti-
zações, o lucro líquido terá a seguinte
aplicação: a) Cinco por cento (5 %)
para a constituição do fundo de re-
serva legal; b) Até vinte por cento
(20 ea) para a constituição de fundos
de renovação e substituição de Ma-
quinismos e instalações; c) A quantia
necessária para a distribuição do divi

-dendo que, por proposta da Diretoria
e ouvido o Conselho Fiscal, fôr apro-
vada pela Assembléia Geral; Cl). A

percentagem destinada ao pagamento
da remuneração variável dos Diretores
que fôr votada era Assembléia Geral,
observado o disposto no art. 134 do
Decreto-lei n.° 2.627, de 1940; e) O
saldo, se houver, terá a aplicação que
fôr resolvida pela Assembléia Gera/.
- Capitulo VII - Liquidação - Ar-
tigo 27. A Sociedade entrará em li-
quidação nos casos legais, competindo
à Assembléia Geral eleger o liquidante
e os membros do Conselho Fiscal que
deverá funcionar no período da liqui-
dação, fixando-lhes a remuneração. -
Capitulo VIII - Disposições transi-
tórias - Art. 28. O mandado dos
atuais Diretores e Sub-diretor, eleitos
pela Assembléia Geral Extraordiná-
ria realizada em 17 de Junho do cor-
rente ano, extingue-se no dia 31 de
Dezembro de 1946, sendo mentidas até
aquela data tôdas as suas prerroga-
tivas, atribuições, competências e res-
peetivas remunerações atuais. - Ar-
tigo 29. Os presentes Estatutos só en-
trarão em vigor a partir de 1 de Ja-
neiro de 1947, desde quando passará a
Sociedade a reger-se pelos mesmos,
que substituirá para todos os efeitos
os Estatutos anteriores. - Rio de Ja-
neiro, em 19 de Junho de 1946 -
Elias Jabra, Eduardo Haddad e Vicen-
te Suppã". - Terminada a leitura e
postos em discussão os Estatutos pro-
postos, e, depois de prestados pelos
seus signatários, vários esclarecimen-
tos solicitados por acionistas presen-
tes, foi aprovado por voto unânime
da Assembléia o texto dos Estatutos,
cuja leitura acabara de ser procedida,
e, pelos quais passará a reger-se a
Sociedade a partir de 1 de Janeiro
de 1947. Pedindo a palavra, o senhor
David Kfouri, referiu-se à reforma
muito oportuna e feliz dos Estatutos
sociais que a Assembléia, por unani-
midade de votos acabava de aprovar
de cuja execução na época prefixada
poder-se-ia esperar os melhores resul-
tados. Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente, agradecendo o compa-

A - Disponível:
Caixa:

INDÚSTRIAS DE LINHO "DALVY"
LIMITADA

(*) RETIFICAÇÃO

Na publicação dos estatutos dessa
Sociedade, feita no Diário Oficial de
19-12-46, t façam-se as eguintes reti-
ficações:

Pág. 16.648, 1." coluna, 11.$

Onde se lê "de', leia-se "e".
Pág. 16.648, 2.* coluna, 22.' linha:
Onde se lê "residnete", leia-se "re-

sidentes".

Pág. 16.649, la coluna, 33a linha:

Onde se lê "convocados", leia-se
"convocadas".

Pág. 16.649, 1." coluna, 77.2 linha:
Onde se lê "c)" ,leia-se "e)".

recirnento dos Srs. Acionistas, suspen-
deu a sessão, a fim de ser lavrada esta
Ata, que eu, Thompson Lemos da
Silva, secretário, fiz escrever sob Meta
ditado. Reaberta a sessão, o Sr. Pre-
sidente mandou proceder à leitura
desta Ata, que, submetida à discussão
e, em seguida, à votação, foi aprova-
da unanimemente, sendo a mesma as-
sinada por mim, Thompson Lemos da
Silva, secretário, pelo Sr. Presidente
e pelos demais acionistas presentes.
Rio de Janeiro, em 12 de Setembro de
1946. - Thompson Lemos da Silva,
secretário - Wagilt Assad Abdalla,
presidente - Elias Jabra - Eduardo
Haddad - Vicente Suppa - Adaucto
Barros Ernesto Assad Abdalla -
Oscar da Cunha Ramos - Severino
Pereira da Silva - Pedro Zogbi -
David iffouri". - Certifico que a
presente é cópia fiel do original lavra-
do no livro próprio. - Rio de Janeiro,
em 20 de Dezembro de 1946 - Thomp-
son Lemos da Silva.

DIVISÃO DE REGISTRO
DO COMÉRCIO

ceerre:So
Certifico que a Companhia Menu-

fatora Fluminense de Tecidos, argui-
vou nesta Divisão, sob o n.° 5.172, por
despacho de 23 de Dezembro de 1946
a ata da assembléia geral extraordi-
nária, realizada em 12 de Setembro de
1946, que aprovou alterações estatutá-
rias, do que dou fé. Departamento
Nacional da Indústria e Comércio.
Divisão de Registro do Comércio, em
23 de Dezembro de 1946. Eu, Carmen
Cruz, Auxiliar de Escritório IX, escre-
vi, conferi e assino. Carmen Cruz.
Eu, Renato Adolfo Pena Barros, chefe
da S.R.E. a subscrevo e assino. -
Renato Adolpho Penna Barros.

(Selada com Cr$ 4,80).
(Proc. n.° 26.968-46).
N.° 14.936 - 24-12-46 - Cr$ 561,00)

Cr$

9 .204. Of39,30

"SOTREQ" - S. A. DE TRATORES
E EQUIP1MENTOS

(*) RETIFICAÇÃO

Na publicação da ata da assembléia
geral extraordinária, realizada em 4
de novembro de 1946, de "Sotreq" -
S. A. de Tratores e Equipamentos,
feita no Diário Oficial de 20 do cor-
rente, à fôlha 16.702, façam-se as ae-
guintes retificações:

Na 4.a coluna, linha 3.a.
Onde se lê:

"Nossas condições, propomos que
os...."

Lela-se:	 •
"Nessas condições, propomos que

Linha 3a.
Onde se lê:

"ao menos dois deles ou de pro-''
Leia-se:

"ao menos doas deles ou de Um,
pro-"

CARLO PARETO & CIA.

(*) RE'TIFICAÇA0
Na publicação do Balancete dessa Casa Bancária, feita no Diário Oficial

de /7 de dezembro de 1946, à pág. 16.536, o Ativo tendo eido publicado cora
incorreções, reproduz-se, como se segue:

Ativo

Cr$
Em moeda corrente 	 •	 972.574,40
Em depósito no Banco do Brasil 	 	 6.910.801,60
Em depósito à ordem da

Sup. da Moeda e do
Crédito . 	 	 1.813.357,60

Menos: depósito em títulos 	 	 855 . 000,00	 958.357.60
Em outras espécies 	 	 362.335,70

(*) N. do S. Pb; - Retificado uor ter sido publicado com incorre-
OCA.
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Locação de Irróve
ÁR

011,

CõDIGO CIVIL
Da locação de coisas

DECRETO N.° 24.150
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL'

Da ação renovatória de contrato
'de locação de imóveis destinados
a fins comerciais

DECRETO-LEI N.° 4.565
DECRETO-LEI N. 9.669.
LEIS ESPECIAIS

DIVULGAÇÃO N.° 515

'PREÇO ' CRS 3,00

'A VENDA
Seção de Vendas:' 'Av. Rodrigues 'Alves. 11

Agência 1— Palácio da Fazenda
'Agência II — Pretória

Ateride-se a pedidos pelo Serviço de ReernbèlSO

•
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Leia-se:
a) direção da parte técnica do la-

boratório....

Leia-se:
Art .1.* Produtos Evans Socieda-

de Anônima....

Leia-se:
.... sem prejuízo do exercício	 de

seus cargos,...
Na 81.° linha da ata.

PRODUCTOS EVANS 5. A.

(s ) RETIFICAÇXO

Na publicação da ata dessa Sock-
" Na letra b do mesmo artigo.

Onde se lê:

No art. 9.°, dos estattuos.
Onde se lê:

Onde se lê:
....	 e uni Diretor-comercial, acio-

dada, feita no Diário Oficial de 20 de
dezembro de 1946, à pág. 16.700, fa-
çam-se as seguintes retificações:

b) relação da sociedade com o De-
partaniento Nacional de Indústria e

Art. 9•0	As ações serão individuais.
Leia-se:

nista ou não....
Leia-se:

Na 49.° linha da ata, segunda con
luna, na proposta da Diretoria.

Art.	 9.°	 As	 ações	 serão	 indivisb- e)	 ....	 e	 uni	 Diretor-comercial, Onde se lê:
•veia. acionistas ou não.... ....	 sem	 prejuízo	 de	 seus	 sar-

Leia -se: No art.	 22. No art.	 I.° dos estatutos sociais. g°6”"'
b) relações da sociedade com o De-

partamento Nacional da Saúde Pú-
Onde se lê:

a) direção da parte acnica do la-
Onde se lê:

Art.	 1.0	Produtos Evan Sociedade
(*) N. do S. Pb. — Retificado por

ter sido publicado com érros de rev:-
blica.... borat,órios... Anônima._

1 visão.
n

BANCO HIPOTECÁRIO LAR BRASILEIRO, S. A.
Sede: Rio de Janeiro
(*) RETIFICAÇÃO

Na publicação da "Lista doe Subscritores do Alimento de Capital", feita no Diário Oficiai de 21'do mês corrente, páginas 16.741 e 16.
as seguintes retificações: 	 •
Nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência — Ações que possui — Ações que subscreve em proporção das que possui — Valor

Valor realizadki pelo "Fundo de Reserva".

'742, façam-Se

da subscri.ção

p.p. de Antônio Sanchez de Larragoiti Y Campa, que também se assina An-
tônio Sanchez de Larragoiti, espanhol, casado, capitalista, Apartado 831,
Madrid, Espanha — António .M. Marques 	

p.p. de Leopoldo Lewin, chileno, viúvo, industrial, Rua Rivadavia, 620, Bue-
nos Aires, Argentina — Banco Holandês Unido S A. 	

23.980

2.500

23.980

2.500

Cr$

4. 796. 000,00

500. 000,00

Cr$

2. 398. 000,00

250 . 000,00
Nícia Ferreira de Melo Magalhães, brasileira, viúva, doméstica; Av. Copaca-

bana, 262 — apto. 6 	 2. 125 2.125 425 . 000,00 212. à)0,00
Jorge Pedro Ferreira de Magalhães, brasileiro, solteiro, estudante, Av. Copa-

cabana, 262 — apto. 6 	   3.810 3.870 '774 . 000,00 387.000,00
Fortunato Henrique Caruggi, brasileiro, solteiro, contador, Rua Prudente de

Morais, 561 — apto. 101 	   20 20 4 . 000,00 2.000,00

(*)	 N. do 13. Pb. — Retificado por ter sido publicado com incorreções.



Declaração
João da Silve, declara para fins de di-

reito que sua carteira de identidade R. C.
342.388, fo-necida pelo Instituto Feia( Pa-
checo. foi queimada no princípio de in-
cêndio ocorrido em fins de 1933, no co-
re odo onde residia à Rua Marcillo Dias
n ° 36.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1946.
— João da Silva.

(Firma reconhecida no Cartório de 17.0
Oficio de Notas).

(N.. 14.935 — Cr$ 39,80 — Dias: 26 e
27-12-46 — 24-12-46).

Comissão de Construção do Condo-
mínio da Rua Gustavo Sampaio
n." 174, Leme

Primeira convocação

São convidados os senhores Condóminos
a se reunirem no dia 30 do cirrente, às
17 horas, no 10.0 pavimento do Edifício
Sede do I.A.P.C. à Rua México n" 128,
a fim de deliberarem sôbre medida!, ur-
gentes e indispensáveis para o andamen-
te das obras.

Não havendo número legal (metade e
mais um), proceder-se-á, no mesmo dia,
à nova reunião, rara o mesmo fim, às
17,30 horas, em segunda convocação.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1946.
— Pela comissão: Amoldo Sayão.

(Firma reconhecida no Cartório do 10.0
Oficio de Notas).

(N.. 14.926 — Cr$ 42,80 — 24-12-4e),

Frota Cuiabana Indústria e Co-
mércio S. A.

(EM ORGANIZAÇÃO)

Aviso

Aos senhores acior'atas e ao público em
em geral avisa-se que, não tendo sido pos-
sível ultimar a incorporação no prazo a
expirar no dia 30 do corrente, fica adia-
da para o dia 3a de maio de 1947, ina-
p: etcrivelmente, a data da incorporação.

Contribuiram para dificultar as opera-
ções, a vastidão da área e ser percorrida
pelos representantes da Emprêsa, face às
eaficuldadee de trena. orte, de um lado;
e o retraimento de capitais neste termino
CI C ano, de outro.

Rio de Janeiro, 20 de dezemb.ro de 1946.
— Lauro de S. Mel:o, Fundador.

(N.. 14.933 — Cr$ 49,00 — 24-12-46).

Lavanderia do Lar S. A.
(EM ORGANIZAÇÃO)

No interêsse da futura sociedade, pe-
dida a autorização dos subscritores que
asinaram as listas até esta data, os funda-
cores abaixo-assinados, comunicam a rs in-
teressados que foi resolvido corrigir e adi-
c : enar, no prospecto, de acordo com e que
exige a letra g) do inciso IV do art. 40
do Decreto-lei n. o 2.627, e b) do art. 2.°
do n.o 5.956. o seguinte: "A subscrição
prorogarda no interèsse da constituição
social, será encerrada aos 15 de junho
próximo e a Assembléia Geral de Subs-
critores se reunirá aos 30 de junho de
3a47. Os depósitos das quantias recebidas
dos subscritores continuarão também a ser
feitas no Banco da Cidade do Rio de
Janeiro'.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1946.
— Lavanderia do Lar S. A — Em organi-
zação — Os fundadores: Dente Malfati.—
Paulo Labarthe.

(N.° 14.928 — Cr: 132,00 — Dias: 26,
27 e 28-12-46 — 24-12-46).
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1 Companhia de Estudos e Indústrias
Sociedade Anônima

Ase'ruBt.tiA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(Convocação)

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geri ex-
traordinária, na sede social da Compa-
nhia, na Rua Visconde de Inhaalune nu-
mero 65. 2.0 andar, às 14 horas do dia
2 de janeiro de 1947, a fim de tomarem
conhecimento e deliberarem siebre uma
proposta da Diretoria, no sentido de ser
criado mala um cargo de Diretor, eleição
do novo Diretor, sua remuneração e al-
teração dos estatutos sociais.

Rio de Janeiro 20 de dezembro de :946.
— Paul Jean Alphonse Husson, Diretor
Gerente.

(Ner 14.915 — 23-12-43 — Cr$ 81,60 —
Vias 24. 26 e 27-12-461

Industrial e Comercial de Motores
e Maquinaria Elétrica S. A.

Encontram-se à disposição dos senhores
acionistas para serem examinados os do
cumentos de que trata o art. 99 do De-
creto-lei n.. 2.627, de 26-9-40.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1946.
— C. M. Serrano, Diretor.

(N.° 14.929 — Cr$ 61,20 — Dias: 26, 27
e 28-12-46 — 24-12-46).

Laboratórios Farmacêuticos Glos-
sop S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária a se realizar no dia 31 do
corrente mês de dezembro, às 14 horas,
na sede social ela Companhia, na Rua Vis-
conde de Inhaúma n° 62, 1.° andar, a fim
de tomarem conhecimento e deliberarem
sabre o pedido de demissão do Diretor-
Técnico e elegerem o seu substituto, fi-
xando-lhe a remuneração.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1946.
— John McGotvan Glossop Glen, Diretor-
Presidente.

(Firma reconhecida no Cartório do 11.°
Ofício de Notas).

(N.° 14.863 — Cr$ 102,00 — Dias: 23,
24 e 26-12-46 — 21-12-46).

A Praça
João Pedro Vaz e Antonio Negeeiros

Vez, comunicam que, de comum aeórdo
eetre todos os sócios, deixaram de fazer
parte da firma Manoel Pedro & Cia.
Ltda.. a qual continuará a exercer suas
atividades no Estado do Pará, a cargo dos
sócios que nela permaneceram, Srs Fran-
cisco Nunes Martins e João Manoel Pedro
Muller, conforme distrato parcial, fuvra-
do em notas do tabelião Mário Quelrõe em
3 do corrente, a fls. 52, v. do livro 267.

'Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1946.
— João Pedro Vaz — p. p. Antonio Ne-
greiros Vaz, João Pedro Vaz.

A Praça
A. N. Vaz & Cia. Ltda., estabelecidos

nesta Capital à Rua Bela n.. 194, co-
municam que, tendo adquirido a serraria
''Manoel Pedro" instalada à Rua Figueira
de Melo ns. 231-237, nesta cidade, con-
forme escritura lavrada a 3 do corrente
em notas do tabelião Mário Queiroz (li-
vro 265, fls. 56 v.) transferiram pare este
endereço o seu escritório e depósite de
madeiras e materiais para construção.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1946.
— A. N. Vaz & Cia. Ltda.

(N.° 14.865 — Cr$ 183.60 — Dias: 23, 24
e 26-12-46 — 21-12-46).

Declaração

Manoel Henrique da Costa, estabelecido
COM o comércio de carvão vegetal e le-
nha à Estrada do Areal nel 851, nesta ci-
dade, em Rocha Miranda. tendo perdido
um talão de gulas numeradas com o nú-
mero 1.227 próprias para o transporte de
carvão vegetal e lenha, fato que se pas-
sou na noite de 19 do corrente, quando
viajou no trem da Linha Auxiliar k. F.
C. B. que partiu da gare D. Pedro II,
às 23 horas e 45 minutos para Rocha Mi-
randa, pede a quem o achou ou dele tiver
notícias entregá-lo na Estrada acima men-
cionada ou telefonar para 23-3384, Sindi-
cato do Comércio Varejista de Carvão Ve-
getal à Rua Senador Pompeu n.. 185 so-
brado, indicando o local onde se encon-
tra.

Rio de Janeiro. 21 de dezembro de 1946,
— Manoel Henrique da Costa.

(N.° 14.906 — Cri 122,40 — Dias: 23,
24 e 26-12-46 — 21-12-46).

São Cristóvão de Futebol e Regatas
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados todos os sócios
deste Clube para a Assembléia Geral Or-
dinária, a realizar-se no dia 27 ele de-
zembro de 1946, na sede social, às 21
horas.

ORDEM DO DIA

Eleição do Presidente e Vice-Presidente
das Assembléias Gerais: eleição do Con-
selho Deliberativo para o biénio 1947-
1948. — Coronel Otto Feio da Silt eira,
Presidente da Assembléia.

(N.0 14.871 — 23-12-46 — Cr$ 61,20 —
Dias 24, 26 e 27-12-46)

Companhia Progresso Industrial
do Brasil
(TECIDOS)

Ficam suspensas as transferências de
ações desde 2 de janeiro próximo até o
ala em que começar o pagamento do divi-
dendo relativo ao segundo semestre de
1946.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro da 1948.
— Manoel Guilherme da Silveira Filho,
Presidente.

(N.. 14.864 — Cri 59,20 — Dias: 23,
24 e 26-12-46 — 21-12-46).

Lojas Americanas S. A.
Distribuição de dividendos

1) A partir do dia 27 do corrente mês
de dezembro serão pagos 3 % (três por
cento) por ação de LOIRA Americanas S.
A., relativos à 4.. e última prestação do
13.0 dividendo e aos lucros verificados no
exercício de 1945.

2) Deverá ser legitimada a posse das
ações ao eortador, para o recebimento,
na sede social. no Edifício de "A Noite",
15.° andar, nos dias úteis, das 9 às 11
horas e 30 minutos, até o dia 10 de janeiro
de 1947.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
— Os diretores: Juiio Monteiros de Barros
Latif, Presidente. — Henrik Kerti, Vice-
Presidente. — James E. Marshall, Diretor-
Gerente. — Bichard P. Monsen.

(N.0 14.603 — Cd 122,40 — Dias: 14,
24 e 26-12-46 — 12-12-48).

Companhia Rodoviária Transbra-
siliana

(EM ORGANIZAÇÃO)

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, na sede social à Avenida Rio
Branco n.° 277, 16.° andar, grupo 1.607, às
10 horas do dia 28 de dezembro do cor-
rente, para o fim de cumprir exigências
feitas pelo Derertamento Nacional da In-
dústria e Comércio, bem como reforma
e,statutária e eleição de um membre da
Diretoria.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1946.
— Companhia Rodoviária Transbrasillana
— Francisco Perez de Lima. — Bouça
de Viste Perez, Diretores.

(N.° 14.908 — Cri 97,20 — Dias: 25. 24
e 26-12-46 — 21-12-46).

Companhia Nacional de Gás Esso
Chamada de Capital

Os senhores acionistas da Companhia
são convidados a realizarem, até o dia 28
de fevereiro de 1947, mais 70 % do capi-
tal que subscreveram.

Na forma da lei, o acionista que não
efetuar o pagamento dentro do pez,' aci-
ma ficara, de pleno direito, constituído
em móra.

Rio de' Janeiro, 18 de dezembro de 1946.
— Paul K. Thompson, Diretor-Gerente.

(Firma reconhecida no Cartório do 10.0
Oficio de Notas).

(N.* 14.805 — Cr$ 275,40 — Dias: 20,
22,26-12-46, 10, 23-1-47, 3 e 20-2-47 — 19-12-
1946).

Exportadora Vianna Braga 3. A.

São convidados os Srs. Acionistas a se
reunirem no dia 2 de janeiro de 1947, Ka
10 horas, na Rua Candelária n.• 69, para
eleição da nova Diretoria, Conselho Fis-
cal e Suplentes.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
3046. — Joaquim Fernandes Braga, Di-
retor Presidente.

(N.° 14.920 — 23-12-46 — Cr$ 67.20
Dias 24, 26 e 27-12-46)

Banco do Comércio, S. A.
TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES

A partir de 26 do corrente, até o início
do pagamento do 141.0 dividendo, rela-
tivo ao atual semestre, estão suspensas
as transferências de ações do Banco.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1946. — M. T. de Carvalho Britto, Pre-
sidente.

(N.° 14.923 — 23-12-48 — Cr$ 52,00 —
Dias 24, 26 e 27-12-40

Maternidade Arnaldo de Moraes
Sociedade Anônima

ASSEMBLEIA GERAL ~date

São convidados os Srs. Acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral ordinária,
na sede social, à Travessa Frederico Para.
piona n.. 32 (Copacabana), no dia 2a de
jeneiro de 1947, às 11,00, horas para O
fim especial de:

a) examinar e votar a aprovação das
contas, inventário e balanço, apresenta-
dos pela administração, relativos ao exer-
cicio que se encerra em 31 de dezembro
de 1946;

b) tomar conhecimento do parecer do
Conselho Fiscal;

c) proceder à eleição da Diretoria •
de Conselho Fiscal.

Ficam à disposição dos Srs. Acionistas,
a partir de 4 de janeiro de 1947, os do-
cumentos referentes a esta convocação,
conforme determina o art. 99, do De-
creto-lei na 2.627, que dispõe reabre as
sociedades anônimas.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1946. Maternidade Arnaldo de Morais,
S. A. — Dr. José de Castro Sthel

(N.. 14.917 — 23-12-46 — Cr$ 412,20 —
Dias 24 e 26-12-46)

Companhia Brasileira de Aços Finos
Sociedade Anônima

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. Acionistas da
Companhia Brasileira de Aços Fino, So-
ciedade Anónima, a se reunirem era As-
sembléia Geral Extraordinária, no dia 31
do corrente mês, às 16. horas, na sede
social, à Rua Mayrink Veiga n.• 28, a fim
ddra:deliberarem saibre a seguinte ordem do

1.°) Proposta de aumento do capital
social com o respectivo parecer do Con-
selho Fiscal;

2. 0) Outros assuntos de interesse da
Companhia.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de1946. — Augusto do Amaral Peixoto Ju-
nior, Diretor Presidente.

(N.* 14.911 — 23-12-46 — Cr$ 71,40 —
Dias 24, 26 e 27-12-46)

S. A. Fiduciária e Administradora
"Fida"

ASSEMBLItIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(Terceira convocação)

Convidamos os senhores acionistas para
se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, na sede social, à Rua da Qui-
tanda na 184, nesta Capital, no eróxlmo
dia vinte e oito (28) do corrente, às
treze (13) horas, em terceira e última
convocação, a fim de tomarem conheci-
mento da renúncia de um Diretor e elei-
ção do seu substituto.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1946. — José Smith Boas. Diretor Pre-
sidente.

(N.' 14.924 — 23-12-46 — Cri 82,60
Dias 24. 26 e 27-12-46)

ANÚNCIOS

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE Cr$ 0,40


